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fica considerado impedido dc regel-n , passando todas as
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2 INflICE DAS DECI~Õg,

N. 14 - Em 7 de dezembro de 18()8 - Declara não haver an
tinomia entre as disposições dos arts. 61 e do codígo
de enain o super-i ..r e 23'5 do rezul arneuto das Faculdades
de Medicina da União, com relação ao provimento de ca-
deir.rs vagas ele clínica cu-ueglca das mesmns Fueuldadea. 9

N. 15 - Em 28 de dezembro de 1898- Sobre traducção de cartas
rogatorias estrangeiras. 11
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referencia á inc impatíbt lldade dos Lmtes par.i as Iuncções
de examinador. 12



MINISHRIO DA JUSTI~A ENEGOCIOS INHRIORES

N. I - EM ~G IJE J.\NEIIW OE W\18

t'('( 'ilra ljllr' ni.s ~IClc-S ~t.t(·JlIIH'S os lu hliut hccarios da:.; F;téllld,lI:fe~

d,: 1\:rdicill:t us.u-a«, l'lllllU dist.i n....Iivo, 1I1U lí vro IJoruadu lla luallga

direita da "ee~l_

Mi: lstor io da Justiça e !\<I;':'ocios luteriores - liirectorta da
lnstrucção, 26 de janeiro do IH\.J8.

Cc.nsidern 1:('0 I]UO o codír;o das disj csições communs ás
instituições tio ensino superior a pprovado pelo decreto legis
lativo n. 230 de 7 de dezembro de 1t-94, determina 110 art. 303
que o director, fontes, secrctnrios e bíbllothccaríos usarão nos
netos solcrnncs do cstahelccirncu to do vcstuarío actualmeu to
a dop' a(10 ;

Considei ando que nas Faruldrdes de Medicina este ves
tuurío é o descripto no flguriuo que acompanhou o decreto
n, 2579 de 21 de abril de 1860, no qual estabelecendo-se o dis
tinctivo jara os respectivos fuuccícnarlos houve omissão quanto

aos de bi bliotheca rio;
Declaro-vos que nos eelos rolcmncs estes ultímos Iunccl

cnarios usarão, como distinctí vo, um livro bordado na manga
direita da beca.

Saúde e fraternidtlde.-Amaro Cavalcanti.
Aos directores das Fnculdndes de Medicina do Rio de Janeiro

c da Bahia.

N. 2 - EM 16 DE MARÇO DE 1898

Sobre " commn ndo i níeri no de brignda s na Guarda Nacional '

l\Iinistnio da Justiça e I\egceios Interiores - Directoria da
Justiça - ~a Secção - Capital Federu l, l ô de março de 1898.

Attendr ndo ás rondemções constautes de VOflSO oíllcio
n, 233 de 10 do corren te, designo o coronel honorario e tenente
coronel apg-regado no VU~f!O Estado-Maior, Ur. Antonio Fel'.



nandos de Freitas para assumir interinamente o Cornmando
da la bt'jga'h de íufuutoria Úa. Gllarola Nacionu! desta Capital,
nos termos do art , G2 ria loi n , (iO'! 110 I!) de se tem bro de 1850 e
art. J" do decreto n. 1::54 (li) fi (!I~ <tbril de 1854~em vigor polo
decreto n, 1121 rIo fi de dezembro ria 1890, ênjctS disposições
devem ser uppf icadus I':\['J, o C'\SO do connnandunter de bri
gada, ornquanto nii." houvur :I, /'i\"pl'ito do assumpto r,'SOIIlÇI)";;
.~spoeiaes; c acct'esce Il:t prcsouto rle~igll;tçiio SOl' (l orllcinl llJais
antigo do que os comrnandautes dos corpos da rcspccti vn 1I1'igada.

saude e fl"Ltel'lli,\adc.- .'1mar,) CalJal,'ailti.- SI'. Geueral
Connnandante BUFr'Tio!' ria Guaeua Nacional desta Capital.

N. 3 - EM 6 D8 ABRIL DE 1898

~obre I) cnlUpr(llllir,~)o <!O:3 (")rlllll:llHlanf,cs d<, !.>rig-ada da Guarda
N;w:olla!.

Ministerio da Justíçn e Negocias Interiores - Dlrectoria da
Justiça - 2' Secção - Capital Feder.il , (i de abril de 1808.

Attondendo ás duvidas que se têm suscitado sobre a compo
tencia para rnceuor o compromisso dos commauduntes de brigada
da Guarda Nacional e dar-lhes posse, declare-vos, para vosso
couhecirnento o fins convenientes, que, quando por qualquer mo
tivo não estiverem pre enchidos os cornmandos superiores, crcados
pelo decreto n. 43l de 14 de dezembro de 18Uü, aos quaos iu
curnbem aquelles actos, 1'01' força do disposto 110 art. i'll do dc
creto.n , 7~2 de 25 do outubro do 1830, poderão elles ser prati
cados ou directrunente perante o Miuistro da Justiça, cuja com
petencia para empossar comrnandantes superiores a brange a de
proceder do mesmo modo em relação aos commaudantes de bri
gada, ou, por delegação sua, nos governadores e presidentes dos
Estados, nos termos do art. 5", n . 3, paragrapbo unico, do de-
creto n. 1 de 2ü rio fevereiro de 1891. "

Em to.lo caso, a compctencla dos conunandantes superiores
não exclue a do Minlsterro da Justiça, sempre que perante este
prefiram os cornmanrlantes de bt'ig-arla prestar compromisso e
tomar posse, cumprindo-vos neste caso corumuniear ° facto ao
respectí vo eommandante superior-,

Saudo o fraternidade, - AlJ/(I}'o CrllJa{canti.- SI'. Director Ge
ral da IJirectoria de Justiça,



N. ,,- EM G IJE MAIO DE 1~9H

~IIII isl..~rio da .lusl.ioa , Negllcios Interlores - IliroclOl';a da
,lusll<:;I, -~' s",,(;ã.,) --Capital I<'ollol'al, li de Iluio de I!J\IH.

[':m SO!W;,lll ;'~ consulta quo flzestes em VoSSo «Illcio n , 71 de
IH do abrll proxin:» findo, declaro-vos, para vosso couhe
vimeuto e Ilns couvoulentes, quo deveis nomear 11111 ('<)lJsellto
dn quul iflcuçiio dó ~:lJal'''as uacionaes para cada uma das P;U'fI
chlas de (I'te 00 CiJlIlpÕO ;L comarca dessa capital, dos quaes
'ill'ão parte, na Iórina do art , I:~ do decreto li. 1121 do 5 de
dezembro de I~DO, os respectivo'! juize» do paz 011 quem suas
vezes fizer, além rlos cinco ofllciaes de que traia o art. ~2" do
decreto 11. 722 de 25 de outubro de 1850, pouco importando
quo algnllS dos COl'POS, recentemente creados pelo decreto
n. 27DO rle 10 de janeiro ultimo, se constituam com guardas
alistados em rn.iis de uma freguezi:.J. 011 que alguma lias rrc
g'uezias contribua para a orgnnisução de mais um corpo, visto
quo a dístrtbuleâo dos guardas pelos diversos batalhões c re
gimentos compor) ao comrnantuut.c superlor na capital c aos
commaudantes de bl'i~';l<l:l ]1;IS demais comarcas do Estado,
uttou.len-to-se sempre ÚS zonas 011 regiões destinadas ;L cada.
um do'! ti itos corpos, OlJlI ronuo ostatucm os arts. OI do citado
decreto 11.7;2'2 do ]!J;jO, e 3·1 .lo (lo 11. 1130 de 12 de março do
185:1, corubinados com a decisão constante do aviso de 16 do
lI1;U'ÇO ultimo, I) isso só <]'lpois do approva-los os trabalhos do
quul itlcação pejos conselhos de rovista que serão constituidos:
lJS das cnp.taes, ~cgl1l)rlo o disposto 110 urt , 43 e seus paragraphos
(lo suprncitad i dl'crdo 11. 72'2 de 2:> .le outubro de 1850, e os
das outras connu-cas, das mesmas autoridades, substituido o
ocnnnandnnto superior pelo commandn.uts de brigada, ou pelo
mu.is allLign, quau.lo In comarca hOIIV.)l' mais (lo um otlleial
dessa 11l",:llla ~T;lIlu<t'_'ão, por crlcito dI cx istouciu do mais do
lima IIl'i~ada.

Sa.u.leo 1','a1.')1'Ili(\;"lo.- f1)1/"" J (' rvu{('. inti , - SI'. Cornrnandaute
Superior' íutorluo da flual""L Nucional da Capital do g~t;).Ilo da
Bel hiu ,



.tJ

N. 3 - E~f HJ DE l\lAlU LJ~ 18Ví)

Sobr" (,;1'0 eOltlpdenL,', 1'<'lnl,i\() :t 11111 excluído militai, por C"ÍUH' de
JlOlllit'jrlio.

Mruisterio da ,"15tiÇ,( e NegoduJ Interiores - la ::ie,\ãu - (;,(
pital Federal, I~/de maio de IN!),').

SI'. Ministro dos Negdl'('s da «lH'!'I'a. - 11,111110 solução á
duvida. suxci lada sobre o (oro peru ntc o qual deva re-iponrlor o
excluído militar Aurcliau« Ct,~ta, pelo Irouucldio de que ú ac
ousado, e a que se refere vosso aviso de ~~.! de abr-il próximo pas
sado, cabe-me informar vos quo, nos termos do art . IGO do Co
digo do PI'OC(),'"So Cruuiu.i.l , sendo districto da culpa, aquelle em
qllo fúl' corruuettido o rlelicto, ou o1)(1e residi I' o ré», e achuudo-se
a fortaleza de Suuta Cru», log-al' do crlme, situada cm terrt
torio da cidade de Nitheroy, Estado do k i» de Jauuiro, compete
ás justiças da mesma comarca a formação da culpa e julga
men to respecti vo .

Além disto, o facto alleg;,do pelo juiz munícipu l duquel la
cidade - de portcllcur a rderida fortuleza á União - não (11'0
cede, porquanto o § I" do art. ]3 do decreto 11. 848 de 11 de 011
tubro de 1890, estabeleceu que n.s logures do absolutajurls.lícção
do Governo Fed11l',1I os cr'iuh's ahí praticados serão julgados pela
justiças Ioeaos, dos te que não revistam o caructor de crímcs po
Iítlcos:

saudo o Iratcruídndcv-« ,inlU!'1 Cavalcanti.

N. e - EM I1 DE JUNHO DE 18GS

Ministerio da Justiça o Negr cics Interiores - I" Secç;1o
Irirectoria da Justiça- Capital Federal, 1I do junho do H)V~,

Sr. Ministro de E:,tado das Rclal;ôcs Exteriores - Accuso re
cebido o vosso aviso 11. 38 11e :11 do maio ultimo, com o
qun I me rr.mottest is para o do v ido seguimento a carta roga
tr.i ia experlulu 1)(-10 julz do ct vel da I" instancia da cidade de
Buenos Avres ás justiçns r1(',la cu pita l, i.companhada de uma
sol recarta cerrada Cl Ilt os quesitos a quo deve responder Cuno
Feldmann no interesse do procesr« movido contra Mitu u e
Or<:tber por Carlos HI<rnf/lJa1111 , Eiuborn o accórdo promulgado
por decreto li. 7871 de 3 r'e 1101'C1I1UIO de 1880 não exija ex
pressamente quo as rogatorias da Republica Argentilla sejam
ucompanhadax de traducção eIU lillgua nacional, todavia, á vista
do disposto no art , 147 do decreto n , 7:j7 do 25.de novembro de



1850, em viz.u- no fôro ci vil por força do decreto n. 7G3 UI} J()
riA setembro de 1890, não poderão ser subrnettidos a juizo, par'a
diüg encius ou procedimentos judicí ies, quaesquer docurneutcs
exarados em idioma estrangeiro.

Nestes termos, ücando nesta Secretaria os documentos que
acompanharam o citarlo aviso, submetto o assurnpto á vossa
aprecíação prll'a quo vos digneis providenci.ir no intuito de licar
este Miuísterio habilita-lo ,l conceder () nocessar ío «~xp,quatlll'''.

S~1U,le e fl'alnl'lli,b(lll.- AnlllJ'o Cacal conti,

N. 7 - [':M 21 Dl~ JlJ NHO DE 1R98

Minlsterio ,Ia Justio \ o Negoclos lnterlores - Dlrectoria da
Justiça - :2" Secção - Clpihl Fedcral , 21 de junho de 18\J8.

Em solução do IlJlici,) n , 76 ti,) .10 de maio ultimo, decla
ro-vos, para vosso conhecunento o üns c mvenleutes, que se
gundo os arts. 27 do decreto n. 1121 de 5 de dezembro de 189J
e 5" tio de n. 14'i de 18 de abril de 1831, foram restabelecidos
orn todo.'! os seus pontos, não 1'0 vogados pelos mesmos decretos,
a lei n , (jO'~ de l\l do setembro de 1850 e s ius regulamentos, e
consegulntomonto desappareceram, por completo, todas as dis
posições contidas na de n.'23!r1 ele 10 de setembro de IR73 e
rleoreto n , f)fl;:~ de 21 dI) março de 1~74 '1"0 altorarnm a citaria
loi n. f02.

Achando-se. por-tanto, esta ultima em pleno vigor', p01' alia se
J'l'gotll as n<lIl1I';I'.',', ~~ p.u'a 0" r:lq;os rlo cirurglão , que, segundo
o art., 48, in.k-pond.uu de acl'.('S~{) e poJ(~m I'e(~ahir om simples
guardas. desde que n:ío SI'j.1 po.ssivcl a I'l'lli'el','ncia 'lu!' esse ar
ligo ,'sla1J,:le('().

Assim, nilo pl"Merle:ll as duvidas quo apresentastes sobre as
I'es,oa~ nOIIlI'adas p.rra cirurg·iií.lS da. Guar.la Nn.cionnl d;l co
111<11','11 de Cauua vici r.rs, ú" qua'l3 deveis dai' posse, urna voz que)
hajam cumpri.Io as anterioros {'ol'll\alidad,~s /I:gn,es.

Saudo I' f""llol'ni(h.\o.·- Am~l'o ('"va/I'anli .'- Sr . 'l'enontc
Coronel ('o:lIlIIall'I"1I11' SlIl'ol'Íor illt.I:I'in:. Ih IIllaJ'da. Nacional
da Ca.pital do Eslado da ltillill.



fi

N. 8 - EM 27 DE MJUSTU DI-; 18\).,\

Resolve varia, d nvidas sohro ex l i nccão d" eOI'!,"S o nOfll('U('O o posse
de «Illcinos da 1111'lrda :'-laeion'll.

Ministerio d" J nsl iça e Negocios lu!el'iclrn, - !li rectoria .la .lus
ttç. - 2' Secção - Capital Feder ai, :27 de agosto de 11'08.

Em solução ás consultas quo tJzI~-;t.'~ em o vosso ofllcio n. 22
ti o corrente mez, declaro-vos, pal';1. os fins cOllveIJiI'I1tC'S :

I. n Uma voz feita em um E,t ((lo ,1. rcoruanísacão da Guarda
Nacional por lJl'igadas, isto Ó, segundo os iuol.les estabelecidos
pelos decretos n , 1121 dp 5 de dez'JIIJill'o du 189:), 14G de 18 de
abril de 1891, o 431 de H de de:'<'Il1III'O de [l-;gJ, d')S;lPP;lfücem
os antigos commnn.tos superiores d:\s comarcas onde forem
creadas as novas brigadas.

2.° Os offlciaes quo p-rtencíum aos estadus-mniores e aos
COl'pOS dos com mandos superiores extinctos em vir-tudo de nova
organísação dada á Guarda Nncioun.l da cnmnrca, ficn.râo avulsos,
caso já se achem recoulu-eidnx e cmpos-arlos nos to rmos da lei
n . GOZ de 19 do ysetemhro de 18·-,0 e seus regulamentos, e não
tenham sido aproveita-los na s rcspectí vas nomeações, podendo,
entretanto, obter aggregação aos novos corpos, si a isso não se
0PPUZ(Jl' o cornmando saperior (10 Estudo. por íutermedio de
quem deverão ser eucamtnhulos os necess.n-íos requerimentos o
bom assim toda. acol'l'c'l'ondellcia utllcial das lJri~~adas, di! i
gida a este Ministerio,

3." Para o registro e avcl'haç~." d'ls patentes dos omciaf's da
l'l'igada sob vosso comman.Io, hom CflllIfI para todos os demais
serviços da respctiva S .cretar-ia, dcsigllil1'Dis um dos vossos
assistentes, que poderá ser au x íli.ulo 1'01' outros ofllciaes ou
guardas á sua escolha, si o accurnulo (In serv \1;0 assim o
aconse Ihar-.

4." Os corpos existentes em uma «omarca ficam ig-ualmente
extinctos, logo que a olla scj:\ durla nova orzanisacão, ficando
subsistiudo somente as brigadas com os corpos crendos prlo re
spectivo docroto ,

5." Ftna.lmcnto , podeis propúr a nomcncão e promoção para
as vagas quo já se deram ou que rorcm occ.n-rcndo, «mrlo quo,
com relação ás promoções, devereis obscr'va r sempre a ontem
/!;rndual de accesso até o posto do major inclusí vo, con forme ü,
tatue o art. 19 tio citado decreto n. 1121 do ImJO.

saudo e rraternidalle.- A,'í/fI}'O O,lt'fZrfll1ti.- Sr. CnrOIlPI
commsndante da 23" nt'i~ada dl~ ini'ant"I'ia da (lnarll:1. Na
clonal da comarca de Liuielra, u« 1'~~t,:I(I() de s. [>'\1110.



MINISl'E:HlO liA ,HlSl'lÇA /11 NE:G(lCTO~ Il'\l'EIUOltE:!l 7

N. o - R\I :J DE ~mTE\flmO DE 18d8

Daclura quo (l 1,,11[" '(HO estiver d csr-m ponhuudo fun cçôes alhoiu«

,í. "lia c)deil'(' li"" "o:J~ider,tdo imped l.l» de regcl-", paasando tod a s
as suas n í tr i lnt i-:» :td su hs litu li h'g',ll, q uo perceber,'. sóme nte a

g-l';1Litir:\\~:io do irIJ)f(~dido a co n ln r da c n trada em cyüreicio.

Miuislerio da JIl~tiça a Nn~(lci(li Inter-iores - Director-in Geral
da lnstrucção - I' Se~ç:lf) - Capital Fel1l)ral, 3 de setembro
fie 189:3.

No otllcio n. ID !:-'. de 20 de ngosto ultimo, consultaes si os
lentos dessa Es-ola com assento no Congresso Mmeiro, que
funcciona actn.i lmcnt.o na. nova capitnl , podem leccionar ou ex
aminar durante o periodo ,\;\S sessões com preterlcão ou não
dos subatitutos d,!'; secções a que pertencem suas cadeiras,
outrosun si os sul-sti tutos dcsign.ulos para os lentes impedidos
de aecor.Io com n qn,) dotcrmín« o art. 232 do Corligo, teern
rlireito a per(e!,(~r' desdo logo :\ gratificação dos Inntes 011 H'l.
mente a pu-tir do .lin em que Iororn nvls.rlos para assumirem
Iunccões pr ívati va s dos lentes.

Em resposta d·'c!aro·vos em relação á primeira par-te da con
sulta que o lento qll<) se achar desempenhando Iuncção a lheia
ú sua o-rdeira dOI'f; "81' considerado impedido para regeI-a, pas
sando todas as nItI'iIJui('ões para o seu substituto legal.

Quanto á segUI! la p'll'te, que este substituto, à vista do dis
posto no art . :;ri ':0 citado Codiuo. somente tem direito a gra
titi,'açã.o do lento un pcdido, a contar do dia em que assumir o
exercício de cad,·il:l para que tiver si.io designado.

Saúde e fl'at<JI'nidlde.- ,b/(rra Cncalcanti >« Sr. Dlreotor da
Escola de l\finas.

N. lli -1~M:'l DE SETEMBRO DE 1898

Subl'e (':I~~lIll"IlI,\ "iyq e('L.Jll'(I(LI ('111 Cou su laclos (qtI'Clngeir~,g no

Bl';t~d.

Ministcr!o da .Tll,'ti':;l I' !\'f'go(Iim Inter-iores - Diroctorla d11
Justiça - l: Si'l":;I" - Capital Fed()I'aJ,:: de setembro do 1898.

:-;1'. Presl.lentu do Estado de S. Paulo _.. Em resposta ao ollicio
n. 747 de ID do 11](', flndo, ncotupau hado do cópia, .lo uma. nota
om quo o Consul AI!clllãoconSlllta, si estando autorísado pelo
S'JU Governo a c>'!,di/':II' cas.unentos de seus compu triotas, O GO·
v crno ill';rzileiro j("'<>Il!leee turs aelos, cabe-mo declarar-vos que,
nos ter-mos do art. i:! '" 4" da Consütuição, no Hrazi l só silo va
lidos IS celcbt-a-Ios e'!l1':l5 fl'l'tnnlitl:llles e em confcrmidadr- do de
creto n. l d l dn C!'! r!1~ ,iallei)o ,Ie ]',\10, que promulgou a lei sobro
o casamento ci vil . .

Saude e fratl~rrlidade.- Amaro Caoolcasit i,



N. II - E:-.r 5 DE SErE\fBRI) D8 IS93

S"ln',' c'~till:IO .lc ohil,) rdgi la p:lr.l ln1Jilit,ç:Io 11) Cis.vmeruo

Ministério da Justiça e N,)~,)~i03 Iuterlores - Dl~d~b1'Í't da
Justiça - Ia Secção - Capital Fe IOI'a!, 5 de s ste.nbro d3 ISY3.

Sr. Presidente do Estado de S. Paulo - 'Eu solução á eou
sul ta constante do ollieio n , 40l de 3) de julhi ultimo, do juiz
de paz do diatricto de Osnané i, cabe-m: s-íentiãcar-vos que a
declaração do Consulado Fl.'J.lICeZ, relati varnente ao desappare
ciméato de um seu compatriota, do qual não In noticia In 12
annos, não pó le ter valor p lr,l sub st.ituir a cartidâ i de oiito
exigilia pelo art. l", § 5', do decreto n. ISI de 2l d) j\!':eirll
de 18aO, para h ibllltação do casamento.

S:Hl1e e fraterntda le.- Amaro CaM/canti.

Sobre commlssõos de ofllcíaos do Exercito na Brtg ada Policial

Miulster!o da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - 2' Secção - Capital Federal, 30 de setembro de 1808.

Com o ofãclo n. 2M de 21 do corrente, transmíttístes o re
querimento em que o tenente-coronel Benevenuto de Souza Ma
g-alhãesconsulta: não só si está em vigoro aviso' n. 79 de 2ô
de agosto de 1891, sobre commissões de officiaes do Exercito na
Brigada policial, mas também qual a Interpretação que se dá
ao art. 12 do regulamento da mesma Brigada, relativo a prece-
denoías, . \

Em solução da consulta declaro-vos, para os d~vldos effeitos,
que o citado aviso não foi ainda revogado, e, portanto, não deve
haver procedimento em contrnrio á respecti Vil. disposição; ou
trosím que o mencionado art. 12 deve ser entendido como conse
quencia da doutrina daquella disposição, pois que de outro modo
seriain ferídos os preceitos da hierarchia militar e desprezado
o decreto n. 2401 de 16 de abril de 1859, que ainda hoje regula
a preeedeneía dos otllciaes das demais classes militares, accres
cendo que o oflleial commlssionado em um posto não pôde por
ftJrina alguma preceder ao de patente eífootiva do mesmo posto •

Saúde e fraternidade.- Amam CaMlcanti .......se. Coronel
Oommandante da Brigada Policial desta Capital.



~IINlSTl':Hl() hA W~l'IÇ'.'\ r. Nt;r:OGtns IN1'EI:l()l:l~~

N. 13 - EM I DE DEZEMBRO DE 1898

Sobre publlcid arle das nta(·"es dos preços dos fretes e me ccadorias

Ministerio da Justiç t e Negocios Interiores - DirectorIu da
Justiça - I" Secção - Capital Federal, I de dezembro do 1891'1.

Em resposta ao vasto ameia de 30 de setembro ultimo, com
o qual transmittistes cópia da representação dir-igida pelos cor
retores de mercadortas e lIo navios ao presidente da respectiva
Junta, reclamando contra a publicidade, imposta pelo art. 11 Lia
decreto n. 2813 de 7 de fevereiro do corrente anno, das cotações
dos preços dos fretes e mercadorlus, da qual resulta-lhes a iude
bita concurrencia que lhes fazem os intermediarios vulgarmente
denominados z.uigões, declaro- vos que, nos termos do art. 8°, §§ 2°
e 5°, do supradíto decreto, compete a essa Junta resolver sobre
a referida representação; e, quanto ao inconveniente de que se
queixam, proveniente da. alludida publicação, está nas attrl
bulções da. propría Junta dos Corretores, como é expresso no
art. 8°, § 3 " do citado decreto, promover a applicação das respe
ctivas t'enas aos indivíduos que, sem titulo legal, praticarem
actoa proprios das funcções de corretor.

Saúde e fraternidade. - Epitacio Pessôa , - Sr. Presidente da
Junta Commercial.

N. 14 -F,\17 DE DE7.H:MBRO DE 1898

Declara não havor antinomia ,-ntre as .lisposiçôes dos arts. 61

do cndigr tle ens i m superior e 2l'~i do re::ru!am1nto das Faouldadea
de Medicí na da Uni:lo. com rolacão ao provlmouto de cadeir-as vagas

de cl lnlca ch-u-gtca das mesmas Fuouldudes ,

Mlnisterio da. Justiça e Negoclos Interiores - ülrectorta Geral
de Iustrucçâo - 1" Secção - Capital Federal, 7 de dezembro de
IRa8.

Em resposta ao vosso offlcío de 5 do novembro ultimo, decla
ro-vos que, na fôrma do art , 236 do regulamento das Facul
dades de Medicina, deveis indicar, a juizo da congregação, um
lente cathedratico da. 6" secção para occupar a 1" cadeira. de
clinlca cirurgica, vaga pelo fal1ecimento do Dr, Oscar Bulhões.

Não são contrarias, como se vos afigura, as dispnsições do
art . til do codigo do ensino e do citado art. 236 do Re
gulamento,

O primeiro estabeleceu o principio geral a observar-se para o
preenchimento das vagas oceurrentes nos diversos institutos
de ensino: «Vagando alguma cadeira, será para. 111la nomeado
por decreto do ljovf\I'I10 o substituto mais ~ntigo lIa respsctlva
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secção > ; o seg-undo, consultando mais partículannente as
conveniencias do ensino nas Faculdades 11e Medicina. e em vuma
cadeira excepcional importancia, como a de clínica cir'ilrgira, e
attendendo por OIlÍl-O lado, ás presumpçõcs de capacidade scíen
titica que, pelo tempo e pratica do magisterio, mllltnm, com
melhor fundamento, em favor dos cathedraticos de materias
connexas, modificou ligeiramente aquelle principio com esta
disposição: «Vagando as cadeiras de clinica medica ou as de
clinica cirur-g ica , serão ellus detinitivamente providas pejos
lentes cathedraticos das respectivas secções, a juizo da congre
gação, cabendo accesso ao substituto á cadeira cujo lente foi
trausferldo. :l>

Como so vê, não ha ontluomla entre os dispositivos; ha apenas
no sozundo a appl icação II um caso especial do principio geral
firmado no pruneu'o, npplicacão aconselhada por motivos pe
culiares ás eonvenienclas co ensino mediei', E quando mesmo
antinornia houvesse. é sabi.Io que as dls pcsições espcciaes sobre
levam ás disposiç-ões de cn ructr-r g'üral.

Não colhe o dizer- se quo o código de ensino, li pprovado por
neto expresso do Congresso (dcel oto n. 230, de 7 de dezembro
de ]894 l, não podia ser modlticado I elo 1'( gulamento, que ú acto
,lo Poder Executivo. AI,;JIl do quP o reglllamento da Faculdade
foi «luborado taml>clll em virtude do autorização expressa do
Poder Legislativo (lei n . 20, de :W de dezembro de 1891 l, é
mister não Ierder do vista 'lU0 aquelln modificação não preju
dica o dneito do substituto que o código de ensino procurou
gaJ':l ntir.

Não re deve mterpn-tar 110 sentido rigorosamente llttern l o
art. lil do codigo. O intuito do logislador foi, por sem
duvida, assegurar no substituto a promoção a. cathodratlco
quando vagasse uma cadeira em Sua secção; ora, este direito
está mantido em sua integridade no art , 2:ill do regulamento,
uma vez que o substituto ó por rl!e eflectl vamonte provido
á cadeira do lente transferklo ,

g' o me-mo principio consagrado com mais amplitude no
art. 43 do decreto n , 1270, do 10 de janeiro do 1801 (reforma
Benjamin Constant ): «Dadas simultaneamente as vagas de
oathedratico e de substituto de uma secção, a Faculdade tratará
do preencher a do primeiro, SI: ».:» houver r.a m,'.mw sccçlio
ctuh ed ratico que peça tran sfcrcncin , a jui:o da conoreqação , »

O codigo de ensino, reunindo os preceitos referentes a vario>
estabelecimentos de ínstrucção, muito d i Iloren tes entro si,
pela natureza das disciplinas professadas, só contém em regra,
nem podia deixar de ser assim, os pr ln-ipios g('rae~, communs
a todos elIes: corligo das di-posições communs diz se em sua epi
gr8pllO

Os dela lhes, as disposicõ.is especiacs. peculiar es a cada um
dos institutos só podem figlirar 11(S estatutos rcspccti vos , O
corligo não podia, pois, conter a providencia. do art. 236 do re·
gula mento ; do contrario deveria tambom incluir em seu con
te, to as disposições particulares aos outros esta helocirnenlns e
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deixaria de SOL' assim uma co liücação de preceitos geraes e
cornmuns.

Eis a razão das contrndlcçõos apparentes que se notam entre
os regulamentos especiaes e o cocligo de ensmo ,

Mas tanto o art. 2:lt3 niil é oontr.u-io ao cspit-ito do co ligo que,
pelo art. 24, n , 7, dest« c.nn pate a Cotlg't'ogaç \0 informar ao
Governo sobre a conveniencia o vantagens (10 troca de cadeiras,
sempre que for isto rlHd.1 mu.Io pelas necessidudes do ensino; e o
art. 41 Iacult« aos lentes cathedra.ticos permutarem as suas
cadeiras, quando a cllllgTegaç:lo o o Governo reconhecerem a
vantagem e oon voni.inií \ da permut-e. Não é, pois. aquollu dis
posição uma novilude Ióra dos moldes e da íudole dos prin
clj-Ios consagrados no c<'digo.

E assim já' foi enten-l i.lo pelo Governo, som protesto algum
dos i nteressa dos.

Em outubro de 1895 lagoa a 2a cadoirn ,113 clinle.i me llca da
Faculdade do Medicina Ih Buhia ; este Miuist erio determinou em
aviso de 18 .lo mesmo mcz ,li) director da 1?lc!IIJarle que para
o preenchimento da v"g'a observasse l) disposto no art. 236
do regulamento; () dircetor, auteclpan lo-se á determinação do
Governo, já hu v ia co Il vocado a CO:lg l'(Jgaç 10 pun a quetle fim,
isto é, para indicar o ca t he.h-a tico qU'J devia ser transfer-irlo nos
ter-mos daquallo artigo""

Só em dezembro foi I't'\ell".hih a ca-loir.i CJm substituto, Ó
verdade, m-s [Jol'il!le t'.;Ih:; I'S eut hedr.rticos lIa SOI'Çi\O. consul tados
succossivameute recus.ua.m a uorneação : o quo ó certo, por.im,
é que o priuei pio foi 1'i;~T:I.;itado, o nem durante o largo perlodo
da consnl ta a1S c ithe II'il ti,~o, nem meMUO posterlorntoute, ne
nhuma roclamacío {,li tead,ja aos po.lor os pn hlicos contra ()
ostatui.Io no 1'1'<;'lIlamon(q,

O Go v.u-no, pois, a ruar.la a indicacão do cnthedral ico da
G" secção que rleve ser transfer-ido para li I" cadeira de elinica
círurg ica dessa Paculdado.

Saude e fr,ltornidarl,',- El,itacio Pessõa c-« Sr , lrirector da
Fa',nldado do Modieinn rio Rio de Janeiro.

N. IS - EM "?R DE DEZEl\IBIW DE 189R

Ministerio (1:1 .1us',iça, /J Nl'gllCi'H Intoríores - Directoria Ih
Justiça - la S>JCÇãll - Capital Fedorul, 28 de dezembro do IS9g,

Sr. Ministro tlll E,tad" rl.is Relações Ex terloros - Em ra
sposta ao vosso n viso n , 11H do ~ I do COITento mez, ai n.ís com
refercncia á carta rogatorín civel expedida pelo juiz !dtrado do
Departamento do Artiga~ Its [ustiças rio Uruguayann, para de
poimento de D. Erntlio 1\. Thovenet e Que deixou de ter anda
mento por não ter sitio :rr~lllTlp:lIlh:trla (la respect.iva tradueção



em portugues, peço permissão para declarar-vosque &.!'lponue
rações adduzidas no aviso dess» Ministerio n , 26 de H9,e junho
ultimo, a que alludls, não [ustrfíc .m a referida. falta, e nem
procedo a. 1\'llegação de que, em virturle do accôzdo promulgado
pelo decreto n, 7175 do I de março de 18iD, as rogat-n-las ci veis
ou comrnerciaes n,10 estão sujeitas Í1 forrnalulade da. traducção,
pois quo del l.i não as isenta expressamente, ficando, portanto,
subordinadas á regra geral imposta é.s diligencias solicitadas por
Governos estrangeiros e que não podem ser cumpridas ex.o/(tciv.

Desta regra estão exceptuadas somente as rogatorias crl
minaes, mórmeute quando, sem a condição de serem traduzidas,
nos tenhamos obrigado pOI' tratarias a cumprll-as ; as et veis ou
commerciaes, como é sabido, só têm andamento a requerimento
dos interessados, me liante o prévio exequatllr, que se torna ne
cessario pelo motivo de não vers.u-em ellas sobre materia L1e Di
reito Publico e, como taes, não puderem ser cumpridas sem au
torisação do Governo.

Os accôrdos, portanto, relativos a diligencias cíveis e eommer
cíaes não eximem de traducção as respectivas cartas rogatorins ;
porquanto, sendo ellas do do.ninio do Direito Priva-lo, estão su
jeitas ás formalidades legae~ dos paizes em que vão ser cum
pridas, e assim é que em .luizo, entre nós, não são a-lrnissi vels
documentos em língua estrangeira, os quaes devem ser vertidos
para o idioma. veruaculo, como determinam os arts. 147 e
outros do decreto n , 737 rle 25 de novembro d'eI850, mandado
observar no processo das causas cíveis em v~ttude do" decreto
D. 763 de H> de setembro de 18\)0.

saude e rraternidatle,- Epitacio Pessõa ,

N. f() - 1':\1 :11 [)I~ PE7.R\lBW D!i: 1898
"': ~'k~:!:N

!':xl'lica as lli'po,il:,í~R <103 i m-t s , :U:; e :lO,; <lo ~oJii(t(fâ e us ino supc-
rior, com l'~r'l'p::H'ia_:t in 'Hllll:tl.ihilid'\de L1o~ Innlf\~ p;tl':\ as rnll~~'(lt'~

,Ie e xn ru i nador,

Ministerto da Justiça e Nn~o'~icH lnt,)riol'es - Dlreclm-ia 11"1'01
de Instrncção - '" Secç.ín - Cltpital FCII",'al, :n de dezomuro
de 18!J8.

Em otflcio n, (131, de 19 de dezembro core•mte, tcansmittistcs
as consultas propostus pela congregação dessa Faculdade rela
tivamenteaos pontos seguintes: In, si os exames dos alumnos
acham-se comprehendidos entre as questões em que, pala 2"
parte do art. 305 do codigo de ensino superior, é prohíbído vo
tarem conjuntamente os lentes flue tenham entre,;$~ parentesco
até 2° gráo lias linhas ascendente 011 descendente Oll na linha
transversal i ~?)', si n-lmit tido (j jIllPflllilllllJ)to',t,lntre os lentes A



existindo na mesma seria dous professores incompaü. eis de
funccionarem conjuntamente, a congregação pôde designar para
examinador da série um (~os dons iudifferentemente, ou si cabe
somente ao mais antigo o direito de examinar, tlcando o outro
sempre dispensado desta incumbencin ,

Declaro-vos em resposta qunuto ao primeiro ponto que, tendo
o citado art . 305 em sua priu.eira parte excluído da íuncção do
examinador os lentes que tenham com os «x.uniuau.Ius o g rào
tle I nrentesco alli definido. estubcleceu Lunhem na sl'gunrla parto
a impossibilidndo legn l de S(~I' eXCl'drla a Iuuccão de ex.uni
nador, não pOl' existir nexo entre este c o C,X:I miuaudo, mas de
da \'-so este nexo t'O julgador I ara julgado!'. E desde que se ve
ritique esta hypothcso no mesmo julgamento ou se tenha. <11'
resolver questão que cnvol va interesse I';JrticIlJar, não permitte a
lei que intervenha mais do que um dos iucompatíbilisedos.

Ouan to ao segundo 1JOIIl.0 declaro-vos que a permauoncla do
lento mais antigo decorro da lottra ex pressa do art. ;)()li, que
prende-se visivelrneute á ultima parto (lo artigo unterior ,

Saude e íratemldade.i-- Epitacio [I'ess,ja.- Sr. Dlrector da
Faculdade de Medicina da Bahia.
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N. I -- E\l " DE FEVEREmO DE HmS

Rsoommen d» a08 Consu los 110 Rio da ['rala '1IIe Iovan toin manifestos

separarias em obscrvanci., da Novu ('""~,,Iida~'lO da:' Leis das AI
fandezas c Mesaq do H(llldas.

Ministorio das Relações Exteriores - 3" Secção- Circular
- N. 1 - Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1898.

Tendo o inspector da Alfandr,ga de Porto AlcgTe, segundo
me commuuiea o Ministerio da Fuzcnda, reclamado contra o
facto de permit tirern os Consulados l] no as mercadorias des
tinadas áquelle porto, com bal.leução nesta Capital, em Mon
vidéo ou no Rio Orando, venham como udditamento aos ma
nifestos levantados em paiz estrangeiro, e resultando dessa
pratica grave prejuzo para as rendas publicas, por impedir a
severa fiscalização que deve ser exercida sobre as referidas
mercadorias, - rocommondo-vos que vos absteuhaes de assim
proceder o levanteis, em caso analogo, manifestos separados,
em observancia do disposto nos arts. :34:.', 3,15, ::I:~, 317, ::;ji o
358 da Noi» Consoiidaçã o rias Leis das .1l;:rndf'!Jcls e llIes,!.'; de
Rendas.

Saude e fraternillad('.~· flilll<Ísio F:. d,' ('IIS/I'O t ícrquciro,

Ao Sr. ConsuI.,.

Determina fJ1F", em voz de original, Meja ael,(·jkl c,lipia. da matrí cul a

da equtpagcm autl"JfllicarJa pela rc~l'"dim L"g"ção no Consulado.

Miuisterio das Relações Exteriores.-3a Secçi'io- Circular- N. 2
- Rio de Janeiro, .'!:: de fevereiro do 18U8.

Segundo o art. 107 do regulamento consular, os capitães tio
na vias estrangeiros dostlnados a portos do Hrazil são obriga-



dos a apresentar ao cou.ul, além de outros papeis, j),matl'ieula.
da equipagcm .

Segundo o art. !l>\ do mesmo 1t"g'lIl11mellto, °capitão do na
vio braxileiro que cheg-ar a porto estrnnge iro devera entregar
al consul, alem de outros l'iI[>ei:" a matricula lia equipagem,
c to:!C's esses dCCUIl10lJlos se rõo conservados no Consulado até a
sahirla rio navio.

contém, pois, o rr,gnlulllollt<J duns disposições oppostas que
não podem subsistir ao mesmo tempo. Rocommendo-vos, por
tanto, como regra. WTill, quo, em vez rio original, acceiteis có
pia da matricula uu thcuticada pela rcspecti va Legação ou Con
sulado.

Saudo c fratcrni,lil,le.- (J"'HlsI'J E, ,ld Ca-Lro Cerqueiro ;

Ao SI'. Consul .•

Ministerio das Relações Ex teriores - 3' Sec,;;io -- N. ;, -Rio
de Juuoiro, 10 de m,Ii';') (\c) (.",1.',.

Com rofcrencla uo VllSSCl o!'licio 11. '!l, do I~ (lo setembro do
anuo prox imo l'us':1110, CII,j,\ l','l'e\lilllünlo uccuso , eommuníco
vos que, o Mlnisterto dt Iulust r!n, Yiação e obras Publica!',
ao qual doi COIJ heci monto da reclamação do vice-consul em
Yigo contra o agellte da « Couipauh ia ~Iessng'f.ll'ics Marttirnes »
por não apresentar este (uneclonarto á respectiva chaucelfarin
os documentos de emigrantes para o Brazi l, acaba de Infor
mar-mo que já foi l'OCOIllIIHm>la,h ás Alfundegas, pelo Ministe
rio da Fazvnd.r , a obsorv.mcln dos arts. 318, n . 3 e :1;'1, n. 3,
da Consolidação das Leis .lus AltunIegus e Me-as de Rendas,
disposições essas conccrncn tes ti. aprescntição do rol dos passa
geiros, onde devem estar incluidos os referi.los emigrantes, e o
cumprimento (lo disposto no ,\1'1. :r>'), paragrapho unlco, da
mesma Consolídaçno, que pune a falladaqnelles documentos.

Saude,efrll.terni(indc. - Di .."isio E, de Castro Cer'1ueira.

Ao Sr. I>,nI.{aymulldo du ~,j \ alio, consul geral em Bar-
celuna , ";".J'F
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N. ,i - EM 13 DI': ABRIL DE lfi98

3

Os aux il la rcs d,):~ Con8rdat!os 11:10 porlcm ser nomeados nem oxoue-
. rad()~) sem a previa autot-izaçúo <lo Govern o ,

Ministerio das Relações Exteriores - 4" Secção - N. :1 - Rio
de Janeiro, J:: do abril de )8~)::i.

No officlo n . C)?, de '17 de 110VeII 1!'1'O ultimo, I/Uê me dirlgistes
do Consulado Geral em Murselhu, confessastes quo ignoraveis SOl'
indispensavel autorlzucão prévia pa r.i exonerar-se ° auxiliar
daqualla chancollur-in e IIl'o,:ura~llJs justiílcar-vos com uma cita
ção do despacho n. 10 da ::' 8ee,:l:o, tlc~~0 dI' abril de 1803.

Para vosso govorno , doe/aro-vos que os auxiliares estão nos mes
mos casos que os vice-consules e agentes commerciucs, que embora.
da confiança dos eonsulcs, não podem SOl' nomeados nem exone
rados sem a prévia autorização do Governo.

Quanto i citul::tO que Jize,t(ls, foi truncada de modo quo :t:!n
rou o sentido do '1110 se VI)S disse \lO referido despacho 11. 10
tio 18'J3.

Pretendendo vos que o Sr , Ilordlue vos auxiliusso 11<\ Iegalt
sação de documentos relati vos ;l expedição do navios, declarou
se-vos não ser isso possi ve l, visto quo aquello senhor 1Uio tiHlt1l
carltclM" HfHhHilI o/;'ir'in( 'jil,~ /I'e jJi'l'!J!ilússe substituir-cos no e.rcr
cicio de 1)O;SilS /",(c(',jes o não simplesmente que cllo u.:» tinli«
Henh!tll! co.r.icter "lliei-l/.

SauIo e fl'aLcI'I1Í,lado,- l t ion isio E. de Castro Ce1''JI!eira.

Ao Sr. 1\1:1'1001 da Silva lont:s, consul g"l'al em Paríz ,

Cm.ular s-rl.ro (l ': )!II'an(:~~ ti ..) C'JlldlII1I1CJltO.'i l":!' neLo;;;; l'd<ltiVu$ ;í,')

(~a'<:UIll(_',llt'l n l't1giBtl'O c i vi s ,

Ministério da, Rela~'õcs Exteriores - N. I - 4·' Secção Rio
de Janeiro, '!3 d,~ a.htil de 1.'38,'-:.

Para evitar tlu v i,l;)s decl.i lO' vos que IlOrogimell tia nova tabella
de emolumontos, unnexa ao decreto n. ~2o::2, de J4 ire IWU'ÇO do cor
rente anuo, ser» gl''ltuila lWS I;"n~nla.d():.; a celebração do casa
incuto civil, de u,;'~ol',lt) com o art. 12 d<l COIli;Lituiç,io tia Repu
bllca. mas '!,Ii' '1"HPol\rl(]I' ll!'I!H do rPI{i"tro, erirtitlií.o nu bu-ca a
e lle relativos estão sllÍ"il.l)~ :".; taxas da IUC~llHI. biJolla, bom
C:;IllO os referentes aos U,(:iCiIlJelltlJ; e obito s.

Bnude e rl'aterlli,ladc. Dio»:»,» E. ,I,> Castro C''J''/Heir,l,

Ao Sr. Cousul .. , em •..
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Ncutra l i.lude do 1:"a7.iI ,'011' 1'"1",,,,, ,; :"1"1'1'11. hí~l':mo-nn,"ricalla.

MillH,Ol'io (b~ Rlll:[(,:õu~ E\tl~l'il)l'()~ - 2' Suc,Jw.....Circular 
Ca.pital FOlluml, 29 dI: abril de l~98.

Senhor ..•. - ;\ Legação .lcs I,:~tad{)s Uni.los da America, em
nome do seu Goveruo, COiJi1l11111:cl'umc li 2G do corrente que o
Congresso Arncr ica nn, CIII ]'(':;I,JIIÇ':'W conjunota approvada a 20
deste mez, uutorizou a Íl,tl"'-'('IIi)O dni IIICé3mos Esta 'os para 11
pnciücaçáo e indel'cllr!ulleia da iih:t de Cuba. e que 0:~8a resolução
foi considerada como cquivu lcn!o a uma dcclaraçio de guel'ra
pelo uovemo da Ilespnnh», Oljll;t! m.mdou retirnr de Wushíngton
a sua Legacào c interrompeu as I'c!;tçücs diploma ticas. Em con
rcquoncin disso, o COllgre",o .lcclaro» quo o estado de guerra
existe entre as duas nações. a começar da dia :21.

O Sr. Presidente da, U.epub!il:a, a cujo couhecimonto levei
aq uel I:L ccmmunicução, lamenta 11' '.0 profundamen te que a ques
tão que cansou o rompnncnto dos rd:lçoes entr o os dous paizes
não pudesse fel' resol vida pOI' meios pacítlcos, determinou que
durante essa guerra o l;rllzil se ma n teuh.i na mais stríctn neu
tralidade;e para que esta se terno effecti va, manda que em
todo o terrítorío da lcopulilica F(,jaIII l'igo!'osamcll te observados os
preceitos em seguida expostos: .

Os individuos residentes 110 Hr.izi], nacionaes ou estrangeiros'
devem abster-se de tod;t pal'ti(:il';pJio o a.uxilio em favor do
qualquer dos belligcl'ullles. () ,,:',,) l"hlt'lã,o prut ica r neto algum
quo seja cOIl"idL'!'a<1o COliJO 1t,,~,l.il a 1IIIIa d"" duas pnrtes, e POI"
tanto contr.ulo U"R dUIf'I'('; d:\ nr ul ru lulado .

II

() Uoverno Feleral na" conscute que ~,ü ]'l'el,;I.I'I'1ll Oll unncm
cursados 110S portos da I'L'I"ll.li(':1.

III

N,I.O ser.t pcrmittldo a ncuh u m do:) belligcrnutes promover no
Brazil o alistamento na o ,,', <10, pi-opríos nacionaes, mas ainda
de. cidadãos <li1 outrr s p" izr S, p8JII (' s iucorporar as HH\S forças
de terra e mar.

IV

E' ab.ruln iamcnte prohiblda 11 rxportação rle ª'.r~ti8'os bollícos
dos portos do IJI :t7.il jarn os df' qualquer das po~ncias bellige
rnntes, debaixo da l.andeira bruziteira ou do outra nação.
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v
E'proltil,i,lo :VIS n:l.d011'\OS C nos estrangelros residentes no

Bl'll.~il nnnuncia t'I~1l1 l' 'I,) t.efl1gl'lI.ph I n partirIa, ou aproxima.
1'1H~gaclB, dI' algum na.vio, morcnnto 011 dI' [!UArra, 110'; helligp.
rantes, 011 rl.rrern a oste~ quar-squer 01'11(\118, insh'lII'çõcs ou avisos
com o fim 110 pl'cjlJllic:\l' o inuuigo .

VI

Não será pormittido a navio algum de guerra 0\1 eorsario on
trar e permmocer com presas nos nOSl03 portos 011 bahlas 'du
rant« mais ,lo .! I horas. salvo o cv,n de at-ri l1:td.1 f'oN ul I, A pOT'
nenhum mola lho sorú pcrmutíIo dispor .lns mesmas prosas 0\1
de objectos dol lns provenloutos ,

Pelas palavras ",dl'o o ,',uo d,' arribrul a fi))".""" deve-:'!·) tam
bem cntend,'1' quo o navio não será obi-ígudo a sahir do porto
dell tro do 1'0 feri do pt\17,O:

l", si não hou ver pod ido offectuar os eoncortos iudispensaveis
paro expôr-se ao mar som risco do perder-se;

Cf', si ígua! risco se der por causa do máo tempo;
::", si, finalmente, fOI' a~o5~ado pelo inimigo.
Nestas hvpotheses tlca :\0 arhi í.rin do llllv,)rno Fcder.rl rletor

minnr, á vista das ci rcuusta ncia s, o tpmpll don t.ro do qual
nel'l'r;í. o n 'vi') sahi r,

\'1 I

0.-:1 corsa.rlos, nin.la qno nã» conduzam p1'I%18, não SOI'ií.O admit
tidos nos p-u-tos ,1:\ lcepuhl ica por ma is de '.' [ horas, salvas as
hypotheses indicadas 11') numero procedeu te.

\'[1[

Nenhum navio com lJ:lII'[oira ,lo um d03 ballignrantes , e que
esteja empregado nesta gUClTiL 011 a ella se destino, poderá ser
aprovisionado, equipado ou urm ido nos portos da R')pnlllica,
não se comprchonlendo nesta prou iuieão o Ioruecimento de vi
ctualhns e provisõas navaos de que ubsolutumente careça e os
eoncertis in Ilspcnsa v.iis p'lI'a a con tlnuacão da viagem.

A disposição fln.rl do numero precFldent.,) prosuppõc quo ()
nnvio 1';\0 ('.lIm ",)<tini) a. 11111 p.nt.: 1J'1 .Iquer c quo s,', de ]1:IS"I1
gnm e p-u- n 'e '~~id:vlll dl'lll1.n 1 " li 11 pirto 1\:1 l(.()ptllJli(~a..

Ist >, I' )1',', 'I, ll,l.il ~" v()rili'''lt';i, si IEIl IllflSII1" !L'lVIO p rncu rn.r o
porto amiu-l vlns \-I)Zf''', 011 si ,l"poi:-; de ter ref'resca-!o em 11m

porto, '~Ilt.rar o:n oub'l" log,) I(.,p"is, pretnx tun lo o mesmo fim,
sal vos os casos PI'OVl\'!'IS ,1<3 fLlI'Ç:t maior ,
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A I'requoucia , I,ois, som moti 1'0 sutliciontomente justificado,
devo autorizar a suspeita de que o navio não esta realmente
em viag-em, mas percorre os mares vizinhos do Brazil para
apresar navios inlmizos. "

Em tal caso, o asylo e "8 fOC('flIT03 conco lirlos :l. es~e navio po
,leriam ser qnalili"l1dos corno u.ux ll!o ou f:LVO!' prestaria contra, o
b()lIigorallü~ con tr.irio , dando-se assim quebra de neutralidade.

Portanto, o navio que já uma ver, tenha entrado em um dos
nossos portos não será recebido no mesmo ou em outro, pouco
depois de haver deixado o prlmeiro, para receber victunlhas,
provisões navaes e Iazet: concertos, salvo o caso dovidamento
provado 110 Corça maior', sini1.o depois de um prazo razoavel que
faça crêr que o navio já tinha-se retir.ulo das costas do Hrnzi],
e a ellas regressou depois rio ter conclui.lo a viagem a que se
destinava .

x

o movimento dos bell iger~nte~ será âscallz.v!o desde a entrada
até a sahida do porto, veriücando-se a innoceucia dos obiectos
que emIrarcvrorn,

XI

Oi! navios dos hel llgcraníes tllm:ll'iíll combustivel uníoamonte
para a continuação ria vingorn .

E' prohibi.lo (l Iornccim.-nto ,lo carvão aos navios que percor
rerem os mares vizinhos rio Brnzi] para apresar embarcações
do inimigo lJU praticn.r I]UfI.]qU<3r outro genero d(~ hostí lidades.

Ao navio quo nma vez receber combust ivel em nOSE03 por tos
não se pcrmitttrá novo fornecimento sinão quando houver de
corrido um prazo rasoa vel , I]lle f:IÇl crerque o dito navio re
gressou depois de csnclui.l« fi. sua viagem a um porto estran
geiro.

x II

Não será permittido a nenhum dos beJligerantes receber nos
portos lia Republica generos vindos dlrectamente para elles em
navios de qualquer nação.

Significaria isto quo os bel ligernntes não procuram os nossos
portos de passagem e por necessidade imprevista, mas com o
propósito de pcrmanocorem na proxi rnidad o das costas do Brazil,
tomando (lUI' isso de antemão as cautelas precisas para se
l~Jl'necerem dos meios de cont ínunr em suas empresas. Atole·
runeia de somelh .nte abuso equi valeria a perruittlr que os nossos
portos servissem aos belligerantes de base de operações.

XII!

Não será permit tldo aos bellig()ran!C's nos pOrtos do.Bl'aziJ:
l°, auzmentara sua tripulação, contractando mlU'lnheiros de

(l'Hllquor nução que ~r~ia, iuclud vo sons C'ompaf.riofâs';
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::0. augrnentar o numero e o calibre da sua ar-tilharla ou por
qualquer modo aperfeiçoai-a, comprar ou embarcar armas por.
tateis e munições de gue rrn.,

Ser-Ibesha marcado :tnGllnt,I'Jlll'l) onde nsbj:tm debaixo d:18
vistas immediatos IIn. policia, lou-ro d(~ p<lra,genq e oiruurnstnu
cias suspeitas.

XIV

Será vedado aos bclllgerauíes durante a sua esta-la nos por
tos da Repu lilica ;

Empregar a íorçu ou a astuciu para rehaver presas feitas aos
seus concidadãos c que se acharem no mesmo asvlo, ou para lí
bertar prisioneiros de sua nnção ;

Proceder:\ venda 011 ao rosgat l } das prosas foitas ao seu ini
mig-o, antes que a validade da presa seja reconhecida pelos tr'l·
bunaes competentes;

Dispôr dos objectos quo tenham fi, bordo, provoulcntes das
presas.

xv
Os navios de qualquer das potoncius holtlgornntes, que forem

admittidos ('IH um ancoradouro ou porto da Republica, deverão
permauecer em perIeitn tranqulll idade e completa pl:l. com todos
os navios que ahi esti verem, ainda os de g-uerr:l, ou armados
em guerra, di, potcnci.i inimiga.

As fortalezas e navios do guerra lu-azllelros tcrfí,l) ordem dfl
atlrar sobre o navio quo acommotter o 'cu inimigo dentro do"
portos c em nguas terr-ltoriaos do I trazil.

xvr

Nenhum navio (lo guerra POdOI'á deixar o porto immetlinta
mente depois (lo um navio pertencente á nação inimig-a ou ti, uma
nação neutral .

Sendo a vapor tanto o navio que sahir como aquelle quo ficar.
ou ambos li vela, me.lí.u-á entre a sahida de 11m e a do outro o
prazo de ::-1 horas, Si for de vela o que sahir e a vapor o que
ficar, não poderá este pavt'r sinão i:: horas depois.

As fortalezas o na vias de gl10rI'a brnzileiros furão fogo sohre
o navio armado que so dispuzer a sauir antes de decorrido o
prazo mareado depois da sahkla do navio pertencente M belli
gerante contrario.

XVI!

0.:1 navios do commorclo de um dos holllgerantos, que quizerem
sahir do porto, deverão dar aviso por escripto, com antecedencia
de "!4 horas. ao commarídanto da Estação Naval, do dia e hora
em que teem do zarpar, No aviso declararão si filo a vapor 011 á
vela.



o commandante (Ia, Estação Naval, si não tiver sido provenldo
da sahida do alg-um navio (lo guerra do outro belligera.nte,
mandará intimar aos respectivos cornmandantos, que ~ .. po
derão deixar o porto sirrão depois de passado o tempo tl~o no
numero precedente. Fará, além dísso , os necessartoa afifl()s ás
fortnlozns e embarcll('õf>S do r".!risfro.

Os navios de conunercio não deverão zarpar sem que tenham
resposta, pOI' oscri pto , doclaratoria de que estão dadas as de
vidas providcnclns.Ie quo, portanto, podem rettrar-so. A res-
posta será dada com toda a brevidade. . .

Nos legares onde não houver comrnaudante de EStàção Naval,
o aviso das embarcações mercantes será dirigirio ao capitão do
porto; na falta 11 -stc, ao eornman.laute da fortale~'de registro;
não hnvendo fortaleza, ao do rJ Il:dqu-r navio de g,uerr.\ brazi-
loiro que ahi Si) ache. lf

O funccionario ;1 quem ° aviso !lOS sobreditos ter(IÍos for dtrí
gillo, é o competente para fazer' a intimação aos navios de
guerra belligorantes.

xvnr

03 navios Ile g-uerr't dos bclligerantos, que não quízerem ter
a sua. sahida impedida pela retirada suceessiva rlas embarcações
mercantes, ou de navios de g'nerr;l contrarios, deverão commu
nicar, com antecipação (le "!t hora>'. a um dos Iunccíonaríos in
dicados no numero an! erior, o que na occàsião for o compe
tente, a pretenção da sua retirndn.. A prlorldade da sahida será
regulada pela da entrf'g"l do aviso.

XIX

Os navios de guerra não poderão deixar o porto sem Que prí
metro entrem as embnrcações mercantes deoutro belligerante,
que estejam á barra ou tenham sido annuneladas pelo telegra
pho ou por outro meio. salvo si derem os respectivos comman
dantes sua palavra de honra ao commandante da Estação Naval,
e na sua falta ao funcoionario competente, de que não lhes f(irão
mal algum; e si, alórn disso, não estiverem impedidos de sahir
por outro motivo.

Nenhum dos betllger.uites poderá fuzer presas nas aguas tor
ritoriaes do Brazil ou pôrse de emboscada nos portos ou anco
radouros, ou nas ilhas e cabos situados nas ditas aguas, á
espreita tio nnvios inimigos quo entram ou saiam; nem mesmo
procurar intormaçõos a respeito daquelles que são esperados ou
que devem sahir : nem, Iinalmente , fazer-se ;Í, vela para correr
sobre um navio tnlmigo avistado ou assignalado.

Para impedir o apresamento nos mares territoriaes serão em
I'reg"ados todos os meios nocessm-los, inclusivumente a força.
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xxt
Si as presas cutrn.las nos portos lia. Republ ica houverem sido

feitas nas aguas ter-rítorines, os objectos dollas provenientes do
verão ser arrecadados p~11S autoeidades competentes para se
restítuírem aos seus legitimas propriotarios, oonsí.íer.urdo-se
sempre nulla a venda do taes objectos.

XXIT

Os navios que tentarem violar a niu trulidade serão ímrnc
dlatamente intimados a sahir 110 territorio marttímo do Hra.z il ,
não se lhes fornecendo cousa algumn..

O belligerante que inl'ring-ir 03 proeeitos desta circular não
sera mais a.lrní ttido nos portos do Br'\7.il.

XXIII

Para reprimir os abusos quo se praticarem será empregada, a
força, e na fulta ou lnsurllcteucia 11e.'ib se protestará contra o
belligerante que, advertido o intimado, não desistir da violação
da neutralidade do Brazil. dando-se immcdlatamonte conheci
mento do facto ao Governo Federal, ao qual as autoridades com
petentes deverão consultar pelo t"logml'ho nos casos não pt'a·
vistos aqu i.

Para que a presente circu lar t,'nha coiup Jota execução, rogo
vos quo lhe maudcis dur a maior publ ici.la.le nas-e Estado.

Saudo e fraternillalle.- l rionisro F:. "" t 'ast ro ('el'i/lU';}"',

Aos Ministorios e GOVot'110~ dos Esh,lo,:;.

N. 7 -' AVrSO DE H DE JUNHO DE 1808

Ncutt-n lidn.Ie , l Iso d" Loleg'l'~.pho.

Ministerio (las Relações Exf crior.vs - '!' Scp,ç:to - Circular- _..
Capital Federal, S de junho de ISO,",.

Sr. Ministro --- O Ministorio da Industr-ia, Viação e Obras
Publicas submetteu á minha resoluccão urna consulta feit:l. ;L
Repartição Geral d03 Te lezrnphos pala « \Vestern and Hl'ilzilian
Tolezraph Co. }) sobro o morto p ir quo devo ser interpretaria a
clausula V da Cil'('ulnl' ,le~t9 Mtniste:-I«. do :'~l rle aln-í l ultimo
relativa á. neutra lida-lo do lrraz i! dur.mto a guerra entr« ,~
Estados Unidos da Ameri ~a e a, Hexp.urha .

Respon li qU<1 a noticia tclegrnphica ria pal'Litla ou ch pro
xirna chegada de algum navio de g'IIOI'C':\ 011 mercante rIA qual
quer das nações hetl igerantes só !'ll'lIlitli"a a08 respectivos
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ministros. consulos, proprietarios conslgnatarlos ou agentes.
Quanto aos correspondentes do jornaes, é prohibida a eomrnu
nlcação telegraphica para qualquer dos paízes em Iuta, por
quanto da pubheacão fia IJ"ticia pó le resultar pl'ejui~ para o
inimig-o. Os lIwmtes diplomattcos e consulares podem pelo tele·
grapho transrnittir ordens, inslrllcçill)S ou avisos aos respectivos
navios de guerra, ainda mesmo ern liug uagern cifrada,

Saude e fl'aterni'lade.-/Jiollisio E. de Cast)'o CC/'queim.

Ao Sr . Ministro ele Estado da Justiça e Negocios Interiores.

Nos mesmos termos aos Mlnta'nrlos:

da t;uerra - N. '!, "/
» Marinha - N. '! •.. ,", ..• ,." •• Circular.
» Fazenda - N, :.'.. , .. , .......... , \

Aos Governadores e Presidentes dos [MafIos rnarttlmos (oír
eular n , 2),

N. 8 - EM lI) !lF: ,JUNHO DE 1:-;98

\finisterio das Rolacões Extorlorcs _4 n Seceão - N, 2 - Cir
cular - Rio do Janeiro. 10 do junho de 1N98.

Communico-vos que de ora em diante podeis sacar sobre a
Delegacia do Thesouro Federal em Londres, independentemente
de ordem deste Mlnisterio , a importancia de soccorros a brazt
leíros desvalidos e naufragados em paiz 's estrangoiros, tele
grammas e outras despezas oventuaes, remettendo, porém,
àquella repart icão os documsn los comprobatorlos da. despoza o
tornecendo a esta todas as luformacões índispensaveís para a
sua approvaeão .

Em vista dos arts. 21 e 31 combinados do rcgularnento an
nexo ao decreto n.'2817. de ::'1 de março do 18911, está revogada
a circular n. 1::, de 30 de dezembro de 1805 e portanto os coa
sules nüo podem mais retirar provisoriamente dos emolumentos
as quantias necossar-ías para os referidos fins.

Saude e fraternidade,- Dionisio E. de Castro Cerqueira ,
Ao Sr, , •• , «\03 cltefes de Lpg.'lçi"io c consules) ,
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Minister io d.is Relações Exterioros - 4' Socção - N. :3 --Cit"
cular ._. Rio de J.meiro, (; .te julho de W\l8.

Para evitar duví.las quo 1;0 toem suscitado declaro-vos o se
guinte:

Quando no I" porto de despacho e seguintes o navio não tiver
legalisado manifestos de corg» , mas simplesmente os certiüeados
de que tratam os arts. 7", S" e lO' das ínstrucções, para a ex
ecução da tabella (los emolumentos consulares a que se refere o
decreto n , ~H3::, de II de março do corrente anno, deverá pagar
no i- porto onde legalísnr os ditos manifestos, a taxa integral
fixada para o I" porto de despacho. Igual pagamento deverá
effectuur quando não i rouxer certificado de especíe alguma dos
por tos au teriores.

Ao agente consular desse porto caberú então a obrigação de
rlar gratuitamente ao commandante do navio o certificado dos
emolumentos alli pagos, de que trata o art. u" das supraditas
instrucç íes. ES.se certificado em to tos os casos deverá declarar

'para quantos portos leva o navio manifesto de carga e para.
quantos simples cei-tiflcados.

Saudo e fr'ale'nidade. -s-Díonisio E. üe eas/ro Cerqueira ;

Ao Sr. Consu'... ,

N. 10 -- E.\[ G DE JULHO DE 1~9R

})CI'Í:lI'(lCjlle nas I'rO"lIl'a~,)C" P:\I':L a colora nca de mon tCl'io devem "",'
cobrados emolument..s I,,·b il i-mn <I,' cada outorgante.

Miulstei-lo das Relações Exterlores --4" Secção - 'f. 11 
Rio de Janeiro, fi de julho do 189s.

Em solução das consultas que mo fizesles pelo offlcio n. 2li, do
I:: de maio ultimo, declaro-vos que o 111't. [li das Iuatrucções que
baixaram com o decreto n. 2:-{:32, <le 14 de março do 1898, uala
ínnovou: é a roproducção do disposto na circular da 3" Secção
11. 4, de li de março do 18!n. Nas procurações para l1 cobrança
de montepio deveis cobrar emulumentos pela firma d,; cada ou
torgante, pois desde que cada um entra no gozo da rospectlva
pensão deixa de ter interesse cornmum .

S:lUde, e fraternidade.-Vionisio E. de ('0811'0 Cuqluim.

Ao Sr. Domingos .losé da ~:i1va Azevedo, consul geral em Mon
tovtdéo.
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N. I I - EM 10 DI'; MWSTJ DE 1898

Cirüül:rr'i1oJ)c,· :1 1"'IIl'llI'l'a<;:"J dos ageuL'.lSCf)dslltlU'(Jll~nt

v;'llc'imrnh"'!.__ .

MInistcrío das Relações Exteriores - I' Secção - N. I -Cit'
oular -- Rio de Janeiro, lO de ag-osto de 1~98.

No intuito de reunir as disposições em vigor sobre a remuno
ração dos ag-entes consulares som vencimentos, e de esclarecer
algumas duvidas que se tom suscit.r!o. expeço-vos a presente
circular, que toma sem of1'l'ito as anteriores sobre o mesmo
nssumpto.

Os cnnsulcs e vice-consules som vencimentos, de confor-ml
dade com o art. ::lo da loi n. 3?·?,.de k de novem 111'0 de Ii~g:-" toem
dir-eito apenas á metade .los orn .lumontos quo perceberem, não
podendo, porém, a ~U:~ rernun-r.icão exceder de 1:IJI) IS por
anno.

O.> consules som vencirnoutox e os vlce-consules encarregn
dos da gostão dos Consula los só teom direito á meta-Is dos emo
lumentos arr. c.ida.los nas s,'H!es dos Consulados até nquolla
quantia.

A metvlo dos emolumentos de quo so trata do v.: SOl' retira-la
mensalmente por tolos 0'\ ngentos consulares sem vencimentos
até a quantia tle ::3:1.<fU no ruaxun». Q!ll\ndo, porém, em alguns
mezes a. dita mot.ut« fOI' iufor'ior a essa. quantia e em outros su
períor , os mesmo Iuneclon ulos p.ulerão in-lemuisar-se retirando
(10 excesso de outros mozos o quu II!Jixaram de retirar em tempo,
ou saC<11l'10 sobre a Delego,teia do Thesouro em Londres a devida
importancia no flm lia alIOO, por con ta do excesso dos mezes cujos
saldos já lhe tenham sido remettidos ,

Os c.msules e vico-consules que não exercerem os seus cargos
tojo o anno só deveria pro ieder por essa fôrma em relação ao
tempo que estiverem em excrclcio : e aquelles que íuncclona
rem apenas alguns dias terão direit) unicamouto à metade dos
emolumentos, quo ,t1'I't'c:l.·jarcrn proporcionalmente á quantia de
::l3::l~333 rnensaes.

Os vlce-consules encarreg.ulos de Consula los com verba no
orçamento. quando s ic.irem sobre a Delegacia do Thosouro Fo
d,lr;i1 o.n Londres a sua romuuer.ieão correspondente á meta.le
dos emolumentos. de no xir.lo c irn o cstabelecvlo no ar-t , 3:1 do
rog ulam-in to ai1prJvado pelo decr.it» n . 2N 17 de .! I de março
do cor-rente anno, deveri) ,hel iru r-f he qu tl a re.rlu Il\ JIlS11 o. \S
respectivos Con-ul.vlos.

Saúde e frateru i.lido. ,-Diol/is'o 1';. .t . (:'1'('0 tcrqvciro,

Ao Sr. Consul .. ,. em, ...
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Minister io das HeJa~'õe~ Exteriores ::' Secção - N. H- Rio
do Janeiro, j2U de agosto de 11'9N.

Sobro a consulta que mo Iazeis fi respeito da jurisdlcçâo do
vosso Consulado, connnuntco-vos quo o Governo resolveu quo o
districto comprchendu toda a Escocia, sendo a série consular
Glasgow,

Assim, pois, vou offlcinr ao Sr. Pereira Pinto, nnnunciando-lhe
essa decisão, quo desliga d,) sua depen.lonciu os Vice-Consu
lados em Leit h e lruudec, os qunes passam para a vossa jurisdicção,

Desse acto o Governo bi-ítannieo leI li couhccimcnto \lO[' inter
medio da nossa r.cgnção ,

Saude o fraternil\a,le.-·1Jioni,io E. de Cai/ro Ccrouciro.

Ao S1'. Dr . .JG~t·' Bazileu Noves Gonzaga Filho, consul om
Glasgow ,

N. j:: - E~t 'l') DE AllOSTO DE tN98

Ministerio ILls Rel;lf:ões Exteriores - ::' :--:ccção .- N. 13 -' Rio
de Janeiro, ~~i de :';,;'osto de lN9i'.

Comrnunico-vos 'JlIO o Governo rcsol VCIl ruupliar o districto
consular de Ohsgo\\' a toda a Escoeía, sendo a soIe consulur
nquella oidado.

Fazendo-vos essa commuuícação, pI'O\'ÍlIO-VOS quo os Vice
Consulados em l.cit.h e liundeo passam a Iazor parte do refer-i.lo
Cousul ado. o quo t1i,s) (leveis dar conhecimento aos respectivos
funccionarios .

Saneie o frntcrnl.ludc .--, lrioni-i» E. li" C((,()'o Ccrqucira ,

Ao SI' • João Carlos lh Fonseca Pcroit a Pinto, consul geral
em LivOl·POOI.

N, l-I "'\1 :~I DE .\00S10 DE I89ti

Do term ina quaes os aelrH /111(' dOV('1I1 tL"f (1xJledi(lo~ sem pagAr cmolu .....
llH'IlI,of) ("llnfHlhu·{'~~',.

Minister io (Ias Relações Exteriores ~- '1" Secçíío - N. 14 - Rio
de Janeiro, -l'l di, :1gosto de 1~;!)iL

Em re-posta ao vosso officio n. I ;~, do 3 do mez vigente, declaro
vos que as licenças do embarque para a matricula de murí..
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nheiros e;jl!'all:;ej!,o,~, a flue YOS referi s 110 mencionutlo offlcio,
devem pagar o ourolumento determinado 110 n , (iü (I,t respe
ctiva tab "Ia e bem assim todo c qualquer neto fJuê;'alli não
tenha. designação especial. Só serão expedidos gratuitamente os
netos j;i, especiâcados nas ínstrucções para a execução da
ta bella de emolumentos.

Saude e fjaternidadc.- l tionisi» E. de Castro Ccrqueira ,

Ao SI'. João vicírn da. Silva , consul gera! em Lisbôa ,

N. IS - El\1 ::1 DE AUO>,'['O lJI'; 180~

Minlsterlo das ReLl('I'('S gx terioros - 'l' Sccl;ão - 1'1. 7 ~- Rio
de Janeiro, :11 de a gosto de J~"I~;.

Respondo no ofllcio n , 6, do 'li do mel. proximo passn-lo, pelo
fJU~t1 me flzostcs tres consultas solro urr eend.ição d,) euiolu
mentes consulares.

A declaração de que rnu nrI;IS!.e'l I1Il1 /irc.simi!,' não é documento
neccssut io ás Al Iandcgas d,t IU)pllblica e portanto nentuunn ex
Igouci« se pó-lo fazer a SCIl re..speito , Pelo UI't. ::,1·'"' da Nova
Consolidação das .. \ 1('1.ulep·;ls o ;\f(',as de Rendas, os Iu nccionarlos
consulures devl'IlJ pa-sa r cel'lid:lo no manifesto d,) que o capitão
ou mestre da embarcnção tieou «cicnto das obrig"'.çuP,' de que por.
elles forem Instrui.los.

Nào dove.s de-pnchar navio algum. sem o vi ,to na matrlcuta
da equipagem. Os flue forem con-t itulr definitivamente a sua
equipagem em Lívorpool .Ieverão a lli pagai' a taxa do n. !) I.h
tabclla de emolumento" além da do n . 7.

Depois de despachado qualquer navio, nu-la tccm Oi funcciona
rios ccusulares com os enganos oxistentes nos conhcchmntos tio
carga. As Alfandegas niío admittem IlO'·Od conhecimentos e sim
justificações apresentadas pelos comma ndantes ou'Iuteressados.

Como vos referis ils praxes ahi esta belecidas, recommenlo-vos
que só sigaes uquellas flUO te Iasearern em dlsposiçõ s lcgaes
expressas.

Saúde c fraternldade r-- lJiullisiú E. de Castro Oerqucira ,

Ao Sr. Dr , Dazilêo Noves Gonzaga Fi lho, conaulgern] em
Glasgow ,
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Ctrcular rccouuueu.lmulo a cl>nLillu:l,:il,o apenns dI' pra xos autoriza-Ina

1'0" ,lisposi~,''''R Icgacs .

Minister io das Relações Extcriorcs -1" Secção - N. :) - Cir
cular - Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1'~98,

No intuito de uniforrni.ar o serviço das Chancellm-ias consu
lares, reconnnendo-vos quo só continueis a ma nter a hi nquella a
praxes que forem claramente autorizadas por disposições Iegaes,
c-nuprindo-vos, crncasos .Ie duvida, cousultnr este Mlnisteríu afim
de serem resolvidos por meio do circular.

(,luanto á cobrança de emolumentos, deveis regular-vos
apenas pelo disposto nos decretos IIS, :28:2 o ;2817, de 14 e ~I de
março e circulares lIS. I e ::, do :n do abril e do Q de julho
do correu te anno .

Saude o frateruidade .- Dimiisio R. ele Castro CCI·(fucim.

Ao Sr. Consut .. ".,em"" ..

N, li-J<;~I 17 DE SETE\!BRO VE 18!.18

I1cmette a li~t;l das I:f~llarLi\.-le~ a 'lHO se devo c nvia r ll.HtrgntlJlioR de

a-Rig-llatlll'aB CutHVl:tl'(!S.

Mlnisterio das Relações Exrcrlores -- :i" Secção -- N, 3
Circular -~ Rio do Janeiro. 17 de setembro de IKiR.

Inclusa remetto-vos uma lista das repartições a que tendes
de enviar autogra phos de ussignaturas consulares.

Essa lista foi ministrada pela. Direetoria do Expediente do
Thesouro Fe.Ieral , seg-undo o aviso Ih 21 de agosto ultimo, do
Ministerio dos Negocios da Fazenda.

Saude c frateruidade ,- Dionisio E, dc 1'",'11-0 Ccrqucira,

Ae Sr. COIISUI. " em, .•

Lista ~. fCll:lrliçürs :1 fl"C tWII ile ser r~lllclti,ll1s :1l1tngmphi)8 de a8signatu~a~
consulares

I,Alf:\IIdego. de Mana.»
2' » do Pará
3 » do Maran hão
,. ,la, Parnahyba
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:; AlüMlllega tio é()~ll'<i

li » do Natal
'7 )'> da Parahyba
R » de Pernanrbuco
\.l » de Macei,')

10 » de Penedo
I I » de Sergipe
12 » da Ea 11 ia.
l:t >' da Vidal'í:t
II » de SJutos
I:, » ,'A 1'" rl.llWg"ll;'(,
li, » d,) FlorÍ;lIll1l'0liS
17 » d" Rio Cil'alJllu
I~ » do lírllgILIY:I!t:t
lU de CIlI'III1I"'l

:!O Delegacia Fiscal do Minas l,tcr,t€S
'.'1 » »do Goy.iz;

Directoria do Expellionte do Thesouro Federal, :!3 de agosto
de 18U8.-lTci11"iql!c Hor MC!lll, 2' escrípturario.

N. IN· - I':M ;!H DE SETEMBRO DI~ 18DH

Ministcrio das Relncões Exteriores - ::,C Seccão - N. 7
Rio de Janeiro, :!8 de setembro rl'1 1i'!J~.

Em devido tempo levei o vosso ofllcio n, 20, de 18 de dezembro
do anno proximo paasadovuo conhecimento do .Mlnísterto da
Fazenda, oquatacaba de dedat'ilt"ll1e o seguinte:

somente os ,"tltedores de fallcncia ausentes podem constituir
procurador por meio d" (.rle:-;r:tlflIlHl, e para que o mandato,
nesse caso, tor\l~"se val ido, ,~ preciso que' a minuta do tele
gramma sf'ja aúthentícada e. legal isarla.e assfm a~sentada ao
despachante, que, ao transmitnl-u mencionara este fd.Ho. (Decreto
n. !117, de ~!,l de outubro de 18UO, art. ::8, ~ ::,)

O instrumento particular exigido pclo decreto n. i!/, de 2;; do
agosto de 18!!2, não p,'"lo ser substituído, nem pela. nota de ox
pedição, nem pelo despacho Ieleg raphico, sem que li lei nestes
reconhcca 0S elementos de instrumento do coutracto, o que até
agora não se deu, sal vo em reforencia ás procurações no caso
assim alludido.

Com essa segunda infcrmação , fica respondido o ponto relativo
ao Codigo Oommercinl ita liano .

Saúde e Iratornidado , /J;nn:'s;o E. d,- Cedro Cerqueirn ,
Ao Si', .TOOI> Antonio ltodrig uos Martins, eonsplgel'lli em

Genova. ' ,. • ,
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N, 19 - EM 11 DI~ NOVI~MI3RO DE 1808

Determina que os consules enviem directarnen te ás autoridades fiscaes
e consular-es brazttei ras as com muu icações de remessas de armas e
munições de guerra.

Mlnistanlo das Relações Exter-iores - 3' S!p-ção - N.1- Cir
cular - Rio de Janeiro, LI de novembro de 1898.

Tendo a pratica demonstrado que as communicações de re
messas de armas e munições de guerra chegam muito tardia
mente aos portos do destino dessas mercadorias, e sendo mister
obviar o inconveniente que flesse facto decorre para o exercício
da acção fiscal applicavel ao caso, fica, de ora em diante, segundo
deliberação do Miniaterio da Fazenda, adoptadu a sc;guin te pra
tica: Os consules das praças remettentes enviarão directarnente
ás autoridades flscaes e consulares braztleiras das destíuntarías
as communíoações daquella natureza ; podendo, entretanto, con
tinuar aquelle Ministerio a ter dellas conhecimento por meio de
avisos.

Sande e fraternida.de.- Dionisio E, de Castro Cerqueir.i ,
Ao Sr. ConsuI. .....

N. 20 - EM 10 DE DEZEl\lBRO DE 189::;

Resolve onde devem ser ooll ocadas c Inuti l isad.rs as estampilhas COIl- .

su larcs.

Minister io das Relações Exteriorfls· _. I" Secç[io -- N. 11)·-·
Rio de Janeiro, 10 do dezembro dA IK.18.

Respondendo à consulta con-t.mte do vosso offl.iio n , 39, Iloc!2
de setembro ultimo, d-ciaro-vos que, nos terruos do art. ~)o do
regulamento approvado p81) decreto n , 28 n, de 21 de março
do corrente anuo, as estarnpllhus devem ser Inutlhsa-ias nos
documentos que. derem origem á sua cobrança. Si, porém, as
escripturas forem lavradas no livro respectivo do Consulado.
devets então inutilisar as estampilhas no tinaI da propria pa
gina do livro e psta fórrna usa-ía nos demais documentos.

Quando as escripturas forem apresentadas para registra!' no
Consulado, deveis collar as estampilhas no documento que para
esse fim vos for apresentado.

M. tl,) Ext",-i )r·· fS08 2 -



li:l

Quanto á vantagem da emissão de ostampilb8,ll.d06.ihlores de
100$ e 200$. o Governo resolverá opportunarn~t~~~'

Saude e fraternidade - Olyntho de Magalhães

Ao Sr. MandeI da Silva Pontes, consul geral\e61 Pariz.

N. 21 - EM 1:1 DE DEZEMBRO DE 1898

Pedido do S,'. Berends, vice-consul em Bombaim.

Ministerio das Relações Exteriores - :13 Secção - N. 18
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 189S.

Em raspost, ao oflleio n , 21, que dirigistes ao meu ante
cessor em :H de outubro proximo passado, a respeito da pretenção
do Sr. Oeo Berends, víca-consul em Bombaim, communieo-vos
que o Ooverno da República não concede honras de consul e
nesse sentido já se tem offlciado a ontros pretendentes. Além
disso. o pedido do Sr. Berends é contrario ao art. 15 do Regula
mento Consular.

Saude e Craternidado.- Olyntho de Magalhr'le8.

Ao Sr. João Carlos da Fonseca Pereira Pínto, oonsul geral em
Liverpool.

N. 22 - EM 1:1 DE DEZEMBRO DElg9a
'i.,t'i. ,

Decisão sobre a expedição de passaportes,

Ministerio das Relações Exteriores - 4' Secção - N. 8
Rio de Janeiro, n de dezembro de lSP8,

Em resposta ao vosso ofllcio n . 2.1, de 12 de setembro ultimo.
declaro-vos que os passaportes a navios devem pagar sempre
emolumentos e que por isso vou expedir circular ás Legações
Brazrleiras, determinando que não os deem, devendo consi
derar-se revogado o art. 1.l7 do Regulamento Consular, na 8U.\
1a parte, pelo decreto n . 2tn2, ne li de março de. 18\J8.

Saude e fraternidade.- OlYYltho de MagalhileS,

Ao Sr. Francisco Alves Vieira, consul gerale~,Londres,
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N. 23 - EM l:~ DE LJEZ\';MBRO DE 181)8

Circular sobre a expedição de passaportes a navios.

10

Ministerio das Relações Exteriores - 4" Secção - N. fi
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1898.

Devendo os eonsules nacionaes cobrar a quantia de l10$ pelos
passaportes a navios, de accordo com o n. 10 da tabeIla de emo
lumentos, annexa ao decreto n, 2832, de 14 de março do corrente
anno, declaro-vos que por essa disposição ficou annullada a
la parte do art. 147 do Regulamento Consular, e que não podeis
mais dar aquelles documentos.

Saude e fraternidade.- Olynlho de Magalhães.
Ao Sr. Enviado Extraordtnarlo e Ministro Plenipotenciario

em•.•
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INDICE DAS DECISOES
J)

MINI8TERIO DA MARINHA

l'ags.

'.:,1 - avIso do'2 de .ia'"'il''' de IS(l) - Dl'el"ra '1"0 ao ufll
c ia l pl'L'S'l pt·t.~velltivlllllr]IlL(} dc\"e so r ;tlHlllada sóurcuto
aetapo , al"11I do Ruld" .

N. 2 --:. A'VisoÀdo 1:; d" janc i ro do fR()S- ~ht"da pa~ar aos apren
lUzes ma ri n hcirvs o dia de s.il do '1lIe se dcscon ta va em

. llênclicio d" p"l'ulio, em vi rt.u.lo do a viso 11. (iO:>, de5
de.ma ío de lS85, o qual ti rcvogu-lo ,

N, 3 ..:...' AfIa0 de IS dei,' ne i "o tI, 1S(I,'; - D"da,'" COIHU de vem
aerj:olnpostas as cunnu i ssóos de vistorias JlJS lt),:_~·;ln:s PIII
'que' não exíst-m .\,'s('na·'8

X, ·1 - litiso de ·1 de fevereiro 11« IS0,s - Iltoclara rlU~ ,ls ,')ecre
tnrins dos Arseuucs dos I':stados compele I;:".' r a cscr i pt u
rn ção da .lu nta do M"nlcl'iO dos opcrarios do, mcsmos
;\rRenac~,

N. 5 - .\ viso de 7 de Ievor ci ro de lS03 -Manda a hnnar nos as
pirardes a .~ual'daS-lll;ll·il1ha, lplando ellll);lL'Cados CJJl
navios de gu rra , n os portua, a mesma r~lç~\.o da E~coJa

Navol.

N. li - Aviso de lU de Ievereiro de t,;il,) - A elevaçiio de ('aln
goria dos n a vius S/I aprovei ta ao l't~S pecti vo co m m au
dante para p~·t'c"ll(:~to de seus veuc i men tos .

N. i - Aviso do x rfe m.u-ço .In lS()3 - Prohibe n emprp:,!:" das
me.l idus us.ul.is :tllt,s do systcma iuetríoo d'ccimaI.

:\. S - .vv iso de 17 de ma rco de lS;iS -Jlland" contar pelo
dobro o tcn11?U (1(1, RCl'\'j(;O pre:sLarlo pdo posso,d que gllal'
necia a Dí vi-uo I\Ta\'al (lll\.~ operou na Hah in, dUl'(l.llte a
rcbel li.io de Cu uudus .

N, () - Aviso ,Ie 3D ,I" marco de 18(18 - Dc lar.i 'l"a(', (>K uni
Iormes (llle tle\'E!1I1 usur os tu ncc ioua r íos dos Arse nnes
de l'lIarinha e "R pi lo tos

N, 10 - Avim d" (I rl ... abr il ""IS~)R - lI/and,' con t.ar a um
otlicin l , como no post o ('l1cctil'o, o tempo de cmbn rquo
rrlo fez COliJO gl'ad ua.Io ; e não concede a coutacom ,
corao. de e mb arque, (lo tempo em 'I'''' o lJIeSIlIO o ílici a l
8erf~1I lia Co m m issão Ti-c h n ica Mil it.ar' Conaulfiva .

,;.,
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J
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N. 11 - A liso do 1:3 de abri I de 1898 - Declara que a reforma
das matriculas do pessoal de cabotagem deve ser feita
nas Repartições onde elfectuou-se a prímetra, , "," 5

N. 12 - Aviso de 2 rle maio de j}-(08 - Recornmenda ào~ chefes
das Repartrcões de Ma rinh n qlle, nos casos de simples
d- talbe de serviço, em que a lei lhes dá competencia
para resolverem, inhibam-se de snjeltal-os 'li decisão
do Governo, devendo recorrer dí rectarn ente aos chefes
das outras repartições, para que prestem os necessarios
esclarecimcntos. 6

N. 11 - Aviso dc~) rIe maio ri" 1898-Declara que deve tambem
ser negado o m eio soldo, como gratificação de bom
comportamento, ao mar inhr-h-o que tenha nota de baixa
tv mpoear-ia ou indefinida de classe . li

N. II - Aviso de \ do maio deI8rJ.~- Declara q ue a praça 011
inferior dos corpos de l\Ial'jnha, expulso do Asylo de
Invattdos por conducta irregular, perde si lIão'for refor
mado o' direito ao sol rIo e :i r-açâo d iar la, et,n quanto
não dar prova de regencraçâu. !; 7

N. 15 ..... Avillo de 11 de maio de 18\)8 - Determina q"letn deve
substttuíe os dh-cotores das ofllci nas de machinas e de
eonntruceôes nnvncs nns Aracnaes dos f<:stado! em que
não ha ajudantes dns diredorias das mesmas offlctnàs , 8

N. 16 ';"'Aviso de 12 de maio de 1:'\l,~ - Manda un lformisn r os
con tr-actos dos mar i nhei ros ao serviço da Escola Naval,
adopta ndo uma 9Ó classe para todos. 8

N, 17 - ,\ ViBO de 12 de maio de 18\)8-Isenta do registro as em
barcações p"qncnas de vela classificadas hiates, lanchas,
barcaças o canóas , e desu nadas ao transporte de merca
dorias de portos da costa do Estado .de Pernambuco e
portos dos v izi nh.is Estados. 9

N. 18 - Aviso de 12 de m.uo d" j898 - Declara que o registro
das embnrcacôes não d ispo nsa a matrIoulu das mesmas,
bem assim do se" I'esso:ti, e 'lue a niat.riculn semestrnl
suppre a l icençi 'JlI" 'Ire. era ti:t(la para. poderem lla-
v(~gar . 9

N. 1() - A viso de 12 de maio d" 18U}-( - Declara q naes os ven
cimentos 'l"e dovo m ser abonados aos musícos do Corpo
de Mar i nhe i ros Nacionaos, bem como aos tambores e
cornetas. 10

N. 20 - Aviso de W t1~ mn.í» de 18~)8 - Resolve 'ln~ sejam nbo
n:lda:=-; em .Il n hou-o ;)(1 gll:\l'da (lo ph.11'olol,\ da COl'ton-
L,'?,:l. 110 )i::-:f,;HII) do AI1I;t71~llnq. as l';\t,.'Ht'-; a ClllP. te m
ti i rr'itll 10

N. 21 - Circu la r de 2" d"ll1:1iorlc f,~9,~ - Hecollllnenda aos ch.·fes
das Repa rbiçóes de; Marinha 'Ine tranemittam directa
mente aos das outras t, ,d". os papeis, cujos assumptoe
exijam esclarccimen los das mesmas para a l'e.!ló/uçâó do
Governo, devendo nessas c.•nrl i çoes ser sempl'ep\)r .Ue!
encaminhados os requerirneutos dos fnncci0nar;~ ~lIte
Mip,i8tepío. • . • . . . . ' • . ',', j I

N. 22 - Avi~o' d,,111 d., mnio de lR98 - PI'l)vid"nc~;~p~ os
voncturcut.«s e vu n tageus que devem ser tixalfa!l'il'ára os
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inferiores e praças dos corpos de Marinheiros Nacionaes
e de Infantaria de Marinha e o pessoal das Brigadas,
em vista do decreto n , 478, de \) de dezembro de 18\)7 . li

N. 23 - Aviso de 7 de junho de 18D8 - Nega aos ai udantos-ma-
chínístaa, guardas-marinha, o direito â patente. " 12

N. 24 - Aviso de 7 de junho de 18D8 -Isenta do registro as em.
barcações pequenas de 10, 12 e 15 toneladas, empregadas
no transporte de mercadorias. que navegam para fi>ra da
barrn , eutre o porto da Capital da Bahia e OS do norle
e sul do mesmo (!;stado 1:1

N. 25 - Aviso de 18 de jun lio de 18<J8- Declara quaes os vr-n
cimentos 'Iue cabem aos ofllciaes da Armada, quando
sujeitos a conselho de investigação e de guerra. .. 1:J

N. 26 - Aviso de 18 dejunho de 18gS-Declara qne as embar
cações ao ser vico das Associações de Praticagem não
estão isentas do arrolamenlo a qne se refere o art. ro
do regulamento das Capitanias de P,)rtús . 1-1

N. 27';'" Aviso de 18 de junho de 1898-Declara não ser ne-
,'Cessaria a reforma annual da Ii cença, que as Capitanias

'de Portos teem at tr-ibuição de conceder, para os navios
mercantes possuir-em nos portos amarracõea com bolas
suas, desde que seus proprietarios se obriguem, por
termo, a desfaze l-ns , qua nd» for julgado conveniente. I;;

N. 28 - Aviso de 22 de junho de IS\IS - Manda abonar a um
offlclal da Armada, cou dem nndo n menos de dous annos
de prisão , a etapa de sua patente, como no I'~xereito, 1;;

N. 29 - Aviso de 30 de junho de 1,';():3 - Providencia sobre ven
cimentos a abonar aos inferiores e ás praças do Corpo
de Marinheiros Nacionaes. lli

N. 30 - Circular de 4 de julho de 1k~)R - Manda adoptar o rnappa
junto, das combinações de bandeiras do Coiligo Interna
cional de Signaes , para l!esignação dos nomes dos na-
vios por grnpos correspondentes a cada Capitania .• 11

N. 3i - Aviso de () d" julho de 1898 - Eleva a i5 o numero de
aspirantes a commissario . 17

N. 32 - Aviso de 13 de julho de 18..\8-Approva o regulamento
da praticagem do porto do Recife, barra. e costas do
Estado de Pernambuco, 1')

N. 33 - Circular de 30 de julho de 180S-1\landa que vá diaria
mente Um funceionario de cada repartícâo militar da
Marinha ao Quartel-General, para registra r a ordem
do dia 4:1

N. 34 - Aviso de 12 de agosto de 18(),' - Declara que os coa
tractos de fretamento de que se occupa o Codigo Com
marcial estão comprehen.ltdos no numero daquel\es a
que SEl referem os arts. 70 e 13 do decreto n , 2301, de
2 de julho de 1896, e pagam o sello estabelecido no § 50
da tabella A do decreto n, 2753, de 3 de agosto de 1897. 49

N. 35 .... Aviso de 18 de agosto de 18<J8 - Autoriza o mnnicía
mento pela Flotilha do Alto Uruguay, ao fiel que serve
no estabelecimento, naval de Itaqui . 50

N, 36 - Aviso de 18 de agosto de 18~8 -l':leva a 16 o numero
de aspirantes a cornmísaartos . fiO
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N. :37 - Ci rcu la r tle ~:\dcap;0At)(le lC:!lf\-Odermina que seja
fielmente obse rvnrla a ci rcul ar n. ·lU[, det:~de feve-
)'!!I!'I>'lIe iSOI, sobre a nnceasidada de CI'editbs:" .;. 51

N, :13 - Aviso de 21 de a gosto ,I" 18Jo~ - Passa rara a '~n.ep:lr
tiç:lo da Cart:l Mnriti ma a iucn mbene í n de orga n isar- a
l'Ata ge,'al de todllA OA navios br-az i le iros , majrtculadoa
nas Capi ta n ias de Portos, a qu.rl ser-á publicada na Ite
»ista lllt".ilillla, e reproduzrda em folhetos, para a ccn-.
ven ir-nte distribuição. G1

N. :lO - Aviso d" 2 de se l.en:hro de 18\)8 - Declar.i que a dos
pezn com a impressão de LalóeA para ndeantamentos a
OPCl'Uri"S de\'" cor-rer i conta do Iun.lo do respectivo
mo n tcria, G2

:-.; 40 - (:i,'cula" d,' 2() de s"tom!>ro rlo j~O~- Decl m-a qlle nã»
t.~:-\t:Io suje i las Ú~ cx igencias do ar t , 5° do regulamento
11., 2:10I, de 2 de julho de 1S00, as cllI"al'caç,j"s nauiona
lisadas antes da lei n . 12:l, de 11 d" novernhro de
1:-;\-12 e do citado I'o'gnlamcnto. ;;2

:'oi, 4 I - Cit'clllur dc:W dc setellil,ro de IS0f\ - Declar-a onde
devem ser reco l h idos os pecu lios dos aprendizes mari
nheiros, filhos de ca tr a ngeiros e, para esse lim, au
toriza a sua Iiquid.iç.io , pelos rosp-cttvos comm iasar-ios,
quando est i verem doposí t~ dos nas Caixas I':conolll ícas. G:1

N 42 - Avis) de lO de outubro tle 1SJf\- Permitto o uso, aos
mestres .las l~seolaA de Aprendizes, nas formaturas e em
netos ofliciuos , da esprula de que usam os ofllctaes
marinheiros, G:1

N. 41.- AviRO de 22 rle outu ' 1'0) do 1f\nS - Declnrn que os na
vio" de vela, quo de l'''l'namhueo viajam pru-a o Rio
(J ,,:tude do Sul, devem ter , além do eapi tilo com curta
de piloto, Ulll irnmml iato, 1'1'10 monos, 2" pilvlo . G4

N, 41 - Avis) de 2;; de ontu l.ro de 1f\\18-Manda. ali minnr a.
nota de ([e,e1'IOI' d,) t()do~ OS offi c iacs que tomaram pal'to
na revolta. de (j de setembro rlo W03 e foram amrusüudos, 51

N. ,1:) - Aviso de 21; de outubro de 180S -- Declar-a não liavee
necessidade de exigir dos capitães de navios de cabotagem;
(\S tihdos de suns nornençôis pelos pl'oprict~r,i9!1,para6;(.

,'lhn,dEf poderem matricular os mesmos ~avio.\,~o>. ,.' ;;:;

N .4(f;':"· Aviso de 7 de novembro de Isas - Declara que um dese
nh is ta do Ars"na.' de Mar'inh.i desta Capital, que exel'co
o cargo') de professor de desenho da Escola de IIbchi
n is tas Navae s , tendO-Si) nposenta-io lIO primeiro dos
lIit'J8 logares, não üca prtvarlo de exercer o outro ';;,;

N. 47 - Avi,o do 11 de novemhro de lf\O~- Autortzn O a!>ono
do rações, em S'''lleros, aos contínuos da I~scola Navnl , SG

N. 4~- Aviso do 12 de novembro de 11'198 -':Inclica qual o IHo
cedimcnto a ~e:;lli r TiO C'l~O 11" sei' conced ilu ordem cio

, haIJIÜJS-()Orl'1t,~ a algum apI'"ndi7. marinheiro. G!)

:'l. 4\1 - Aviso de 12 rI" novembro tio 1808-Alltoriza o abono
ria quantin li" ~OO$ monsacs, COlHO g,'al.ificaç,loj .a'f,me
"aJlie"H ela llireelo"i:t de Pltar,"eR lIa 1{I'"al'l.i~:to da.
LH'la Abl'il,illl'l,'jlltltl,J,) tl'~h:dhnl'toJl) fóra desta Capital, 57
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N, :;0 - Aviso de 30 de novomln-o de i8\),~ - Manda adoptar a
cal virgem como preservar ivo da oxidação das caldeiras. ,,~

N. 51 - Aviso d" (j de dezembro de 189S-Permilte que o
contra-mcatre da ofücíua de construcção naval do Ar
Renal d" Marinha de Matto Groaso , Luiz da França
Reis, continue a concorrer para o montepio dos opera
l'io~ do mesmo Arsenal, POI' achar-se suspensa a ad-
missã» de novos contribuintes no montepio civil.. 58
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N. 1 - AVISO DE 12 DE ,JANEIRO DE IR98

Declara (1'10 ao ofüclnl prCB) preventivamente deve Bel' abonada BÓ.

monte li «l.apa, além do Boldo.

Ministerio dos Negocias da Marinha -- N, 5:) - ?a Secção 
Oapítal Federal, 12 de janeiro de t898.

Sr. Contador da. Marinha - Declaro-vos, para os devidos
effeítos e com referencía ao ollicio li, 6'!9, de'!:: do mez passado,
que ao capitão-tenente Rodolpho Lopes da Cruz, que se acha
preso preventivamente, deve ser abonada sómente a etapa,
além do soldo, nos termos do aviso n. 54:1, de 29 de marco
de l8~);"i.

ssude e Ira ternidade ,- Manoel Josd Alt'es Barbosa ,

N. 2 - AVISO DE 1."; DE JANEIRO DE 1898

Manda pagar aos aprendizes ma cínhei ros o dia do soldo flue se descon

tava em benollcí» do p"culio, em virtudo do aviso n , 09:;, de 5 de
maio de 1885, o qual t( rcvocado , .

Ministerio dos Nogocios da Marinha - N. Ri', -? Secção
C'lpital Federal, 15 de janeiro de 1898.

Sr. Chefe do Estado-Maior' General da Armada - Em solução
ao offlcro n. ,,'!l, de I do mez passado, declaro-vos, para os de
vidos effeitos, que, de accorrlo com as informações prestadas por
essa repartição e a Contadoria da Marinha, resolvi revogar o
aviso n, 69,), de õ de maio de 1l'\8:-, , que determinava que a
quantia de 100 rs. mensaes, que se descontava no soldo dos
aprendizes marinheiros, como contribuição para o Asylo de Iu
validos, revertesse em beneficio do respectivo peculto, devendo
observar-se as disnostções do decreto D. ;-'9:>0, do 23 de junho
de 187;;, passando a ser pago aos menores esse dia de soldo.

Saurle e fraternidade.-- Manoct Jose A{re~ Barbosa.



N. ~ - CIRCUL,\ R DE 1fi DE .TANE1RO DE 1808

ller.]al'fI como devem SOl' composta» ns com missõcs de vistorias nos 10

gares em quo n iio existem Arseuaes,

Ministerio dos Negocios da Marinha - N. f,7 - 3" Secção
Capital Federal, 18 de janeiro de IR!IS.

~r. Capitão do Porto do Estado de Santa Catharína - Decla
ro-vos, para os devidos effeitos, que, de accordo com o parecer
do Conselho Naval, emittído em consulta n , i8\J5, de 7 do moz
findo, resolvi que:

1." Nas commissões de vistorias, nos logares em que não
existem Arsenaes, o engenheiro-maclunista será substítuído
gradativamente: 1", pelos machinistas em serviço na capitania;
2", por machinistas etrecti vos de Corpo da Armada, existentes
aeeidentaltnente no local; ::lo, pOl' machinistas reformados. desde
que não estejam ompregados em ollicina ou companhia de
navegação.

Na falta de machinistas da marinha de guerra. serão requí
sitados, caso.sxtstarn no local, engenheiros ao serviço das Alfan
dogas o,'em ultimo caso, machinistas da industria particular.

2. o Nessas mesmas commissões, o oonstructor naval será sub.
stituido )elopatrão-mór e, na falta deste, pqr otllciaes de
marinha da activa. ou ro formados, desde que não ~littljam ligados
á lndustrtapanstcular ,

Não existindo, no local, ofllciaes da mat-inha de guerra nas
condições acima, será o patrão-rnór substítuído pOr um capitão
de navío mercante nacíonal, quo tenha a neceB8$l'ia aptidão e
que não pertença :'t mesma companhia do navio a vistoriar.

3.- Os operarios da industria paetícular sómente servirão nas
'Vistorias como auxiliares da mesma commíssão e isto mesmo
quando a. Capitania não OR tiver.

saude () fl'..terniflafln,- ManodJose 4l"e.ç H(I,rf/osa.

N. 4 - AVISO DE 4 DE FEVERElRO DF, 180fl

Doclarn quo {,~ SecretnrIaa dos Arscnaes dos Esln.los compete fazer a
e,eriptura('ão (Ia Jun tn do Montl'l'io .los ilp"l'nrios do~ mesmos
Arsenaes ,

Ministerio dos Negocias da Marinha - ~~Secção - N. 17G
Capital Federal, 4 do fevereiro de 18\/8.

Sr. Inspeotor do AI'.~ma.l de Marinha lia. Bahià:T. Resolvendo
a duvida que, como communlenstos em offlcio n. lD3. de :lO de



r.U:'-<1'4TERTO :nA MARINHA 3

dezembro ultimo, se apresentara á Junta do Montepio dos ope
rarias desse Arsenal, sobro quem devia fazer a escripturação
respectiva; declaro-vos, para os devidos effeitos, que semelhante
escripturação, si nesta Capital cabo [1 Contadoria da Marinha,
repartição fiscal, não pódo ser feita nos Estados pelas Alfandegaa,
repartições do l\1inisterio da Fazenda, mas sim pelas secretarias
dos arsenaes.

Saúde e fraternidade.- ltIullool JOS(: Alves Ilarbosa ;

N. 5 _. AVISO DE 7 DE FEVEREIRO DE INfla

Manda abonar aos aSl'il'anteg a ::inal'da,g-mnl"llha, qnand o omharonrlos

em navios de guerra, nos }lrll'h}R, a mesma ra~ãn da Escola Naval.

Ministerio dos Negocios da Marinha _., :)' Secção - X. 19.-, 
Capital Federal, 7 do fevereiro de ','iD,"{,

Sr. Contador da Mariuhn - Declaro-vos, para os devidos
e1feitos, que aos aspirantes a guardas-marinha, quando embar
cados em navios de guerra nos portos, deveis mandar abonar
a mesma ração quo tinham na Escola Naval.

saudee fraternirlade.- J[anoel .Tos'; Alves Barbosa.

N, G - AVISO DP, 19 DE FEVEREIRO DE 1898

A ele.~o de ~~tof(ol'ia dos navios n,j aprovol ta no respectivo oom

mandante pnrn p,1re"I',:10 de seus vencimen Ios ,

Ministerio dos Negocies da Marinha - 2:1 Secção - N. :)27 
Capital Federal, 19 de fevereiro de [1-,08.

Sr. Contador da Marinha - Em solucão á consulta da 2" secção
dessa Contadoria, em ameia n, :1(" de 27 do mez passado, sobre
a duvida, proposta pelo comrnissario do 4" classe Arlindo Lopes
de Castro, acerca do abono da gratificação que lhe compete como
embarcado na canhoneira Lasneqo, navio sle 4" classe, visto ter
sido esse navio elevado à categoria de ::', por se achar com
mandado por capitão-tenente; declaro-vos, p.ira os devidos
atreitos, que do aecordo com o que informastes, não procede
semelhante duvida., porquanto a elevação de categoria sóapro
veita ao respectivo comrnaudante para percepção de seus ven
cimentos, não sendo extensiva essa dlsposição ao mesmo com
mlssarío, pois que subsiste a mesma responsabilidade, Il.<lhatl<:kJ-se
discriminada na respectiva tabella a g-ratificaçíi,o pela!'! classes,

Saude e fratornidade. ltf,oloel José Alves Barbosa ,
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N. 7 - CIRCULAlt DE R DI!: MARÇO DE 1898

Prohibo o empre::;'o das rne.l idas usadas a nt~s do systema J~etrlco

decimal. "

MinisteI'io dos Ne~ocios da Mariuha c- Circular - I" Secção 
N. 309-Capital Feaeral, 8 dn março do 1898.

Sr...-Observando·s(~ frequentemente em peças offlciaes o
uso de medidas, quer de comprimento, quer de peso, do sys
tema revogado. chamo vossa attenç'to para o decreto n. 5089,
de 18 de setembro de 18i2. quo deu instrucçõ ss para a adopção
do systema metrico decimal, ficando inteiramente prohibido°emprego das medidas anteriormente usadas,

Baude e fraternidade. - lo1((nrJel .Tos,: Alves Itirbosa ,»

N. 8 - AVISO m: li DE 'I1:\Hi{O DE IR0R

Mnuda contar pelo dol.vo o tc mpo d" sorv iço prestado pelo pessoal
flue guurncoí a a Di vi-âo Na va l 'lU" operou nn Ilah ín , dur-ante

a. rnhe l l i.io di' Cuuu.Io s •

Ministerio dos Nezoclos da. Mnrlnha - 2' Sec~ão -- N. 450
-Capital Federal, 17 do março de 1"~)8.

Sr. Chefe do Estado-Maior G81l'r'11 da Armada - De accordo
com o que infor-mastes em oJ'ficio n. 150, de 23 do mez pas
sado. autorizo-vos a mandar contn- pelo dobro, para os devidos
effeitos, o tempo de serviço prestado polo pessoal que guarnecia
a DivisãoNavat que operou na Bauia , calculando-se esse tempo
da data. da chega la (Ia mesma di visão áquelle Estado, até a to
mada de Canudos,

Saude e frntornídade , - Manoel Jose Alve,' Barbosa;

N. 9 - AVISO DE:n DE MARÇO DE 1898

Declara qlla('~ os u n-if'ormcs qno dcve m usar O~ funcc lonar-íos dos Ar..
sena cs de 1I1:lI'inl'a e ,,~ pilc~os.

Ministet'io dos Negocias da Marinha. - ~h Seeção "'"f.N. 534 
Capital Federal, 30 de março li! IN9N.

:tl,'

Sr. Inspeetor do :\ rsenal do Mari [lha, de MaUD ()rosso 
Em resposta ao ameia n. 140, de 16 do mez passado._laro.·•.vos,
para os devidos efleitos, que os emprega-los dos"!)ff!lenaes de
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Marinha. devem usar dos uniformes estabelecidos no plano que
acompanhou o decreto n, 203G, de 4 de julho de IRm" segundo
os postos que lhes são ínherentcs, em virtude da ultima parte
do art. 345 do regulamento uu nexo 60 decreto n. 745, (:e 12 de
setembro de It'DU; devendo os pilotos mal' dos uniformes dos
offlciaes, sem divisão,

Saudo e fraternidade, - Manod J(Se JUres Parbosa,

N. IO--AVISO DE (', DE ABRIL DE 1898

Manda con ta r a um ollicial, ('011") no posl,o e:rectivo, O tempo de em

barque (fie C'l, como gl'adllarl·); o Ilãq concede a contagem , como
de ernt.arquc, rio Lemp" e m '["I' o mesmo o llic ial serv i u na COIll

missão 'I'ech ni ca Mi l i ln r Co nsult i va ,

Ministerlo dos Ne.roclos da Mar inhn - N. 51jD - 2" Secção
- Capital Federal, I; de abril de 1i-i'J~'.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Resolvendo
o requerimento do capi tão de mir o guerra Rodrigo Antonio de
Lamare, informado por esta repar-tição em ofrleio n , 173, de 7
do mez passado, declaro-vos, para os dovidos effeitos, que, con
formando-me com o parecer do Conselho Naval em consulta.
n. 7941, de 22 do mesmo mez, devo eer contado como no posto
effectivo em que se acha o período de embarque que fez como
graduado, indeferindo o requerimento de que se traia, na parte
em que pede ser, constdorado COIIIO ele embarque O tempo em
que serviu na Commissão Technica l\Iilitar Consultiva.

Suude e fratern idade. - Manoel Jose i1fVCS Harbosa,

N. lI - A VISO DE 1:1 m; AHRIL DE 1808

Declara '111" a relin'Jlla <I:IS m.u.rlcu ln s do l'e'8""[ de cabotagem deve

ser ["ila lias l~"l);II·l.i\,·,,,~ orul e cllrctu ou-nc a primeira.

Ministeiio dos \if)g'ocios rh Malinha - 3' Secção -' N. 5'27
- Capital Federal, I;; dll abril de It'Ui-i.

Sr. Capitã» do [','1'(.(\ do b:l:u!o de Per-nambuco - Em res
posta :í consulta quo ílze stes, em offlcio rle 7 do me? findo, a
respeito da. reforma das matr-iculas do pesson l da cabotagem;
declaro-vos, para os fins convenientes, que a renovação das
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matriculas dovo 80i' feita nas ropat-tições em qu~ o1fec~9!r- fp·se a.
pruneira, conformo so procede com as embarcações; lml~i'tude
do art. 27 do regulamento da cabotagem.

Sa ude e fraternldade , - Manoel JOSlJ Alves Barbosa,

N. l~ - CIH.C(Ji,An DI<;:~ JII~ MAlu Dl~ IN9R

ltncollllllelllla nos chefes das I:cJlal'Li~"e" de Mal'Ínha flue, nos casos

do simples detalhe de :;Cl'viço, ,'fll quo :t lei lhes dá compctencia

para resolverem, i'nhihaIll-sn do "ljeital-os á decisão 'do GoVel"DO,

d cvcndo recorrer dit'eeUUl1i'llte :1<'" chefes das outras repartições,

para 'Ine prestem 08 ncccssa rios osclaroclmentos ,

Mlnislorio dos Negocios da Marinh:L -- 1" Secção -' N. 776
- Capital Federal, 2 de maio de 1"\)),

Aos 81'S. Chefes das lIep;jl'ti~'ões da Marinha - Innumeros
são os assumptos quo sobem á decisão do GoVOl'IlO, tratandt; de
simples detalhes de serviço. o (111e sem duvida provém da an
tiga rotina do eentral isação do expediente. em casos, mesmo,
quo a lei d,i, competencía aos chefes das repartições para. 1'0·
solverem com responsabilidade propria ,

Não convindo a continuação dessa praxe, que, além ria mo
rosidade que acarreta á marcha do serviço, priva. o Governo
do melhor aproveitar o seu tempo no estudo tias questões de
maior Importancía ; recommendo-vos que, d'ora em deante, não
sejam subrnettídos ;L consulta desta Secretaria de Estado as
sumptos cuja rolucão possa ser dada em face dos regulamentos
ou da qual não resulte i nfraeção á lei, devendo-se.em taes ea
sos recorrer directamente aos chefes das diversas'i'epartições
de Marinha, para. que prestem os neoessaríos esclareêltnentoa,

Saude e Iraternidade.c- Manoel JusJ illves Harbosa;

N. 13 - AVISO DE U DE MAIO DE 1898

Declara que deVe t.unl.oru Rol' negado o mc io soldo, como gl'atil1eâ-:ito

de hom comportamento, ao ma r lnh-Iro 'Iflê Lenha nota dê baixa

t"lllporari<t o~. mdeünída dc c1:<'"",

2a Secção -!'iN.:70a --l\linisterio (los Neg-ocios da Marinha
Capital Federal. 9 de maio da 18\18.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da.
renoia ao orllcio dessa repartição n , J85 de

Armada -- Em refeo
10 do março proxím-
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passado, declaro-vos para os devidos effcitos, que, couformuudo
me com o parecer do Conselho Naval, em cousulta,n. 7\)4~, do I
do mez findo, a concessão do meio soldo como gratificação, auto
rizada pela lei n. 285, de I do agosto de 18\);) e art. lo n , 5
do decreto n , 478, de!1 de dezembro do anuo Iludo, aos mari
nheiros nacionnes procedentes das Escolas de Aprendizes Mari
nheiros, que completarem cinco aunos de servlço sem nota quo
os desabone, não deve SOl' nog.ul.i somente a03 que tenham
passado pela eompaunla corroccional ou sido presos para. res
ponder a conselho de guerra, como determina o aviso n, 391, do
26 de fevereiro de 1895, mas também aos que tenham nota de
baixa. ten],poraria ou Indetlnída de classe.

Saude O íraternldador-- lIIanoel Jose Alves lJU1'1JOS(t.

N. (.' ..- AVJ8ü DE \J DE MAlü DE 18\)8

Declara qlle a 1"'[I,;a ()1I i n lorior dos c"l'l)(>s de l\Ial'inli<l, «xpulso do
Asylo de l uvn.l itl os por con.Iucta írr.-gular-, perde si nào for rclormudo

o direito ao snl,hl (~ ;t 1';)(:;1.0 di~ll'ja~ cru ll!1:1uto Il:il) dor prova de
l'(~genera<,,~;ll) •

Ministerlo dos Negocias da Marinha -'!' Secção- N. 711-··
Capital Federal, ()de maio de W8D.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada -- Em solução
ao offlcío desse (Juartel neneral, n , 94, de 28 de janeiro do
corrente anno, declaro-vos, para os devidos effeitos, que, confbr
mando-me com o parecer do Conselho Naval, em consulta
li. 7\)33, de 22 do mez proxirno passado, resolvi o seguinte:

A praça ou interior dos corpos de Marinha, expulso, por
irregularidade de conducta ou como incorr-íg ível , do Asylo de
Invalidas da I'a.tri», em virtude de decisão de conselho, perde,
si não for reformado, direito ao soldo e á ração díaria, em
quanto não der prova satísfactoria de sua regeneração;

Indeferir o requerimento do marinheiro nacional, invalido
Tiberio Moreira, pedindo ou o pagamento de soldo e ração de
asylado, ou sua readmissão no referido asylo ,

Saude e fraternidade.- Mn noci .TOSe: Alves Barbosa..



8 J)ECI~(íES DO GOYERl'iO

N. 15 - AVISO DE 11 DE MAIO DE 1898.
Determina quem deve sulntitul r Og directores das offlcinas de ma

chinas e de constt-ucc/ies navacs nos Arscnaos dos J<;stados em que
não ha ajudantes das diroctorins das mesmas oülc íuas ,

Mlnisterlo dos Negocies da Marinha -- 3' Secção -- N. 699 
Capital Federal, II de maio de lH\IN.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha do Estado do Pará-
Tendo presente vosso ofllcio n . G2, de 9 de março ultimo, em
que consultaes, relativamente ao que dispoz o avíso-ctrcular
u, 67, da :la Secção, de 18 de janeiro do corrente armo, si pôde
o rJirector das otllcinas do machiuas, ongonheiro maohinista , ser
substituído, em seu írupedimento legal. pelo mestre da orflcina de
machinas e si póde o director das oíllcinas de construcção naval,
engenheiro coustructor , ser substituído, em seu impedimento
legal, pelo mestre da otllcina de construccão naval; declaro-vos,
para os devidos effeitos, que nos Arsenaes dos Estados em que
não 11a ajudantes das dlreotorlus das offlcinas, o director de
machínas deve ser substituido pelo mestre da offlcina de ma
chinas, bem como o director de construcção naval pelo mestre
da omcina de conatrucção na val ,

Saude e fraternidade. - - lIfonoel Jos.' AlllCS Barbosa.

N. 16 - A\"ISO DE 12 DE MAIO DE 1898

Manda uniforrnis.u- os ccntractos dos mur iu helrus ao serv'ko da. Escola
l:· •

Naval, adol'l'll1,jO mua s,', clnsso para todos,

Miuisterio dos Negocies da Marinha - 3' Secção - N. 713-
Capital Federal, 12 de maio do 1898.

Sr. Director da Escola Naval - Tendo em vista a proposta,
que fizestes em offlcio n , l õ , de 17 de fevereiro ultimo, ji\ con
signada no relataria que a.presentast os, c em virtude do re
gulamento vigente, de arcarão com o qual deve desapparecer a
dlfferença de classes entre os rnariuheiros contraetudos para o
serviço dessa Escola; autorizo-vos a uníforrnísar os contractos
dos actualmeute oxiateut: s, adaptando uma só classe para
todos.

Saudo e fl'aternilladp..-- MOYUJcl .To,,' Ml'C,~ /I,,,'!Jnsa.



MINISTEIUO DA MARINHA

N. 17 -- xvrso DE 12 DE MAIO DE 1808

9

N. ,:211-

Isenta do registro as embnrc.vcôce pequenas de veja classificadas hiates,
/ lanchas, barcaças o canõas. c dc~tillad:ls ao transporte de merca

dorias de portos ,I:, costa ,lo !':Rt:ld" de Pernambuco c portos dos
vizinhos Es ta-l os .

Ministorio dos Negocios (h Marinha - 3"Sec~ção - N. 718 -.~

Capital Fedl)l'al, 12 de maio de 1898.

Sr. Capitão do Porto do Estado de Pernambuco --- Com roíe
rencia ao vosso ameia n. lO, de ~u de março proximo passado,
tratando de varias embarcações pequenas de vela, classiticadas
hiatos, lanchas, barcaças e oanôas, destinadas ao transporte de
mercadorias de portos da costa desse Estado e portos dos Estados
vizinhos, e que pelo seu porte, serviço e tripulação não vos parece
sejam consideradas de cabotagem, devendo portanto ser isentas
das exigeneias do rcspcetlvo regulamento. declaro-vos, para os
fins convenientes, qUI) ta 'S embarcações devem ser -dispensadas
do registro, procedendo-se para. com ellis como com as empre
gadas no serviço do interior dos pUI'tOS, até ulterior deliberação.

Saude e fraternidade.- JJwwd José AII'es Barbosa ,

N. is - AVISO DE 1:2 DE l\JAIO DE I:-:~l~;

Declara que o 1','gisl,l'O das emhal·úa"j,·s n.io dispensa a matr-icu!»

das mesmas, bem as sim do seu pessoal. c cluC a matricu l» sum0stral

supprc a l icenç 1 '1'u, lhes era d'\I!:J. para potle rcm nav"g~r.

Ministerio dos Npgocios da Mariuh.t - 3" Scc';ão
Capital Federal, 12 de maio de 11:'\):).

SI'. Capitão do Porto do Estado de Pernaml.uco - Accusando
o recebimento de vosso ofllcio li. lol, de ~g de março proxirno
passado, em que vos occupaes dos arts. 72 e 13> do regula
mento annexo ao decreto li, 2:30r, de 2 <1, julho de !Son,
declaro-vos. para os devidos efTült'Jf', que o regtstro das em
barcações nüo dispensa a mnuícu!a das mesmas, bem como de
seu pessoal, na Ió: ma d03 arts. '27 e :<8 do regulamento supra
citado, sem projuizo do rol do equipagem exigido pele ar t , 30
do referido regulamento ; entretanto, ,I, matricula semestral
suppre a licença que lhes era dada para poderem navegar.

Snudo li fraleJ'nidadi'. ,l/'/H"d Jo..' ,I/ús Borhosa ,



lO nECISüES no GOrERNO

N. lU - AVISO DE U lJE MAIO D~ 18\)8

J),·dara quaes os vencnucn [,UR '1'10 dc\clllser P.fJollaaos aos musícos
rio C01'P" ,/e J\L\rinlll·jro, N:tciun:w" bem C60l0 aos tambores e
coructns •

Ministerio dos Ne~ocios da Marinha _.!" seceão __o N. n:l 
Capital Federal, 1'2 de maio de 18V.:L

01'. Chefe do Estado-Maior Onllel'al da Armada - Iteclaro-vos
para os devidos erfeitos, em solução ao otllcio desse Quartcl
Ileneral n. 2G7, de ::1 rIo marco do corrente unno, que, per
cebendo os músicos rIo Corpo do Marinheiros Nacionaes os
801<103 de praça de pret do di to corpo e não 03 marcados para
musíeos pelo decreto 11. 217, de 15 de dezembro de 1891, a
gratltlcação da metade do soldo a abonar aos procedentes das
Escolas de Aprendizes-Martnheiros, pelo bom comportamento,
depois do cinco annos de serviço, deve ser relativa ao soldo que
eITectivamente parcebem, competindo-lhes mais a gratificação
de que tratae decreto n. 71 A, de 20 de dezembro de 1889,nos
termos do decreto n , 47:~, de 9 de dezembro do anno passado,
como ospeetaljstas, devendo-se procede!' .semelh\\utemente com
os tambo~·e>corneb\s.

SaUde·o :fraternidade. MOi/o'l Jose Alva$ Batbosa.

N. 2Ó - AVISO DE IG IlE MAIO DE wia
Itesolvs que sejam nbonad as em dinheiro ao gUnrda do phnrolete

da COl'rcnt,'~"., no E~b<l.) elo Am nzona«, as ril.yõeR a 'lue ~elll

d í ro i to ,

Minlsterlo dos Negocias da. Marinha- N. 7:1i-3' Secção 
Capital Federal, In de maio de 1:--:\13.

Sr , Capitão do Porto rlo Estado do Amazonas - A' vista do
que ponderastes. em olIlcio n , 3, de 21 do março ultimo,
ácerca das ditflcultlides quo encontraos para fazor chegar ao
pharoIeiro do pharolete da Correnteza, nosse Estado, suas
rações diarias em generos e tia conveníencia que haveria em
pagur-Ihe mensalmente a importancia das mesmas; nesta data,
resolvi que, de acoor.Io CDm o aviso n , :nt, do W de fevereiro
do anuo próximo passado, selam ubonadas a esse ph",roleiro as
rações D. que tem direito, om dinheiro, p310 valor"93tipulado
no orçamento, .de mil e qurtroceutos r,~is dtarios fU que vos
communico para os fins convenientes.

saude e frateruidade .-- J{ulwd Jos.i Alv&s Ilurbosa ,



lI1[",IST~~1t1fl l>A l\lATlINUA

N.21- CmCULAR IIE::.'5 IJE MAIO DE 10\)8

11

HeCOlIllU811da ;lOS e!"'les da" Itep:tl'tjçi'eg do J\larinha '1110 L";lllslllilLalll
rl irectumen lo aos: dah nlltl'a:~ L;'fln:-; (J~ papeis, cujos assumptos ox ij.un

o-c larccuuen los das ltl(':)JlU,~" p:u·a. ;, l'ef,(,Illl;~I.() do Go vcruu, devendo

lW~R;lR el1IHJil,'l)e':l SIT sl'nIl'n' pur (,.1118 CIlC;l.lllíllll:ulos o:~ rcqu-..ri

1ll,,"k,B dos fllllcej,n;lI'j"3 d,·,te: Mi n istcri o ,

Ministerlo dos Negocias da Marinha l" Secção - N. \) /O
Capital Federal, 2G de maio do 18\)8.

Aos Srs , Chefes (las I~()partições (la Marinha Em addita-
menta á círculur 11.771\, de 2 do corrente, declaro-vos que todos
os assumptos que exijam osclaroclmentoa de diversas tcepar
tições para a sua resolução, por esta Secretaria de Estado,
devem ser encaminhados directnmente ás mesmas, que, por
sua vez completarão as informações nccessarlas , afim de que
possa o (;overno resol ver.

Nas mesmas condições se acham os requerimentos ou repre
sentação dos funecionartos deste Ministerio, que, em caso
algum, deverão deixar do ser encaminhados pelos respectivos
chefes, DlL fórma do aviso de ti (lo abril de 1857.

Saude e fraternidade. - . Manoel Jos-! Alves Barbosa,

N. :22 -- AVISO DE .o DE MAIO DE 18\JR

Providoncia sobre os vcnci mun tos e vantagens 'lue devem Bel' fixados

para 08 Infr-riores " pra,:as dOB COI'POS do ~[:u'inheiros Na clon nes

e de Infan ku-ia rlc \!:tri,,JI:1. e o pcssoal ,Los 13l'ig:llla3, em vis la

do decreto n. 17~, dc' ~) IIe dez .m hro ele -!t!,17.

Ministerio dos Negocios (Lt Marinha- N. 8::'2 2a Secção --
Capital Federal, 30 do maio de \.'-(98.

Sr. Contador da Mar iuh t - .. Em solução ao offlcio n. 1I7,
de 12 do corrente, om que pedis esclarecimentos sobre os venci
mentos e vantagens, que devem ser fixados nas tabellas do
orçamento de 18UO, pira os infertorcs o praças dos corpos de
Mal'inheirns Nacionaes o do Infantaria de Marinha o pessoal
das Brigadas, em vista do decreto n. 478, de 9 de dezembro do
anno passado, declaro-vos:

I. °Que os inferiores dos corpos do Marinheiros Nacionaes e
de Infantaria de Marinha teem direito á taifa, em vista do
art. l°, n. 8. do supradito decreto ;
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2.° Que as praças do Corpo de Infantaria de Mat ínha, quando
embarcadas em navios no palz, [Jercebe~ a diariaestabelecida
pelo decreto n. 101;7. de 24 de novembro de 1852; é quando em
paíz estrangeiro, a referida dlaria é substituída pela marcada no
n . 4 do mesmo artigo;

3.° Que aos inferiores comproheudldos no pessoal das
Brigadas competem os vencimentos lixados na tabella annexa.
no decreto n. 2215, de ]:; de janeiro de 1896, ernquanto não
for expedido novo regulamento, de accordo com o art , lv,
n. lO, do snpradíto decreto;

4.° Que aos inferiores dos corpos de Marinheiros Nacionaes o
Infantaria de Marinha devem ser rmrcadas as gratificações
estabelecidas na tabella 11. '!:'i do decreto 11. :\:-:P, de 13 de
junho de 1891, quando ornuarca.los em navios estacionados, ou
em viagem em águas estrangeiras, '

Saude e fraternidade.-- Mnnocl Jose Alves Barbosa.

N. 2:3--- AVISU Im 7 DE JUNHo DI~ 1:-:\):-:

Nega 'aos aj'luallt""-m:J<:llini,;ta,, g-uàrdas-nl:ll'inha, o direito
:i p:\ to n k.

Ministerio dos Negocios (la Marinha - 2" Secção. - N. 8;)7
- Capital Federal, 7 de junho de ],'-:U8~

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - O Sr. Pre
sidente da Republica , de accorrlo com o parecer do Supremo
Tribunal Militar" exarado em consulta de 3 I de janeiro do cor
rente anno, considerando que em virtude do art. 8:) da Consti
tuíção Federal, que equipara as patentes e van~ag~ns des otãcíaes
da Armada ás de que gosarn 03 do Exercito, os gUárdas-marinha
alumnos, como os alferes alumnos no Exercito, iJão tcem patente,
e aquelles somente, depois de conti rmados, eque':,o decreto n , 776
de 22 de março de IN~I'~ conce.leu ; e ainda que por aviso deste
Ministerio de ~8 de abril de 11'<\J6 foi Indeferi.lo o requerimento de
um commissario de S" classe, guarda-marinha, que pedia pa
tente Sobre o Iundamonto de Iju<, o der-roto n. 40, de 2 de íe
verei1'0 de 11"\12, o qual, no art. 2" § CI" lettra li, alterou o qua
dro do Corpo de Fazenda, mencionando as patentes das classes
superiores, declara simplesllleute quo os ::0 cornmtssartos de 5"
classe terão o posto ,le ;!l':trda-marlllila, o da mesma fórma, quo,
com 11. modificação havulu no lj uadro do Corpo de Machinistas Na
vaes, pelo nrt. :2" ~ 6" lettra (' do refct-ido decreto de 2 de fe
vereiro de I RfJ?, n:-Io 1II11,I(lu~ () de IlIndo algllltl a situação sempre
excepclonnl em que se aehavnm collocados os machinistas <las
ultimas classes nos rcgulamon tos anteriores, aos quaes esse de
ereto dá somente posto, :10 P;lS,O que aos das classes superiores,
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até a I'. 2°' tenentes. concede patente; resol vou negar aos aju
dantes de machinista, guardas-marinha, o direito á patente.
O que vos declaro para os fins convenientes ,

Saúde e fraternidade. - Manoel José Alves Barbosa.

N. 24 - AVISO DE 1 DE JUNHO DE IRü9

Isenta cio registro as el11b~I'Caçi)e~ pequena~ de to, 12 e I" toneladas,
empregadas no transporte de m n-cador ias que navegam para fóra da
barra, entro o porto ela C~pitll da Ilah ia o o; ,lo norte e- BIII (lo

mesmo Estado.

Ministerio dos Negocies da Marinha - 3a Secção - N. 876
Capital Federal, 1 dejunho de ISÇFl.

Sr. Capitão do Porto do Estado da Bahia'- Em solução a
vosso offlcio n 91, de 15 de abril ultimo. em que vos referis a
pequenas embarcações que navegam para fóra da barra entre o
porto dessa Capitn l e 03 do norte e sul do Estado o que, não
achando-se com prehcudidas IU~ exoepções do art. 16 do regula
mento approvado pelo decreto n , 2304, de 2 de julho de IS9n,
são desproporcíonalmente oneradas com as oxigencias desse re
gulamento; declaro-vos, para. os devidos effeitos, que seme-
.thentes embarcações, do 10, I:? e 15 toneladas, empregadas no
"transporte de mercadorias, devem ser bentas do registro. pro
cedendo se para com ellas como com as destinadas ao serviço do
interior dos portos, conforme já foi resolvido por li, viso n, 718,
de 12 do mez passado, dirigirIa á Capitania de Pernambuco e
publicado em-sua íntegra, no Dircrio OlJicial de .?l do mesmo mez,

Saude e f1'll.ternirlade. -- l1IUI1oel Jos.' Alves Barbosa ,

N. 2.) - AVrsO DE 18 DE JU~IIO DE 1893

Declara qunos os vonol montoa (!'Ie oahcm nos ofllcines ria Armadn t

quan-to sujei t'lB a conselho .lo inv"stiga~<io o do guerra •..
Ministerio dos Negocias da Mar-inha - ,,~, Secção - N. 9~? 

Capital Federal, li') de junho de 1898.

Sr. Contador ih Murinh; - Acerca (lct consulta contida no
offlclo dessa Contadorin n. ~,:), .le Ili do fevereiro do corrente
anno, declaro-vos, pua. os dovidos offeitos, que, conformando
mo com o parecer do Conselho Naval em consulta n , 79:>" de
7 do corrente, resolvi qUJ se observe o seguinte :

1°, ao offlcial que, som prisão preventiva, for sujeito a con
selho do investtgnção, cabem todos os voncimontos rIa com.
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missão que estiver exercendo, até o momento da pronuncia do
mesmo conselho ou da ordem da autoridade competente para
responder a como lho de guorra ; dahi em deante competem-lhe
os vouelmentos marcados pelo a viso n , :J~, do 12 de janeiro de
lB0S, isto é, soldo e etapa no decurso do processo;.2., aoofflcial, preso preventivamente fiara repP9pder a con
selho de investigação, competem, uurautffeste. OS vencimontos
marcados pelo mesmo aviso; si, porém, ao conselho de investí
gação não seguir-se o de guerra, assiste-lhe o dlrelto de rebaver
os prejuizos peeuníarlos occasionadcs pelo mesmo conselho, de
accordo com a portaria n , :n, do 10 de setembro de 1894, do
Ministerio da Guerra, e § 1" do alvará de 2:l de abril de 1790;

3'" ao offleiul, quo tiver do passar pOI' todos os tramites de
um conselho de guerra, deve ser ainda applícada a disposição
do citado aviso, isto C, abono de soldo e etapa somente, desde o
instante de sua prisão ate a tertuinação do processo, eompetín
do-lhe a Indemnisação integral dos prejuízos pecuniarios por
elIe causados no caso de absol vição plona, como determina o de.
ereto legislativo n. 40, de 11 do junho de IRa'!.

~L\Uile e fraterní.larle. - MIfJlOI'l Jose Al1'cs Barhosa ,

N. '-'li - AVISO m: I.': nE ,JUNHO DE 1898

Decl;\~a gue M emllflI'C[L,Ü,,,, ao AOI',ieO das Associações de Pratlcal\'em
nãoe!CMisllntas <lo n.rrolamr-n to a '1Il(l\~eh'I(-.,'odílrt.• 70 do \'(1-

gulatneilto das Oapítnnias <lo P"rV,~. . "

Ministel'ià dos Negoelos (Ia, Marinha -8a S~ão - N. 942
- Úàpital Federal, IH de junho do 1898. { ,'~'

Sr. Director da Associação dos Praticos das' Barras e Portos
do Estado de Pernambuco - Accusando o recebimento de vosso
offlcio n. 7; de ,lO do abril próximo preterito, consultando si,
remettendo essa Directoria an 11 ualmente, com o respectivo rela
torto, a rnlação, não só do mrterial I1l1ctuant$;$O serviço da
Associação, mas tambem a nominal de to-lo o setl pessoal, deva
ainda essa Associação ser onerada com a despesa annual de
arrolamento na Ca pítania do Porto, do mesmo material; decla
ro-vos, para os fins eonvenientos, que as embarcações ao serviço
das Associações de Pratíongern não estão isentas tio arrolamento
a que se refere o art. 711 do regulamento das Capitanias de
Portos, não só porque o citado nrtig-o não estabelece excepção
alguma, mas também porque não hn motivo p.ua semelhante
isenção, porquanto, si hem que o seu pessoal seja de nomeação
do Governo, não deixam alias, por isso, de ser consideradas
instituições particulares, com economíaprcpría.

saude etratf}rQidllode. - 1JJmlO<'l .10S(] Al"e,ç B.~$(j~'



~l!;>;rSTEmo IJJ\ lIrAnlNIIt\

N. :21 - A VIf;O DE 18 DE JUNHO DE 18D,~

l~

Declara não ser neccasruia a rCrOL'I1l'~ annual da Ii cencn , que as
Capltanías de Portos teem attribnição da conceder, flara os navioa

meroa.ó.ti!í possuirern nos portos llmarraçlícR com bolas SURS, desde

que seus propr-ieturtos se' o1Jri~:'lIem, por termo, a rlesfazel-us , quando
for julgado couveniento,

Ministerio dos Negocias da Marinha - ,1" Secção - N. D4!\
Capital Federal, 18 de junho de 1808.

Sr. Capitão do Porto do Estado do Maranhão - Resolvendo a
consulta que fizestes em offleío n , 14, de li de abril ultimo, si,
para os navios mercantes terem nos portos amarrações com
bolas suas, devem ou não requerer licença á Capitania do Porto
e retormat-a annualmento ; declaro-vos, para os devidos effoitos,
que esta attribulção acha-se capitulada entre as previstas nos
arts. (l', § l°, :!l e ;'2 do regulamento contido no decreto n. 447,
de 19 de maio de UWj, devendo as oapítanías de Portos sempre
proceder a respeito, de aecordo cUJn as Alfandegas, tambem inter
essadas neste serviço, não senão, porém, necessarta a reforma
annual de tues licenças, desde" que, pelos respectivos termos,
que devem ser Iavrudos nas Capitauias, os proprietarios das
ombarcaç&lS se obriguem a doslhzer as amarrações logo que
essas repartições assim o julguem conveniente.

snudo e ttMcrniclaqe.~ Manoel JfjS'! .Ml"'~ Barboso,

1$, 28 - AVIf;O DF, 22 Dl<; JlJ'\HO DE IR98

Mnndn abonar a um ofllctal Ih Armal», nondem nado n. menos <1,'
dou. annos do pris.ío , n "tal'n de SIl.1. p:(tentc, COJUIl no gxerdto.

Ministerio dos Negocíos da Mar-inha - N. !H3 -- 2" Secção
- Capital Federal, 22 de junho de,I~!:H.

Sr. Chefe do Rs.bluo-Maior General da Armaria - Abonando-se
aos offleíaes do Exercito condemuados ti menos de dous annos de
prisão. a etapa integral correspondente as suas patentes, decla
ro-vos, para os devidos effeitos, que ao pharmaoeutíco de 3 1

classe Cícero Peçanha, quo está cumprindo a pena de 7 ~.; mezes
rle prisão, deve ser feito o abono das etapas que lhe competirem,
com desconto do uma, visto serem os ofílcíaos da Armada, /lO

geral, quando presos, municiados com uma ração de porão, de
accordo com o que informou essa repu-ttçâo em officio n , 51\, de
2rj de janeiro do corrente anno,

Saúde o fraternidade. - lIfllno<'l Jos,' Alm's Barbos i ,



N. 20 - AVISO DE :)1 DE .JUNIIO DE 1898

Providencia sobre vencimentos a abonar aos inferio~,Qásp~a8 do
Corpo de Marinheiros N...cionaes,· .

Ministnl'io dos Negocias da Marinha - 2.1 Secç:io- N. 973 
Capital Federal, 30 de junho de I8U8.

Sr. Chefe do E,tado-l\1aior General da Armada-Tendo ouvido
o Conselho Naval ácerca do assumpto de vosso ameia n. 360, do
26 de abril do corrente anuo e conformando-me com o seu pa
recer em consulta n . i!J64, de 10 deste mez, declaro-vos, para os
devidos eü'eitos, que rl'ora em deante deve sei' observado o
seguinte: 1.0 Os inferiores e praças do COI'PO de Marinheiros
Nacionaes, qne, antes da lei n..I7R, de !J de dezembro de 1897,
já estavam no goso das gratificaçüe~ de tempo renovado e de
boa conducta, devem continuar a perceber cumulativamente
taes g ratífícações, na (órma (10 aviso n. ::5, de () de janeiro de
18!!i; 2.° Aquelles que, já alistados antes da referida lei n, 478,
não houverem obtido ainda o premio de boa conducta, terão
direito a elle, calculado soore o soldo da de n .-!17, de 15 de
dezembro de 1891, logo que completem os cinco annos de exer
cicio, sem nota má, si forem procedentes das Escolns de Apren
dizes, não podendo, eu tretunto. ter o premio de tempo renovado,
si, findo o prazo, continuarem nas nlelras ; 3. 0 Os grumetes
avulsos, alistados voluntnrinmente depois de li de dezembro de
1:-i!l7 (data em que entrou em vizor a referida lei n. 478) terão,
o soldo de trezentos réis diaríos e mais uma gratificação de cento
e vinte e cinco réis diarios, tlxada na lei n, 247, de 15de dezembro
de 1894, até que o Poder Legislativo, completando a de n. 478,
marque outros vencimentos; I. o As praças e interiores, eon
traetados por engajamento depois (la lei n. 478. terão os venci
mentos nella fixados, sem direito a premio de tempo prorogado,
quer procedam, ou não. das Escolas de Aprendizes Marinheiros;
5. o As praças e inferiores procedentes das EsC.olasde Aprendizes
engajados depois da lei n .178, não terão direito ao premio de
tempo renovado; mas, unicamente, ao do boa condueta, no fim
de CIllCO annos de exercicío ,

Snude e fraternidade. - Mnnoel Jose Alvc.~ Barbosa,



MINISTEltlü DA MARINHA

N. 30 - CI~CULAR DE 4 DE JULHO DE 1898
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Manda adoptar o mappa junto, das combinações de bandeiras do
Codigo Internacional de Signaes, para designação dos nomes dos
navios por grupos correspondentes a cada Capitania.

Mlnisterio dos Negocios da Marinha - ~~. Secção - Circular
-N. 1009 - Capital Federal, 4 de julho de 1898.

Sr. Capitão do Porto do Estado de •... - Tendo resolvido
manual' adoptar o incluso mappa das combinações de bandeiras
do Codlgo luternacioual de Siguaes, organís-do pelo capitão
tenente Verissimo José da Costa Junior, para designação 0103
nomes dos navios, por grl'pos correspondentes a cada Capitania;
recommendo-vos que o façaes executar no porto sob vossa admi
nistração, devendo-se. de accordo com o mesmo. encher a columna
correspondente ao titulo - S[I~NAL DO CODIGO - do modelo
que acompanhou o aviso deste Mínisterio, n.?;II, do 2R t1lJ
dezembro de 1896, ambos juntos por copia.

Baude e fraternidade. - Manoel Jose Allles Barbosa.

N. 31 - AVISO DE 6 DE JULHO DE 1898

Eleva a 15 o numero de aspirantes a commissario

Minlsterio dos Negocies da Marinha - 2' Secção - N. 1007 
Capital Federal, 6 de julho de 1898.

Sr. Chefe do E,;tado-Maior General da Armada - De aecordo
com a 2'" parte do art. II do regulamento contido no decreto
n. 703, de 30 de agosto de 1890, resolvo elevar a 15, como pro
pendes, o numero de aspirantes a commlssarto, que, por aviso
n , 1005 A, de 20 do maio de 1895, fàra fixado em 12. Fica assim
respondido vosso otlicio n. 33:1, de 27 do rnez findo.

Saude e fraternidade. - Jflm~cl Jose Alves Barbosa.

)[arinba - Decisões de 1898



Mappa das combioaçõM fei~as para encher otitulo - Signal do Codigo - pertencente ao m~lelo que aco:npuhou oaviso-circular do Minis!erio da Marinha, o. 2311, de 28 de dezembro de 1S9G
Oapi:ta:nias dos Portos

RIO OR\SDE\
I

PAR.t :\I.\RAXHÃO PIAUHY CEARÁ PARAHYBA PERNAMBUCO ALAOÔA! SEROIPE DAlilA ESPIRITO RIO s. PAÚLO PAIL\S..i AA~TA RIO ORA~DE MATTOA-HAZON ..\S
DO NORTE SANTO DE JANEIRO CATII.\RI:-;A DO SUL GROSSO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11- 12 13 14 15 16 17 18

----
b .b.c.rl. u.c.h.d . h.d .b ,c. h.f'.b ,c , b.g.b.e, h.j .b ,c , b .kvb ,c. h.I. b,c, h.m.b ,c. h.jr.b ,«, h.p.b,e , h.q.b,c, h.r.b.c. h.s.b.c. h.t.b.c. h.v.b.e. h.w.b.c. j .b.c.d ,
h.b.c.f'. h.c.b.f. h.d.b.f. u.r. s.e. h.g.b.d. h.j.b.d. h.k.b.d. h.Lb.d , h.m.b.d. h.n.b.d. h.p.h.d , h.q.b.d. h.r.b.d. h.s.b.d. h.t.b.d. h.v.b.el. h.w.b.d , i·b.c.f.
11'.I>.c.g. h.e..b.g , h.d.b.g. h.f, b.g, h.g. b, f. h], s.r, h.k.h.f. u.i. h r. h.m.b.r. h.n.b.r. h.p.b.r. h.q.b.f. h.r.b.f. h.s.b.f, h.t.b.f. h.v.b.f. .r. j .b.c.g._;;';'r~-"',--

·h.b.c.j. h.c.b.j. h.d.b.], h.f.b.j. h.g.b.j. h.j.b.g. h.k.b.g, h.l.b.g. h.m.b.g. h.n.o:,:, h.p.b.g. h.q.h.g , h.r.b.g. h.a.b.g, h.t.h.g. h.v.b.g.\ "iV:b.g. j. h.c.h •

I
,~~- . '

h. b.c.k. b.c.b.k. h.d.b.k. h.r.b.k. h.g.b.k. h j.b.k. b .k.b.] , h.1. b.j, h.rn.b.j . b .u.b.], h.p.b.j , h.q.b.j. b .r-.b.j, h.s.b.j. h.t.b.j. h. v.b.j. b .w.b.j. j.b.c.k.
h.b.c.I, I h.c.b.l. u.a.u.i. h.f.h.I. h.g.b.1. h.}, b.1. h.k b.1. s.t. b.l. h.m.b.k. h.n.b.k. h.p.h.k , h.q.b.k. h r.b.k. h.s .b .k. h.t.b.k. h.v.b.k. b .w.h.k , i. b.c.I,
h.b.c.m .

I
h.c.b.m. h.d.h.m. b.f'.h.m. h.g.b.m. h.j.b.m. u.k.b.m. h.Lb.m. b .m.b.L h.n.b.1. hp.b.l. h.q.h.I. h.r.b.1. h.s.b.I, h.t.b.l. h i v .b.}, . h.w.b.1. j.h.c.m.

-5ib.I,.c. n , Ii.c.b.n. h.L1.b.n. h.f.h.n. h.g.b.n. b.i·b.n. h i k , b.n , h.Lb,n, h.m.b.n. h.n.h.m, h.p.b.m, h.q.b.m. h.r.b.m. b..s.b.m. h.t.b.m. h. v b.m , h.w'.b.m. i· b•c. n.
h.b.c. p. h .c. b.p , h.d.b.p. b .Lb.p. b.g.h.p. b .j.b.p , h.k.b.p. h.l. bcp . h.m.b.p, h.n.b.p. h.p.b.n, h.q.b.n. h.j-.b.n , h.s.b.n , h.t.b.il.

I
h.v.b.n. h.w.b.n , i .b.c.p ,,-

h h.c.'1. h .c. b.q, h.d.b.q. h.f.h.'1. h.g.b.q. h.j.b.'1. b.k.b.'1. h.l.b-'l- h.m.b.q, h.n.b.q. b .p.b.q, h.q.b.p. h.i-.b.p. h rs .b cp, h.t. h.p. I h.v.b.p. h.w.b.p, i .h.c.q ,
Ih.L.c .e. h.c b.r. h.d.b.r. h.f.b.r. h.g.b.r. h.j .b.r , b .k.h.r , h.Lb.c. h.m.b.r , b .rr.b ;», hvp.b .r . h''1. b. r• h.r-.b.q, h.s.b.q. h.t.b.q. h.\'.b q. h.w.b q , i .b.c, r.

h.b.e.s. h.c.b.s. h.d.b.8. h.f.b.s. h.g.b.M. h.j.b .s , I h.k.b.a. h.Lb .s , h.m.b.a, b..nvb.s. h.p.b.s. h.q b ,s, h.r.b.s, b .a.b.r , I h.t..b.r'. h.v.b.l'. b .w.b.r, j .Ii.c ,a,
h. h c. t , h.e.b.t. h.d.h.t. h,f.b.t. h.g.b.t. h.j .b , t. I h.k.b.t. Ir.Lb .t . u.m.b.t. h.n.b.t, h.p.b.t, h.q.b.t. h.r,b.t. h.a.b.t , I h.t.b.s. h.v.b.s. h .w.b s , i .b.c.t.
h .h.e. v. h.c.b.v. h.d.b.\'. h.f.b.v. 1l.g.b.v. b .jb.v. h.k.b.v. h.l.b.v. tr.m.b.v. h.D.b.v. h.p.b.y. hvq.b ,v. h.r.b.y. h.s .b.v , h.t.b.v. h. v. b.t. u.w.b.j i.b.c. \'.
h.b.c.\\".

i
h.c.b.w. h.d.b.w. h.f.b.w. ·h.g.b.w. h .i.'>. \\'. h.k.b.w. h.l.b.w. h.m.b.w. h.n.b.w. h.p.b.w. h.q.b.w. h.r.b.w. h.s.b.\V. h.t.b.w. h ••• b.w. h.w.b.v. f.b.c.w.

h.b.d.c. b.c.d.b. h.d.c. b. h,f.c.b. h.g.c.b. h.J c.b. h.k.c.b. h.l.e.b. h.m.c.b. h.n.c.b. h.p.c. b. h.q.c.b. h.r.c.b. h.s.c.b. h.t.e.b. h.v.e.b. h.w.c.b. j b.d.c.

h.b.L1. \\". h.c.d.w. h.d.c.\V . h.f.c. w. h.g.c. \T. h.j.c.w. h.k.e.w. h.l.c.w. h.m.c.w. h.n.c.w. h.p.c.w. h.q.c.w. h.r.d.b. h.s.c.w. h.l.c.w. h.v.c.w. h.w.c ••• i·b.d.w.
b.b.L~. h.c Lb. h.d.f.h. h.Ld. b. h.g.d.b. h·i·d.b. h.k.d.b. h.l.d.b. h.m.d.h. h.n d.b. h.p.d.h. h.q.d.b. h.r.c.w. h·s.d.b. h.t.d.b. h .•• d. b. h.w.d.b. j. h. te.

h.b.f.w h.c.f.w. h.d.f.w. h.f.d.w. h.g.d.w. h.j.d.w. h.k.d.w. h.l.d.w. h.m.d.w. h.n.d.w. h.p.d.w. h.q.d.w. h.r.d.w. h.s.d.w. h.t d.w. h.v.d.w. h.w.d.v. j h.f.w.
e assim po.· e assim por e assim por e assim per e assim por e assim por e a~Bim por e assim por e assim per e assim per e assim por e assim per ie assim por e assim por e assim por e aS311n por e assim por e assim pordiante at'; diante alé diante alé diante até diante até diante até diante até diante até diante até diante até diante a~é diante até , diante até diante até dianle atu diante até

I
diante até <!iante até

h.b.w.\'. h.c.\\' ••• h.d.\\" ••• h.f.w.y. h.g.w ••. h·i· w.\'. h.k.w .•. h.l.w.v. h.m.w.v. h.n.w.\'. h.p.w.v. h.q.w.\'. h.r.w.y. h.s.w.y.

!
h.t.w .•• h .v.w.t. h.w.v .• I i·b.lV. Y.

I I i I
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-
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Appl'ovao rl\[;nJamcntn da. !'l':tlkag"1\I ,lo porto do Recife, barras o
CORLD.S do Estado de Per-nambuco

Ministerio dos Negocies ria Marinha - :la Secção - N. 1O;)~-

Capital Federal, n do julho de 1~9S.

Ao Capitão do Porto do Estado do Pernambuco - De accordo
com o parecei' do Conselho Naval, em consulta n, 7797, de II
de março ultimo, e em virtude do art. 4° § t-, lettra d, da lei
n.!"!!), de 10 de dezembro de I~:)li e do art. 7°, § l° Iettra b, da
lei n . -!!1O, de lfl do dezembro de lN!!7 ; resolvo revogar o regu
lamento .da praticagem do porto do Recife e das barras e costas
desse Estado, a que se referiu o aviso n , "!', 11, de 8 de novembro
de IS(,)(), e lI,ppl'OVal' e determinar que seja executado o que a.
este acom~nha, de harmonia com o decreto n, 79, de 21 de
dezembrO de ISS!!, para o mesmo serviço.

O que V~dedaro para os devidos eifeitos.
Saude e traternhhlde. - Manoel Jo<,: Alves Barbosa,

Re~Dlamen!o 11~1'a. Oservi(o Ih rl'atica~~m 110 porb 110 .Recif~, barras e r,03tils

un Esl:~do de IICl'!Iillllhllcn

TITITLü T

CAPITULO ll:\'ICO

Art. 1." A prat.ica~/~m (lo porto do Recife, barras () costas do
Esta/lo de Pernambuco, entro Candeias e Pão Amnrollo, ser;í

'exercida por uma associação .le pratlcos, com séde na cidade do
Recife e regida pelo presente regulamento , de aecordo com o
§ I", art. 4", da lei 1l.12!J, de III do dezembro de ]891i.

Paragrapho unico. O serviço da praüeagom ficará sob ~ex

.elusiva direcção de um oflicial reformado da Armada, nomeado
pelo Governo Federal. o o pnssonl soh RuaR ordens ser:í. matri.
culado na Capitania tio Porto.

TITULO TT

CAPITULO I

no l','s,ool

Art. '2.0 O pessoal d:t associn.ção da pratlcagem compor-se-ha
do um prnt ico-mrir, 10 pr-uneiros ]ll'f1.tiC'os, inel usivo o njudnnte



20

e o thesoureiro, seis segundos pratlcos, seis praticantes, um es
crevente, um ata.luiador. oito patrões e "~i remadores.

Art. ::." O pratico-mór o seu ajudante serão nomeados pelo
Governo Federal, mediante proposta fundamentada do director
da associação. ' 'i':'If""

Art. 4.° O quadro de primeiros praticas será preenchido pelo
pessoal do quadro de segund(,s praticas. Para a admissão na
quelle quadro serão escolhidos, entre a-tes, os que tiverem
demonstra to mais perícia e melhor comportamento, requisitos
que serão decididos pela maioria de urna eommíssão composta
do pratico-mó- e de tres primeiros praticos, tirados á sorte, e
presidida pelo t1irector.,. .

Art. ~)." Ninguem podorà obter o titulo de :!-o pratico sem
provar:

I." Que () cidadão braztlelro e maior de 21 annos j
. '!." QIIJ tem bom proeedimcuto. verificado por folha corrida j

::." Que satisfez o exame do habilitacão profíssional prescripto
no presente regulamento.

Art. (i." O quadro do segundos praticas será preenchido pelo
pessoal do quadr-o de praticantes que, nos termos do art. (i-!, se
mostrarem habilitados em exame.

Para a nomeação tel;i preíerencia o mais antigo; dada a
mesma ant.iguldade, o mais vclho : c em identidade de todas as
circumstancias, decidirá a sorte.

Paragrupho unico , Na 1"all:) absoluta 110 praticantes habili
tados, poderão entrar para o qunrlro dos segundos práticos indi
viduas extrnnhos ;i assocíucào : deverão elles, porém, previa
mente satisfazer ás condições exigidas para o logur de pratí
cantes, além das prcscr iptns no art. ;-,~ para :~o pratico.

Art. 7.° Nlngucrn serú a.ünií tido ao.vlogar de praticante sem
haver provado : .

1. 0 Que é cidadão brazilciro e maior de 18 annos j
2.° Qne sabe ler, escrever e contar j
:1." Que tem noções da nrte tio marinheiro;
-4." Ql1e conhece os rumos,
Paragrapho uuico , Em iguald.rdo de condições entre os cano

dídatos, serão pl'oli)rUos:
L" Os rnnrinheiros e sol-lados lIa infantn ria de marinha que

tiverem haixa do serviço da..\ rrnnda por conclusão de tempo j
2." Os p .trões e remadores d:\ associa ção da praticagem j
3." Os filhos dos praticos ;
4." Os rl lhos <la gente do mar, em geral.
Art. li." Ning nern poIerú eX€I"~eI' o cargo de atalaiudor sem

provar que:
1.0 Sabe 101', escrever e contar ;
2.° Conhece os signaes do Codigo Internacional Maritimo c do

Codigo Cornmum a todas as barras e portos da Republíea ;
:3.0 Exercita, com perícia, os siznaes estipulados para íntellí

gencia da atalaia comas embarcações que requisitarem o auxílío
da associação,
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, Art •. 9.° Os 10 5 e 2" praticas c os praticantes serãonomea
dos pelo director da associação, sujeitas as nomeações dos dons
primeiros â approvação do Governo Federal.

Art. 10, O escrevente e o atalaiudor serão propostos pelo
pratico-mór e nomeados pelo .lireetor Ja associação.

Art. li. ouando a renda. (Ia pr.rtícagern o permittir e a ne
cessidade do serviço exigir, a. associação poderá nugrnentar o
eífectivo de seus emprega-los com um ou mais escreventes para
todo e qualquer trabalho do ex pediente .

Art. 12. Os patrões e romaloros, que sadio contraclados pelo
pratlcçmór com sclencia o approvação do rospecti vo director,
deverão possuir, além da íu.hspensavel robustez pal'a a vida do
mar, a precisa idoneidade, e terão preforouciu n~ ex-praças da
Armada.

Art. I:l. O quadro da praticagem só po,lnrá SOL' alterado por
aeto do Governo Federal , mediauje proposta do pratico-mór (J

informação do dírector da associação,

C.\PlTULO Il

DAS ATTRIBUIÇÕgS E DEvl·:r: I:S IH) II1ItEGTOI:. DOS [,lU 1'IC')S E ~('\IS

PFSSO.\ J.

no dire-tor

Art. 14. O director da associação é a primeira autoridade da
mesma associacão ; suas ordens são terminantes e obrlgatoi-ias
para os empregados da praticagem,

Exerce superior inspecção sobre a execução rle todos os
serviços e sobre os progrnmmis dos exames para a-lmíssão na
associação, aos quaes presídirá ; regula e determina, de con
formidade CJm o presente regulamento c or-lens do Governo
Federal, o que pertencer á associação da praticagem.

Nos seus impedimentos o d i recto I' s',r:'1 substituído pelo pratico
mór.

O director, como chefe da associação, é o uuieo responsável
pelas medidas que mn ndar executar; (, o unico orgão otflcial e
legal que põea associação em relação irnrnediuta com o Mi
nistro da Marinha, e sempre que fizer subir á presença do
Governo Federal qualquer proposta, dará 5U), opinião sobre ella ,

O director da associação só reoebo ordens (lo Ministro da Ma
rinha ; nenhuma outra nutoti-lrulo tem ingoroncia no rogtrnen
da associação, e no eX0rcicio do suas attl'iillliçõf's só se com
munica, dírecta e verbalmente. com o pratico-rnór ou com quem
suas vezes fizer, em tudo o quo for relati vo ao ser-viço da pra
ticagem.

Além das attribuições que lho sito ennfet'irlns pelo presente
regulamento, ao (lirec1or i nenmb«:
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1•o Corresponder-se dlreetamcnte, em objeotada SéfViço da
praticagem, com qualquer autoridade ci vil ou 'mllitli;;

2.° Informar ao Governo Fe íeral sobre os lndlvíduos quo
j ulgar idoneos para os legares reLlti vos ao serviço da prat ica
gem, quando não lhe competir a norneação ;

:l." Nomear de entre os em preg.vlos du :d mlu lstração, na
falta ou impedimento de qualquer delles, quorn o substitua in
tertnarnente, dando logo parte desse acto [\O Governo Federal,
si o provimento do emprego não f,)r de sua cornpotencla ;

1.0 Dal' licença aos emprezados da pratícagnm, sem perda do
vencimento, não excedendo de tI'CS dias de uma VdZ, nem de
quiuze em um anuo ;

5.° Informar auuualmeuto ao Governo Federal sobro o com
portamento e modo por quo dcsnnpouharn os seu" deveres os
empregados da praticag-em ;

O.° Manter na associação a maior ordem e rogularldade, pro':
curando inspirar a todos os empregados principias de disciplina,
respeito c pundonor j

7,0 Iniciar o detalhe do serviço geral, ordiuarío e extraordi
narío dos empregados sob ilU:IS or.lens j

x.· Ftscalizar o dispandio de todas as quantias recebidas para
as despezas da associação ;

\.l.o Determinar e regut.rrlznr o serviço da escripturação ;
111. Requisitar ou adquirir para o serviço da praticagem o

material e quaesquer a rtefactos necessarios ao mesmo serviço;
bem assim comprar os li vros precisos para os registros e lança
mentos;

11. Impor correceional e arlmi nistratl varnentc as penas pre
scrí ptas neste reg u lamen to;

12. Apresentar annunlrnonte ao Governo, no ultimo mez do
anuo civil. um relatorio do estado lIa assoclação, sob os pontos
de vista do serviço e da a-hni uistraoão da praticagem, compre
hendendo a conta dos trab.ilh os do anuo íí ndo, orçamento das
despesas para o anno futuro e proposta dos methoramontos, mo
dificações ou reformas conducenl es á boa llIar~h~:d.os trabalhos
da associação j ,

13. Assignar c rubricar as folhas de pag.unouto e outras, de
conrormldade com o prescri pt» nas tabellas j untas a este regula
mento ;

11. Assistir, sempre q ue julgar' conveniente, ao serviço da pra
tíeagem e desemp.mhar todos os scrvíçoae obl'igatjhes que lhe
furel1l preceituados no presente regulamento,

Do j>/"(rtico-lIlôr

Art. I". Ao pratico-mor compele:
t ," Dotalhur () serviço .li.uio, dos praticou O· mills pessoal.

Iniciado pelo dlrector, tendo UI/l vista nâo retardar as embar
cações que qutzorcm transpor i\ barra nu mudar do ancora
douro;
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2." l'I'ovidencilH' para que, nu ey,!utualidade de perigo ou
sinistro, sejam prestados os soccorros que o caso exigir e as
círcumstanctas permittirem ;

;1." Ter as ernb.ircuções sempre promptas para serem utili
zadas em qualquer emorueneta, ernpregundo-us do modo que
lhe parecer mais couvcnicn te;

I," Fazer com qUI) todo () pessoal dll pro.uptidão se conserve
desde o romper do Ilia até o pôr do sol, e, sempre que for ne
cessario, na respect i va estação ; e obrigar, em casos urgentes,
todos os empregados lia ussociaçâo a acudirem sob suas ordens
ou de sou ajudante, a qualquer siuistro quo so dó;

:;.0 Manter todo o pessoal lia praticagem no cumprlmento
exacte de SllUS deveres, dando parte ao director da assooíação de
qualquer infracção, Ialta uu delicto commettído pelos seus subor
dinados;

n." Fazer apontar diariamente, por seu ajudante, todo o pes
soal que comparecer para o serviço, examinando cuidadosamente
a relação nomina I que servirá de base para a leitura da folha de
pagamento. Tal relação será rubr-icada pelo dírcctor da asso
ciação ;

7." Propor ao dii-ector qualquer medida quo se lhe afigure do
utilidade para o serviço, tanto em rcforencia aos praticas e mais
empregados, como ao materinl :

8," Pilotear os nivios rla Armada que tenham de transpor a
barra, canaes, etc. :

9.° Habilitar o~ praticantes nn conhocimonto de todo o SOI'
viço do praticagem;

10. Ohscrvar ou r,lZOr observar amiuda.lamcnto o estado dos
canaes, dos bancos 011 escolhos quo forem variaveis, quor nas
barras, quer nos portos, mnxímo dr-pois lias mudanças 1I0s ventos
que maior iníluenci.r exercerem sobre as posições e fórrnas lI03
referidos canaes, bancos ou escolhos, nas occasiões de prêa-mar
e baixa das marés de syztgias, e das grandes enchentes ou va
san .es dos rios, e lançai' ou fazer lançar em li vro proprío todas
as observações colhidas com reforcncta aos ventos rolnautes, ás
correntes, á direcçã», protuudldadc e largura lias canaes e á son
dagem dos bancos;

11. Communicar diariamente ao dírector da associação nãO só
o resultado do suas observaçõos, como também o que oceorrer
com relação à pra t icagcrn ;

12. Orgunisar e rcmottcr mensalmente ao director da. asso
dação l1ão só o resultado das observacõos que tiverem sídd feitas
de aecordo com o modelo flue for ostab.decido, como também uma
relação nominal de todas as ernbarc.u-ões que houverem eutrad o
ou sahido a barra. ;

U. Fazer registrar, em livro especial, o nome, :J. classe, o ca
lado, a tonelagem. a naclonaridade e procedencia ou destino das
cmburcacões quo transpuzerem a barra; .

I to Ter especln I cuidado em que as boias, balisas 011 quaesquer
outras marcas que tenham sido collocadas para gulnr a nave
ga,:ão, COJlSerVCIlIS') em suas respcct.i Vêl,s posí.'ões ;
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).'). Designar os Iogares do ancoradouro em que· deverão, com
segurança e segundo as prescripcões do directorda 8l1sócia<,>ilo e
da Alfan.lega, fundear as em barcacões que receberem o auxilio
da praticagem;

In. Informar trimensalrnento ao diroctor da assocíaeão sobro o
procedimento, assiduidade, zelo e aptidão dos pr.i ticos e rnaispes
soal da associacão ;

17. Veritlcar ou fazer veri ficar o calado das embarcações que
pretenderem sahír a barra, afim do impedir quo sejam auxiliadas
pela praticagem aquollus q ue, 1'01' excesso de cal.ulo, não pu
derem levar a effolto o seu intento, sem risco de encalhar ou
bater, e dar parte do occorrIdo a autoridade competente;

18. Prohibir que as em bnrca-ós s da assoclaeão transportem
pessoas ou mercadoria, que não estejam legalmente desimpedidas
ou despachadas pela Policia e Alfaniloga ;

1\). Adminíatrar a ronda du pl'alíeag<J1lI o seu material, sob a
Inspec-ão do dírector rIa assocíacão .

Do aju dan!«

Art. I li. Ao ajudante do pratico-rnúr com pote:
1.° Coadjuvar o prn.tioo-mor no descinponho lla~ ohl'Ígaç'ões do

cargo deste ;
2." Substituil-o em suas faltas e impedirnentos ;
:1.o Desempenhar os encargos que lhe forem prosorlplos na

escala do servj,:o, com os outr :s praticas, salvo quando receber
incumbencia especial.

Dos prat icos

Art. 17. Aos pr aticos compete:
1.0 Comparecer na estação da praticagem conforme o detalho

feito pelo pratlco-mór , c, além disso, sempre que forem cha
mados para objecto de serviço;

2. 0 Dar 11 conveniente dirccção ás embarcações que quizerem
entrar, sahir ou mudar de Iundcadouro, observando os s'gnaes
peculiares da pra ticag<,m. sempre que reconhecerem que pelo
calado podem ser satisfeitos os pedidos asslgualados ;

3.° Aconselhar, pOI' meio de si cnacs, qualquer rnedlda pro
veitosa ;í segurança. das embarca :ões que, de momento, não
possam entrar it bur.i ou receber mais prompta e ellicaz co
operação;

-/." Dirigir a umnrracã.. o dosamarrução rias embarcações que
pílotearem, o bom as-ím das 'i t\() quizere:n mudar do ancora
douro;

fi. o l i.u: CÚ\I[;l ao pruüco-mó:' .Ias occurrencias lrividas du
rante o serviço de quo ti \'('1'1)[11 svto en ~arTog,tdos ;

r..o Auxiliar o pratico-mór om tolos o, misteres (h proflasão ,
cumpri ndo com o' maior z-Io :1S instrucçõss l] ue receberem, e
concorrer com o SI'II C()ntill~"f1lf1 p n-a a insll'unç:b dos prati
cantes;
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7." Salde barra em Ióra, quando lhes for ordenado pelo pra
tico-mor, para qualquer serviço extraordínarío ou de soccorro;

R." Permanecer promptos na estação para o serviço que lhes
competir, não polendo afastar-se dslla, ou do Iogar que lhes
for indicado, som prévia licença (lo prutlcornór ;

9." Inquirir, antes .lo atracar a qualquer embarcação que
lenha de entrar, si alia traz c uta lirnp 1 de saudo o si não tem
8 bordo mclestia c.mtagt-s», afim de regular o seu proceder',
de accordo com a., di~(lmdl;ões quurentennrlas ;

10. Indngar si a embarcação que quor ser piloteada traz
substancias explosivas ou intlamrnaveis, em cujo caso a deixará
no ancoradouro ext,!rnO, afim de se proceder ao desembarque
das mesmas substancias, de aceordo com os regulamentos do
porto,

Art . IH. São devores dos praticantcs :
1." Auxiliar os pruticos nas operações d'l sondagem para o

reconhecimento dos canaes c dos bancos (U baixios, bem assim
em qualquer antro serviço de que os mesmos pratieos estivorem
encarregados ;

2. o Pilotcar as ernbarcnções de pequeno calado, quando para
isso forem autorizados.

Dn ot-ilaiador

Art. 19. O atalalador é obriga-lo:
I." A residir o mais perto cossivel da atalaia, onde deverá

estacionar do amanhecer ao PÚ[' (lo sul, afim de certificar-se da
existencla 'de embarcação á vista. attondentlo aos signaes que
forem içidos, pe Iindo o auxilio Li. praticagem, ou a quaesquor
outros feitos <te bordo ;

2." A dar [Ktrt.n do 'lUO 01:'01'1'01' ao pratico mór , ou a quem o
substituir, atlm de quo cst« providencie t.obre o auxl lio que a.
praticagem deva prestai';

::.0 A fazer tolo.., os si:;llaes (lo Co li:;o commum a todas as
barras e portos da Repub.ica e Codigo Internacional, que lhe
forem ordena-los pelo pra.tico-mór ou pelo pratico que estiver
de serviço, na occaslãi, bem como a decifrar tudo quanto por
signaes d Isserem as embarcações.

no escrevente

Ar!. 20. S5,0 d-veres 110 escrevc.ite :
I." Fscr'iptura,r, dr1 accor.lo COIII os 1I10rll:\OS juntai', o livro 110

asseutamentos dI' 1,0110 o pnssonl , o .lo O:lrgll ou ínventar-ío do
material, o rlo talão, o .10 receita e dospeza o o de fundo de
soceorros, além (la'> or.lon : ao thosouroir«. das rolha~ de roga-



mouto, do, registro do eutr.ulu c sahida dus U,lnQ~l\ç#ç~ o do
todo e qualquer trab.ilho de CS1'l'ipLct quo lhe (fillfoiUêrltldó pelo
pratloo-mór , ,

Purag rapho uuico , Todos (':~t:)S livros serão i-ubrlcados, abertos
e encerrados pelo dlroctor da a'"sociêt<;tlQ.

At't. 21. Os p:ltl'ij['S t; !'clll:lllo!'l:s deverão niill Só guarnecer
;IS euruarcnçõos lia praticIgcllJ, COIllO íam ccm rl •.\1' prompto e
oxacto cumpi-ímouto ;IS old, 11,: q IIe receberem do pratlco-mór e
muis pratico» com IOr(;l'eIICi;~ :lO scrviç. da associação,

CAPITULO 111

DOS VENCIMBN'l'03 1>" 1>l1:1';I'I'IlI~, 1>0 1'1:ATICO-MÚI~, lJ08 t'IlATlC03 E
~L\IS 1'1':SSOi\r, 1',\ A~EOCIAI.'ÃO

Al't. 2'2.'Oil veuchncntos do dircctor c dI) pratico-mor. bom
COlHO o8dos'j'Jrnl.it:os o 11Iui.; p"s,;oal da pratic";':CIll, serão pagos
pela ~ndlrda fl,s~o((i:Jç:lo C cou-turão d" ordenado o grutiflcaçâo,
excepto o do ,lit'cdor e do escrevente, que não terão ordenado,

Art.:r:. (), vencuncntos mensaes do pessoal da associação
serão regulados pela scguiuto tabella i:

Director, gratificação...... , .•• ~...... IIJI1SIII)I)
Pratico-mor, IlI,doIIU<!I) .. , ..••.•• ;,..... ::il'I$II()I)
Ajndante, idem .. " .......•...•...•• ,. '!;:II.$IIIIII
Primeiro pratico, idem. _.............. 151':;;11111)
Segundo prat.ico, idem, . . . . . . . . •• . . . . • li'!fÇllIlJ
Pratto.urto, i.lom. , .......• ,.... 011,$'11111
Atal.rlador, idom , .. " _............... 00$11111)
Es,'revtlljp. gl'dliticnç'iío ... ,........... :11'$11110
Patrão. twdetwdo..................... OI '~IIOII
[temadot', idem ,.......... 4,'41101)

Art. '2/. A grulificaçiio depm.lcrú do valo]' da renda mensal
mente arrecadada e ,'~ra I'aga pelo modo í udicarlo no art. r,.

Art. '!'. O director o () cscrcvcutc.seu.lo empregu.los avulsos,
não poderão receber outro vonclmonto ...inão a. gl'atiliccI<;ão esta
tuida neste regul.unento.

Art. 21i. Nenhum I'l';ltil:,) ou empregado tia associação terd
direito a outras v:tlltagcns 011 vencimentos, além dos consl
guados nesto regulamento.

CAPiTULO IV,

i' o \1 oI 'I' Jo: R I AL

At-t . '17. U /I1:tlul'ial para, li ser viço da ;Iô"lel\L\tOO constará do
seuulnte :
I catraia rle h,):t marcha, ;'1. vr.l» (; I',) 1'0 ill , dA, p.ilnmcnta.
,I baleeiras de G remos di) n,g.\,
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t, 'I"" forem "0"'''''';" P"" o "'';<0l du IJI'aticag-cl1l~ l,lllln.l'l'ação e dosnmar-
, r<l';ao .los navio '.

J

Lancha.'.
Viradores.
Espias. '
Estrulhoiras.
Talhas.
Ancoras.
Amarrns.
A ncorotcs ,
Fatelxas.
Agulha do 1I1a[0).[', CUIII t'aixa c laulel'lla·1
Hoias de sa Ivação . I '<11\1 as eUIbarca';úrs
Colletcs sulvuvidus. \ quc sahirem it hurra.

I nculo rlo alcance, ou biuoculu.
J kegtmcnto de siguacs do Codi~o lllltJrWl'l

clonal c Co'ligo correspondente.
J{l'gimento de signaes COUlIIllI1II a toda;;jPat':~ o serviço tia ala·

us barras o portos do BrazlJ, o respe- Iaiu , , '
otWo Codigo .

1 CofI'<J com ires C1J<LV,'S pur.i arrecadação dos dinheiros. ,
I'aragrapho uuíco , 'l!avol;', uma alaluia compôsta do Ín:istl'O

e vergu,'eoJlucada em posição perfeitamente vlsivel do HIa[',
para communicacão entre os navios e a terra, de accor.lo com o
rogimento adoí,tn.do pelo decreto 11. :.':" ;1, de I de uovoznhro
do 18~17,

Art. :.':3. A acquisição de mater-ial para substitulr o quo es
tiver ímprestavel ou para melhor attondor ás exigcncias do
serviço, bom assim o custeio .lo todo clle, "Ilntinuurão a SOl' foi tos
a expensas do cofre da ;\Sso(',ia'.;'l,o.

Al't. ::U, O Governo Federal, sem embargo do disposto no
artigo antecedente, poderá por SU,t par-te, sempre que as neces
sldades 110 sor viço assím l) aconselh ~1'I)m, Iornecer material
mediante urna amor-üznção razouvel e I'ropol'cional aos rendi
mentos da assocíncio.

Art . ali. Tudo o mater-ial lb associação serú carregado em
li \TO próprio (1110.1010 n . 'i) e () pratico-uiór obter á descarga tios
ohjeetos perdidos ou inu tiliz idos mediante relação envia la em
oílíeio explicativo ao d irector ,

Alt. :1I. To.las as ()1I1L:Il'(~;lçÕes da assocíação serão pintadas
do encarnado exteriormente e do verde interiormente, c usarão
de uma bandeira tarnhern cnc.u'uada, tendo no centro um P, de
CÔl' preta, bandeira fj uo serv ir;l do diAilleti vo de pru ticagem.

CAPITULO V

D.\ A'tl(~X~\1',\';\0, Dl 'l'í~Jl:llft.'ÃO E coNTA J>flT".lDE ilA HEX[IA
])\ l'I:ATIC,\I:I':M

Art. :r!. A rocoita lIa ;\:"ocia~'1í,o ,'ollsbll'{l. do ren.límento do
sorviço da pr;l,ticagcm propriamente dita, do da amnrração c
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desamarracão dos navios, tio de soccorros ás embarcações em
perigo, do aluguel de seu material, do produeto: do 'material
roccgado c das multas em que incorrerem os contraventores das
disposições do regulamento da praticagem,

Art. :U, A retribuição de todo o qualquer serviço da prati
cagem será regulada segundo as tuas estatuídas neste regula
meuto, as quaes, calculadas de accor.lo com as disposiçÕ3S con
tidas no capo Ill, fito 1\' 110 regulamento g-eral, não poderão ser
alteradas sem autorização do Governo Fcderul .

AI'L :;4, Haverá um cofre com tres chaves, ao qual se re
colherá todo o rendimento da associação .

•Ht, :3'"i. Dentro os primeiros praticas será escolhido 11m, por
maioria de votos, para exercer »nnualmente o Ctl.r~o de thesou-
reíro, sendo permittida a reeleição, .rI H ,

Art. :m. Othesoureiro, o pratico-mór e o ajudante deste serão
os ela víoularlos do cofre, cuja âscalizução ficará a cvrgo do
director. '

Art. 37. 'E' da rigorosa obrigação do pratico-rnór fazer
ell'eétiva a cobrança, autorizadu pelo director, de todas as
sommas devidas li, associação por serviços prestados pelos pra
tíeos e demais empregados.

Art. :lR. L'>go que qualquer pratico ou praticante tiver con
eluldo o serviço da praticagem de urna embarcação ou algum
outro trabalho, cujo producto faça parte do reudimento da asso
ciação, d'u;í, ao pratico-rnór uma parte escripta de sen serviço,
datada e firmada por si e pelo capitão ou mestre do navio, afim
de ser orgauísada pelo escrevente a devida conta que, depois de
assignada pelo dito pratico e rubricada pelo director, será de
bitada, em livro proprlo , li, embarcacão 011 a quem se tiver utili
sado do serviço.

Art. ::9, Nenhuma cobrança por serviço feito pela associação
será demorada além de trcs dias, e no caso de so não ter rea
lizado neste prazo, sem justo motivo, será ella feita perempto
riamente e por intermodio (Ia respectiva autoridade; si, porém,
o navio for de guerra, ficará isento de qualquer paga.

Art. 40. A embarcação que pretender salur li blI'ra pagará a
taxa da praticagem antes de receber o auxilio do pratico que a
devera pilotear.

Art. 41. Feita a cobrança, creditar-se-ha o devedor e, reco
lhendo-se o dinheiro ao cofre, se cxtrahirá do livro-talão
(modelo n. :l) o competente conhecimento em fórma e ao mesmo
tempo se lançará a quantia arrecadada em carga ao thasou
retro, para servir de documento cornprobatorlo da receita.

Art. 42. A recetta será ainda escripturada em livro especial
(modelo n , 4) rubricado, aberto e encerrado pelo directar, ou-le
tambem se lançará toda a dospeza fia associação.

Art. 4'1. Na dia I de ca"h mez se procederá li; verificação do
estado do cofre, e do resulta lo se lavrar.t um t~rmo, conforme
o modelo 11. '" que será rnbrir-ado rejo rlireotor !f!~gnado não
só pelo thesourciro comi) blllh"rn pelo pratlco-mõr, que doverá
asslstí» no aeto .
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Deste termo, que servirá de base para a distribuição a que se
refere o artigo seguinte, se extrahirá cópia para ser presente ao
director da associação.

Art. 44. A distribuição mensal da renda da associação será
feita em quatro partes, a saber:

I." Vencimentos do director e do escrevente;
2 ." Ordenados ;
:l.a Fundo de amortização, custeio e soccorro ;
L" Gratificações especiaes ,

Art. 45. A parte concernente às gratificações especiaes serã
deduzida do rendimento total, depois de feito o desconto dos
vencimentos do dírector e do escrevente, dos ordenados, do cus
teio dos soccorros, da quantia destinada á amortização da
divida do material (si a houver), e de ::3 0/. do valor arreca
dado pelo serviço das amarrações e dosamarraçõos ; o restante
subdívídir-se-ha em tres quotas, na razão seguinte : /iO n/o,
15 O/ o, 25 01,,:

A primeira para se distribuir pelo director e escrevente, e
pratioo-mór, seu ajudante, pratíeos e praticantes como grati
fioação especírl, em partes pronorcíonaos aos vencimentos dos
primeiros e aos respectivos ordenados dos ultimas.

A segunda, sommada aos ::5 % deduzidos do valorarreeadado
pelos serviços de amarrações. para semelhantemente ser dístri
buida pelo atnlaiador, patrões e remadores.

A terceira para occorrer ;j,s despezas da associação e o liquido
restante entrando para formar o fundo de uma caixa de soe
COl'1'OS em beneficio dos praticas que, por velhice, moles tia
adqulrída no exercício do suas funcçõas, ou desastre em acto de
serviço, ficarem Impossihilitados de continuar no trabalho da
associação.

Art. ·l'i. O qlwn/.um destinado ao f'undo de soccorros será
carregado em livro próprio ao thesoureiro (modelo n . li) e,
sempre que for possível, recolhido fi um estabelocimento do
Governo para vencer o juro da lei. ou applícado á compra de
apólices da divida publica da União.

Art. 17. No fim de cada anno financoiro organísar-se-ha, em
duplicata, o balanço de todo o rendimento arrecadado e sua
d ístrtbuíção, com declaração da divida activa e passiva (si a
houver) e da quantia paga para amortizar a importancia do
material que o Governo tiver fornecido (quando isto se houver
dado), devendo um desses balanços ficar arehi vado e ser o outro
remettido ao dircctor da associação, que o enviará ao Ministro
da Marinha.

Art. 48. Além deste balanço proceder-se-ha a um reeen
seamento no cofre da associação por occasião das iusp cções,
quer. dodirector da associação, quer do funccionario que para
isso for commíssionado pelo Governo Federal; do resultado se
)llVrar~ termo, que ficará archlvado, .
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C\ "lTULO VI

DAS CONTRII:lTIÇeJl:S, INIIEMNIr.A<,'(II:S, .11'Om:\TADOI:IAS

E l'Exs\iI':S

Art. 49. Todo o pratico que for admlttido lU I,Ls~oci~~),quer

por vaga, quer em virtude de augrnento do re3pecHvQ' quadro,
deverá depositar 110 cofre da praticagem importanóill igual ao
valor do material existente, dividido pelo numero dos praticos
antigos e mais um. é

Si, porém, a :LssochWão não tive!' ainda adquirido a pro
priedade desse material, a contribuição do novo pratico apenas
será igual á somma com qn 1l a praticagem houver concor
rido para ludonmizar o Governo Fo.Icra.l, dividida pelo num lro
dos mesmos praticas anti zos e mais um.
. Art. 50. Em todo caso, o novo pr.uíco entrará para o cofre
com a irnpcrtaucia de su.i enntrtuuíção no pl'flZO do ::0 dias, ou
terá mensalmente desconto corrosuoudente a 1/3 da gratificação
que lhe compet lr, ató compleuu- a totnlldn.le.

Art. 51. Acontecendo fallecer algum emprega-lo da associação,
será entregue aos seus logitirnos herdeiros a, parte do ven
cimento que até entiio lhe for devida.

Si o f,IIleoido 1'(>1' 11m praf.lco, o cofro <la associação inrlem
nlzará os herdeiros lla quantia «qui vulento ao valor do material
existente, ou som ma despendida pari! adquirll-o, dividida. pelo
numero dos pratlcos, cornprehendendo o proprio fallecido.

Art , G2. Tal índemnizneão poderá SOl' feitrl integrulmente
dentro do 11m moz, a partir da data fio fallocímento, ou em
cinco prestações mensacs I) successí vas, cnmtanto que a pri
meira dessas prestacõcs S0 ]'(~a liw antes (lo~ 30 dias que Immo
diatamente se seguirem .

Art. ~<:. Para se conhecer na occasião o valor do material,
proceder se-ha a ínventurío pur meio de peritos nomeados nü
/iOI' pelo director da associaçilo.

Art. 54. Não havendo I".~ílimo.s ]lImloil'os,o quinhãe fio
fulleeldo, seja. alie pra.tlco ou qualquer outro .empl'ogadoi 1'0-
verterá em beneficio do fundo do 80ccor1'os. " ....

Art. 5:5.0 pratico quo cspoutanoarnente se rot!r!1r do s~ryiço

não' terá di~ito a, nutra índemniz.rção, si não aCO,l1corQ,f!!ite ao
veacímemo, ,',,, ,'.\./ ";'.:

Art. 51;' O pratico, inclusivo o pratico-mÓr'/"quo se achar
impossibilitado de continuar 110 serviço (la praticagem pai'
volhrco ou molostia adqurrl.la no exercício de suas Iuncções,
será aposenta-lo. vencon lo auuu.rlmontn, 110 fundo de soccorros,
lima qunutia oqní va lonte a tantas vezes 1/:2:> de seu ordenaria
quantos forem os nnnos quo ti vor de cflocttvo ser-viço 11:1 asso
ciação, rle sorte quo si contar :.'') annos completos ou mais do quo
isso, tcr.t .iU~ ao ordenado por i 11 teiro.

ArL ",. O pratico, inclusive o pratlco-mór , praticante, ata
Ialndor, patrão OH remndor que ficar inutilizado por desastre
OCCOI'l'i(10 em adn fio ~f'r\'i,:n e pm- motivo nl ho ío à sua vontade,
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ter;Í direito a uma pensão igual <10 ordenado, independente
mente do-numero de annos que tive,' servido na associação.

Art. >1'. Nenhum dos ravorcs ;~ que se referem os dous
artigos anlecedentes poderá SCI' concodi.lo pelo Governo Fe
deral, sem qHO I'l'pce.la Iuvoravel opinião da junta medica re
quisitada pelo director da associação, ouvido o conselho naval.

Art. 5a. Ernq uauto o rendimento do fundo de soecorros não
puder fazer face ao pagamento das pensões, serão ellas sup
prldas pela primeira quota da gratificação, si o pensionista for
pratico ou praticante. f\ pela ~,'gul!<l.a quota si for atalaiador
ou tripulante.

AI't. QU. (Juunrlo o r-oudimou!o do fundo capitalizado per
mittir, EC ('stenol<1I':~ o I>:'.nefieio da pensã», no valo]' da metade
do ordenado, ;'ts viuvas, tilh:~s soltnirns o rilhos menores dos pra
ticos, cabendo .ts prímeiras 11 matado dessa pensão (ou quarta
parte do ordenado), sendo a outra metade dlvídlda repartida
mente pelos ülhos mencionados. Em falta desses herdeiros será :t
mesma pensão divl lida, repartidamente, pelas mães e irmãs
solteiras dos mesmos prn ticos, quo não diapuzerom de outro
amparo.

Si algum dos herdeiros litllel~lJr, si passar li maíoridado her
deiro varão, si c.rsat: alg-uma das vluvns, filhas ou-irmãs sol
teiras, a quota !JIHI ciH!'l IIJJl dovia porcebcr revertera em favor
do fundo de SOC[)Ol'l'OS.

'l'ITITLO nr

ArL 61~ somprc '1\10 so der qualquer vaga de segundo pra
tico ou prabien.uto, o direetor rnandará. immediatarnente, abrir
durante ~O rlius a in3cl'ip,::'io para o respectivo concurso.

Paragrapho unico , Si )):lI'a :t vaga do scgun.lo pratico não
inscrever-se nenhum prnticante, o dir'cc:I"I', do acoordo com o
paragrapho unira do nrt , \;", mnndará nnnuneinr pela imprensa a
existencia da l'ei(1f,ida vaga, nssin: como alJl'rtnr:l,<!urante trinta
rlins, da inscr-ipção p;lra o provuuonto delLI.

Art. I',:~. Nenliu.n candidato podCl'i\ inscrover-se ou SAI' eon
sid-rarlo illSCl'il'!o, sem IJlJe, ('IH rC(!'1I'riml'nto dit'igido ao r1i
roctor da praticagem, Ilaja apresentado documentos compro
l.atorlos ,le sua idoueidadr , 1I0S termos clo~ arts. 5" e>',

Art. n::. Encarra,la a inseripGii,o, os candidatos prestarão
exumo 11m dia d(\;ignal!o pnlo diT'edo]' ,h prntiongom, perante
uma connui-xiio presidida P"I' ('~~a auf,"]'idad(l e composta do



pratico-môr , ou na sua falta, do pratico mais graduado, e de um
pratico sorteado pelo presidente na presença dos candidatos.

O presidente da cornmissão poderá arguir os examinandos o
terá voto no julgamento. .., .. ' '._

Na, carencia de praticas serão convidados pará éxarn..t~atlores
offlcíaes da marinha de guerra ou mercante, que conbeçam a
localidade.

Art. li4. O exame para os caudidutos ao lagar de segundo
pratico será oral e versará sobre ns seguintes materlas :

Apparelho e manobra das cmbnrcaçôes, quer á vola, quer a
vapor; modo de fazer e desfazer suas amarrações ; preceitos
para espiar um ferro ou ancorote ; meio mais vantajoso de dar
ou receber um cabo de reboque.

Signaes do Codigo Internacional Mnritimo e (10 Codigo com
mum a todas as barras e portos do Brnz il .

Estabelecimento dos portos : direcção o velccidade das cor
rentes tanto nos portos corno fora dclles, na parte do Iittoral
comprehendida entre Candeias e Púo Amarcllo.

Direcção e largura dos cana s e sua profundidade por occa
sião das mais baixas marés das syzigias; natureza do solo
submarino, marcas, baias «u bnlisas para guiar 11 navegação.

Ventos 'reinantes e sua i níluoucia sobro fi dirceção, largura e
profundidade dos canf\Os. '

Bancos existentes tia circumscripção da praticagem; sua
posição, natureza, oxtousão o configuração; profunrlidado da
agua sobre olles, quer nas mais huixas marés da syzig ias, quer
nas de quadraturas.

Trato da costa c-unpt'cln-ndi.la nos limites da praticagem.
Art , 6"'. Termiuado o acto, durante Oqual cada examinando

deverá ser arguirlo por espaço nunca maior do trinta minutos,
se procederá, Ióra da presença dos candidatos, ao julgamento,
e do resultado se lavrará termo em livro proprio que será es
cripta pelo maio; ti orlcrno di),; examinadores e assignado pela
commissão.

Art. 66. Si houver mais de um candidato approvado, se
passará o compoteuto titulo pela .lh-octoria da pratlcagema o
que tiver obtido melhor classiücação, nos termos do art. 6°;
si, porém, nenhum dos concurrentcs for ju lgarlo sufllcienternente
habilitado, se mandará al.rrr nova inseri I çilo, não podendo o
concurrente reprovado entrar em outro exumo síuão tres mezes,
pelo menos, depois de sua lnuabilitação.

Art. 67. O exame para admissão ao Ioga!' do praticante
versará sobre os conhecimentos exigidos nos numeres 2, 3 e 4
do art. 7", se reg istruiú o resultado, como dispõe o nrt . (j-,.

Si houver mais (lo um candidato habilitado, a nomeação que
se tiver de passar pela dir cctot-ia da praticagem recauirano
que exhibir melhores titulas (los prescríplos neste regulamento;
si, porém, nenhum dos coucnrr-entes for approvado, se mandará
abrir nova ínscripção, não podendo o concurrente reprovado
entrar em novo exame sínão tres mezes, pelo menos, depois de
sua. Inhabilltação,
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CAPITULO I[

!JOS IlIIPEl'IlIIENTOS E LICENÇAS

Art. liS. O pratico que 1101' impossibilidade comprovada de
regressar á respectiva estação, sahír para !üra do Estado no
navio quo pilotear , ou, por causa alheia á sua vontade, ficar
retido em qualquer ponto da circumscripção da praticagem,
continuará a perceber vencimento como si presente fóra ,

j\ rt. 60. Todo o pratico, uraticante 011 empregado da praticagem
qu«, sem motivo justificado, deixar de comparecer ao serviço
ord i nario, perde I á I) ordenado e gr:l tilicação correspondentes ao
dia ou dias em que fa.ltar ,

Art. 70. Todoo pratico, praticante ou empregado da praticagem
que s " achar impedido p(,r molesti« comprovada, mas curável,
pcrcelll'ra até liO dias o ordenadu ; si, porém, o impedimento
provier do de-astre cccort'i.lo em acto de serviço e não exceder
daquelIo pl'UZO, conttnuará a rcceuer todo o vencimento con
stante de ordenado e grutiflcação,

Cont'nuando o impedimento por molestía ou por desastre:
110 pI'ilnoiro caso nada perceberá; no segundo, perceberá por
outros sessenta dias rlous terços do ordenado, e por tempo ainda
igual. em seguida a este ultimo, um torço do ordenado, passando
a ser aposentado si I:OS tres prazos concedidos não houver con
seguido completo restnbelecunenlo .

Art. 71. Salvo o caso de rnolestia, nenhum pratico, praticante
ou empregado da praticagem poderá obter licença para ausen
tarso da ci rcum vizin hauça da rcspecti va estação, sinâo por
motivo justificado.

Tal licença poderá. ser concedida a renas com o ordenado até
oito dias, pelo director da associação.

Art. 72. Por ausencia, excesso de licença, ou quando esta for
concedida por mais de oito (Ihs, nada perceberão os praticos,
praticantes (\ mais ('mpr(~a"o:; da praticagem.

Art. 7:L Os pratrcos e pt-aucantos que, embora por moléstia,
ficarem impedidos [101' m: is de t rr s mozes, deverão, á requisição
do rli rector da praticagr-m, ser lnspeccion.cdos por uma Junta
medica, afim (Ie S(\ v-ríücar ~i elles podem ou não permanecer
no serviço da pra tioagem ; no 0:.80 atllrma tivo continuarão a
fi! zrr [:llte do rl,,'ppcti vo quadro, mas 111da pcrcei.ei dO em
.ru.mto durar o impe.l incuto ; no c ISO contrarto, seriin despe
dirl"g ou a[,nsen\:'dn:'. conforme o .lisposto no presente regula
Dtc'do.

Art. 7;. O ntn.J:lia([ol'. U i':1l'tüVenf,0.• (\"p;).trlI8ll e os remadores,
qw n.ío ('Jcn t,o~, poderão >lI' [' desped id.rs : os de us j.rln-eíros si a
entermid•.«íe proloncar-s« por lllll.iR de trinta dias; OI! outros nos
termos dos seus contructo«, 011 segundo li:; convenir-ncías dI)
serviço.

Marmlia _. Deviuous de 1.':'!'J8 .'
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I~APlTlJI.O !lI

DA TAX\ 11,\ 1'Il\TlCAGII!I1

Art . i:). Toiln (L 8tl,iaIT8,:ii'J que ontrar-, sahir Ou mudar <lo
a ncoradonro nas locatula.les que houver pritlcugetn, será obri
gD,la (1, receber o-uu x i lin de~t r, mediante o pagamento da taxa
est;,lllida I este I't'f!uhmellto; igual obrigação lhe cabe sempre
que l.ivcr de d"S;lII1H'l:1,!' ou nmavr.ir 11 quatro cabos nos dlfíe
1'('lltc~ :llH:'.lfC.dcHlf'OS.

'i ! ." 1"J{'illll di spensr.dos .lo pgalllel'.t,) lIa taxa de que trata
(',:tl' :J rti!.:',) :

I." osuavios da Arma-la, recebam ou não auxilio da prati
engelH.

2." As emharcaçõcs de pequena cabotagem cujo calado não
exceder de dous melros.

3.° As embarcações que , 1'01' força maior, investirem o porto
sem a ux ilio de pra tico ,

§ 2." Fóra dos casos de que tratam os ns.l, 2 e 3 do para
gl apho anterior, todas as demais embarcações, tomem ali não
pratico, p;lg'arão <I taxa l'stiplllada; exceptuam-so as cmbar
clt(iie,; das' compauhías subvencionadas pelo Estado, o as quo
forem comrnnududus 10 1' (J1WIfl ti ver o titulo de pratico da loca
liJade,.cs1iGS: em que pug.uão melado da taxa ~rescl'Ípta, si não

tOA:f~I~(1~rl~C~1;\;~t~:~~~~~~\::~llcionadasn~us.2e 3 do § I" do
artigo antecedente, quando se utilisa:r'etll do serviço da prati
cagem, serão tamnom úbl'ig<ldas ao pagamento da tIXI' que lhes
competir. '

Art. ii. ,\, taxas ;,Ot'ilO cobradas sob: "',seguinte base:
I." Pelo serviço ,1(' pntl'i1da ou s~~ida, ;t taxa da tabella

.umo xn ;1 este rcgulamcuto; a sahi.la ,;l1epois do pôr do sol pa
g;II';i, IILlh 51 I' '..1,

':." Pelo sor viço di nm.u-rnção ou dcsamarração, a metade
d('s~a taxa.

:1." l'el;t IHlillallç;t do logar no ancoradouro, a metade dessa
t.i xa..

I." Si o navio fundear no Lmneirão ou nas Lamiuhas, n me
t.ulo d,?s-;a tax.i,

:'." Si p.ira qunlquor .lesscs serviços tiver si lo requisitado pra
tico ('spo..i.i l. ,m':1. cohra'h mn is a quint.i parte .Iossa mesma taxa.

,\1'1. iS. O n.ivio qUI' ,:(' ;!1"'S"til<l!' em fl'llllte ao porto pedindo
Jlra~w(l, (), quundo este C:18G;i' n bur.lo, ll'lO quizor util'ízar-se de
eu 'c'l'vicc, p,\~'ará a me,ta'!" da ía x t de entrada.

Art. 7!J. O navio que não (l'lÍZ'.'I' fundear, mas sim conser
var-se sobra vela até.receber !lui:cias que espere de terra, ou por
'lllt,I'O qualquer motivo, tl'lIl.) o l'1'afico a bordo, paga'l'árombem
a IIlet<1.'le dtl taxa da eutrada. não exccdenlo o ~olpoooa estada
d,) pr,lli"(\ i.I bor.lo ; si, porem. oX(',)tiCI', awhtll,loáve!ll, pagurà
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por cada dia do sol a sol a mesma moia taxa c 1",)1' noite a taxa
1")[' inteiro.

Art. 80. PaI' qualquer serviço extraordlnai-ío ou de SOCC01'I'O,

prestado pelo pessoal, s,~rá cobra-la a seguinte taxa, por dia ou
[racção de dia de truualbo :

8ER\/(:O EXTf~AORIJINAR[() ou DI'~ S<JCCORRO

I'ESSO.\ L

No porto No mar

--------' ------------------1------------

Pratico......... I(),OOO

Praticante ..... , 8';OlJO

f'atr:io ••.••. , • • . 1',:-;(01)

" $000

12$000

;::: I.') Entende-se por dh d) trabalho o inter vallo compreheu
dido entre o nascer e o pôr do sol.

§ 2. o Quando os sei-viços acima mencíona-Ios forem prestados
á noite SBI'ào cobrados rn»!s 50 "/0'

Art. 81. Para qualquer dos 81'rviços constantes dos ,lrts. ,7
c ~o fica reservado aos navios o direito rle utilizar-se do p:\ssoul
de bordo.

Art. S2. O material da praticagem, quando utilizado pelos
particulares de UIII a trinta dia,:" vvncera a taxa de 10 p/o do
::PlI valor. dupl icn nrlo por maior tempo.

§ 1," A Lixu acunn sern duplicad,!' qual/lo os ()!Jj<]eto.-; se per
derem ou se iuuüüz.uom 1"'1' I!lotivu d" «Jl·,.:;I. maior, e em caso
diverso P:lgiu'-s()-lll o .l.unno pelo S\\u j u-to vnlor-.

§ 2." O tempo :,er:t contado dl',(lo o momento em que o (l]'jPcto
sahir do depo:ito :di' °d:) rü:;tit/li,'iio. orn bom estado,

,':\l'frUl'o li

I.\~ I'RNA'.\ ')1'1 ; 1C\~1 011,:11'1); os 1'r.ATI,f\"F: "I\i·11,'\I1'IlF,G.\1l('"
1•.\ ,\'):'I'C[.\I:.\O

A)'t. 83. To.los os l'l'illkus ali ompregulos da praticagem
serão responsaveis pele, dcli,;t'·8 e f,tl tas quo commettorem no
esernpeuho dos SI;IlS dl'Vel'fl8, n ssim como plJ!os I'ITOS dfOl orüeio

1/0 exercício de suas Iuncções ,
Os delictos :,1'1',«1 punidos pelas autoridade., competentes.



As íaltas serão punidas pelo diroctor da praticagem, segundo
;\~ ;\ttri~uições coníerldas pelo presente regulamento "7;~9 da
Ca pitania , ' "". :'.:""'J

OS erros de oülcío serão corrigidos pelo dírector da pràticagem,
com recurso para o Conselho ria Capitania, seguindo-se o pro
CIlSSO a nulozo ao estabelecido no titulo 7° do regulamento de 10
de maio de IH i!i.

Ar1. ~L Todo c qualquer pratico ou empregado da prati
caj:(crn, quo trausrredir :18 di"posições dos regubmcntos da poli
em naval, (la poliel« fiscal das J\ Ifandegas e da. de sanidade, ficará
sujeito, a.lótu das 1Tl1llt;IS ou peu:ls ostatuulns nos ditos regula
mentos, ;i. suspensão por espaço de um a l.. dias, imposta pelo
d i rector da pratic.rgrm ; c quando a falta for grave será de
mitti.lo por sentença do Conselho da Capitania do Porto.

.vr-t. 85. Toclo c qualquer prarico ou empregado da pratí
c.urern, que. sem cnusa justificada, recusar-se ao serviço que
Il.e ti ver sido ordena-lo, "cri punido: a primeira vez com sus
ponsão por '};"i dias; a seg und.i vez com suspensão por 30 dias;
a terceira, finalmente, GIJIlI demissão, precedendo julgamento
do Conselho da Cani tania do Porto, '

Art , 81;. Q. pratico ou praticnu te que se apresentar em
briagado a bordo de quulqucr embarcação para dirigil-a, será
punido com as mesmas penas do artigo antecedente.

Paragrapho unlco , Identicas penas sorãoapplicadas ao pra
tico ou praticante quo maltratar por palavras o cornmandante,
capitão ou mestre da, embarcação, ou faltar-lhe com o respoito
c attenção devidos.

Si a falta couunctl ida 101' aló Ú ofl'onsa physica, s8l':i preso o
delinqucnte e cllt]'l',~lle ,I aut.m.ln.le competente para punil-o,
segundo a gra v idade do caso o COIl forme a. legislação respectiva,
em presença do caril" de delicto () exame de sanldade .

AI't. 87. O pratico ou praticante qUI}, .estando incumbido de
dirigir qualquer embarcação, a encalhar ou perder, entrara
em processo pela Capitania tio Porto, afim do reconhecer-se:

I. ° Si n sinistro deu-se em consequencía de fOl'Ç" maior, ou
por outras enllsns alheias I" voutarle (lo mesmo pratico, ou pra
tícante :

:~." Si por erro de oflieio ;
::." Si de proposito ou por qll'tlquer outro motivo reprovado.
': I," 1']'1)\;),lIdrl<,r: pulo procc»-o quo o r.iuistro está compre-

licJIIlidu 110 pl'llIlci]'o c.u.o, ; era o pratico 011 pr.it ioanto cousi
del':tllo CUIIIU jlbtifie,t<1o o cont.iuu.u-á 110 exurciclo de suas
funcçnos, deV1JIIlJq !'tlCO\"'1' tlS v-ucimeutos quo lhe competirem
duraut» 11 lom po em que dei xiu Ile trabalhar esporando a ('I)n

clusão 11n rn[rrido processo.
!'i 2.° Provando-se que as Cil·'~\llJ1st.nn~il\s rleterrninativas rlo

sinistro cnhern sob o domínio dll sP'.~llndo eIS", será o pratico
ou o praticante sujeito a multa. prisão, e m031110 demissão, paio
jnlg:lJll<:llto do Conselho da Capitania do Porto;'!I~ndo, além
dj,;;so, o lIil'oil.,) ~':llvo ás pa,\'r,,,s pJ'ejwlil'a>las do"hll.:yel'om do
mesmo pratico a i l1'(cmnizn';ito do Pl'lljuizo, uu "amuo soffrido.
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§ 3. o Provando-se, ílnalmante , que a causa do ainistro é
alguma das mencionadas no teroon-o caso, será o pratico ou
praticante demlttido, preso (J entregue á autoridade criminal
para proceder na íórma da lei.

Art. 'SR. Si encalhai' Oll perder-se alguma ernbarcaoão n pro
var-so que t,\l encalhe ou perda proveio do haver cessado ()
auxilio da praticagem antes que a mesma embarcação estivesse
em posição conveniente para porler navegar livre de perigo,
submetter-so-ha a processo, nn fórmu do art.ivo autoccrlente, o
pratico que a houver pllotcndo, quer indtrectam-nto, quer P'l!'
meio de signaes.

Art. NO. Da mesma forma se procederá quando alzums em
barcação encalhar ou perder-se depois que o pratico Oll o PT':t
ticante a houver' fundeado, urna vez qne se prove 111[e o síntstro
resultou da circumstancla rle ter e,S:L embarcação ancorado OI[

sido col locada em posição 11;1.0 conveniente, sem que para isso
concorresse moti VII (lo fbrça maior.

Art.. 90. A suspensão de qualquer pratico ou empregado <Ia
praticagem obrig'a a multa correspondente ao valor da grati
flcaçã,o que lhe puder caber durante os dias em que estiver
cumprindo a pena.

Paragrapho uníco . As demissões de que trnta este capitulo,
excopção feita ria tia praticante, quo compete ao director da
associação, serão dadas pelo Mlnisí.ro da '\fari nha, a quem serão
enviadas por aquolla autoridade as sentenças do Conselho da
Capitania.

CAPITULO \'

DOS DEVERES nos CIIMMA:\I>ANT":S, CAPITÃ",,' OI' ~mSTRl:R r'M1 1-:\1
R\llCAr:iiES QI'I~ '1'1\'1':10<", 1>1: ]t!'~CI,:m:l: o AI"ULIO I' \ 1'1: \-
TICAI1F:M.

Art. 91. Todo o eommandante, capitão ou mestre de qualquer
ombaroação que demanle algurri dos portos do K;tatlo do PI'T'
narnbuco onde estoja estabelecido o serviço Ila praticagem, ;11'

approximar-se içará no tope de prúa , servíudo-so dos signacs
tclegraphlcos do Co ligo Internacional, o calado do SU;t embar
cação, expressos em decímetros, e lo,iO 'lue o prat ico entrar a
hirdo deverá confirmar com a maior publicl.lude a cX:lClidií,1l
do numero que houver assignalado.

Art. !12. O commandante, capitão OlI most re quo precisar :l
horda o auxilio do pr.ulc», o pedirá por meio do signal do
Codigo Iuteruacíoun l .

Art. 0,1. Todo o commandantc, cnpítão ou lllest,r l ) é ohrig-Il.!lr) a
!';:1ti~f:per a quacsqucr requisições elo pratico: tendentes a boa
dil'ocção e segurança da embarcação, bem corno a ter safes ()
T,]'omptos o ancorote, a, ancoras, amarras, vlradores, etc.

Art , 94. Nenhum oommnndunte, capitão ou II1Nlt.,c podor.l
mu t "atar qun lq1I,'I' pratico, dl\\'l'n,lo, qunu.lo "ste se comporl:! I'
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mal, dirigir queixa oflícialmente ao director .la praticagem, logo
q ur: der fundo, para que o mesmo director proceda na ["lI'I1Ht
das disposições do presente regulamento e do da Capitania .

.\rt. 0:1. O cornmanda nte , c:,pitão ou mestra de qualquer em
barcação onde so apresentar um prat ico em estado rle embría
guez , o Huá vol t.u- l' pedir-i !lOVO pratico, cumprindo-lhe levar
essa occurreneín ao conhecnnouto do director da praticagem.

,\1'1. !,'(i. Todo o cormnau.tn nte, C:I pitão ou mestre que, por
forca maior. levar comsico " pratico que o ti ver pilotendo , con
lrahirà a obrigação de Iuzel-o regressar a expensas do (lona ou
consígnntar-io da embarcação na primeira opportunidude que SI
offerecer, além do l,agamenlo da g'l'utilicação diaria que lho com
pet ir .

\l't. !l7. Nenhum comrnandante , capitão ou mestre de qual
quer embarcação, salvo o C;l[;O provisto no n, 2, § l", do ai t. 7.-"
poderá sahír a barra ou um-lar do nncor-adou ro sem que previa
mente se tenha entendido com 11. pr-imeira autoridade da prati
cagelTl. dando-lhe pOI' escripto [1 calado om quo se achar a em
barcação.

CAPITUI}) VI

DAS PE:\,AB A QUI': FIC.\~I SUH,ITJS os CO~DrANIJA:'oITI':S, CAPITÃES
ou MESTRES DAS E:lIBAltC.\ÇÕI:S (Jm: TIYI:REM I'E RECEIlElt o
AC\ILI'J DA PRATICAGEM

Art. ~18. To.lo o commnndante, capitão ou mestre quo, ao
approximar-se do alguma barra onde estiver estabelecido o ser
viço da ]Jr,dicagom, não içar o signal ln.lionti vo do numero do
decímetros que calar sua embarcação, ali o fizer sem oxactidão ,
será multado, em henefíclo do fundo (lo soccorros, na. importan
cia do :,0$000 a 111080:)), conforme a. gravidade do caso; além
110 fiCH rosponsavol pelo damno ou prejuizo quo dahi pudor
resultar.

Parngrapho unloo . A multa pela ansoncia do signal poderá
Bel' relevada si demonstrar nunca ter demandado o porto, e, 110l'
conseguinte, desconhecer o regulamento.

Art. !lU. O comrnandantc, capitão ou mostro que entrar,
sahlr, mudar de ancoradouro, aumr-rar ou desamarrar sem o
auxilio ria praticagem, não só responderá pelo damno que
causar, como lambem incorrerá em multa igual á taxa que
deveria pagar de nceordo com oste regulamento, salvo os casos
previstos no § l° do nrt . 1.'"

Art. :00. O commnn.lnnto, capitão ou mestre que ameaçar,
espancar ou malt rntar por pnluvras, em aoto de serviço, qual
quer pratico, será por isso n's ionsuuíllsado, precedendo queixa
do offenrlido.

Art. 101. As multas mencionndas neste capitulo serão im
postas pelo director da pratlcagem ,
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TITULO V

IlISP< S!<'ÕES G~mAES

:~, ,

Art. 102. Só quem tiver titulo de pratico poderá ros
ponsabilisar-se pelo serviço da praücazern dentro e fora dos
respectivos portos do Est;ulo de Pernambuco.

Todo aquelle que, sem ter o cornpetcnto titulo, SG apresentar
para desempenhar as funcções de pratico, incor-rerá no crime
dA exercer profissão qU4:' lhe ,o: veria da .

Art. 10::. Será peru.if.t ido, cntretn nto, aos eapitâcs ou mestro:>
tomar, na costa, em que U;"lO houver estabelecimento de prati
cagem. pessoas «om as neeessarias hahilita cões dAsse ponto at,j
o Lamarão, ou immedinçõcs d:, entrada do qualquer outro porto
do Estado onde existir o serviço da praucagem ; mas si ellc
pretender passar dahi para dentro 1[0 jlorto sem quo tenhaa
bordo o respectivo pratico, ficará sujeito ao disposto no art , \)\J.

-\rt. 104. Os pl':\ t icos usarão dos uniformes autoriz.ulo« no
plano annexo ao decreto n. ~)!6R, de 13 de abril de 1873.

Paragrapho uníco , Ao pratico-mór. depois de cinco anuos de
serviço sem Dota que o dosahoue, Eel'á concedido o uso das divisas
de 2° tenente da Armada.

Art. 105. E' prohibída a collocução de qualquer mastro nas
proximidades da atalaia.

Art. 1116. rodo o pessoal empregado na praticagem será
obrigado não só a dar parto de SIU residencia ao pratico-mor
atlm de que possa ser chamado a serviço desta associacão ;t

qualquer hora do dia ou da noite, como tambem a ter domicilio
dentro do municipio onde funcclouar a associação.

Art. 107. Por occaslão de sinistro o pratico-mór poderá cha
mar, de aocorrlo com o comman.tanto, capitão ou mestre da
embareacão soccon-í.la e com préviu autorização do dtrector da
praticagem, a g-onte que ror nocessuria pum. o serviço.

A rt. 108. A praticagem deverá rocegar " suspender as ancoras
e amarras pr-nlulas nos canaos das respectivas clrcumscrlpções :
f', si dentro de quinze dias ninzuem os reclamar, ou si o recla
mante não índemnizar as despezas quo se houver fl)i to com ,t
suspensão, taes ancoras e amarras ficarão para o servico da pra
ticagem, ou serão vendidas e o seu producto recolhí.lo ao cofre,
em beneticio da renda da mesma pr-atícagem .

Art. 109. As autorí-Iudes prestarão aos prat ícos tarja a co
adjuvação e auxilio quo forem neecss.u-ios a bem do serviço
publico.

Art. 110. O pratico mót' Ol'~a,!Jislr;'Luma escala dinria para os
serviços dos pl'at,i',~'l-;, e :\l111(~ flp quo 11" doi ai he ficar ,'e ,erviço
pernoitará no olitlcio on-l« rUnCCiOIM a ao"ociação, seu.I» respon
savel pelas faltas cornrnctüdas du-auto a II'lif,'~ OlJl e<ISO de algum
sinistro e dará parte do OCCOl'l'HJo ao prar.ico-rnór, aürn de ":ll'
«sto n,s 1Ir:(")~S:I.1'ia~ pl'''vidfln,'j;I-: c"llll1llltlil'<lllll0 :lo,lil'l'e((lI'.
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Ar}, 111. O director da praticagem íuspecclonará a pratica
gem exerci/la, na p.rrto (lo littoral que estiver sob sua juria
dicção.

Art. 112. Para a inspecção rle que trata o artlgo auterior
será abonada ao díreetor da pr-aticagem não só passagem como
também ajuda de custo.

Art. l!:l. De accor.Io com o art. 25 nenhum pratico poderá
contractar seus serviços com companhias, constgnataríos ali
donos de embarcações, fazendo o serviço da praticagem o pratico
a quem tocar por esc tia , sal vo o caso ostabelecido no n , 5 rio
ar!' 77.

TITULO VI

Art. 114.No dia em qU(1 entrar om vigor o presente regula
monto será encerrada a caixa do montepio crearla p310 regula
mento de 8 de novembro de 18Ç)J ; em seguida seru feita a sua
divisão proporcional pelos socíos qllo para elIa contrlbutram,
tomando-se para base o tempo de serviço rio e ula associado.
o incluindo nesse numoro os sócios lul lecidos que deixaram
Iegi limos herdei ros,

Art. I l!í. Para todo o pessoal da associação a contagem tio
tempo para a perccpcão dos beneficios rio fundo do socoorros que
passa a SOl' crea.lo pelo presente l'flg'ulamonto, começarú no dia
em que este entrar em vigor ,

Seeretaria do Est.a/lo d,t M;trilllta, ICl rlp julho di1 189R.
il/aHocl .10.<': Alt",., lt arlms,«,
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Rt;BRIC.\ no ntRr~('T()R IH. A:;;;:-:OCI.\<:,'\O

Pratlco-lnór

F ..

Filho <Ia ...natur-al de

f1JS'fORICO

nasceu Olll"

xnr.vs EXPLIC:\.TIV.\:;

IH: DEBITO l; CHI·:IH'l'fl

Nomeado por •. t •••••••••••••••••••• t •••••• Exel'~ic[o de ••.•.....•••..•

•••.••.••• , ••••• , ••••••.•••••••••••••••••••. Ord e nad o e qll()ta.~ (10 11 .~

Irlreetor,

F ...

E~cr8vente.

F ...

E:':.rrevent~.

Tomou p0!'1911 o ont ro u 010 Axp.rC'icio em IdlHH idetu í110111.

F ...

F ... F ...

P~s~reven\e.

Eserevente.

(l.ivro de assentaruent.os d,)

l',,"sonl.)

ORSf'~RVAÇ;;F.~ -- fl::tte l iv ro ser;'~ numer-ado aeguidamen tu, rnbr-icn d o, nbo r t o e
encerradop~lo 11irt~ctor.

Na par·te den omlna.l a .- Illst or-íeo - se l:l.nçnrA tudo quanto for l'eferente á
no rueaçâo , admissã». multas, lll'i~ã.o ou suspensão: Iouvo res ou reprehensão ,
e Rerví~()s ext rao rdiua r i os /lnq pl'atil~Ú~ H Illai~ 8I1lprftr,adns; H Jl~ qUI) di.,.
.. Notas ~xphcativ8s de debí t o e cr-eduo » tud» quanto f'il' c.mcerue ute ao
abono de vencimeurus ,
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MODELO N. 2

N.l

RUBRtcA DO DIRECTOR

N. t

n UBRICÁ DO OrREcTOR

Exercicio de

Associac ão de praticos d ...•......

I:\'VRi.;"rARJO no ~[\TEnJ\L

Ao pratico-rnõr desta barra ••.•.
fica. carregado sob sua lmmediata
responsabilidade o seguinte lllatf'ri[tl
por tencento Ú assoclação de pt':l,4
tícos :

Exercicio de.

Ass ociaçâ o de prnticns d ..

RJ·:~ALVA DO :'\f\l'ERIAL IN(lTILI~AnO

Para resalva do prafico-mór , opor
ordem do capitão do porto, se eli
mina deste inventario urna baleeira.
tnutilisnda em serviço, conforme o
otlicio n ..

t lancha.............. 2:000~OOO

t baleeira............. 800$000
~.~ remos............... 200~OOO

F ••.

Direclor. E~crevente.

F...

Iiircctor ,

F ...

Escrevente.

li)

o

'Peo....
o,
...

"1:J
o.'"u.
.::l
u
o
li)

:::

(Livro de inventario <lo mate ría l,

DAVO ser nunter-ndo segllill:\lnontf:~t

rubt-icado , nber t o e ~ncerrado pelo
di recto r-,

Este hvro servirá para a Cllrg-3. de
todo o materral pertencente â asso
ciação, e bem assim para sua des
carga quando for inutilisado on per
<lido.



MINlSTERlO lJA MAItINIlA

MODELO N. 3

N. N.

RUBRiCA Do DIRECTOR RUBRICA no PlRECT,)(t

Exercicio de ... Exercicio de .

~,..-.------_.-----==--._-.~.-.-._._."............---

F •••.••

'í'hesourelro ,

1

I

1 A~~ncifl(:ãf) de lll'ati(';o~ da l.ar-r-n.
d~ 00 ..

Recebi do Rr. F co mmnn-
) <Jante da ~lnhar('a~ão de ..
l touelndns met.ricux I' .,t ••••••• Illl-!'

tros ·_tJe ca lnd o, de nacional idade
•••••.• ~ ••••••• a. quantia de .•...••
provenien te d a pr-a t.icngem da mesmn
embarcação nesta barra.

: Em.

. o) F
I~ I ......

~ iEscreventl'.

o
<::: ,

liI,

~J
jll
~ :
-,j,

~ i;
.s {~
d (:
~ (\
o. "
O> i'
~ II,J
ro I)

'g "1 (T,h-ro .1" taICí")
~ :\ -
~ ~I OJ:~gRVAÇAO

:1 Deve IHr numerado 5:egl1i(ln~
,mente, aberto e encer rad o pelo
) dír-ecto e ,

F ......

T'hesnu rei ro ,

F .....

i

As~()ciar:,ãil de prat lcos <la h.i r rn l,i
de ~ 'j

Fica cart'(~g'aaa em rec(~it~ a o 1
tkeaou reiro clt) Associa çâo n qunutin ,;
de ••.••.•.•••. , pt-nvenientu .la 111':\-1
t icagem da oillharr.aç;J.n de ,l
toneladas metríeas c '" met ro s :.1
de calnd o d'agua, de nacionalidade:
• o, cuja entrada ou S<1- (i

h idn se renlizou no dia .••.• 0.0 •• 0.0 (

.................................... ~

Escre'·ente.



}IODELO N. 4
Exerclcl0 de .

O TlIESOCI',EIF,0 DA .-\.5'OCIAÇ:i.O DE PRATICOS D.

30$000

25$000 1i05~000

HAVER

300"00)I, i

EM c/c CO:\1 o COFRE DA PI'..ATIC.\,C;'EM

... 11'0:" com;,r" de remos conforme
i o) documento n. . ••...••.•

11' I . t . d dd..•• 1 e a. llnpo~' nncia espenu. a
I Com o pagamento dos venc~-

I
OlE'I1tO.;'; do pessoal da Pl"il.tl

cagem. relatívos ao rnez de
. devembr o ultimo, conforme O!

documento n, • .•.•••.••.•• 1

•••• A_Dl. Ol't.iZa(~ii.o da divida da pt'U
ticn cem na rn z á o de t auto- %

sobrc •.... 0.0 •••••••••••••

31 Dinheiro l'ellr.ado paea OJundol
de SOCCOl'l'úS na razao de
t.antos 0/ o s obre .....• _••

18••••
Janeiro

j)30~OOG

.... r.~ importancin al')'ocadad" 1'010

I
tala..o n , J ,e la. l'l'atlca,~'em da
cmbarca~llo..... 200" ou i

[Idem idem idem pelo TI. r1a
I ernharcnçúo••••• 0'0 0'0 o" - ••• 1 30U:-:OOU:

!I,]~m id:D1 i~em pelo n , ,],,1 _" .. i
-:mhai ca('~lO•••••••••••••••••• , iO'J;,,-UOll

. 1--1
i I

I

1
18.•••

~1auciro

DEVE

650~'O00

~aldo que rn;;;~a para o mez
seguinte •.••....•...•.••....•• ........ 145$000

lI50$0:;0

Praticagem d .
E_tá conforme - F •....... ._ . F •................. ...

Director. Thesoureiro. Escrevente.

O:SSERV\(':lO - Este livro, que deve ser numerado s.egnidamcnte-, rubricado. aberto e encerr-ado pelo dlrcctor-, servirá para o
iaccamento de. toda a receita e despezu da associa ç âo , O saldo verificado no J1m de cada mez constituirá a primeira receita do
rnez ser;-Ulntp-.
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Ao pr imoir» dia. do IIH'7, di' jauciro do anuo dn 18s:-i~ achatIIJo--Sf'. I'n\~(~J11('s

o dircctor , o praLko-lll/n' F ••.. (> o í.hosourriro F ••• , foi 1101" e:-;tn a\ll'o~("I~ad{)

o livro do receita c 11('''l\('za da praticagem da Iuu-rn d ••••.• i ('.,oxaminado...;

todos O~ Iauçaurcnjos I verirlcou-so haver a IlHa praticagem n.rrccu dado , dl1

rant« o J]F'7, ultimo, a ljll::llltiu. de •••••••• , a /111:1.1, confroutuda com :1. df'.;;;pr-za

ff'ita. no mc- mo porio.lo , produz o sa l.lo de ••.•.•. , qne fica ]'('('ol\lit1n a o cnj'l'n

para L/'l' o (;OlllpC'tf'utf'. .lcstin o •

E como ,'';('1 rc cou h.v-cu cstar a ('_scl'ipLnra,:ão fí'ila dI' avcordo com o ro

glllalJlf\lIto vigl'lItl', Ja\TOll··:-;O n,.;LI' L0r1110. '!'!" (", rnhl'il'ado 11f~lo r1il'f'dol' o por

uó-, as~jgTlado.

F ...

F ...

Tbcsour-c iro ,
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Exerciclo de······ ..·········....·····..·········..

DEVE o TEIESOeP.ElHO DA PIUTICAGEl>1 D. ...... i ...); ........ EM C/C COM O FUNDO DE SOCCORROS HAVER

F .....

F .....

Escr-evente,

Escrevente.

F .....

F .....

Thesoureiro,

Tbc:-'Olll·~i!·o.

Dinhciro ret irado para a compra 11e
remo.", contormc a oi-dom do lJ~'a~ico-

mó!' n........ 30,000

••.• Pela importancia das pensões pagas
neste mez .. , 2OO~'ü00

. ... 1Pela cornpt-a da n po iice n............ do'I' valor de 200"000, agia, se llo e c orre- .
tngem " 211~ilOO

MU1'('O

11 1' ....
" Fevereiro

i

F •••••

F .....

Escreveu te.

t- •••••

F. ....

A 'c"o.·'ancic, 200$Q:;0 proveniente
cu va.o; da a potice u ••••.•...••••••• 200~OOO

to •••• :::'1:,odaucin, de•.••••..•. nrrecaduds
::.~'~ nu.do de "Decorras no rnez de
..•..••.. conforme o livro ri ...... c/c e

CC1L~1f::nto ri •••••• I' '['lO Caí depo sr-

-L'~':~ .•••••.. como ~f\ \'1', li........... ~:).::noo

\, i

l
l.,!,t ..i~v_'col~.ol .••• [, "- ~ rJC~ .•••••••••• ::l.l'i't::,cn.d::tda -no me z
. ,....... coru'orme o livro de

I~ ([11-:" i'o í depositada .•••.••• comoli y.' '1. .

I', 1'....
I
" ,T[lIF'Ü'O

!

F ..... F ••.•. F ..... F .....

T~eSOUL'eil'o. ESC1'6Vente. 'Ihesoureiro. Escrevente,

='"

OBSERVAC.<\.O - E-.:',e livro ser-á munvrado seguidamente, rubricado , a bc rt.o e encerrado
(1:''0"0 ser fechada ':::0 iiin do cxcroicio com um termo semelhante ao do qne trat« o art. ;)0.
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o ~1". thosotu-oiro (ka auí.orizn.lo a dn~lJ011(ltw :t qll<l.ntia dI, .

\,:u'3. a.cquisiçâo dos r-omos pj'('\ciso~ ú-; cmbarcaçôc- rlos~a. pl'aticag-olll ; d0YOudo

tuzor o P1'(lI'[ ...O lall(:aln~,lto .. nota".

PraLit';lg-"m em ..••...•.•..••.

F.

l ri-oct o r .

l\I( lDELO N. 8

41.-"':1'. lhl'''Olll'(·iru fica <l.lILnl'izado a 1'('('0111111' ao ('o(r'~ da. l'ralij'a~'"1l1 ;1,

importallda .}n •• , ••••••.• do I'nl1110 11(1 ~o/~(~or]'n.-'; que .')l~ 'V~I'-lllllllla llP.';!<l

lJlOZ; devendo 1':1.7,(1[" o ju-ocb-o la nça mr-uto o no tav.

J)I·:l.ti('.~,0:(lIH .

F .•.

F"t.o"l or-lons <;fjrão nrunornrln' P, ('l1~Trl.'l.·b" ('Otn/) rf''''ft.)Y:\ Jl1H:l

}lro:-.tal;;;\O de cont a-, du thtl :-:; on 1" (,i r o .
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DeSPACHO - Pague-soe ftUOIlC':-SO em despoza ao:~~osourefi"o.

F ...••...
Director-"da praticagem.

~' .
I 'r-nt.ico-mõr,

N.
A~soeial:.ão (lo pra tico s da .•.••......•.••.•.•.•...••.•..•.•••••••••••••.•••

Exercicio do .
Folha Ili.l1'U pagam<'lIto dos ordenados (~ quolas vc ucid 0:-; 1'1'10 pCl;,,-;;oal

ompregado lia 1',oUUcagcUl do-to E..;Lado .••••••...•...••. 110 incz do .•••.•.•
.~

o VE:\CI:\IENTOS ."

'" '" "'",,. "'oo,", O~< ."::l "'z '"''"''"' <:;",z""
~= O~~ z."o CLA8SES J<: NO~mS
~e

'-' .. ~ .,,'"
'" (J'; ... ,

'"' ."
Ol'do- u'" '" c,

(Jllotas oz QE~ o.;, nado .... u <:" ..
"' C

------ ---
~......•

Direetor da praticagem.

Pratico-muro

1 F ..... "

::!; $ $ $
Ordouado o 'lHO la. do JUOl, ••••

Pr-a th-c ,
2 F ..... ,-

Idem idem idetn .•••.••••••••• s s $ $ $

Rcuradurns ~L
~,' 'il!;.3 F .....

Idom .
~ F .....

Idem.

At a la iadores

F .....

J'atrão

F •.••• o

Escrevente

F •.••

- ~
A __ = ...,-,.., ===_. ~

Escrevente,



MlNIST1'~RIO DA MARINHA

"N. 33 - CIRCULAR DE :lO DE JULHO DE 1898

Manda que vá diariamente um funccionario ele cada repartição mi
litar da Marinha ao Quartel-General, para registrar a. ordem

do dia.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2a Secção - N. 1117
- Capital Federal, :~u de julho de 18.18.

Circular aos Chefes das Repartições Militares da Marinha,
nesta Capi lal- Convindo que to rias as Repartições Militares deste
Ministério, nesta Capital, tenham immedialamente conhecimento
das resoluções tomadas pelo Quartel-Generál com referencia á
disciplina militar, a que todos os ofllcíaes se acham sujeitos, em
bora in vestidos rle cargos que os tornam independentes no q ue
diz respeito á administração dos serviços especíaes das mesmas
repartições; recommendo-vos que mandeis diariamente um dos
funcciona.rios sob VOSS,\ jurís.hcção ao Quartel-Geueral, afim de
registrar a ordem do dia que for e~pedida.

Saudee fraternidade. - Manoel Josá Alves Barbosa.

N. 3,1 - AVISO DE l'~ DE AGOSTO DE 18g8

Declara que os con tractos de Iretamonto de que se occupa o Codigo
Commercial estão comprehcn-l i.los no numero d aquell es a que se
referem OR arts. 70 e 13 do decreto n , 2334, de 2 de julho de 189G,
e pagam o sello e~tab3lccido no § 50 da tahel la A do decreto n. 2753,
de 3 de agosto do 1807.

Ministerio dos :,<pgocios da Mar-inha - :la Secção - N. 1177 -
Capital Federal, I'! de agosto de IS9S.

Sr. Capitão do Porto do Estado (lo Rio Grande do Sul - Re
spondendo vosso offlcio n , 21), de 20 de março proximo passa-lo,
consultando si os contractos de que tratam os arts. 7° e 13 do
R -gularnento de Cahctazem abrangem os contr.ictos de freta
mento a qUI) se l'Afere o art. ;)11) do Codlgo Oommercial, cujas
cartas incumbia. á, Juntas Corn-nerciaes registr.u-, e, no caso
arürmuívo, quaos os emolumentos que nevem ser pagos nessa
Capitania ; declaro-vos, para os devidos effeitos, que os contra
ctos de fretamento de que S) occupa o Oodigo Commercial estão

Marinha - Decisões de 1899 oi



comprehendidos no numero daquel1es a que se referem os arts. '7
e 13 do decreto n, 230•• de 2 de julho de 1896 e que ~m o
sello proporcional estabelecido no § 5" da tabella A, annêjâ 'ao
decreto n , 2573, de 3 de-agosto do anno findo.'

Saude e fraternidade,. - ManoclJosé Al"es Barbosa.•

N. ,ri - AVISO DE 18 DE AGOSTO DE 1898

Autoriza o municiamento pela Flotilha do Alto Uruguay, ao fiel que
serve no estabelecimento naval de Itaquí.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2a Secção - N. 121t 
Capital Federal, 18 de agosto de 1898.

51'. Chefe do Esta,lo-Maior General da Armada - Resolvendo
o requerimento do fiel de I" classe Anastácio José CavalJeiro,
que serve no.estabelecimento naval do ltaqui, pedindo o abono
de rações a contar de 19 de novembro do anno passado, em que
para o mesmoestabelecimento foi destacado ; declaro-vos, para
os devidos effeites, que, attenden.lo a que os, fieis no exercicio de
todas as commíssões proprias do seu emprego, excepto no su
pradito estabelecímento e Commissariado Geral da Arma-la, re
cebem rações; autorizo, por eqüidade, o municiamento do peti
cíonarío pela respectiva Elotilha , da data em que a mesma tiver
conhecimento desta resolução e de accordo com o que hlfor
mastes em otllcio n. 176, de 2:l de março do corrente anno,

Saude e fraternidade. - Manoel José AI~e$Barbo$a.

N. 36 - AVISO DE 18 DE AGOSTO DE 18§S

Eleva a 16 o numero de aspirantes a commissarlos

Ministerio dos Negocies da Marinha - N. 1224 - 2" Secção 
Capital Federal, 18 de agosto de 1898.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Tendo re
solvida, de accordo com o que propuzestes em otllcio n. 417, de
17 do corrente, elevar a 10 o numero (l(~ aspirantes a corumís
sario, na presente data nomeio par,L exercer o referido cargo
Martim Munir. Barreto de Menezes.

Saude e fraternidade, - Manoel José AlIJes Barbosa.
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N. 37 - CIRCULAR m; 23 DE AGOSTO DE 1898

51

Determina que seja fielmente observada a circular n , 461, de 13 de
fevereiro de 189t, sobre a necessidade de credites,

Ministerio dos Negocios da. Ma.rinha - N. 1599 - 2' Secção 
Capital Federal, 2:3 de agosto de 1898.

Sr .... - Tornando-se frequentes os pedidos de credites foitos
a esta Secretaria, em desaccordo com a circular n. ,161, de 13 de
fevereiro rle 1894. que recommendou ás autoridades dependentes
deste Ministerio, nos Estados, que, sempre que tivessem neces
sidade de credltos, se entendessem com as respectivas Repar
tições de Fazenda, aftm de serem por estas apresentadas as
demonstrações [usti rícativas, discriminadas as verbas e indícndas,
com precisão, as quantias correspondentes. no intuito de evitar
se assim a demora e o augrnento de experliente, que sempre
resultam da. falta rle esclarecimentos completos, determino que
a supradrta circular seja fielmente observada.

Saude e fraternidade.- Manoel Jose Alves Barbosa.

N. ::8 -- AV[SO DE ?1 01'; AGOSTO DE 1898

Passa para a Itepar tição da Carta Marítima a incumbencia de orga
nísar a lista g-eral de todos os navios brazileiros, matriculados nas
Capitanias de Portos, a qual será publicada na Revista ]1,[Q,ritima,
e reproduzidn em folhetos, para a conveniente distribuição.

Ministerio dos Negocies da Marinha - N. 1234 - :1& Secção 
Capital Federal, 2,4 de agosto de [898.

Sr. Chefe da Repartição da Carta Maritima - Declaro-vos
que, nesta data, resolvo passar para essa Repartição a, incum
bencia, que, por aviso n. 192, de Sl de janeiro de 1895, havia
sido dado á redacção da Revista Maritima, de organisar a lista
geral de todos os navios brazileiros matriculados nas Capitanias
de Portos, e, para -sse fim. au torizo-vos a vos corresponder dire
ctamente com as Capitanias e dellas requisitar as providencias
necessarías á referida organisação. que terá por base os mappas
de que trata a circular n. 2::1 I, do 28 de dezembro de 189G,os
quaes serão remettidos semestr-Imente a essa Repartição pelas
mesmas Capitanias. como ora lhes recommendo.

Organisada ao lista geral, remettereis uma cópia da mesma á.
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redacção da supracitada revista, que a publicará, e providen
ciareis no sentido d,~ ser ella reproduzida em folhetos, para a
conveniente distribuição, a exemplo do que fazem as. demais
nações cultas. ),Y

Saude e fraternida.de.- Manoe; José Alues Barbosa.

N. :39 - AVISO DE 2 DE SETEMBRO DE 1898

Declara que a despeaa com a impressão de talões para adeantamentos
a operarias deve correr á conta do fun.lo do respectivo montepio.

Ministerio dos Nezocios da Marinha - N. 1266 - 3" Secção
Capital Federal, 2 de setembro de 1898.

Sr. Presidente da Junta Directora do Montepio dos Operarias
do Arsenal de Marinha da Capítal Federal - Havendo o eonta
dor da Marinha declarado, em ameia n , 294, 2" secção, de 20 do
mez ultimo, ser de grande necessidade providenciar-se a respeito
da impressão do talão para os adeantamnntos a operar-los, esta
belecidos no art. 11 do decreto e regulamento, sob n. 2819, de 23
de fevereiro do corrente anuo, autorizo-vos a mandar ímprí
mil-o, com urgencia, devendo a respectiva despeza correr á
conta do fundo do mesmo montepio.

Saude e fraternidade.- Manoel Jose Allles Barbosa.

N. 40 - CIRCULAR DE 26 DE SETEMBRO DE 1898

Declara que não estão s~jeitas ás oxlgencias no art. 5° do regula
mento n , 230t, de 2 de julho de 1896, as embarcações naciona lísadas

antes da lei n , 123, de 11 de novembro de 1892 e do citado regu
lamento.

Ministerio dos Negocios da Marinha - :l" Secção -- N. [:395
Capital Federal, 26 de setembro de 1898.

Sr. Capitão do Porto do Estado de ... - Declaro-vos, para
vosso conhecimento e devida execução, que. 'de accordo com a
doutrina firmada pelo Ministerio dos Negoeíos! da Fazenda, em
circular n. 42. de 17 do mez proximo passado, as embarcações
naclonallsadas árrterlormente á vigencia dadaii n. 123,'de 11 de
novembro de 1892 e do regulamento n , 2304, de 2 (!ejulho de
1896, não estão sujeitas ás exigencias do art. 5' do 1lf8llmo regu-
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lamento, por serem consideradas validas as cartas de registro
passadas de accordo com as primitivas praticas, cumprindo,
porém. que taes cartas sejam registradas e apostilladas nas re
partições competentes.

saude e fraternidade. - Manoel Jose Alves Barbosa.

N. 41 - CIRCULAR DE 30 DE SETEMBRO Dl~ 1898

Declara onde devem ser recolhidos os pecul ios dos aprendizes mari
nheiros, filhos -de estrangeiros e, para esse fim, autoriza a sua
Iiquida ção, pelos respectivos comrn issar-íos, quando estiverem de
positados nas Caixas Economícas ,

Ministerio dos Negocias da Marinha- 1" Secção - N. 1891 :.::..
Capital Federal, :30 de setembro de 18()8.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em solução
a vosso offlcio n , 468, 4" Secção. de 26 de outubro do anno pas
sado. declaro-vos, para os devidos eft'eitos, que os peculios dos
aprendizes marinheiros. quo, por serem fllbos de estrangeiros,
tiverem sido ou vierem a ser desligados das Escolas, em vir! ude
de reclamações consulares. devem s-r recolhidos aos cofres da
Pagadoria da Martnha, nesta Capital, e das Delegacias ou Alfan
degas, nos EstuI\os ; ficando os respectivos cornmissarios autorí
sados para esse fim a liquidar as cadernetas relativas a taes
pecúlios, quando estes se acharem depositados nas Caixas Eco
nomícas da Republica.

Saude e fraternidade. - Manoel José Alves Barbosa ,

N. 42 - AVISO DE 10 DE OUTUBRO DE 1898

Permitte o uso, aos mestres das I~scolas de Aprendizes, nas formaturas
e em actos olliciacs, da espada de que usam os olliciaes mari
nheiros.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2" Secção - N. \450
Capital Federal, 10 de outubro de 1898.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Declaro-vos
para os devidos etreitos, que. de aecordo com o que informastes:
em orãcío n. 809, de 24 do mez passado, concedo a autorização
pedida pejo mestre da Escola de Aprendizes Marinheiros da Para
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hyba, l° sargento do Corpo de Marinheiros Naeionaes Alfredo
Joaquim da Silveira. para usar, nas formaturas e actos offlciaes,
a espada de que U":I m os offlciaes marinheiros, tornando-se essa
medida extensiva as outras escolas.

Saude e fraternidade. - Manoel Jose Alve$ Barbosa.

N. 43 - AVISO DE 22 DE OUTUBRO DE 1898

Declara que os navios do vela, que de Pernambuco viajam para o

Rio Grande do Sul. rlrvern ter, além do capitão com carta de

piloto, um immerlrato, pdo menos, 2° piloto.

Ministerio dos Negócios da Marinha - ;-P Secção - N. 1541
Capital Federal, 22 de outubro fiel 1898.

Sr. Capitão do Porto do Estado de Pernambuco - De posse de
vosso orheio n . z, de 28 de fevereiro do corrente anno, consul
tando si a navios de vela, em viagem para o Rio Grande do Sul,
que precisam de observacões astrouomícas o teem unicamente o
capitão com carta de piloto, <leveis ex pedir rol de equí pagem e
delxal-os sahir apenas com o capitão, como unico offleial de nau
tica ; declaro-vos. para os devidos eífeitos, que a respeito convem
seja observado o respectivo regulamento, devendo taes embarca
ções ter immediato, que será, pelo menos, 2° piloto.

Saude e fraternidade. - Manoel Jose Alves Barbosa.

N. 41 - AVISO DE 25 DE OUTUBRO DE 1898

l\fanrla eliminar a nota de rlese rtor de todos os officiaes que (ornaram
parte na revolta de 6 de setembro de 1893 e foram amnistiados.

Mintsterto dos Negocias da Marinha - N. 1495 - 2" Secção
Capital Federal, 25 de outubro de 18!J8.

Sr. Chefe (lo Estado-Maior General da Armada - De accordo
com o que propuzestes em orflcío n , 849, de 8 do corrente,
autorizo-vos a mandar eliminar a nota de desertor que existe
nos assentamentos de todos os officiaes que se envolveram na
revolta de 6 de sotembro de 189~l e foram amnistiados.
Saud~ e fraternidade.--- Manoc; j()sJ' Alvef Barbosa.
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Declara não haver necessidade ele exigir dos capitães de navios de
cabotagem os ti tulos de suas nomeaçôo s pelos proprletarlos para o
fim rle poderem matricular os mesmos navios.

Ministerio dos Negocíos da Marinha - N. 157G - 3" Secção
- Capital Federal, 2G de outubro de 1808.

Sr. Capitão do Porto do Estado de Pernambuco- Em resposta.
a vosso otIieio n. 18, de 21i de ju llro proximo preterira, com
referencia aos capitães de navios de cabotag-em, que se apre
seutarn a matr-ieulal-os, sem exhibircm, por não terem carta.
de ordens ou documentos cornprobatorios de estarem autorizados
pelos proprietarios do navio a fazel-o ; declaro-vos, para. os
devidos effeitos, não haver necessidade da exigencia. do titulo de
suas nomeações pelos proprtetarlos, porq uanto o pessoal das
embarcações de cabntagen deve ser matricularia nas Repar
tições com peten tos, que, dessa forma, con hecem quaes os capitães
ou mestres das ditas embarcações.

Saude e fraternidade. - Manoel José Alves Barbosa.

N. ,16 - AVISO DE 7 DE NOVEMBRO DE 189R

Declara 'l 'te um descnh istn do Arsenal de Marínhn desta Capital, '1118

exerce o cargo de professor de desenho da Escola de Much ln istas

Navaes , t~ndo-ee aposentado no primeiro dos ditos lognrcs, não
fica privado de exercer o outro.

Mlnisterlo dos Negocies da Marinha - N. lô23 - 3' Secção
Capital Federal, 7 de novembro de 18U8.

Sr. Contador da Marinha - Em solução á consulta que
fizestes em oíflcio n. 1:13, de 23 de abril ultimo, ácerca da con
tinuação rio desenhista de la classe uposent.vto do Arsenal de
Marinha desta Capital, Joaquim Mauuas Pereirn dos Santos, no
exercício .do carg» de pror-ssor de des-uho da Escola d« Machi
ni>:tas,em vlata do art , 7' do r-gulament» a que se refer-e o
decreto 11. 117. (10-\1 de novembro de JS!)! e outras resoluções
do Mlnistert.: da Fazenda; -tectaro-vcs quo semelhantes di-po
sições não são applle.cvois ao mesmo, porquanto o artig'o
Invocado veda a. percepção de vencuneutos aos aposentados,
quando estes, depois da aposentadoria, acceitam empregos 011
commissões federaes, estaduaes ou munícipaes, segundo os
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avisos de 28 de março e 9 de setembro de 1895, que citastes.
Esse caso, porém, não se dá com o desenhista. Santos, que
exercia os dons casos em virtude de lei, e qoe lIclndo com a
aposentadoria privado ctaquelle, nada impede que continue no
de professor de que se achava empossado antes da mesma
aposentadoria, ad instar do que faculta o 'regulamento da
Escola de Machiuiatas aos professores militares reformados.

Nesta conformidade podeis regular vosso procedimento.
Saude c fraternidade.- Maneel Jose Alues Barbosa.

N. 47 - AVISO DE li DE NOVEMBRO DE 1898

Autoriza o abono de rações, em generos, aos contínuos da Escola

Naval.

Ministerio dos Negocias da Mlrinha - N. 1634 - 3" Secção
- Capital Federal, 11 de novembro de 1898.

Sr. Contador da Marinha - Declaro-vos, para os fins couve
nientes, não só que, de accordo com a vossa informação constante
do offlcio n. 587, de 25 do mez ultimo, podeis mandar indemnizar
os continuas da Escola Naval das rações a que teem direito,
calculando-as na razão de quatrocentos réis, mas tambem que
ora providencio para que os mesmos continuem a recebel-as em
Seneros.

Saudo e fraternidade.- Manoel Jose Alves Barbosa.

N. 48 - AVISO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1898

ndica qual o procedimento a seguir no caso de ser concedida ordem

de habeas-corpus a algum aprendiz marinheiro.

Ministerio (los Negocios {la Marinha. - N. 1578 - 2" Secção 
Capital Federal, 12 de novembro de 1898.

Sr. Chefe rio Estado-Maior General da Armada -- Tendo
ouvido o Conselho Naval acerca das Instrueções que pediu o
commandante da Escola de Aprenrlizes Marinheiros do Maranhão,
para o caso de ser concedida ordem de habeas-corpus em f,lvor
de algum dos aprendizes da mesma Escola; declaro-vos, em res
posta ao offlcio n. 1:S14, de 2d de setembro ultimo, e anm de
fazerdes constar aos oommandantes de semelhantes estabeleci-
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mantos, que, sempre, que os Juizes de Secção reclamarem a
presença de aprendizes em cousequencia de ordem de habeas
corpus, devem, em otficio clrcumstanciado, ponderar que o
alistamento está. furmalisado com todos os requisitos regula
mentares, juntando, como prova, cópia dos documentos que
serviram para sua admissão; mas acerescentaudo que não
obstante, farão apreseutal-os.ai elIe Juiz insistir, em novo otlicio,
na requisição.

Vindo segunda re [uieícão offlcia l, os refendos commandnut.os.
consignando que, na forma dos accordaos ns , \),,2 e l.lUI do
Supremo Tribunal, o recurso de hobeo s-corpus só é cauivel nu
caso restricto de violeocia ou atropello das condições prelimi
nares da admissão, mandarão apresentar o menor, declarando
que assim procedem para evitar conflicos, mas sob pretexto
Cormal contra a invasão da autoridade civil no regimen
militar.

Para o 11m acima indicado, convem que recommendeis que.
na execução dos arts. 11 e 12 do regulamento a que se refere o
decreto n . 9361 de 14 de fevereiro de 1885, sejam exigidos
os documentos comprobatorios das condições de admissão,
lavrando o offlcial de dia, ajudante ou commissario, no livro
de que trata o art. 49 do alludido regulamento, termo
que será assignado pelo pae, mãe, tutor e o menor ou, a seu
rogo, si não souberem escrever.

saude e fraternidade.- Manoel Jose Alves Barbosa,

N. 49 - AVISO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1898

Autoriza o abono da qunntia de 300$ mensaos, como grati ílcaçâo aos
mecanicos da Dí reotor-in de Phnrúes da Repartição da Carta 1\1a
rítima, quando trabalharem fdra desta Capital.

Ministerio dos Negocios da Marinha - N. 1700 - 3a Secção
- Capital Federal, I:! de novembro de 18fJ8.

Sr. Contador da Marinha - Declaro-vos, para os devidos
effeitos e com referencia ao que infurmastes em otIlcio n. 374,
2" Secção, de 2,j do, mez ultimo. que, de accordo com a proposta
apresentada pelo director de pharóes da Repartição da Carta
Maritima, resolvo conceder aos actuues mecanícos da mesma
Directoría o abono de :~O()? rnensaes, como gratificação, além
dos S'JOs vencimentos, quando trabalharem fóra desta Capital.
conforme se procedia, em virturle do aviso n , 1761, de 4 de
setembro de 1893, com o ex-mecanico Victor Aliquant ,'~
ídenticas condições. •

Saude e fraternidade.- Manoel José Alves Barbosa.
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N. 50 - AVISO DE 30 DE NOVEMaRO l5J!:1898

Manda adoptar a cal virgem como preservativo da oxidação das
caldei ras , i

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2" Secção- N. 1696
- Capital Federal, ~lO de novembro de 1898.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Atten
dendo ás ponderações apresentadas pelo chefe de machínaa do
encouraçado Riachuelo, machínísta naval de la classe, Misael
Francisco Isandeíra de Mello, acerca dos bons resultados obtidos
com à cal virgem paro preservar as caldeiras da oxidação, e de
accordo com as informações, resolvi que se adopte na Armada
semelhante pratica. O que vos declaro para os devidos fins e em
solução ao officio n. 647, de 22 do corrente.

Saude e fraternidade. - Carlos Baühazar da Silveira.

N. 51 - AVISO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1898

Permitte que o contra-mestre da offieina de const rueçâo naval do
Arsenal de Marinha de Matto Grosso, Luiz da França Reis, continue
a concorrer para o montepio dos operaeíos do mesmo Arsenal por
achar-se suspensa a admissão de novos conteibuintes no montepio

civil.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3" Secção - N. 1827
- Capital Federal, 6 de dezembro de 1898.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha do Estado de Matto
Grosso, « Ladario :I) - Em solução a vosso officio n, 32, de 25
de 3g0StO ultimo, declaro-vos, de accordo com o parecer do Con
selho Naval constante da consulta n, 8027, de ~4 do mez findo,
que, achando-se suspensa a admissão de novos contribuintes
pa.ra o montepio civil, em virtude do art. 37 da lei n, 490, de 16
de dezembro do anno passado, pode ser eoneedída autorização
ao contra-mestre da ofllcina de construcçáe na val4esse Arsenal,
Luiz da França Reis, para continuarl.\ concorrerP!l.ra o mon
tepi9'dos operarios do mesmo Arsenat,': C(lmo tem .redo por mais
de 20 annos, afim de adquirir direito aos (a,.oteIf aelque trata o
art. 12 do respectivo regulamento.

Saude e fraternidade. - Carlos Baltha.;,4f~fh~.l.,eira.
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N; I - AVISO DE 10 DE .L\NEIRO DE 1898

So hre o procedimento (JIlO so dnv,,['(, ter com o~ omeiae~ do cx oroito

ex trnviados om combato 011 em campanha.

Ministerio da Guerra - Rio de Jaueíro, 10 de janeiro
de 1898.

Sr. Ajudante General - O Sr. Presidente da Republica,
tendo ouvido o Supremo Tribunal Militar ácerea do proce
dimento que so dever:', tor com os oülclaes do oxercíto ex
traviados em campanha ou em combate, resolveu, em 27
(lo mez proximo passado, de aecordn com o parecer rio mesmo
Supremo 'I'ribunnl, exarado orn () rio dito moz, I que, sendo
declarado em ordem do dia do exereito ter-se extraviado
em campanha, ou em combate, depois do respectivo processo,
um ofllcial , seja elle considerado desertor, si extrn.vía.lo em'
campanha, ou passe :1 ag-gTegado si extrnvlou-so em combate,
preenchendo-se a vagn, e elimtnanrlo-so rlo quadro do exer
cito Iogo'tltie, se conclua um nn.no de aggl'egação, ou antos, si
constar' ófIlcmlmente ter f;111ecldo.

O que vos communico para vosso conhecimento e devid~
e1l'eitos.

Saude & fraternidade.·- .1ntío 7'1> Olnaz Catlfuaria.

t Sr. Presí dsnte da Repul,lic:t.- ~Ianrla~!M remetter a estfl 'I'rf
buna l , por aviso do Mi nistr-r í o da Guerrn , de r; do moz de oulubro
ultimo, para consil tar com seu parecer, a consulta n , 1f,51 de
30 do mez de setembro; lambem ultimo, em que a 3" Secção da R~par
tição de Ajudante G"neral consulta como se ,leve procede I' com os
oflleiaes extraviudoa em campauha ,

O ajudante g"ncr:ll está ele ae'cor<!" com a referida consulta con-
cebida nos Reg'llintes termos: '

" Na legislação militar nenhuma rlisl'oqição encontra-se a respeito
e apenas se ver i ílcn da o rrlern rio dia ,lesta ncprtrtição, n. 9!)0 do
anno ,16 18,:\ fl.1W. 11nr d"r'ro10 fie' JO d(\ df'zemhro de~!ll(\ anno', se
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N. 2 - AVISO DE 14 DE JANEIRO DE 1898

Determina que os engajn.non tos das prnças do exercito sejam contados
do dia ('111 que s(' realizarem ••

Minis terlo da Guerra - Rio de Janeiro, I4 de janeiro de 1898
Gabinete do Ministro.

81', Ajudante General - Não sendo pequeno o numero de
praças que, tendo anteriormente concluído seu tempo de serviço,
desejam hojo se engajar, gozando das vantagens que lhes confere
o art. 5" da lei de fixação e não podendo este ministerio com real
prejuízo para o exercito, que encontra em semelhantes engaja
mentos recurso parn ir difJicilmente enchendo os ínuumoros
claros de suas rarefeitas fileiras, conceder aquelJas vantagens,
visto fi por-tar-ia de 8 do outubro de 1888 estabelecer que taes en
gajameutos sejam contados rio dia immetliato ao da conclusão do
tempo de serviço e não ter a lei e.íleito retroactivo, resol vo, para
conciliar interesses do maior moura, revogar aquella portaria,
determinando que os engajamontos das praças sejam contados de
ora avante da data em que forem realizados.

Saude e fraternidat1e.- João Thomas Cantuaria,

mandou d echu-ar el i m i narlos do quadro etlect.í vo varias ofliciaes quo
ficaram pl'isioneiros ou e:<lraviarlos em differen tes combates,

1'0" esse acl.o p:lr"e~ '1"" os ex tr:>víados estão em condições
identi":ls aos I'l'isioJl~il'Os: mas estes não sáo logo eliminados do
quu.lro em'cLI vo I' ,i, d"l",is de um anuo de considerados prisioneiros
c fi Ih' p;1Sfi,lJH }Ial'a a:2:L classe dt) oxerclto, <if' conform ldudc COJH o
molh-o :\" do ",'L. :!", p"r:igr:il'llo 1" do deoi-eto 11. :!I;O, de 1 do
1I"zembro dr' IH11.

O extravia,I", como oi I,)'~'ico, d"ixa ele recebe,' seus vencimentos
P- si pnssar um S('lIlf~Stl'(~ xern rec0IJel-n, ptJdo ser consirlor-ado fa l le ...
cillo, como se e vi.Ienci.; do nrl, :\" da Id n , 282, de 29 de julho
de lHUS.

O ~lIl'r~mo 'I'r-ibu nn l Mi lit-u-, t011rlo em vista esta consulta , é de
pnrcccr (l"e, s('llIlo dccl.u-aIo em or-dem do dia do exercito, ter-se
extraviado em c.unpnuhu 011 c"llllJ:lte, depois tio respectivo processo,
11m otllci a l , sl'j:l 1'11" consider.ul o desertor, si ex trnviado em cam
punha, OU P;\R~C ;t agg't\~g[lIto ,qj r-xtruv í ou-so cru co mbato, proen
chenflo-~(' a vaga, e el i rn i na n.Io-vo do quadro do exercito, logo que
co nc iúa um ann» dA ag~T{'g;_:V,';I,(), nu an 10;;; si cousta r otlicin lme nte ter
fa l lec.id o : assnn 1).'11<:;;:1. (':::;te 'Lr ibu n n l : \'ús, porém, resolver-ois COIDO

Hutencl0.l'!les ma i- aenrLndo.

Rio ele Jano iro , (i rio d('z('m!ll'fl di' 1;"':'~l"7.- ]\'j't.'iJ'((, PinlIJ.- M'iranda
Uci,,,;.- 1~. lJo,'liosa.- U. (,'ul/',io.- Tudc _\~t.'/ra,.-B. Vasqucs.
C. ,Vcta.- F .. 1. C/ ... :1/,)((>'" - t '. Ullillnbc1.

Co,.,.." p:lro,ol'.- ~"pitnl ];'1'"'''1':11, 27 ele ciClzClll1hro,dé, IR97,- PRU~

DENTE li!': I\fOHI\I-:~.-- JIJiif) TIt'I/Ii(f~ Ca nt uaria,



MINIST~;IUO DA GUERRA

N, ~i - PORTARIA DE I7 DE JANEIRO do 1808

Declara ']110 dt.vcm L'CI'"r1,'j' ao (Jua,]l'o orrl inari o os otlicinos cujos

motivos d/, tl':lIl"((,J'l'Jlci;) I ~I':l o quadl'o (''\Lranl101e'l':l"t,jt) ti v-rt-m

cessado,

Miuisterio da Guerra - Rio de Janeiro, li do janeiro de 1808.

O Sr , Presidonte da Rcpublica manda, por esta Seere
taria de Estndo , declurur ao Supremo Tribunal Militar que, '
em 13 de dezembro ultimo, resol veu conformar-se com o parecer
do mesmo tribunal , exarado em consulta de 28 de junho de
anno findo, 1 sobre a verdadeira interpretação que orn íaco
do disposto no nr t , H" da lei n . 39 A. de 30 de janeiro
de 1892, se deve dar no decreto n . 8, de 21 de novembro
de 1889, creando o quadro extranumerario do exercltov-«
Jono 7'/lOiII()~ Cant aario,

t SI', Presidente do nel'nldic:c - Mandaste" l'CIlldl01', por aviso
do Mín isterio da (;IlCl'L'a, rio I:! de 111<11'1;0 do co rrr-n lr- anno, a este
t rlbunal , para c.m su l tn r ('(IJH s.-u parecer, os pap('i!) l'cf~l'('ntes ao
capitão do C01'I'0 de estn du-maior de nr t i l liar ia José Joaquim do
1'.01,0 Barros, porli ndo '11l<' R0 d cclu ro (luaI :< i ntcrpretn çâ» que se
dr-vc dar ao ,!c'crdo n . 8, li,' ;lI de novern hro d" 1,~,,\I, Olll bce do
art. ~" da I,·j n . 3~1 A, rl0 :)0 do jauoi ro di'. 1:,',\2,

No rNjlwrimnlllo ju n t», ri,· 10 d0 foverciro n huno, dn l'del'ido
c:<pitão, l'e,l" oI]" uiua s "w,'" 'IS cons n l tn s 'lu(' 1'0/, n üm de náo R('r
prejud icudo. dnelarnnd» '1uo n.i o se co n for-mn «orn a interpretação '[n0
R" tem dudo ã I,'; '1"0 Cl"DOIl o qu:,,!l'O ext rnuumci-ar io, a '1ua/ no
art. 1° d ispôe que }I:1l':l. o mcsruo (lliadl'O SCl'~() t ransfcruios ~l:a n/ltci.'1f'S
que se achr-m (1111 l'olllmis.q()('$ exrl':lnha:-: ao l\Iinistel'i.J da Gucrr-n c
(lS que o Gover-no :1.('h:\l' eonvenjcntn n hem do serv ico ; lei flue í em
Hido COJlRicll·rada em vi io r ll.:"j,r) eJH Iü,{'p das cti'~pclSjÇi30A: do nrt . Un da.
lei an nua n . ;y,) .v , (te :l() :10 )anoiro d(~ t~-:'J2, ele Jixaçfin d:H~ rnl'ça~;

f!(\ terra, al(~m Ilc (111~ (j :ll'rlgn 22 d~ mesma lei não incluiu COII}()

I"'rlll:Ln011!0 ;L(JL/I'IJe a rl. ~",

.Já a n tc ri ormen to, em :::1 d(~ jan oi ro de iN\);), tl n ha ;1. :~~ sceç:lo
da Hnral'lí(~il,o de .\jllrl:tnl('-g(~llcrnl i nfo rmnrlo o rcque r-ime n to dn
mencron.ulo capl t..». (Pl(' (~nIlSlllt(ifl: si. CJIl virt u.lo da lei n . :1\) A.
dl~ :lO de j:IJl('irrl do J."~l:!, I'~; ()mcj;l~s do 'lu;ulrn cXI1'allllIJl~l'ari()

que, em exe('lIção Ú pnrt;l}'i:t d(l "illi~l('I'in da Guorr-n , (/0 27 de no
V(~lHbr() de 18:q dl'\"('ln f;(~l' l'('ill,'!nir!1'8 n..s c l.rros :J!j('l't(18 no estado
rdl'0(;tivo dOR ('(J!',)()R do o xorc i lo, rL·sd(' q~i0 ('.f'S"H'Jlj ():-; m ot.i vo s fIliO
dnf,DrJllinaralll RIW~ Lr(lllsr(~t'('Ij('ias p:ll'a o ditn qnad ro , (]"venl ou
não ser cOllsid('I'ados ('111 i!':;llald:l,dc do ('Olldk(-J(':' [VIS cIl) 0st;ulll-lnaiol·
de ~:l clnsso : d('cJ:t1':UHlo' qw' () docl·('!.o n , -:--:. dI' ?L de n ovomln-o
un 1~~l2, Cl'fWII flU (~Xel'l'it(l 11m quu.lro ('xtr:Ulllll1~l'ari{) Jl:lf) R/. p:lra
O~ otllcinos fJuo F!/' aeh:IR~J~1I1 ('IIIPl'f'p,-:1I10f; em C:l:lllmj;,,~I'-'('R ex Lrnnh as ~()

:\IJ1i~t("rio da i r"'-""':l, f:illllll II:lt":l" all'lPlk'~ (/111'. (I (~o\·r'l'1l0 .illlg;H~~~

conveniente a bC11l dI .'St't'vj,:n' 11w~ a lei 11. '~~_l 1\, ti\.' ;~Ü dl~ janeiro



N. 4 - AVISO DE 21 DE JANE~R.O Dbj. 1898

Declara que não deve ser contado pn.rn reforma o tempo deeorrldo da

dnta cm que os oflki:ws nm n isl.in.los se nusentaramaté o dia da sua

npresen tn çâo ,

Ministerio da Guerra - Rio de .laneiro, 24 de janeiro de 1898 
Gabinete do Ministro,

Sr. Ajurlante Gcnoral- Em solução á consulta feita pela 3a

secção da ropurtição a vos-o cargo orn 25 de novembro ultimo,
'declaro, para os dcvÍllO~(!Ífui tos, qU8, conforme a resolução tomada
pelo Sr. Presidente da Ropul.l ica tle accortlo com o parecer do Su
premo Tribunal Mílitar r-xura.Io em consulta ele lO de dezembro
de 18D5, communicad» em :l viso do :21 de janeiro seguinte do

di' 1892, fixando as for':" s de (,.",[,,, [la ra ('%l' ann«, d iz l1JU seu art. R')
o segllill te:

« Deverão cessar ig'n::dnl~lll,e :v;; k;tn;;::fl~rencíap! para os Cf uadros
ex tr a uumcrarios , (IUO tlcnr.io avim limitados ás con.Iicôos actuaos;»

Continuando. dl'ditl'Oll Jiwj~ a l"i\fl'l'icla :~:\ spe(~;tO que, a lei citada
em seu art. 22, tornou pe rm.iuon tc 0< "ris, (i', /".LO, 11, H, e 1:i;
do que se conclue '[no o iuonc io na-Io aI'! 8° esL,'t em vig-or c que o
Governo pó.le transr,'ril' l'an,') q un.h-o de que se traia os ofllcí aes
nas eondtcõcs d o :1l'crC'lo do 21 do novembro de 1~8~1, Ilssim COIllO
pôde fazer rcvor lr» "I) qll~:1I'I) orrl in a rio o o\fióü,1 do cxtrnordlnario,
desde qne cnsso o mo l.ivo d:t ~,'la ,'~la'1a nesglj quadro ; e a sairn julga
que O~ ofllci acs ('xi(;I~lltc~ no fjlCldr'-) P,'\tl';:tntUnerill'io não podem, o m

caso algum. so:: c(}lln(',d,)-~ nas (")lllli(~I')n'~ em que SI"'! ach.i.u r'lR olllci aos
di) corpo dc nst:ul0-111:Jiol' d,\ :?:~ ,~l:I.Tc.:(~. )',LTo consta d~RL:t i n formuc.io
a us siguutur.i !lrdl;t lI(\lll 11 .jlli/.Il dn :I,iwl;lntê-ge:ncral di) cx:cl'eilo.·

Ornei" n. ;?(n, :in:?:! de r'v"""i,'" ul timn :I'L RpparLi'::lO de Aju
dant(~-gp,nnt'al. l'\'f(\l'~-~' Ú il1f()J')lJ:I(';'11 qu,~ a :l·' sec.ç:\o pl'(I~I,nn em ;?:~ de
janeiro de 18!l,').

O Snl'l'clllo Tribunal l,lilil.;\\' ]"''le·,l qlH> a ]ni n , 39 A, (1,' ;1O ,I"
janoiro do {,"·:~_I:2. ('H' snu art., ~~'I, r,z prRS';-\ r a·s lr:ln~ferencias para 0--';
qllitc1L'OR ('xtl'annmCl';\t'io~ (~()x:il';);)l·{lill:lri()~._ ücanrlo assim l im it.adas :t~

cond içõcs de clltflo; mas, o :\TinisLedo d:t GUr'rr~ exp,~din ao ajudante..
gcnorul (lo oxo rcit.o o avi", oi" :27 (1<0 n""'lllh,'o (lol.'>JI, citado pelo
reqncrcnto , nuuvlanrlo qn(~ t i v.-sso om vis la a r(\inclllsiio nas vag:l.~

dos otllci ncs dos ([II:\{lro~ cx tru num.n-ru-ios o oxt.rn.or-di nn rios ; pelo qllo
é de p:ll'ccer cst» l rihuuul , qU(' C8'!~;:l,1':un rv:; trn ns tcrcnci as para o
qrlad.~'-? exlra~rl1nnrn,l'i'). 01:0 [\. ,11) 1~C"II? (lc(~.\·(\to TI: R.. rle 21 de., novc r n 1J l'o
de 1<"','i~), eo n for-m« dt~tGn)ll!l()n n. l(~l dn .10 de j.morro de 1s92 em fica
art. 8'1: (10vCIlIll) \'(";el'Ler ;10 'f11:ult'o «r.li n.i r!« os ofllciaes oujos
motivos de tl':tll"r(\l'CtH~ia p:1r:1 (\ 1'"ll'aIlIlTnOl'[l!'io houverem cessado.
ASRim, pensa o ,'"'!lpl'l'mo 'l','il"'il,d \Iilil:ll'; vóa, por érn , resolvereis
como julgardes mais ac-r tn.l«. ,

It i» de Janetro , 2~ (lo j un ho ,h 1:-\(1,,- Pereira Pinto;»: }'liranda
Rcig.- R, Itarbosac-« C. ViCi)l!''/'''' -!!fI)';rJ?'" Jacqucs,-:« IJ. Vaiqucs.

Forrun votos os Srs . mi nisl r.rs I:lIlil1<. (::t!v:io c Moura.

Comi) parcl'o, <::<l'il:11 F,,:I~,.."l. 1:l de c1~7.omhro de 1:~~)7.- PRU
DENTE ()!.~ !\!(\l~AF~.- .ro,;n Tlllli);'I/,: ('tf)}(}I(n·;",.
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l\linisterio da Murinha ao chefe 110 estado maior general da Ar
mada, aos arnnistiados pelo .locreto If'gislutivo n , 310, de 21 de
outubro daquel le anno, não deve ser computado pura a reforma O
tempo decorr-ido (la (1:1 ta em que se ausouturnm atlj o dia de sua
apresentação, como não se conta o tempo em que estiveram na
ínactivídade, por SOl' ex prcsso nuquel le decreto, e hem assim que,
em vista dos consirlerandos do dito l'arluer, esses dons per-iodos
não são tambem computados no tempo do posto, porque os mili
tares envolvidos cru cr-imes j'vlit.icos, [1in'!" que amn istiados, não
tendo d iro ito li !'C'l'cC'j1('ilo ,!c ""Ido <!ur:11Ito o t-mpo que passaram
1,'>I'a do servico, não rll:\'('1l! ipso (freto «ontur para eífoito algum
esse tempo, 8011110 quo fi I'r,ntnnio os lkixal'ia em cou.ltcõr-s mais
ravorn vai!'! do qno os of1ir:iae~ liccuci.ul: s pura tratamento de ne
gocíos pat-tioulnros ,

Que esta t!olJtl'in!l aiilrk li e"l'I'ob0ta,1:, pelo fucto de não 80
coutur, p.rra olfeito :dglJln, aos dr"(JI'tOI'l'S iUI!uli:ldus Otempo em
que estiveram 1óI'ado S('l'I'ir;o, UIl'SIIIOl c'Illsi,IIH'arlo o indulto com
(orça de amuísi.i», c os lIIilillres elf,'eliv(,;,;, par. tomarem parto
na revolta, connnetterau: n crime de des"l'çúo.

Declaro YOS, outros! UI, que urstu ,lu i :1, se mand.. consultar o
Supremo 'l'ribuual ~lilit~lI COJllo rlevelJ) ser considerados durante
° período dot-orri.lo 1.11) rii! da :'1']'(:,c-ntélr:;\O at',' li data da Sane
r:ão do supruci tado c10GIC:!·) li. :110, de :21 de outubro "eJ895, os
militares em questão C/IW ISO apresentaruni anteriormente.': por
isso que só daquella tlatt contam o prazo 110 dOlJS annos fixado
para a permanencia na i nnctl vid«!o, como determina o aviso de
Ii de novembro do llJC;IIl0 rumo.

Suude c tratornldadc. Jo'i'! Thom«: Cnru vorca ,

N. :) - Püít'i'AHIA DE ::f DE .1 ANEi I{O /)~ J;~~J8

Sobre n autort.la.L. a '1110 dr\c se rlil-igil' um juiz d" c0nseiho de
guerra OH um cun~iEdh(l de !~'IlCrl':t 1111:1 nd,) sr jnlg.u violentado OH

punido l'Ol' ul guua au t.ui.l:«!«.

Ministerio da Gl1CIT~~ - j,io de Jn.nciro, '.~ [ dojaneiro <lo 1tJ98.

U Sr. l 'rcsi.lento Ih l::'pnblica nuuula, por osti Secretaria
de Estado, lll'dal':\r ao Supremo T'ribunn l Militar que, em 13 do
dezembro ultimo, resolveu eunformnr-so com o parecer do
mesmo tribunal, exarado em 17 do maio do anuo lindo, 1 aco roa

1 Sl'. 1'l'l·.;idl·ll!l' 41:1 I:, 1llllJlJl I. ((;111 :t,i:--\'I tll1 i,li"isterio- da.
(iUel'l'a dl' ,2,: de ft'V(I'{'illl ult i ruu, Ill,IWlI11 O '1'. Vi('c-Pte~idIJnt(',

quando ""1 eX"I'cicio do cu r.ro de I'lu;j'!"llte, " este tr-ihunal , para
consulbn r com o parecer, os í,nl"i~ em '1"" o cnpiliio rio ;jo regimenlo
de artilharia rl~ ca mpa uhn , Ozor io rio .vv.uubuj.. Cidade, consulta a



da consulta feita pelo capitão do ;10 regimento de artilharia
Ozor io de Azamhujn Culad«, sobre :1 autoridade a que deve se
ctif'ig-il' um jn iz de conselho Ih gucI'ra ou um conselho 4e guerra
quando se julgar violentado ou punido por alguma4~sauto.

rídades de que trata o art. z", parte I'" refertrlas norart , 293,
parte 3" do Regulamento Processua l Criminal Milital'.- João
Ticomas Cant /faria. .

q1l0 alJlol'irl;\d(~ tl,'nl um ,i'l;'!. d(~ ('ilil,;;t,llw d(~ ~lld'I';t »u um conselho
do gUí'rr;1 Il;t lo[,:didadc' rlc ::';1'li-;illiz('~{. se .l irig ir fjll'llldo So jlllgal'
POl' qllal1plcr rl:~rIll:1 violo n t.t.l« (l:r p'Tllidn j uu- aIglll.ll<t .las .rutori.ladea
do qllt~ tl'utt o ar t , 2"1 }l~lI'Le '1\ I'l,f'l'idac; l)U UI'''- :l;}:~, parkl: ::;1 elo lte
gldallh'nt. Processu.i l ('I'imi',~Ii!diL:!l' em vigo r , por pretendidas
faltas co m mel tirlas no ple'110 Il'!SClllJ10II!l0 do « xcrc ic!o daq ne l la funcçâo,
e RO ê necessarf a j1l'c'"ia J1:trt.iciJl:l'::io, por pn r l . rI" juíz 011 d» con
sr-lho. ,', aus-n-idarl.: 'In·' ti ve r .!Clcl'1I1in'LlI" a pu n iráo , O auditor do
guerra desta Caprtnt, a '111",n o ~.jndanl.'-g('IlCl':lj mandou «uv ir a
respeito, Informa o sr~niJltt':

Quanto á pr imeiru penLe: ,,0 arí . 2Y1 do Rl'gnl"Il1Cntü Processual
Cr inri-ral M'ilit:ll', pl'Ohih" ÚS .rut.ori du-l es m il i t.u-cs do '111H Irata o
art. 2\ lettras a. /I, c, d , c, (, r;. h . i; tola c '1l1al'lIlOI' ingerencia
nos conselhos de gucrrn , um.i \'l'7, i niciu.Ios : (' Rondo assi m , é c laro
l]1lC' a. autoridade ljllP. infri nt-i r c~~;\. lliF1Jlnsi\ilo irlí'(Jl're em falta sus
co ptivel de ser ]'llllid:t qllan:!() o Pt'OCl~SS(\ tiver (l~ su lii r ao ~t1pr('rno

'I'ri lutnul :\lilit:ll' Jl11t' :"lpJlrlhl':i') n{'en-:R:)l'ia. E, c.uuo () l-cgnlaruento
citadrl n:lo di'clara :t q1[~ ;111 ·q'iriade R'. deverá dit'i::ir o juiz, 011 o
(·.on~(dllo {-'!lI ~ll;l, t.()t:didad(~, II:),I:t, a li: pothese fig!lI'u11:l na couanlta,
l'arl~('n qllO :-:"f'l'ia d,' hOlJi .i vi.» q1l1' LI Jll'('~idp,nte do 1>'OHSldho, como
1"'pl'i_~,;:í'lIlalll!' dl':-:;IP, ,;_~. diJ'jgi~A') :01. alltc)j:id;'.da i nunc.lia l.uuru to BIl

1)('I,jlJt' 0IJ!l i ' 1I :t 'L'!': II()II\CS~(' llllllilll), ,I

(~llallto Ú. S(~~:ll!ld;l. l';II'lC: E' Iw,>~,-).')aria 1'1'(:\ ia p;u'Lil'ipat:~lo ~i

autortdado ql1~ ti vor (lC'l(·rln i n.ul» ;t pu nicâo. cento preceituam os
rc'poul<1Jnentos lJlilit:I]'0~."

() Supremo 'I'ribu uu I ~riJil~r, ten,jo ova m inn.Io com fi mairn
abl encão nt'l nap-i s t'0fm'C'nles;)11 :pslIrnpto da prec;;·tnte consulta, não
s. .I"lga, k1r!:lYi:r, b"~la,,t ~ "sdal'c"il" a rial' a rr"lwito mais deson
volvido pfU·I~,I·,(~r. por-IH", no Onlli](~j:LrI(J tI:l, .Iu vi.Ia suscitada pelo ca
pitão (lo :l" l"'~'illl'nlo d" a rl.il h.r ri« do c.nnpan h a Ozoi-io de Aznmbuja
Cidade, dei x.i r.un d" liglll"\l' ilS hv po thos cs em CJlIC Jl'1S8'l 0111 Jil'mal'
se ; r-n trc l.uu to , pens:l. f) Tribunal. qac. em ften dus diRpoRirÕ?S vigentes
esl,;to cxpr,~,~:,all1cnt.e d('lnl'mill~ul():'l o.; d i re i tis e ~·at·:.\nLia~ não fib dos
juizos de 11111 Cr'ns<'!I" ('lll sua tul:J.ii,lad,'. c.uno de e:ula ju iz isolada
llleJ1tO •

..:\ llonll:u,"it,j P:U';l yngaI d0 1101 ('OIlC',rolho cIr· S'ilCl'l'n. n,~LO dú ao Jni
liLll' inllllt1ni. !:ld(~~ (111(3 () lil)Cl't,'l,lll da ,1('\:\0 rtos rog'lllanlentos mi
lital'es, nem o eximam cLt olledi'lIci:l:LS a',I'lrtdarles eonstituidM, salvo,
}l,Jróm, dU:';llll{' ,Ir; SOSS(-tOS do 1'011",,]11.) <I:' !!~lel'ra de f)tl0- (izer pa.rte
no excl'ci,~io rl(~ suaR fnIlCf:(lCS d!~irli/.. ('111 cujo C:l.~O não pro)c1e ser pUlO

alltol'irlad~ flualCftl"r qUI' ~('.ia PlIllj,/1' li/'Ill \'Ínlp.nt.ado por a~tos SCllQ
rfllP em tnl qllalirl:tlll' tanh~. e,j'llllldllri". (.\l'l., 2!n no Regulamento
Pl'()ces"nal). OR seus actoA, }lniB. ('OlHO ,illil" 0.stãn Rujcitos e::celusiva·
mentl1 :i apreciação dos t I'il,nllnl's snpol'jOl'8S, eabendo, porém, ao
presidl'nt0 rio I',)nselh(\, Ú viet:l ri" al'!. 227 rio lll~smó 'Regulamento



MINISTERIO DA GUERRA

N. 6 - AVISO DE 31 DE JANEIRO DE 18\)8

7

Sobre dispensa de exame de m ad.n-ezn aos alurnuos do Col1egi') Mi

Ii~al' em vista da lei n . ·1'.10, de 16 de dezomhro de 1,".J1 •

Ministerio da GIlHI'!'a - Gabinete do Ministro - Rio do Ja
neiro, 31 de janeiro rle 1892,.

Sr. Comrnaudante •lo Colledo l\HIH,:l!' - Declaro, em solução
ao vosso oflicio n. I:~]g, ,J.~ :~O ,l" dezembro findo, que, á vista
do disposto no !'\ 4" do art. 2" da lni n. ·190, de IG do mesmo
mez, devem ser dispensados do ex.une de madureza os a lurnnos
que ao tempo da promulgação di referida lei tenham obtido
approvação em exame final do tarjas as rnater íos prcparatorías,
e bem assim os que já tlvercm nnqurl lu ó poca sido npprovados
em exame final de urna mater!a , polo monos; cumprindo.
porém, neste ultimo caso que sejam os outros exames finaes
feitos no prazo maximo de tres annos, guardadas as disposições
regulamentares no tocante á ser-iação dos estudos e epoca de
exame.

Durante o perio-io de tros annos, a que se refere a suprar
citada lei, o exame de madureza será facultativo.

Saúde e fraternidade, - Jono Tlioma s Contuoria.

PL'()C('~Hll~d, mnn Ior :l ~lt'drlll 11) ('Ol'l't'l' d;l,;:; ~c \"II"~, 11('\'(,111'1 Ilh'Il(;jlll):U'

uns autos 0-; i nci.lcnto.: 'l'!" .i l l i .'-(' d·'I't")\.

li~' c:.;Lc o P;)l'f!~~"'l· .l . ;--;iljd','Jill 'lri l.uu i ! .\Iilillt': \,1" • P"I'I:!I), i c-
solvorets mel ho r ,

Rio de Janeivo , 17 rk ma!o IIn J~97.-1\'J'';/J'd ])J:nltl.- ,\rij'(},iul,r,
nús.- n. {}('(,lI.','lI).- Tnlc .Vc:"((.- ()n/'/r/ur?, .Iacq ncs s-:« It , J~as'1uc,~.

-fi', A. de JI,[ow'" ,

Foram rotos os Sr t. lllinish'oc; J·:lir.i:\J'io Badn::;:l, ~iCnH~jer e Hil
tonoonrt ,

Corno p",I"~CC.- Cll'it:ll F, ..ler.i]: I:) d(' dezembro (l~ ISP~,- PRlJ"'
bF.N'Tg ng l\IoRAEs.- "'.1,,7.0 Thonus c.cntu.a ri«.•
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N. 7 - PORTARIA DE o DE FEVEREIRO DE 1898

Declara quaes as notas que devem ser Iançadaa nas: eadel'netas dos
oíücía-s quando se apresen taro m nos quartei s gen~n,es e n<1S guar
nições , e qual "destino 'jllC devem ter as mesmas cadernetas.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 9 de fevereiro do
1898.

A' Repat-ticão do Ajud.mtc General -- Consulta o alferes do
6" batalhão de infantaria. :lcirlirlo ao Ll" da mesma arma, Arthur
Pontes de Mir.mda SI os cotnman.l.mtes dos corpos do Exercito e
os chefes dos estib .lecuucutos mil itnros toem competencia para
fazer lançamentos nus caíeru-tus d03 oillciaes a ellcs subor
dinados no acto .ks seus 11,'slig'<lllwntns respectivos o substituir
os uttestados, para <ljlIi:d,:: de contas, por simples notas nas re
ferldas cadernetas; ou si tal couipetencía pertence aos com
mandantes dos districtoa militares ou das guarnições, e bem
assim si' as referidas ca-Iornetas devem ser urchivadns nas es
taçõesãscaes e entregues sórneutc no acto de ter o otllcial de
marchar para outra glJarni~'J.o, ou si devem licar em poder dos
offleíaes.

Em solução áquclla consulta, que acompanhou o ollicio
n , 1089, de H de novembro ultimo, dirigido a essa. repartição
pelo comrnandaute do Ci" dio!, icto militar, declare-se a este
commaudnnto, para os fins convenientes, que nas cadernetas só
devo ser averha.Iu a (!rLL:l ti;!, nprcsontação dos ofllciaes nos quar
teis genemos o nvs gU:\l"IIlI;ÜeS, para quo possain com os ato
test» dos I,assados pelos c,>I'['OS() estabelecimentos mi Iitares prestar
suas contas !lO primeiro mez, e sei' contemplados no mez
seguinte nas foi has de vcncuu-utos dos corpos a que pertencem
ou em (lue estilo acldidos ; e bom assim que tues cadernetas
devem ser archi vndus nas repart ições competentes, não só
para se lançarem todos os vencimentos que tenham recebido,
mas também pa ru, no C:1S0 de marcha, serem entregues aos in
teressados com as rcspcctivus notas dos vencimentos até o dia
de sua partula .

Declaro-se ao referido commaudanto que deve providenciar
sobre o lioI cumprimento das Instr ucçõcs de 8 de janeiro de
1880. - João Thoma : Cantnuria,



N. 8 - AVISO DE 18 nó FEVEltEIIW DE lH98

Declara que ha i ncompn Lilul i.ladc enl1'e i rm.ius 1"'1'a eXOI'CCl'em os

cargos de Cn1l1nH\lHL'1l10 e fiscal do um urcsmo curpo ,

Ministcrio da Guorra - Rio de Janeiro, 18 de fevereiro
do 1898.

o Sr , Presi-lcuto do, Ropublica man.l i, por OSt:L Secretaria do
Estado , declar.u- ao SI'. iuspector .la Alf<\lluc:.;a do Maranhão, em
solução 1\ consul!a fvita I'm seu oíllcio n , 33, U:. :!R do dezembro
do anuo proximo nnío. que hu manifesta ínoompatibllidudo entre
os car.roe de connnandauto o de üscal de um mesmo corpo
quando oxercl.Ios por om,'i'\e~ '111<] scjn rn h-mãos, seg'undo o pr.i
ceito d» Orr!:lu'r,7o (lo l i v , I", til. 'i!I, c portaria do Thcsouro de
8 do junniro rir) 1"77, q'l" l'elll s.pplivaçâo .i o vaso, O que nesta
data so PI'OVi,[pI1CLL p'lrit '1110 o ulllci al qUI) motivou e~s\lo con
sultn sll,ia af",;; ado di) c.irp 1 ouq uunto subsistir L\l\ uicou
pdtibilidade.- jO({O Tlioma : Cauí ua ri«;

Declara fJ1F' [.,'.'/'111 ,-lirt~i!(J a rfll'il('('íllll'llrO i..'"l':ltllí 1,. , dn JU-'l1ielmúllt lR ;lS

f:tlllili ~ I1q il,VI'j'I"'!" '!(l: 1'('1:1:1,1](,1"'-; ri, ]<"'I'I:Ji,'i':' d" ;;:1111:1

Cru».

Miuisterio da Guerra ~ Ri) do Jan'ÍI\), ~5 de fevereiro
ue 18a3. '

A' Repartição de Aju Innto Gcn iral - Em solução a consulta
que faz o oncarregu.lo d~, pharmucia da Fortaleza. de santa
Cruz da IJaITa dI) Rio de J.mei r.i sobro o Ioruecimento de mo
dicamentos ÚS íamilias dI) interprete c d03 remadores da mesma
rortuleza, consulta que ae.nnpnnhou o orllcio n. 7ti4, do 11 cio
setembro ultimo, r1i1'igido a 1'83', rcpru-tlcão pelo respectivo
commandanto, declare-se a osto , para os tlns couvcnicntes, quo
teern cllas direito a tal fcruecímento em f'ice do disposto no
art. l° do regulamento do 27 de dezembro de 1892, visto que os
referidas inter-preto e remadores são equiparados aos ofllciaes
e praças qUI) nl l i êerV(,Ill,- João Th.o ma : Can! 11(11' ia ,
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N. lI) - AVISO DE 4 DE MARÇO DE 1898

ll"dara que em qualquer c.nn mis s.io ,;Ia 'jlle SI' achem os marechaes ,
a não ser (Ia conunanrlo C],. exerci lo, devem perçebel'illtegrálmente a

grattflcacâo dê C0111I11:1l1d,' di. ""1'1''' rIe 0'01'Cil0, constderada como
propr-ia do l'OS[f),

Mínistor!o Ih (Jl1on:t - lt.lo do Junoirn, ,I de murço do
1898 - Gabinete do Ministro.

SI'. Director da Conta-loi-iu Gr'I',t! da GIWI'I'a - Declaro, para
vosso conhecimento e em solução á co li su !t:', quo hontern di
rig-istes a este ministerio, que, cornpe t i ndo aos marechaes em
disponibilidade um terço da gTatillcação de cornmaudo do COl'pO
de exercito, como .leclaron a portaria de 28 de abril de 1891
á Thesouraria do Rio Grande do Sul, segue-se que em qualquer
commíssão em que se achem. a não ser de comrnando de exercito,
devem perceber integralmente aquella gratificação considerada
como propria do posto.

Saude e frateruidadov-« João 'I'lunna: Canluaria.

N. 11 - PORTAR LI. DE 15 DE MARÇO DE 18:18

.J\I;tll,fa ~llJlprilllit' ('ill C;t.J;t :lt",<'II:II,lc .~'IH~I'I·;(, quaLru o::;'~l'I~v('nL~~, dQUS

gU;ll'I!:t:-.; {~ rl"~ ""I'V('·I)(.~S.

Mlnlsterio da Guerra - Rio de .luneiro, 15 de março de 1808,

A' Repnr-tíção de A5udant] n'1Iler;,1 - A ext incção das ofll
cinas dos nrsenaes de I"uerr,\, determinada pela lei n , 490, de
lG de dezembro do anuo proximo pnssalo, trouxe, como conse
quencía, diminuição de trabalho e roduccão de pessoal e, por
tanto, o Sr. Presidente da Republicn, de nccordo com o disposto
no art , 19 Ih lei n. 3220, de :3 de setembro de 1884, declarada
permanente pela de n . 3:318, de 20 de outubro de 1837, art , 10,
resolve que, em cada um dos ditos arsenaos do guorr.i, existentes
nos diversos Estados, sejam supprimidos, á proporção que
furem vagando, os so rníutes logaros: no escriptoi-io do ajudante,
um escrevente de 2" classe; no ai mox-u i fado, dous guardas e
um servente; no escrtptorto do e.seri vão do almoxariftrlo, dons
escreventes de 2' classe, e na repar tiç.í.o de costuras, um escre
vente e dom serventes; cumprln.Io que dessa deliberação se
dê, pnra os devidos r'ffeitos, c.mhoci mento aos commandantes
dos districtos militar,'s.- J /f70 Fltmn.«: Ca ní nn rin ,
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N. 12 - PORTARIA DE 2tl DE MARÇO DE 1898

11

Decl.u-a que os me"lieos e 1'1 r.n-mncou !. e,n ar/jlllli.os yel',I;'1ll i.orlo o
vencimento 1['I:lllLln Ial t.uu a') A~I'Vtr:O se tu C<l'IBa j ust ific.uln .

Miuistor!o da Guert'a - Rio de Janeiro, 28 do março do 1898.

A' Roparticão III~ A,Í'Hl<tntü General - Declare-se ao director
do Huspital C~nll'al rio Exercito. em resposta ao seu oíllcio
u , :;35, de 11 do corrente, IIll'igido á Contadoria Geral (la Glll'rrn,
que perdem todos os venchn.intos os médicos e puar-macouticos
adjuntos do Exercito ql1:tnlo fu ltu-cm ao serviço som causa
justíflcada.i-« Jor70 Thnmn z Cantwrria.

N. 13 - PORTARIA DE 1 DE ABRIL DE 1808

Declara que os :tlrerr, gl'adrl.:ldus Mt;i.,) sujeitos á refor-ma compulsoria

corno 0:-: a lfercs clrl'ctiYos.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 1 de abril rlo 1803.
O Sr. Presidente da Republicn manda, por osta Secretaria

de Estado, declarar ao Supremo Tribunal Militar, para os fins
convenientes, qUA em 23 111' março findo, se conformou com o pa
recer do referido tribunal , oxara-lo em consulta de 14 deste
mez " relati va á reforma com pulsot-in d,).; alferes graduarlas.
João Thom-i.s ('anllla,-ia.

1S t' . Pl'oqidell!(' da H.J1l!llldil':l -_II~lll ru rupr i tueuto a VO?:4;1 or.Icorn
constante do aviso (Ir) \Iilli"l/'(·rio da (lU:.... rra, d;~ oS rlo foverei ro 1,11Limo,
o Supremo T'r ihuna l ~lilit:lr, pa-sa a expendl']' o que pensa sobre o
modo d« serem co ns ide rn.los OS a Iferes g"':t,t'lados '! ua n to ti reforma
compul sor ia , Os alferes f(rallll:vl"s da lei de 9 de dezembro de 19~):; teem
o Boldo que compete aos efl'''dhos_ são offlciaes li" pat'nte como elles,
com as mesmas gal'alltia"l }Irivilrgir)~ c i,~~n(_~6~s, 80 podam Rei' pri
vados dOA seus post.is u is ClSOS em que p "I,'m 8,'1-0 os e ílectivos , e em
virtude da rosolucã» 11l' 11 Ih j'I!1t) Ih 1~Y), cincor re m pur-a o mon
tapi o obrtgntorlo, e doi x.irn ru-ío so ll» ~()~ sous he r.lou-os : são, por
tanto, equ ipara-Ios em tu Io a", nlfores efl'edivns pe lo (l"" o trill'lnal é
de pvrecer, ostâo s'ljcitos á r.ifor-mn oompu lsoria , como os outros al
feres rIo exercito, qu anIo :«tingirem á id.ule marcada no decreto
n . 10J A, àe:30Jo j.i noír-o rle i:'~)O,

Rio de Janolr.i, [1 110 IH" r·') Ile 18.18,- Pereira. l'into.- :1(irn.nda.
Reis. - Tndc ?vT('~-1':1 - lt , Vrrs'luc"",- C. Nct»,

Fo i voto o Sr. m i n i s tr.. ~1'n('I':d de llivis:li.l, Moura ,

Corno p"r"l,e,- Capital Fe.Iera l , 2~ ,lo m arço (b 18(1S.-l'ltrr
D1!NT~ DE MORAES - Co.nt unria,
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N. H - PORTARIA DE 13 Im ABRIL DE 1898

Declara que os bacharele "111 sclcncins imdem c1ef'íí~ agrimensura
particular e offlcia lmcn tc, d-sdo que para isso satisfaçam as exí
g(~ncias legues.

Ministerio da Guerra - Capital Federal, 13 de abril
de 1898.

A' Repartição de Ajudante General - O 2" tenente do 2° ba
talhão de artilhuriu Canrobert do Lima Costa cousulta si os bn
eliareis em scionctas, a que so refer-e o art. 35 do regulamento
que baixou com o d,'cl'eto n , :no, de 12 de ubr-i! rlo IROO, são
im plici l,l meu te COIl siderados agl'illlcnsorl's, como os de que
tra ta o art. :3li do mesmo regulamento e si el les podem exercer
particular e oílleialmonte a ngrilllCnSUr;\ sem outras condições
e habi litaçôcs espocíacs ,

I~m solução a tal consulta, qU8 ncoutp.uthou o ollicio n , 622,
do 20 do d-zerubro ulti ruo, dirigida a essa repartição pelo com
mandante do 7" d istrict» mi li tal', declare-se a este comrnan
dante, para os tins conveuíontes, que o bucharel om sciencíus tem
as habi litaçôos proois.is pal'a SOl' agrimensor; mas, para exercer
esta profissão devera pissu ir o respectivo titulo, pagando pre
viamente o scllo devido o fazendo o registro na repartição com
petente; e que pódo CXOrC8[' a agrimensura particular e ofllcial
mente desde que sattsfhca estas condições:

I", ter o titulo de agrímeusor, depois de pago o sello, inde
pendentemente da carta rlc bacharel ;

2", ter licença deste min ísterto para aquelle fim;
3\ tor reghtrado " ti t ulo na Secretaria de Estado da In

dustria, Viação o Obras Publicas ou emrepartição estadual, cou-
, forme o serviço; .

4", ter pago o imposto de industrla e proüssão ou outro si
mtlar estabelecido nos Est:tdos,- Joao Thomaz Cantual·ia.

N. 15 - PORT.I.IUA DE 28 DE ABRIL DE 1898

lJ"c1ara '('1.' o olficln.l JlO gozo ,10 licença s,' pÚlle passar a prompto
no local «m lltV' se achar o l'l"'sppcLivo co rpo ; J11a::; que de nenhum

modo ost:' dispens.ido .lo ;1jlr,·soJlLar-", .• "~os nutovirludes militares dos
legares por onde k" nsit ar-,

Mlnisterio da uuorrn - Capital Federal, 28 de abril de 1898.

A' Repartição do Ajn,l<JnteGonel'al ~ Tendo o com mandante
do 2" distrtcto mil itn.r consultado, em orãcío n. 157; de 16
do mez findo, dirigido a essa repartição, si;'á vista do disposto
na ultima parto da portaria de 3 do dito mez, o offlcial a quem
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se conceder licença, para tratar de negocias de seu interesse,
deve no dia seg-uinte ao em que esta terminar, apresentar-se
somente ao corpo a que pertence ou também aos comrnandantes
das guarnições dos Estados por onde transitar, declare-se no
mesmo oommandnnte, par" os fins convenientes, que o otllcíal
em taes condições só poderá passar a prompto, antes da conclusão
da licença no local em que se acha o respectivo corpo, sem de
modo nenhum ücar dispensado das apresentações ás autoridades
militares das localidades por onde transitar, pois expediu-se a
ordem contida naquglla portaria para evitar o inconveniente que
tem havido de alguns oülciaes recorrerem á concessão de liceuça
para tratamento de nogoclos de sen interesse, afim de com mais
facilidade conseguirem transportar-se para pontos que lhes
convem e, chegados n taos pontos, se apresentarem promptos
para o serviço com desistencia-do resto da licença, cessando por
essa forma o prej uizo de voncimentos e de perda do tempo, proju
dicando os motivos que justificaram a dita concessãor-- Joã»
Thoma« Cant/laria.

N. 16 - POIITARIA DE 30 DE AHRIL DE 189B

Drdrtl','t que M COIl1I1J",Il,l:mt", d" rlhf.t'ieto militar n ão l.0rm rompe.
tend:t pai-a ll'all"/"J'il' 0l'0l'nl'jn, lIIilil,:tl'''~ l'fll';\ o I~xr'l'r'il,'\,

Mlnl-terio da !lUCI'I'l, - C:l]1ibl Forlm'al, :10 do uln-il do W!);~.

A' Repartição de Aju.Ianto General - Declare-se ao eomman
dnnte do 7" districto militai', orn resposta no sou otlício n. 71:{,
de 2D do janeiro ultimo, dirigido a essa repartíção, relativo ;'L

transferencia de :!l o]1':War io3 militnres, que se acham azgre
gados á respectiva companhia do Arsenal do Guerra do Estado
do Malta-Grosso, IJI10 os commandn ntes de distrieto não toem
alçada para transferi I' o pessoal do quo so trata para os corpos
do Exercito e hem assim quo as companhias de nrtiflces o de opc
rarios não servem apenns para o preparo de musicas, sondo
quo a trrmsfercnciu (lo cinco operarias do mesmo arsenal, aos
quaos se referiu no de n , (i09, do ade dezembro do anno lindo,
foi tão somente approvadn por convenicncia da dtscípliuav-> Jono
Thoma« Cantil fria.
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N. 17 - AVISO DE 5 DE MAIO DE 1898

Declara que a gratificação do 20% estabelecida na 3" observação da ta
bella n , :1, a que 80 rf'fill'o o rloCl'do n . 2,lO, de 13 de dezembro

do lfl9J, cabe sómeut» ao s U!,C'l'''l'i( R jorua lciros.

Ministerio da. Guorru - !UO de Janeiro, ti de maio de 18U8.

Sr. Director do Arsenal de Guerra da Capit.il Federnl- De
claro-vos, em resposta ao vosso offlcio n. 112, de 30 de no
vembro ultimo, que o ahono da gratificação de 20 % estabe
lecido na 3" observação da tabella n, :~, a que se refere o decreto
n. 240, de 13 de dezembro de 1894, ea be sómente aos operarias
jornaleiros, não se applica ndo aos operarias empreiteiros, pois
não só o quadro daquolles Ú I'Ífectivo, constituido sob condições
de garantia, ao passo que o destes é provísorio, podendo elles
ser dispensados logo que Ia.lte trabalho o de que os segundos
usufruem melhores vantagens que os primeiros, como se ve
rifica do confronto das ruspecti vas férias, mas lambem o abono
de que s.e tra la só so refere a vencimentos fixos, que não teem
os opera rios ernprei teiros.

saude e fraternidade. - JOITo Thomo.: Cantuaria.

N. 18 - PORTARIA DE 14 DE Mi\IO DE 180S

Sohre a precl,deneia de um :~','"cral d" hr igada honorario, membro do

congellw de co mp ras ,Ia Int('nlJ,.lIeia da (Iuerra , aUR outros memln-os,

o lflclues ~lIpm'iol'0S do EXí)rl'ilo.

Ministerio da Guel'l'<t.- Rio de Janeiro, 1,1 do maio de 1898.

O Sr. Presidente !líl Republicn manda, por esta Secretaria
do Estado, declarar ao Supremo Tribunal Militar, para os fins
convenientes, que em 9 do corrente resolveu conformar-se com o
parecer do mesmo tríbunal, exarado em consulta de 2 deste
mez, I sobre si fia dir,'ctor 11:1. Contadoria Goral da Guerra, pelo

I SI', Prcsidcu le ri" R"I,uldil':t -I'Ol' i nte rmed lo do Ministerio da
Oner,'a. em aviso de 2G do 11Lal'(:0 11lli 1110, mandastes que este tribnnal,
tendo om vista as diApoSlil:úe~ «m vigor, con sult ..". com o seu parecer si
ao d n-ector da Contador-ia (f,'l''' I da UnA!"''', pelu facto de 8'1' general
de brigad:t houorru-io , cal .., a pl'o~i";'l\cb rio e"melhlldll compras para
~)ba~teeilllento UO almoxal'iladn da Il)ll.·llden(~i;" R(:lldo O~ cn r-gos de in ..
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facto de ser general de brigada honorario, cabe a presidencia do
conselho de compras para abastecimento do almoxarifado da In
tendencia da Guerra, sendo 03 cargos do director do Arsenal de
Guerra desta. Capital o intendente da guerra exercidos por ofll
cíaes superiores do exercito. - Jo,(O Thomo.: C,rntllaria.

tendente e do d i rcct.or 110 Arsou al de Guer ra exel'l'ido.~, como actual
mente são, por o íllc iaos suj.erioros do e xerc i Lo um coronel, o um major.

O caso ora submottir!o Ú c.insu l tu do tribu ual , j,i cs~ú rcsolv ido .
Pelo decreto de j(j ,Ie abril do 1~5\l, fieou estabelecido '1ue ',S olli

ciaes ho norar-ios , de que trata o decreto de 1\\ de agosto de lS:38, e os
de primeira linha, cuncorr-c ndo em serv iço, se precedem conforme suas
antiguidades, e '1"0 os ind i vid u..s a quem teem sido ou forem conce
didas honras mi li t.rres , com ou sem uao do u n ifcrme. devem ser con
siderados quando co ncor rcrem em serviço, COmO si apenas gozassem
das honras militares q',I!' pela \('gislaçflO em vig'.r, naquol la época,
eram concedidas a diverso' g.. ""s das litlrel'enk; ordens honorificas,
comprehendidos llr.'s.'i1..' nUiIICJ'O fi,'; cm prcq.ulos ('Z eis que POí' lei r!nZCf,Ht de
taes honras,

O decreto dc '!::i .lo fevereiro de lé:(;~ manda conslde rur offlciaes
honornrios os í ndi ví duos, a quem teo rn sido ou venham a Se" conce
didas honras do postos militares do !':,erciLo, em attcnçã» aos seus ro
levantes serviços prestados na guerra, contra o governo elo Paraguay.

A resolução de 1;;' de agosto do mesmo anno, tomada sobre con
sulta do Conselho SUprenl'l 1I1ilitar, man da quo sejam paasadas pa
tentes aos indivíduos !l q ucrn se r,.f·re o dccro to AIlpracit"elo, visto
terem as S'L:lS horn-as o ,:aract"r do vi l.nl ic ir-dnde , e adiarem-se
esse i nd i vi duos em condiç(i:'s an;l{cgaB á s dos ()mejnJ~s ho n orar-io s

areados pela lei n , 2:1, d- 1G ,I" a~o.slO de 1in~.

Pejo d('ct'e~0 de -! de d eve m lu-o de 1.~'i2 foram c.mcodidas a todos
os oíllcin es dos COI'JIIH de v.rl u n l.ar io s da pat.ria , da guarlla nncionn l
c de pol ici a , as llnnl"as dos P{)~LcA em fl1k sn-vi ram no üx:(~reito «m
oprruc,'õ"f'j no I)al':lgllay. ('x r" ,' p l' " :I Il :! O- S" aqll f ·Jlns qllC sotlrer.un COrl
deIllJl;u;úO }..lr·r senL;'II\,U nu lilar OH ci vi l ,

A r-esoluçâo de () do n'''·'''lli.{'(l .1., l~(I,i, t'lIl1:lIla solu-o consulta
l1l"st13 trí bunal cOlllit'1ll:l nR~a~ di~plll:;i(:ill'F;. Por «ssa l'eSolllçil.() fld dene
gado ao corou-I di) cx.ucit» .\nl.onio Adol ph o da Font.iur.r l\fmlll:1. Bar
reto, gelleral d,' hrigada, () direil,o ,I,· proe".dencia so hre o,~ seus cama
radas mais all~igoR 11') posto eO',·clivo.

Si ia I direito não caho a 0,.0 »Illc ia.l , '1"" nd'jlIirill as horn-as de
gon-rn.l por actos d(' brn vurn na u l ti ma gucI'i'a e i vil , ~ claro que OfJ
civis co In hon ras d0 }lnsl,(lu, IIIi li t.u-es, lI;tO 1I(,(}C'11l prnoedo r os olliciaes
elo exercito, salvo f',i l ivr-rrun oht,idn a~ honras n.. glwt'l'a do Paraguny,
corno jú ílcou dito. NCllhllIll :V~() revogou as d rsposicõcs r(ofnridaa.

Consoquentomcnto, (»H facl~ da IG~islaç;to ern vigor, se') Ll~('Jll prc
cadencia, por 811a gl':tr]U.1ç:lo ou anLiguitl:ul(' de posto, s(lhrl~ 0 __ officiaes
rio exercito, qunn.lo com ('Iles (':(lneOl'l'('r('1ll em serví ço , os honorar-loa,
de 'lHe tratam ", d",·ret tr:s ,]" li" d,· ngost') d,· 1~18, de I:> dI' fevereiro
<11' JS.11(.~ ~ <IR 4 dp d~zemhl'o di' 1.....::72 (', a l't~.'"oh1(;,tl() dI' t:? dI' agosto,
tam bcm de 18fiS; Il" o n t rn s. t('lldo ap('Il~Lt; aR h.vn ra« de que' g-ozavaul
o., membr-os da ordelll do Ct'llz~'ir() l: o,,", oflit~i:l('s o eaval1l0il'oA da da
Rosa. n;io POt[I'Jl1 IH'0(~L'del' l,R O!liCi:1C\i do ('xPl'eil,o de íll1a1q!ICl' gra
dlla~:lo.- Na illrOl'lllaç,-,') pr,'Rt:ula pela R'·C.Ç'-'o ,lI' "xaJIlP d:l Sec.l'e
trtrht da Guerra, e ({HI' nCllJ)}p:lllholl o aviso de 2ti miu'<:o, db; o ro.-;pe..
clivo cli0'fe que, d('(~"al'(t11Jlo li an°,'w de 1.tJ de aln'i/ de t 881 que 00
'inspf' rt/} j'c.o; rias 'hC.'\O/li'(fl·j,(.>; IIlí os seJlg su!J..-tilutos, 111;.0 fCeHt

l!'J'e ,'edcnría SrA)i'C O~; ',//i"lac·: do l',/'c)'rllo '1'11(' (Oill cites con.9tÜllÚ'Ctn
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N. 10 - PORT \RIA DE 28 DE MAIO DE 1808

Noga j'cfol'ma fi. uma praça da Ll'igada pol ícínt deS. P~12lo1 In.

util isada para o sr-rvico, em consoquencia de ferimento reet!bldd em

conihal e, faz01Hlo parle .lo oxorc i t«, visto haver slIo já reformadu

pelo (ioverno '10 Esta'!o,

Ministério da Guerra. - Rio de Janeiro, 28 de maio de 189B
-N.17.

o Sr. Presidente <1:\ Repuhli.u mau-la, por esf.ll.Secretarla
de Estado, declarar ao Supremo Tribunal Militar, para os
fins convenientes, que, em :::7 do corrente, se conformou com
o parecer da maioria do mesmo tribunal, exaradoem, consulta
de 28 deste mez " relativa ao requerimento em que o

conselho de [orncciinento d,' "ir")',,, c j()l')'a.r;em ou. Cirl qualquc» 0110'1],

c')ncllj~rcn('ia de scrriço; salro si tilx)'L'Jn maio}' [Ji'aduaçr(,r) militnr,
parece que esta grad!Jaçii') si, pr',dc Ser honorru-ia , visto que os re
feridos cal'l;O~ sito «xercirlo« por pnisanos , Com effeí to, eases cargos
são em grral exrl'(~idf'S rOL' p:ll:=:tal1nS ; o aviso citado, pot'15m, refere-se
aos i nspc toros ,1e thr-sou rarins e a", seus suhsbitu tos que, embora civis,
tenham honras por s"rvi('os !,r,'sl"'!o~ no Pa r-agu ay, DlI postos na
gn:u'da nacionn l, ('nrno ('st;í, e x prcsso qnanto a estes no av lso de
2:1 de junho rlo 1,'8:), Poi-tn n lo . ar, di(';'ctor <la C,)nla,!r,ri<, Geral da
(ilJ01'!':l, ql10, não (;/l\C'v,\ as !J'-llll':tt::1 Ih, gt~Il(\l'::d (lo Ill'ig:H)a, por s e rv i ço s
prcf:,tar1(Q:; na gl1l'l'I';t C'/lllLr:t () gO\'t'I'110 d,) Pat'w~lt{l,\', n:i,o eOIl1}lf'tc, Ú
,'i.<::f..;t, daR (Ii.,;:p')<i(~I"('~ vi~r(~111('s. n J)I'(' :ir1l'ncia do r(lnsrlhn elo compr-as
da l n tcndr-nri.t d:l (;J1('rT:l. do /[lIal LIZC/Il Ilado(' 11m ~(l\'(ln0.1 n urn
nla.inr ('fl't:c: i vo~ tio (\x('l'ci lo . E' (..:; I (' () 1'1'1 \':'(';'1' '111i! (I •...;I/JlI·,'nl') Trihnnr l
Militar ~,d,m<'l.te :i, vossa ronsid",'",,:<o.

Rio dD .Ia nni ro , 2 do mn.o dcU';;H - Xl irarul« N('~·s.- It, (lalcõ»,
Tndc .Yâra.- 1:, VUCfjIlC".- t', ,Yclo,-F . .'1. ele Xl our«,
Foi voto o SI', min i stv.. T\-"\'I~il';L lIn t».

Como paro "'.- Cal'II'1I I'''''{f']'al, ~l de maio de 1,89s.-PlWDF.NTF.
DF. lI[orr,lles - ('a"UIIP',:a,

I Sr. Pr0sitlenl0 tia ltepnhl ica-1\Ian,bst('~ ]'omet.trr a ('~te uibunal,
com o aviso elo Min istor-l« tia Guena, de 27 de nliri l n l Limn, para
consu l tru-, n 1'0.fJll('I'imnnto e pn pe is , a elle refei-en tos , no qua l o
2° sargento rofo]'matlo tia hrig:vh prdici:rl do Estaclo ,le S. Paulo, JO:10
Gomes da Si lva p('(lc 'I'!" o (lO""l'"'' Fl'lleral também lhe conceda
re f01' ma , ele accorrlo com 'o di"I,o"[rl no decreto de 7 de novembro
de i89:L

Allega o requerente <jlIC, fnzon!o p:nte do iO,15atalhãoda brigada,
seguiu para as oprl'"çõOS de !,'llcrra no interior da Bahia, e licou
inutl llsado do braco d ire i to, PO(' ler I"'rdidd fi mito correepondente.

O commnud nnto da lJrig:lIl:t i n 1'01'I11a, que o re'llJer~nte foi refoe
marlo C01U o soldo por int,ni!'n~ ]1i'll" derreto expCfHttà~:~11:(~e marco
nl tím», pf'ln grlV0!'nO do ll: r;t [l d n di' ~. P:ll1ln. v iuo 101· Ai(10 fprirlo no
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2° !'!argento da brig-ada policial do Estado de S. Paulo, João
Gomes da Silva, reformado pelo governo do dito Estado, por
decreto de 7 de março ultimo, em razão de ter se ínutihsado
em serviço, em cousequencíu de ferimento recebido por occasíão
do combate de 28 de setembro do anno findo. no arraial de
Canudos, Estado da Bahia, pede ser ig-ualmente reformado
pelo Governo Fetleral.- Jorro Thoma s Cantuaria.

combato de 2:3de oul ubro , sr,frl'cndo em consoquo nein a a mp.uação da
m âo (li t'ei ta.

A 1" secc íio rla Hpr~rtirfio de Aju.ln nte Goueral diz qlW O decreto
a qu« .allude o pet.ici onario tem o n. 1594 e concede ás praças de
pret .laguardu nacional, dos corpos de policia, e de outras corporaçôea
mil i I armente orgarlizadas. que se inu ti lisarem em defesa das ínatí
tu icões conafitucio nn ee, reforma com o soldo por inteiro. e autorísa o
recólhimeiJto das mesmas pra~ns ao Asylo de In val idos da Patria, de
accordo com as inatr-uccões de 21 de abril de 1867.

A d isposlçâo (lesse decreto. cont í núa a secção, seria app licada ao
requerente, si não estivesse elle aiu.Ia reformudo ; mas, tendo obtido
reforma do governo do Estudo a que pertence a brigada de qne fez
parte, julga D sccçào 'lUO, não podendo accumular as duas refirmas ,
não se nch a o pet icionario nas condiçües de ser a ttend ido ,

O ajudante g-e nera I concorda com esta informação.
O Supremo Tribunal l\1i1itar, não Ih" parecendo I'ofrular reform ar

o funcetonario j{l refurmado , está de pleno accordo com o parecer do
ajudante generaL .

O ministro ~}()"\1':L aprese n to u O se~ulnte voto :
Pen-» d ivors.uue n te .
No decrelo ,I" 7,]0 novembro de B9:3, em vi rturle do qual ~e

concede reformn , com o soldo por i n teiro, ás praças de pre t da gnarr!:<
naci ona l, dos corpos rio polida A de outras cOJ'pnrc1c:ões m í l i tnr-m e n ro
org.mlzadn A. 'I ue se in II ti li za.re m em defesa das insbi tllir()r~s. n:l.(I silO
excluirlns as que porvent.ura ten ham obtido igual premio do"
respe0l iYOS I~,tados.

Não ha disposição ]()ga! que prohiba ao Governo Federal ro rnu
nera r se rviço« prestados á União, que já tenham sido remunerados
pelos cofres es tud uaes ,

O fado de 'ter o governo de um Estado garantido a subsistencí:
de seu co-ostadu nno , in n til.izado em combate, defendendo ae insti
tuições pntrias , não inhibe o Governo Federal de sa.tísfazer o com
prorrnsso que tornou, promu lgando o decreto de 7 de novembro de 1893.

Sou, portanto. de parecer que o 20 sargento da brigada policial
de S. Paulo, João Gomes da Silva, reformado pelo governo estadual,
tem rlireitc á concessão da reforma pela União, de accordo com o
díspoàto no decreto ci tado ,

Rio de Janeiro, 23 de maio do 18\JS.- R. Galcão s-« T'ude Neioa .
- B. Va8'1~e8.- C. Neto.- C. Grullobel ,

Foram votos vencidos os Srs. ministros Pereira Pinto, Miranda
Reis e Moura.

RESOLUÇÃO

Como parece á maioria.- Capital Federal, 27 de maio de 1898 •.
- PRUDENTE DE l\IORAES.- Cantuat·ia.

Guerra"- Decisõa3 de 18\18



18 DECISÜES DO GOVEnNO

N. 20 - PORTARIA DE 10 DE JUl\HO DE 1898

Declara como devem proceder os conselhos de'il1ve8tlgaç'ã~;~uandono
correr do processo apparecer algum olficia:l superior.'envolvido "O

delicto q na elles teem de conh ecer ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro. 10 de junho de
1898 - N. 346.

A' Repartição de Ajudante General- O major commandante
do 7° regimento de cavallaria Manoel 'Marques Saraiva do
Amaral consulta si devem os presidentes dos conselhos de inves
tigação suspender os respectivos trabalhos quando apparecer
alz um ofâcial de patente superior. que estiver envolvido no
delicto que esses conselhos teem de conhecer ou em outro
qualquer de que o mesmo official for accusado ; si a accusação
unicamente do indiciado em seu interrogatorio ou mesmo de
uma só testemunha é motivo sufficiente para os conselhos
reconhecerem indicias de crimlnali.lade e suspender os tra
balhos; e si devem aqnelles presidentes dar conhecimento da
occurrencia em vista da qual os conselhos reconhecerem os
indicias de criminalidade, ou si basta fazer-se referencia ao
art. 6° do Regulamento Processual Criminal Militar.

Em solução a esta consulta. que acompanhou o offlcío n. 781,
de 22 de março ultimo. dirig-ido a essa repartição pelo com
mandante do 7· districto militar. declare-se a este comman
dante, para que o faça constar àquelle ameia), que OS pre
sidentes dos conselhos de investigação devem suspender os
respectivos trabalhos quando appareceralgurn official de pa
tente superior envolvido no delicto que os conselhos teem de
reconhecer ou em outro qualquer de que for accusado, á. vista
do disposto no citado artigo; que a aceusação unica do indiciado
sem ser acompanhada de outras provas, ainda que círcum
stancíaes, não póde constituir indicioa de crímínalídade para
dar-se a substituição. visto poder tal accusação,ser calculada
para inutilisar o juiz; e que os conselhos, por tntermedío de
seus presidentes. devem dar conhecimento á. autoridade com
petente da occurrencia e pedir a substituição na rórma do
preceituado no artigo de que se trata.-João Thomaz Cantuaria.
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Declara que os officiaes submett i.los a conselho de investigação devem

r-ntrar em proposta para as promoções.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 14 de junho de
1898 - N. 367.

A' Repartição de Ajudante General - Declara-se, para os
fins convenientes, que o SI', Presidente da Republica , con-:
formando·se com o parecer do Supremo Tribunal Militar na
parte referente á. promoção do tenente-coronel eommandante
do 6° batalhão de infantaria Herrneto Gomes Tourinho, exarado
em consulta de Iõ do mez findo I sobre o requerimento em

I Sr. Presidente da It.epulrlicn - Por intermerllo do Ministerio da.
Guei-i-a , em aviso de;?\J de aln-i l ultim'o , mandastes que este tribunal
consulte com o seu pa.rel·er o requerim~nto, no qual o tenente-coronel
commandante do 6" batalhão rI-- infantaria IIermeto Gomes Tourinho
pede promoção ao posto de coronel contando antiguida<l" de 1::' de
novem bro do anno proximo I'" ssado .

.\ 3" Secção da Repartição de Ajudante General informa flue o
requerente na ,;plOca da promoção eslava sujeito a conselho de iuvos-,
tigação, tendo sido d""pronunciado somente a 21 de dezembro; que
não ol.stan te "8 instt-uccôes para ex.icuçâo do decreto de 7 ele fevereiro
de lS\Jl uào tratarem de cunselh o d~ investigação, procedeu muito
bem a commissão ,\" promoçôes, não contemplando na promoção de
15 de novembr-o o peticionaria por se achar sujeito a conselho de
in vestigação, podendo ser snl.metüdo ao ele gnerra.

Uma vez, porém, que foi despronllnciado, diz a secção, não perdeu
o seu direito, e como era o n , 2, e não foi promovido por aque lio
motim, tendo sido em seu Io gar o n , 4, visto estar aggregado o
n , 3, cabe-lhe hoje a promoção com ~ dita de 15 de novembro de IS07,
devendo passar a aggregado o actuul coronel José Ignacio Xavíer
de Brito.

O offlci a.l de gabinete do lIIinisterio ela Guerra, trn nscrovendo f)

art. 32 do regulamento de 31 de rnarço de 1851 DO qual se declara
flue não entrarão em proposta para accesso os otficiacs, que cstil.-;Cj"CiH e'ift
processo no conselho de guo'rrr, 1/G (0"0 comHlum, em conselho de inqui
"içtío po" mú conducta luüiitual; " os irrcqularmcnte ausentes dos sell"
(;Orp03 ; 1i1aS,se torc»: absolrados, e ticereni sido preteridos na, promoriio
publicada. durante o tcm p» do processo. serão promovidos logo que haja
vaga com antiguidade daqu cila p"Olnoção, diz que não estando melu ido
nessa d isposiçâo o conselho de investigação, resta resolver si a exclusão
da proposta, quando o reclamante respondia a tal conselho. foi legal,

,porque neste caso só lhe compelirá a pro rnocão quan.!o houver vaga,
"e, no caso contrario, cabe-lhe a pr-ornoçiío desde já, passando a aggre
gado o mais moderno dos pr-oruovidos.

O Supremo Tribunal Militar, tendo estudado acuradaments a
questão sujeita á sua consulta, e tendo em vista as dísposiçõea legaes
que regem a especie , passa a dar eurnprimento á vossa ordem.

O art. 32 do regulamento de 31 de março de 1851, reproduzido
nas inst:-ucçõe8 para execução do decreto expedido pelo Governo Pro-
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que o mesmo teneutc-coron«t pediu SCl' promovido ao p!l~tn

de cor ..nel com antigu i 'a I,) de 15 'le no vembro de 1897,
resolv-o em 27 daqnelle 'lIe? que lúf .lif o otlici&1compete
a promoção pedida, - .J"ão l'ho mas: (Jl!lntum+;a,+

visor io da R,']'u1>lica "li, i de fe,-el'eir,) 110 L~", diz q'le não enu-arâo
ern p-oposta para ar.;ce;:;,~o os o íiciae~, que estiver-em em processo 00

conselho de querl'Clt. nn 1;»'0 c')ounnJH. OH c I 'onsclho /lc inqutricão
PI)" "'" condnetr: luthit.u ,.! , uias si forem "h, -lvidos e tiverem Ri lo
preter-idos em proruocüo dTll';l nt· o tt:~mJl') do pl'l)\'e~C\o, serão promovi.Ios
toco que haja vaga, corn ,,;;tiwLilhle daq ,ilHa Pl'OiIlOÇ&O.

j':ste artigo, eomo c;:i.... ':'('. t'1>t:'r':~-sr' apen:v4 aos offlciaea em cnnsel'.o
<k ~uerrai ,em convIho J(. i Il'l'li l'içu.'J, e a.:\,,, processados no f\.lrl)
co rumu m, na época rh jll',·mO'·'10 o ,,' ' •

('onRidel'al' COml'l'·oh'''Io1io1o fi;'s,e artigo O' offki:l1 em conselho d,
í nvestigaeão, seria ;l]l"I',", 1111):1 .Lisposicâo qu> 'ó ;,,)<le s,',' modificaria
pOI' lei.

Portantlo o p:'l,i~:i -ln~ll'in. sei.!o o numero d:ql~ do)~ tenentes ...coron- i
lte Infn u t nvia o e:llL>ndn·lhl' (l pr~,~llchimE'nt dI' u ma ela'; \'a,:':RS d
C01'()ne1. n:11) po [:;1 so t' ('Xcllli lo lia pt"Hno:,~íin dI' J;-) dp novcmhr-o n l l i mo.

O ppt!(~\()ll:tl'io. lond o L'ltd sua ree larua c.i d('ntro do prazo de
se ia ID"Zt'A. CO(}I:)lll)'" /1, ,l;,t:l li! In' l'no~51l~ I'.":f;i l'ompl'ehenflido
art, 3'J do r(",~'III;lllH"ldj) ,ll,;n d(~ ';::lrl~O fi ~ 1~..:~,I, 1111(' n.anda prnJl)O\"C'I'

ímm-rí í atam-ut • (l ofli,'i:!! I[IH? r",olallllP Pl"l 11':111, c::: i vf:ll·ifi(~::ll'·Re r;:jf'l'

bem Iu n.In l:i :1. sua t'i::'1:1111~l";l,l). -Iovc-irlo o r, ":1 1J11' () preteriu. no
caso de n:1.0 h nvor v-iv.. , r\[lC;~:l' [I, ::Jg'!!reg:td l ' -: !~l vrnci mcn to dt~ an u-

guidade até It1l'" ptls~a F;1'1' l'~g i lmr-n Le p'rl)nt'~v!ln~

Ver i ticn.lo /111(>, o t.(~Jl, plp cor J!Hd Her mo o li;l~llP~ Tourinho tPIlI

direito 'I ~pr p,'ol!1od'lo. de'"; le .i:i. 0..) pos] dr- ",lf"\l1d r'om antiguidade
de 15 d,' Ilnvpmhro Idti1}1n. em r".:::'{lreim,,,:nt.q d,' prpiE'l'ição, vj!õ'to qut-'
naque lla ép(lC'1 i!:ln .ic-h -,C;l~ -rn Ci)n~El:11p, ri:' ~v ":'1'a. n om em I'!' ,_
C2!S~:W no I'i')r:) cvm ruu rn • !;'Ill PIlI ('ilnc::'~lho d(~ li, 111'1';":"1 I. (lo nitl) acll:l\'a.ç~

irrE'guJarllll?nlO :v:s'nt(\ rIo ~(~u b:ltalhão, resta ~·:tb"l· qual dos cor-mui :
deve paR'l;1 r a :1g~T('.~':trlo, '

A di spos iç:«- leg:d SlIpr:l c i t "b. llland~.''l'1e fiq'le agF!reg:tllo R,'m
ve nci m en to Ile ;lnLig-llid:ld(, o otfloi al que .tj"fH~ pn-t-r ido \) reclaman f'

Deve íionr :lgi1l'("_';ulo o Itl;J13 IDodHt'ó'Ó' dt)H promovtdos , com.
pensa ,) "Ilieirtl,k !';' hi nr-to do \1, nistcl'ioJdltoGu"t'ta ou o maismodci-n»
dos promo vi.los I'"'' ailli:,c"il\:1 IB, conforme . opina a Rella~ti~ãl) ,'.
Ajudante Uen"I':tJ 1

E' O qu" o t.i-ibun nl ]1:';'" a d í scnflr :
O m a.is moterno dos I'r'l!llovi los, COl-oJ'lêl' J, ~'é'Sotei'Ô" de lIIen,'zo'.

con'lllisloU a sna [)I'onl'''-:'o l','r act,,~ de'.IJl!av Ira. ~ ex-vi. do art. U
do decreto n. 135t, d(~ 7 de fp\"cl',-~il'o de.':lH:lL é ineontestavcl O fipn
direito a pila,

[.~ tal promoç':lo ll;ln ,l'Ji'>IHlc dos principios - anl.i~uidade e mpr~

cimento,
Desd,> q11" n cnm nw nri:1111.0 ,las força~ e III opera.ções em Ca.nIlrios

reeonhece" o. acto. ·1.. bl''tvllra dest9 'ofilcial, Jico~ firmado n Sl'11

direito a aCei)'"I,QO eln p:-)."'t(). "
De Mcordn com o disposto no art 14 dl'l lip-creto citado, o ccron·1

Sotero de lII.nezes precnehe" UIllrt ,[rtS \'l\gaJi,';llci:t~dll.s..... pelos tree coronei,
qne tivel'am morte doriosa em comuattl,'/

Nem cstas Vrtg~' !)oli:lIn ser preenchidas poi: Q'iI'~í:n não se ach~l'''
em campanha,

E' elar", POI', que não oi o cJronel Sotpl'o'IUI 'lDnezes que d"To
passar a aggregado,
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Declara como deve "ntelltll','-se a subordinnciio dos institut», de e D

sino nu lit.n- ao 31inistl'o da ti-llcrr:l,.

Mlniaterio da GU"l'i'a - Rio dA Janeiro, 20 de junho de 1898
- Gabinete do Minstro - 1\. :i9G.

S,', Ajudante G n,';':J.! - Em solução it consulta feita pelo
comrnan.ío do ()lJ dL,trld·. militar, PlU oíllcio n. 8H4, de :!I de
maio rindo, rernptij·!a 'L «ste mhu-terro com a intormução da
repartição a VOSHU c '1';':-<), 50') n . 490. ,j" 6 do corrente, fazei
constar :

Qne ,\ dispoaição du ~ '?' ,1q art. 1" do 1'i'/lu111m(mto ria 18 de
abril ultimo, !llitll.I;';l'!U subordmar O" i nsti 111 Los militares.de

Seria o rec1am'lnt" I"""erido pel n coronel .\avie'r de Brito o mais
mo.i- c..o dos promo:..i,llls P:Jt' an ti zuida.Ie ]

.\9 vagas Jodp. ()in,·,I;j(',~ su periores d» exer cito d ovem ser preen
chida", HH'tadeo por 111t-'l·('I~illle:J'o. Iileta'ie lJ}I' ~lntiglJirJade. como dj,;;,.põeln
a lei 1(' 1850. e I) d"I'J'I"'tll do Govarno Provisorio de 7 d(~ fevereiro
de 1Sal. e o decrer .. n 1',';,1), de 2(' de i,l1Jio rI" 1.;,,7, lix;, 'leio ,I.
in t('Uigencia e e.:;; t:: '1l'1:'Ct'!l(ÚI \':'l'j0~ 11 j':':P1'é;i\, >l'.:':; rr-Ia t i vas á (Irg':1niz:l cão
das (ISCal~lq df-' prnlllíl(~;iq. .u z no ~J'U a rt 1" (Il]r~ (jl1:1l1do f'ro qllalqul.~r

das clnsses (1,-." ulnc.iw~-: ~1lpl'l'ifire8 O nUIIP'!'!) d<·~ \'a.':~I~ ("or i mpai-, além
da. m·tadc 110 »ra sím.. nurue r o p» r , cont,iil') na r'Jf,:lJid;:d, des~:as

v a.. ',,::·us. ser-á pl·e{'Ill..~I·jid;: 1I1:Jl~ uma, o ta }H'lo pri nc i p io de m-rocrmento ,
ora pelo dp arnigu lad~. :dfp\'n:ldflIlv·nt8. f' 1.1(' me-Io que. Ri eru uma
promoçã« Cor ('S,;;:':t \'~JF:1 ('\:~ed0!Jl.e prc'enehida )l0l' 1Ill1 dll:;; pri uci nios ,
dl-'ve s l-o. em COInJ!I';l".;d..'ilO. (11'lo !-utI"O Il['iJlcipio. n.i pri moirn das
Eeguinte.c:; llrOll)O(.·II('~. "Ill que ~j d.',· nUJI';PI"O impar II('SRa m esmn -lnsse•

. \ l'esulll(;'~1) IIe :?t lI' 1l1)\"t\Hiln'o de lBs;; estallel{\ceu (l\H.~. quando
para o pr('enchilnf'llt l l 11~1':::: V:l!!:l.S de 11tli('i;il Sllpj'1'Í(\r do pxprcito. se
dor uma v<Jg-a, csLa:idn jl'l t'lpiliIJr:vJns os pri ncipi os - Dnli;;uid~de' e
mpreeimento-- sr-'l'á pIla pt'O':\IH'hidj-l, 1l(~I() principio (lprl)~t!l á1luel,le
pelo qual se preen.'lH'u;1 ul ti ru r vaea qlle equ i li hruu os dous pri ncipíos,

O a vis o de 18 de f,""'l'eir!l de 1x9j rlelcl'Ininil 'J"c para ° l'l'een
chim(.)rlto das y:t!"';';IS dI' lljl'i:\! sIIJlPriOl' dC';o:t com m issfío d(-' pr()nl((~()eg
apreserrar a COJllp"l"I: :r' r't'('!I(I!=)t::, <en.l» llLeLl(Jp. rnr :l1\lig:rid:l1le e
m~fncl~ por-nlerecínl(']1 (n, si for par Co n u mcr. dC' V:lg;1~~ C pOl' anti
guidade »n rncreC"i':IPtl!n :1, fr:lcç;lo, si for impn r ,':-.:c::p uumer», liern
corno no caso de 110.'0',,\' uma ReJ v:1f!a. r-on Io rruo j) pri uc ipio, que deva
prcva.leeer,

PPlo de c reto dtJ 1;-, de Tlí'VI Inl1l'Il df~ lS~lj, fornm prolllnvÍLlflS'ao
P,,~to de c.irone l dou s tE'nenlt-:'~-c()l'on"j,:;; }jOl' ::tnti:"'!lll:1d(! c tres por
mer-ecime nto .

A' vista das dispp_"i(~õ,';:: ci tud as , o illTT['sn c, que devia ter-se
da.lo ,

Sendo cinco o n u m oro LV' tenen tes-coronr-is a prnm ovei-, por anti...
gnid,de e llIerecimentll, e achalldo se eej'lilihrado,q CSR~S pl'illcipiOB.
em conqequcncia da I,""mo~ào por lllel'ecim,'n'o do tenl'nte-corond
Pedro Antonino Nery. em r,ut"Lro de 18(J4, U!tilll'l. das re"lizadas
antes de 15 de n..vernb,·o prnXÍlllo pa~~"do, a Il'cs desRes tenenteR
coroneis tocava nesta d'lta o accesso por "ntiguidade, e súmente ;~
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ensino secundarto e superior ao Ministro da Guerra, diz respeito
aos assurnptos attineutes á ínstruoção teehníca protlssional
desses estabelecimentos. sem prejuízo da adribuiçãQ que, na
t'órma das instrucções que acompanharam o decreto n. 447, de
2 de julho de 1891, cabe a03 comman.toe de districtos de inter
ferirem na discí plina de todas as forças pertencentes á jurís
dicção do distrícto.

O decreto que reformou os institutos militares de ensino não
derogou o que approvou as instrucções dos commandos d» dís
trictos; apen.rs imprimiu corno convem ~ sempre se observou
em todos os regulamentos. excepção sómente do de 12 de abril
de ]890. unidade na direcção do ensino, concentrando nas mãos
da autoridade suprema a solução de todos os assumptos refe
rentes á ínstruccão techníca proflssional ,

Quanto á disposição do regulamento que permitte aquartelar
um batalhão de linha em ca.la uma das escolas. para ° serviço
do estabelecimento, especialmente da. linha de tiro, é uma me
dida aconselhada pela economia para satisfizer as necessidades
do ensino, sem o augmento de despeza ; justificada essa medida,
a subordinação a que se refere o paragrapho unico do art. 250
do cita-lo regulamento, é imposa pelos preceitos da boa adminis
tração, afim de dar-se unidade de commando ás forças reunidas;
isto, porém, não implica cerceamento de attribuições e menos
impede que o cornmando do districto exerça sua acção, ve
lando pela disciplina. e flscalísando a administração e instrucção
pratica do cor-po que aquarteku- na escola.

E' o caso do commando de uma. guarnição. A subordinação
directa dos corpos que a constituem em nada restringe e menos
enfraquece a acção que sobre essa Corça exerce o commando de
districto.

Saude e fraternidade.- Joa I Thomaz Cantuaria.

deus por merecimento: e ~rluelle numero se completará com a pro
mOC:lO a que tem direito o rec l.unaute , . ,

Ye-se do exposto que, [,'ndo sido regular o accesso do tenente-
'coronel Xavier de Brito ao posto immediato pcr-àntígutdade , não é
elle que deve passar" ag·gregullo, como dispõe O' art. 31 do regllla
menta de 11 de março 1831. mas sim o mais moderno dos promovidos
por merecimento.

E' este o parecer que Q tribunalsl1bmette á vossa cons íderaçâo ,
Rio de Janeiro, 16 de maio de IS0S. - Pereira. Pinto.- Tude NcÍL'a.

- B. Va'ques.- C. Scto.- F. A. de Moura:

Com o parece, quanto á promoção do tenente-coronel Tourinho.
Cap ital Federal, 27 de maio de 1898.- PRUDENTB DE l\IORAES.

- J. T. Oant naria, '
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N. 23 - AVISO DE 25 DE .JUNHO DE 1898

23

Declara que o quantitativo para compra d~ a rre ioa só compete aos
offlciaes moutados nos estados maiores dos corpos do exerci to.

Ministerio da Guerra - Gabinete do Ministro - Rio de Janeiro,
25 de junho de 1~98 - N. 78.

Sr. Quartel-Mestre G meral - Em solução ao otlicio n , 670,
que em I do corrente vos dirigiu o commandants do 38· ba
talhão de Infantaria, declaro, para vosso conhecimento e de
vidos effeitos, que o qua uttta.tí vo para despezas de arreiamento,
de que trata o ;.. rt , 10, 11. 2. da; instruceões approvudas pelo
decreto n. 946 A, de : do novembro de 1890, só compete aos om
cíaes montados tios estados maiores dos corpos do exercito,
abono que lhes deve ser íeito qu.m lo nomeado; para. os respe
ctivos cargos.

Saude e fr,\tcmidade. - brrI Thomas Cantuaria.

N. 24 - PORTARIA DE I DE AGOSTO DE 1898

Sobre O 3!r)I10 de ve nci me n tos aos officiae-.: di) e~':J-'rcitü Ipl~ s ã o

membros do Cüng~'('550 Fede rn l e Es t.t.Ioaes.

Mlnisterio da Guerra - Circular - Rio de Jnnri ro, I de agosto
de 18\18.

O SI'. Presidente da Republica man la, por esta Secretaria
de Estado, declarar ao Sr. inspector da Alfandega de .•• ( ou
delegado fiscal do Thesouro Federal em ... l, para seu conhe
cimento e execução. que aos orllciaos do exercito, que forem
membros do Congresso Federal e dos Congressos Estadoaes,
considerados em dtsponibilldade com os vencimentos do art. 55
das Instrucções de I de novembro de 1890, como estabelece
a lei n , 26, de 30 de dezembro de 1891, art. i", § l°, n. ô, só
devem ser abonados esses vencimentos em vista de communt
cação feita, na Ca.pital Federal, pelo ajudante general, e nos
Estados pelos commsn lantes de dístrtctos e de guarnições de
haverem elIes se apresenta-to para entrarem no goso dessas
vantageos.- Joao Thomas Cantuaria.
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N, 25 - PORTARIA IjIl: 3 DE AGOSTO DE 1808

Decln ca que póde concorrer aos fornecimcn~os.;d,l:miPOrpOEl'd&l:,'.~rcíto
que m não tenha casa com inercia l ou escrfptorlo, n>em nrma:'lioeial.

Ministurio da Guerra - Rio de Janeiro, 3 de ag~~o de 1898 
N. I;':;.

A' Repartição de Qllartü!-Mestre General- Tendo o te
uonte-eoronel Carlos I\ugu,tu Pinto Paoca consultado si é
ohriputorta !t exhibicão nus cOIIc'e[}II)S de fornecimento, de que
tr:ltt o regulamento que hu.ixuu (',0111 o decreto n. 2::'01, de
9 de j.meiro de lS96. dos (lu:u'ii(~lliús especificados nos §§ l° e
2' d,) art. 31 do ui to reuul.unento. e si pórle coneoner n.o torne
cimento respectivo o indivi.luo quo for propcletario nu possuidor
de alguma quantia, sem ter «scriptorio ou casa couuuorcía.I,
declare-se ao comrnandaute do ;:'0 districto militar, em solução a
essa consulta, que aeornp.mhou o seu ioülcio n . 1256, de
2:: de junho ultimo, dirigido à l{epartiç[o ~e Ajudante General,
que, de accordo com a in-Iusa informação que ~e lhe remet
terá por cópia. a dhposiç:lo dn citado §2" exclue a exigen
cia do' § lo, obrigatoriu SÓI! ente para os eoncurreutes que
ti verem 'firma SOCial, casa 011 escrlptorio commercial.- João
Thomaz Cantuaria.

N. 26 - POln'ARL\. DE 20 DE AGOSTO DE 1"9S

Sobre o tr a ta ment» (ln,~ sr' de\'c <1:11' a um major graduado reformado

e tenente-coronel houor.u-io nieiu hro de urarconsclho ele guerra,

e qu.i l a sua prece le n ria e m r<'la,:,,, a08I;lU'l"ÓS' membr-os do,/con
sel ho.

Ministerio d:l Guerra - Rio de JaIiI«i"br!t> de agosto
de IH9S - N. S09 .

.\' Repartição de Ajudante General - Tendo o major gora.
duado reformado e tenente-coronel honorarío do exercito Luiz
Uonzaga de Lyra Flores consultado:

L" No caso de ter elle de presidir conselho, de ~UêrI'a, na
falta absoluta de orãcíaes superiores effectivos rio exei'Q:ito, qual
o tratamento que deve ter lia qualidade de preúdeúte, si de
major graduado reformado simplesmente ou também de tenente
coronel honorario ;

2.° Si, concorrendo com outros tenentes-coronéis em serviço
de conselho para julgamento de outro de igual pa~nt6,.havendo
entre piles effectivos do exercito e mais modernos.t Ihe assiste o
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direito de antiguidade exigida em todos 03 casos de serviço
militar.

Em solução a tal consulta, declare-se áquelle offlciul que
pelos arts. 8 e I;') do regulamento processual criminal militar
poderá eUe, quer como reformado, quer como honorurio, com
serviços de guerra, ser chamado para fazer parte de conselhos
de investieução e de guerra, quando a autoridade convocante
de taes conselhos não dispuzer de ofllcíaes effectivos em numero
sufflciente para cornpol-os, respeitando, entretanto. a gl'adal,'iio
estabelecida no dito regulamento; e que o trat.rmento d,werá
ser de ma.ior gt'al!u,I,lo reformado e .id. libitu,» tenente-coronel
houorn rio, tendo somente precedoncia sot.re os ca pitães efl'o.lclivos
e tenentes-coronois 11, noruríos mais mo.lr.ruos 61 com hO:I1'a~ nas
mesmas condições, sendo q ue a prece.íencia sobre os tenent-s
coronéis e ílectivos só teria lagar si o dito oftícial estivesse com
prohendldo em aIglll1l dos decretos de [(j de ag-osto de HnS, de
15 de fevereiro de 1:-168 e 4 de dezembro de 1872.- .10<70 1'IWI)/(':,;

Cautuaria.

N. 27 - POJtTAR!A DE 29 DE AGOSTO DE 1898

Sobre a ,:l·IH·e:-;I-·ntru~;i,', jll ofnriill on Pl':l\(l. l iconciarla para (r:l.l,'lnlPl1 l l )

de sau rle ela gU3.1':lil;:tO di1r(~rente da a que pertence se u corpo,

Miuisterin da l~l1()rrn. - Rio de .lnneiro, 29 de agosto de 189S
- G,\binete do Min istro - N. 87:3.

A' Repartição r1c' Ajudante ctt'lH'ral- Em solução á consulta
feita polo conunand-inte do 2," .listricto milttar em otllcio n. 641,
de 22 rie julho lindo, dirigido a essa repartição, declare-se áquelle
commandante que o oíflciuí ou prac» licenciada para tratamento
de saúde, com permissão parn guzar a l icenca fóra da guarnição
do seu respectivo <:lWPO. -levorà apresentar-se no dia immodiuto
ao ultimo da licen-a em su« guarnição, para o que seruirà,
com a nocessaria ante-ipaeão, do logar onde a tiver g-omdo,
como jil foi recomrnendado em portaria ele 31 de dezembro ,In
1871; si, porém, o 'll!icia! continuar doente, poder-se-há apresen
tal' na mesma gu.u-nição «m qU'J estivl\r gozando a licença e
nesto caso se procederá a seu respeito de accordo com o deter
minado no aviso dr' 21 de fevereiro de 1896, publicado em ordem
do dia n , 717. - Jo.ro Thomaz Cantuaria.
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N. 28 - PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE 1898

Nos corpos' de artilharia o mestre da musica pôde indistinctamente
serconductor ou artilheiro; mas os musicas devem ser consíderados
rnotad.: como artilheiros e meta.le como conductores ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1898
- N. 880.

A' Repartição de Ajudante General - O commandante do 5"
regimento de artilharia, a vista do disposto na portaria n , 226.
de 8 de junho ultimo, da qual se verifica não ser perrníttida a
tr-ansrerencía de musicas para o 1" esq ua.lrão da bateria com
desfalque dos outros, pelo que teern de ser divididos pelas quatro
baterias .laq uelle regimento os 16 musícos de classe, ficando cada
uma privada de quatro artilheiros ou conductores e de mais um
aquella a que tiver de pertencer o mestre, consulta em otítcío de
2i do dito mez, dirigido a essa repartição, qual das duas classes
de soldados deve ser prejudicada, si a dos conductores ou a dos
arti Iheíros,

Em solução a esta consulta, declare-se áquel le eommandante,
para os fins convenientes, QUI; o mestre de musicn poderá ser
indistmctamente conductor ou arlilheiro, sendo os demais musi
cos considerados metade como artilheiros e metade como condu
ctores, afim de não ficar alteraria a ordem estabelecida entre
essas duas classes para cada bateria. - latio Thomaz Cantuaria.

N. 20 - AVISO DE I DE SETEMBRO DE 1898

Declara que os lentes e professores das escolas do exercito, em dispa.
nibilidade, não perdem o direito ao abono das gratificações pe
riodicns ele que trata o codigo das disposições commu ns ao ensino
superior.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, I de setembro de
1898 - N. 101 A.

Sr. Director da Contadoria Geral da Guerra - Deferindo
o requerimento em que o DI'. Evariste Nunes Pires, professor
em disponibilidade do Collegio Militar, pede o abono da gra
tificação de 20 % de que trata o art. 295 do codigo das dis
posições communs ás instituições do ensino superior, promul-
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gado pelo decreto n. 1159, de 3 de dezembro de 1892, declaro,
de ordem do Sr. Presidente da Republica, para vosso conheci
manto e fins convenientes. qUB, de accordo com a praxe esta
belecida no Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, em Tir
tude da resolução de 14 de agosto de 1880. tornada sobre con
sulta do conselho de Estado de 29 de maio do mesmo anno,
segundo informa o respectivo Ministro em aviso n.497. de
24 do mez proximo findo, I aos lentes, substitutos e professores
de cadeiras extinetas, quer se conservem em disponibilidade, quer
sejam os sem serviços aproveitzrlos, deve-se computar, corno de
effect ivo exercício, o tempo decorrido após a extf ncçã» de seus
primitivos cargos, tanto para o effeito da jubilação como para
o dos accresclmos de vencimentos estabelecidos !w refer-ido
codígo ,

Saude e Iratemldadev-« João Thnnas CantvClriil.

! '\lillisterio da Justí ea (' Xc:gncios Interi'lres - Direclol'Ía Gel':i!
da Iustrucçâo - la secç.Io - Capital Federal. 2! de 8g'ilSl:> de 18~1,~.

Sr. ~linistro rle Estado da Guerra - No v.is so avis . n , 22, de
2 deste m-z , truusm í ttindo o requerimento em que O :-;1'. Evarf s to
NUI1~s Pires, professor em d ispo nibi Iidade dn Collegio }[iliial' e actua l
mente alli em exercicio , psd o aho no ila gratilica,:ã" d,' :?" ?:, de qnr-
trata. o codi~:~ das d i sposjc.ies cornmu n s á~ ínst i tnil'ôe., dp en s i n.

superior, sol ici taea ~1 opinEi,r) destf~ m i n i s te ri o ;1 rl-"';lieil,).
Em resposta, t en hu a ('OD1I11U!1 ica r-vos Cfllt-' no m i n j <.;t(>l'Ío a H"JEHI

cargo , de accõrrlo co m a. rosolu-ã. r de 14 de agosto deH~O, tomada
sobre consulta do conselhi de Estarlo de 20 de rua io <lo mesmo an no,
a regra seguida tem sido a c!e se abonar aos professores (Ie cadeiras
extinctas a totalidade c!os seus vencimentos e quer estes professores
se conservem em d lspun i bil irlade , quer sejam os sens servicos ap"o
velta.tos, tem-se-lhes computado, como de e ílect i vo excrcici o, o temp«
decorrido após a extincção de seus primitivos cargos. tanto »ar.i (j

effe ito da jubilação como para o dos acci-escimos de venc inrentns,
sendo 'lne est.a ultima regra seria observada ainda quando fos'e.
como no Inin~Rteri? .a vosso cargo, sE'guida. a pr.i xe rIA pngar aos P;:'I;_

fessores em dispnu ilidade apenn s o respsct.ivo or de nn-Io. l~estitilo-\,(I;;j
OS papeis que acompanharam o mencionado a vi so ,

Saurle e frate rn idatle r-c- A,(,(l)'o Caralco n:i .
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N. 30 - A\"ISO DE 14 DE SETEMBRO ~E 1898

Declara quando deve o alumno s"r d,'sligaLlo da escola por f 9.It"'f4~pom

parecirnento ás aulas. e como elever" ."k Collllidl'$"adô lfihv~\o de'
I epc tir o anno ,

Ministecio da Guerra - Capital Ferleml, 14 de setembro de
18';)8 -. N. 110.

Sr. Cornmanrlunte da Escola Militar do Bl'azil- O alferes do
,l' l','~;irl:cnto de cuvnllar ia Antonio Dias Teixeira, de Mesquita,
a lU' uno dessa escola, ('OIHJ1 la ,j o alumno julgado em ín
spc,i:';;io de saúde ueccssit:u ,1<) 1II<J,i" de trinta. dias pura.seu tra
tl.'1:ento, com a clausula de nã« i'orLll' prosegnir em seus estudos,
dc,ve Si'!' ímmedíatamoute <iO:ili:"it':o ou esperar que se com
pl.-teru trinta pontos para fazerxo effectivo tal deslizamento ;
s i, nestas condições deslig:ldo o alunino sómente depois de ter
Cllil1pl,,;;,do o numero J'eg;;];;.:nellt,;J,I' de pontos, SOtII'é elle, para
Crlllll'!lt:) do tempo de serviço jJal'a baixa, reforma ou promoção,
o prejnizo relauvo uo (8)'ae" Jo frefluencia das aulas no armo
em que tiver log:.II'" ~'(m d":,!ii,'::,"iüllto; r, si o alumno deslt
,gado por tnot ivo (lo molostiu d;:\T ,el' considera lo I'r'l,eteute
das matér-ias qUI) CUl'Sn.V", sobretudo quando Dão cliogur a
prestar o prlrneuo exame p.u-cí.rt ,

Em solucão a, esta consulta, VI,f; declaro que, de accordo com
o que expendeis em olTlcio n , i07, de 25 rle arrosto ultimo. em
face das disposições actua-s, o alumno só é deslípu.do depois de
CCo1np l<'tar o nuruoro de pontos detovrnlnado para a porlh do
auno, quer so tra.te d') tulta,'; ,1,) comparecimento aos trabalhos
es'-~ola,'es nüo justíüca.las, quer se trl1te de fa ltas .iu~tiJkll.das

por I'll/;,rmida-le, ou 1ic -nçu P:ll';I tratamento de saude; que,
s":,;und" se verilie;> ,k, ;:I't. ;24',~ do respectivo l'f'gulalllPuto, e
cou ta do como t-rnp» d . ,'iPI',j,.,o util , para todos os drdtos,
menos paca ba.ixa 0:1 rlem's,;;'i.il. o anuo de trequonoia ~I'guido de
appro vações "lll todns as cadeila'" aulas e exercícios prutcos,
sendo cOllsiderado f'erddo ('SSd t<~IHI'O, si houver reprovação em
mais da metade <las mat"I'ías "!I! que estlvor matrrculude ; e
que. uos tormos do ci t.ulo rezutunento, é considerado repe
tente das ruaterias que CUI',gVa p'lr occasíão de ser desligado
aquel!o qU8 obtiver nova mntricuín 110 período escolar nnme
diato ao do seu desligamento.

Saúde e fraternidade. -Jo,70 Thomaz Cantuaria.
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N. 31 - PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO DE 18~8

29

Declara como devem proceder os co"pos quando tiv erum material em
máo estado ou extraviado.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, Iô de setembro de
1898.

A' Repartição de Ajudante General - Sejam publicadas em
ordem do dia do Exercito, afim de rl'gularisar-se do melhor modo
e de aecordo com os Intuitos das ínstrucoões de 14 de agosto
de 1890, o serviço de exame e consumo do material <lo exercito,
as seauintes disposições:

I." Quando algum corpo OI! estabelecimento tiver material
em mão estado ou extradado communicará á Repartição de
QlHtrtel Mestre General, na Capital Federal, ou aos cornman
dantes de districtos nos respecti vos Estados. expondo as causas
do estrago ou extravio, informando si hn ou não responsaveía,
annexanr!o uma relação desse material. organísn.in do aceordo
com o modelo recornmeurl.ido no art. 20 das instrucçõos citadas
e, pre-stando todos os esclarecimentos que f;lcilitem a veriâcacão
das hypotheses formuladas no aviso de 10 de agosto de 1,%3
e possam orientar no julgamento do facto.

2." Só depois de ex.uulnadas e reconhecidas prnce:lentes as ai·
legações. se procederá á nomeação da commissão aque se refere
o arr . lv das referidas instruccões, solicitada na Capital Fe
deral pelo quartel mestre general ou pelos chefes (los corpos
e estabelecimentos, que para isso deverão ser avisados,

3." A commissão nomeada pelo ajudante general se entenderá
directamonte com o quartel uestre general, a quem dará conta
da sua missão, nos termos dos arts. 2", 3° 5° e 6" das mesmas
í nstrucções.

4." A commíssão de consumo deverá ter em vista o art. 8"
do regulamento dos conselhos econorntcos, de () de janeiro de
1896. declarando o respectivo termo os ohjectos que tiver sepa
rado como susceptíveis de venda, na conformidade do dito ar
tigo.- Jatia Thomaz CantuaI'ia.

N. 32 -PORTARIA DE 17DE SETEMBRO DE 1898

Esclarece o art. 43 do regulamento sobre os oons -Ihos economtcoa-,
dos corpos do exercito.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1898. - N. 229.

A' Repartição de Quartel-Mestre General- O eomrnandante
do 280 ; batalhão de infantaria, no otllcio que acompanhou o do
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cornmnndante rio .;" rlistr ieto militar, n. 1.239. de 6 do corrente,
,lirigido a eSS<L repartição, consulta como ~e deve entender o
disuos t o no n viso (!e 11 de setembro de J895, em face (~o es
tatuí.to no art . 43 do rel;ulallleoto que blli:r;\)U coincIJdecreto
:J. ~:.?I:~, de u de janeiro de 18\iG, por 1SS0 que~àl~uull comman
.r.mtes (/(J companhia pensam que () cit Ido artigo só be refere
,is rações que r-nt.ram para a caldeira, isto é , aos generos suhídos
da aI'1'l'cada,:iio e não ao valor ca etapa que as pruçr a vencem
como ,Je~arranclladas.

Em solucão a tal consulta, declaro-se a este commandante,
para qUi) o laça constar áquelle , que o referldo actigo só se refere
a,: rações que entram diaria meute para a caldeira e se destinam
a ai i '1lPn t, .cão das praças artauch.ulas e não <'L etapa das des
"J"':lnch:l'la", cujo valor :;8:'·11Ies·]m pago de accordo com o que
dispõe o urt , ·I~ .lu mesmo regrla mento, pois não é justo que
praças .iesn.rrauchadas, condição em que não se podem achar
sem formalidade legal, percam o direito à etapa que por ll'i lhes
compete e que deixaram de receber por motivo independente
de sua vonta.Je . - J'JaO Tlioma : Cnntuaria.

N. 33 - PORT.\RIA DE 19 DE SETE~1BRO DE 1898

Manda-se abnuar a um offícial do Exerci to a gratificação de exarc ic io

que receber plll' estar em conselho de guerra, tendo o Supremo
Tribunal Militar .iun ul l.ul« o processo par í ncompeteneía de fõro ,

Ministerio da Guerra - nio de Janeiro, 19 de setembro
de 1898 - N. 1007.

A' Repa.rtição de Ajudante General - DeeJara"se, para os
fins eonveníentes, que o Sr. Presidente da ({e't>ublicl'. confor
mando-se com o parecer do Supremo 'l'ribunal MilitiÜ'~ exarado
em consulta de 13 de dezembro do armo tindo I sobre "o requeri.

! "", Pres ídente da Republica - Ma ndastes , por aviso do Minis
terio da Guer-ra de 15 de outubro ultimo, remetter ao Supremo
T ríbunal :\fili tal'. para consultar com parecer, o re'l uerimento e mais
papeis em que o alferes do 9' regimento de cavaltaria Ascendino Jose
.Jo"ge, a/legando haver sido subrnett.ido a conselho de investigação e
por este pronunciado e posteriorme n te nbso Ivído unanimemente pelo
conselho de gllerra a 'lue respondeu, tendo em vista o facto de ter o
Supremo 'I'r ibunaI Militar, em virtude de appe llacão ínte rposta ex
oTfieio, declarado unanimemente não tomar conhecimento delta por
julgar-se incompetente, visto não considerar como crime militar o
facto pelo qual foi subm ett ido a conselho. pede que se lhe mande
tranca" a nota de prisão que consta de sua f" de orâcio , l'everter ao
serviço activo e hem assim lhe sejam abonadas as vantagens que lhe
foram cassadaa em consequencia do conselho de guerra a que res-
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mente em que o alferes do 90 regimento de cavallaria Ascendino
José Jorg-e p"diu que se lhe mandasse trancar a nota de prrsao
que consta da sua fé de offlcío, reversão ao serviço aetivo e
abono. das vantacens que lhe foram cassadas em cousequeneia
do eonsélho a que respondeu, resolveu em 14 do corrente in-

ponden; diz ainda julgar-se com direito e fazer esta pet içâo , em
vista dos factos já oitados e de não estar tamhern nem preso em fla
grante, nem preventivam·'l1te e nem tão \'OUCO pronunciado n o foro
ri vil.

O coronel eomrnn ndnn te do 00 rl'g-im"ntc de cav al lar ia , em otllci o
de :31 de agosto, remettendo :i nutoridade competente e~t" requeri
men to informa « fJue, de conformidade C0111 o ql~e determina. o ad
ditamento <i ordem do dia (Li r;uarni~:lo de 28, foi mandado licar li

Il~ticional'io preso )H'f'Vf'nt,lyanH'Gte á. disp,)"jc:10 do fl'lrQ civ ii , conti
nuando corn esta Capital por menagem.

c\. Repartição de Ajudante Ueneral, mandando em oIlic io de
23 de setembro, in í orrnnr á Contadoria Geral de Unerra, Ijuanto á
reclamação dos vsncimentos a 'l"e teve direito o requerente dur-ante
O tempo que esteve considerado respondendo a cons.-Iho de ;:uerra,
declara que tambem foi O referido officiu l mandado recol he r ao ser
viço do re;:imento, visto ter cessado a menagern de cujo favor gosava
como indiciado por crime militar. condição qne desappareceu com o
accordào do Supremo Tribunal Militar julgando que o crime devia
ser alfecto ao tõro commum ,

A Contadoria Geral da Guerra, em obediencia a esta determinação.
infor-ma em 28 do mesmo mez , o segllilltc: n08 termos do art. 35
das inetrucçôes dp 1 de n ovemhro (!e 1890, o abono das gratilkações
principia e cessa com o exercicio das co mmissôes milittl'e8. Ao
offieial cujo osercicro for suspenso pu-a responder a conselho de
guerra, se indemnizará da i m por tuncia das va ntagons perdidas, du
rante o tempo do processo, si absolvido unanimemente, nos termos
do decreto n. 49, de 11 de junho de 1892.

O requerento, porém, não se acha nestas condições, pois annul
lado todo o processo, continua elle á dispc'.<iç,lo do fàro civil para
respondel' pela accusação que lhe fora intentada em virtude da qual
foi suspenso do respectivo exercicio ,

Si obtida, entretanto, a primeira parte do perlirlo ora feito, de
trancamento em sua fé de oflicio, daquella nota de pr isão , parece
que de equidade será o pagamento requerido.

O Supremo Tribunal ~filitar, tendo examinado os papeis que
acompanham a petição do alferes do 90 regimento de cavallaria As
cendino José Jorge passa a dar o seu parecer,

O peticionario r"quer o trancamento da nota que tem em SU1 fé
de officio, a sua r-eversão ao serviço, e fl nn lrne.nte, (1',e se lhe mande
pagar as gr-at ifl caçôes que deixou de receber durante o tempo em 'lue
esteve em conselho de guerra,

Não está no caso de ReI' a ttendído , quanto á primeira parte do
pedido, porque constituindo a fé de olfieio O historie» da vida do
oãicial , isto é, como dispõem as instrucções de J2 de setembro de
185;;, o registro de todos 08 factos e circumatancia s a eIla retatrvas ,
no período decorrido da data do seu alistamento â da sua refor-ma ou
ha ix a, não existe disposição legal que attri bua á autoridade qualquer
que seja a sua cathegoria, competencia para fazer desapparecer ou
alterar notas da natureza de que se trata.

O meio legal de corrigir os erfeitos da no la motivada por acto Oll

facto attribuido ao offlcial , e do qual pOS8a vir ofíensa a seus brios ou
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deferir a prímelra parte do mesmo requerimento, em vista do
que dispõem as instrucções de 12 de setembro de [855, defe
rindo o quanto á ultima parte, nada havendo .. que deferir
quanto á reversão. visto já estar o requeI'ttnte eM ~"'ióo no
seu corpo.- Joao ThrJmaz Cantuaria.

prejndical-o de qualquer modo em seus interesses, ,I a justificação em
f,irina, pela qual fique cabalmente provada a injustiça da imputação
ou o prejuizo que por tal motivo houver soflr-i do ,

E, nào obstante o a verba mon lo, nos assentamentos do orneiai da
decisão do tribunal por onde houver corrido o processo, conforme de
terminam as instrucçôes de 12 (1<' se te rn hro de 18,..,5. deve continuar a
fignr;,r rl'os mesmos ass e n tamen to s a nota primitiva, porque ella re
presenta um elemento cunsti tut ivo do caso.

Na questão de que se trntn , pesando sobre opetiCionario a ar
gnição de um facto gorave. cujo julgn mento escapa. a,~ompetencia do
ft',,'o militar. assiste-lhe incontestavelmente o direito de reclamar bre
vi-Iad» no andamento elo processo a 'lue em virtude do accordão deste
trihunal, deve elle responder no foro commum, afim de mais prorn
ptamenteliberLar-se, si for absol vído, do constrangimento que parece
cansar-lhe a nola cujo trnncnrner. to perl,'.

Qnanto. á reversão ;10 ROI'vi,,:", n.io lia que def.-r ir , desde que já
e~b. o supplicante em serviço do sei! rl'ginlento', C01l1D consta da com
mun icaoâo do ajudante•.,!oneml á Contadoria Geral da Guerra ( oflicio
de 2:1ele satembro ultimo, a ppcnso aos pape isque i nstr-uem a pretençâo.)

Quanto. linalmente :i reclamação das gratificações que deixou de
receber durante o tempo orn que esteve emçonselho de guerra, pensa
o t ri bnn al que o su ppl ic a nto deve ser attendido, viSito que, annnllado
o processo do conselho de guerra por incornpeténcia. do f(JI'o militar,
deixou de existir a razão qne mot ivo u a suspensâo das respecti vas
gratil1cações.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1897.-Pel'ei,'a 1'lnto.- uc
,.anda Reis.:-: E. Ba",',osa.- J.'. Galeão.- Ttide Nciva.- Ourique
Jacoues c-« Ji,l'as'1ucs.- C, Selo,-F. A.· de; 1If01O·a.

RESOLUÇÃO

Como parece. Capital Federal. 14 de sote mbro de 1898.- PRU
DIlNTE l>E MORAE6.- Cantua"ia.



MINISTERIO DA GUERRA.

N.34 - PORTARIA DE 23 DE SETE.\IBRO DE I898

33

Declara que os secretarios dos corpos não estão sujeitos ao ser

viço da casa da ordem.

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro. 23 de setembro de
1898 - N. 1037.

A' Repartição de Ajudante General - Tendo o msjor-flsca
do 16" batalhão do infantaria, Gustavo Adolpho, consultado,
conforme se verifica do offlcio n. 1.3IJ3 de 23 do mez findo, (li
rigido a essa repartição pelo commandante do 3' districto militar,
si os secretarios dos corpos devem attender ao toque de offícíaes
para a leitura do detalhe, declare-se ao mesmo commandante,
para que o faça constar àquelle major. que o secretario tem
funcções inteiramente discriminadas junto ao commando do
corpo, não está sujeito ao serviço da casa da ordem e, quando
houver alg-um serviço extraordinario que lhe compita, por
ordem do commandante terá aviso. - Joao Thomas Cantuaria.

N. 35 - PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1898

Sobre as despezas com o cnterrumeu to de pracas do e xer ci í. no,
Estados.

Ministerio da Guerra - Gabinete do Ministro - Rio de
Janeiro, 30 de setembro de ]898 -N. 246.

A' Repartição de Quartel-Mestre General - Em vista das
constantes reclamações Que são trazidas ao conhecimento deste
ministerio sobre a insufflciencia da Quantia fixada para despezas
com o enterramento de praças do exercito, declare-se aos com
mandantes de districtos militares que podem autorisar taes des
pezas de accordo com as tabellas approvadas nos diversos Estados
da União pelas autoridades competentes, em virtude de eOI!
tractos celebrados com as emprezas funerarias e casas de míse
ricortlia; cumprindo, porém, que os mesmos commandantes de
districtos exerçam a mais rigorosa nsoattsação para que não
sejam excedidas essas quantias. - João Thomaz Cil11tilaria.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 30 de setembro
de ]898 - Circular.

O Sr. Presidente da RepubJica manda, por esta Secretaria
de Estado, eommunícar ao Sr. delegado fiscal do Thesouro
Federal de ••. , para. seu conhecimento, que nesta data se declara
aos commandantes de districtos militares que podem autorlsar
despezas com o enterramento de praças do exercito de accordo

Guerra. - Decisões de 1898 a
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e im as tabellas approvadas nos diversos Estados da União pelas
autoridades competentes, em virtude de contractoscelebrados
com as emprezas funerarias e casas de miserjcordilll,; e.. recom
menda aos mesmos commandentes de districtos que exerçam a
mais rigorosa tíscalisacão para que taes dsspozas pão excedam
das quantias lixadas. - João Thomaz Calltuaria·.~'W"·'

N. se - AVISO DE :1 DE: OUTUBRO DE 1898

Mandam-se equiparar os vencimentos de um alferes graduado aos
dos a l Ieres-a lunm os , visto haver fcito jus a este prernio , que en
tl'e~anto não lhe Joi conferido por já ser gradua do •

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1898
- N. 123.

Sr. Director da Contadoria Geral da Guerra - Declaro-vos
pue, um" vez reconhecido que o alferes graduado Antonio
Miguel Barbosa Lisboa, alumno da Escola Militar do Brazil, fez
cti ao premio de alferes-alumno e que não foi expedido o respe
vivo titulo por .i;i ser alferes graduado e não podendo eUe ser
prejudicado por este facto, que traduz retribuição de outros SOl'
viços, elevem ser equiparados seus vencimentos aos que per'
tecem os atferes-alumnos, a contar de 5 de março ultimo, data
ela nomeação daquelles que conjunctamente com elle adqui
riam direito ao referido premio, abonando-se-lhe a differença
desde a mesma data.

Saude e fraternidade.- Joao Thomaz Cantuaria.

N. 37 - PORT ARL\. DE 5 DE OUTUBRO DE 1898

Declara que não ti'em direito a ajuda. decusto os vofflci aes 1l,ggre

gados POl' doentes, que se recolhem i Capital Federal para rerern
inspeccionados de saude .

Ministerio .la Guerra - Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1898
- N_ J6.

O Sr. Presidente da Republíca mau la, por esta Secretaria de
Estado, declarar á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em
Porto Alegre, em conrlrmacão ao telegrainma ora expedido á
mesma delegacia, qne os offlciaes aggregados que se recolherem
a esta. CâpitaL para serem inspeccíonados de saúde não teem
direito aiiljuda de custo, a qual só se abona aos que' viajam no
desempenho de commissão de serviço publico, devendo fazer-se
carga da quantia abonada a esse titulo aos offlciaes que porven
tura a tiverem recebido.- João Thomas Cantuaria,
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Declara que a impurtancia dos descontos feitos ás praças por extravio
de artigos do rancho, assim como das muItas impostas aos for

necedores, deve ser escr-ipturada na caixa do rancho.

Mlnistet-io da Guerra - Rio de Janeiro, 5 de outubro de 18\1."
- N. 253.

A' Repartição de Quartel-:\festre General - Tendo o comman
daute do 3" reg-imento de artilharia consultado, no offlcío <]118

acompanhou o do eommandante do 6" dlstr ícto militar, n. 27i9.,
de 6 do mez lindo, dir igtdo a essa repartição, si os deseon tos
feitos às praças e provenientes de artigos extraviados perten
centes ao rancho e bem assim as multas impostas aos fornece
dores por motivo referente ao mesmo rancho devem ser escrt
pt urados na receita da caixa deste ou na caixa da musíca, de
clare-se a esse commandante, para os fins convenientes, que us
deseon os e multas de rl'H~ se trata devem se escripturar na re
ceita daquella caixa, à vista do disposto no arLGO do regula.
menta que baixou com o decreto n. 2.213, de 9 de janeiro
de 1896.- João Thomae.Cancuari-i ,

N. 39 - PORTARl·\ Dl<~ 14 DE: OUTUBRO DE 1898

Declara como deve ser punida a ausencia rios oíllciaes e pracas Li,
exercito por excesso de licença.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1898 - N. 1.174 A.

A' Repartição de Ajudante General- Consulta o cornman
dante do 2° districto militar, segundo se verifica do seu oillcío
n , 674, de 28 de julho ultimo, dirigido a essa repartição. si as
ausencias de cflleiaes e praças do exercito por excesso de li
cença quando não excederem de oito dias, devem ser corrigidas
com prisão que não vá além do dobro dos dbs de t.res ausencias,
nomeando o commandante do corpo para esse tim um conselho
de disciplina e si, quando passarem de oito dias, mas não che
garem a trinta, deve-se procede!' de accordo com o disposto n,'
resolução de 8 de março de 1861.

Em solução á mesma consulta, declare-se áquelle couiman
dante que o regulamento disciplinar para o exercito orn tempo
de paz, approvado pelo decreto n , 5.884, de 8 de março de
1875, prevê e caso em questão nos §§ 23 e 24 do art. 5' e por·
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tanto deve a disposição dos citados paragraphos ser observada,
eonsultando-se o conselho disciplinar, a que serefere/óart. 36
do dito regulamento quando a ausencía tori;maior'de. '#'es dias
para as praças de pret e de oito dias para osottícíaes, sendo taes
prazos dobrados quando houver excesso de li,~nça.- João
Thomaz Cant uaria;

N. 40 - PORTARIA DE 25 DE OUTUBRO DE 189

Sohl'e a Indemnisacão de van tageus reclamadas por um capitão refor

mado e tenente-coronel honorar io do exercito, que, estando no

comrnando de uma fortaleza, roi submcttido a conselho de guerra

E' absolv ido un animemente ,

\lioisterio da Guerra - Rio de Janeiro, 25 de outubro de
189S-N.8.

O Sr. Presidente da República manda por esta Secretaria
de Estado declarar ao Sr. ínspectnr da Alfandega de Pernam
buco que, ele conformidade com a resolução do mesmo Sr. Pre
sidente, tomada sobre' consulta, do f-upremu Tribunal Militar, de
lO do corrente ( ') o capitão reformado e tenente-coronel ho-

( \) Sr. Presidente da Rr-publ ica - Pela Secret.rr in da Guerra
e como aviso de 7 de Julho do corrcn te anno foram, por vossa ordem,
renietbidos a este Supremo Tribunal, para 'que consulte com o seu pa
recer, o requerimento e mais pn.pais que C' aeomp mhn m, em qlle o
capit âo reformado e tenente-coronel honoraeio Trajano Alipio de Car
valho Mendonça pede pagamento da 'luanhade 4\)8$270 de exercicio
corno cormnandanto <10 forte do Hrum . ,Ie li de dezembro de i806 a S
di> maio do 18\!7, data em qno roi publicala na respecbiva g narnlção
sua demiss.ro, a ped ido , do mesmo commando.

O I'ctil'ionario assenta o dn-oi to qlle ,Iiz te!' ao pn gnme nto que so
licita na díspostcâo do decreto legislativo n. 49, de 11 de junho de
ii"):!, pois que. em efl'ectivo exerci cio daquelle conunando, foi privado
d:1S respectivas van tagens, por ter sido submettfdo a conselbo de
gUI'rra naquel la da t.r, por faltas de que foi accusado no serviço do
mesmo comman-Io, sendo una.ni rnement.e absolvido .

.I.s informações qne iltustram a petição do requer-ente são favora-
veia ri. sua pre tencão , .

.1. Contadoria Geral da Guert'a, porém, reconhecendo o direito
quo tem 'o requerente ás vantacens de exercício do commando , que
lhe lor am suspe naas em H de dezembro de 1896, em que passou a res
ponder a conselho de guerra, restringe esse direito ao periodo que
vai desta data a 23 de março de 18\17, quando foi mandada cumprir
a seu te nça que o absolveu.

(';.<te tribunal , considerando que o decreto legislativo n . 49, de 11
dcjuuho de 1~92, manda i ndemn isar a todo o militar, oflicial ou
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norarío do exercito Trajano Alipio de Carvalho Mendonça, quo
esteve respondendo a conselho de guerra por faltas de que foi
accnsado quando servia como commandante do forte no Brum,
tem direito a ser indemnisado das vantagens pecuníarlas que
nessa qualidade perdem, relativas ao tempo em que esteve em
processo até a data em que foí publicada na guarnição respe
ctiva a sentença que o absolveu, e bem assim as ditas vantagens
até 8 de maio do anno findo, em que em ordem do dia se pu
blicou a sua exoneração, si depois de absolvido continuou no
commaudo de que se tl'ata.- João Thomaz Cantuaria.

praça d- pret, 'lue fór submett ido a conselho de guerra e obtiver
absolvição por unan i nudade de vo tos, de todas as vantauens pecun ia-
r ias q!le tiver perdido, «rn vista de processo; -

Considerando que o peticionario estava em efloctlvo exercicio d.:
commando do forte do Brum, com todas as vantagens que competem
aos officiaes effectivos, em iguaes fu ncçôe s . foi submett id o a co uselho
de guerra por fa ltaa de qlle r"i .iccusado nesse serv iç». perdendo em
vista do processo as respectivas vantagens: é de parecer que (I re'ln,'·
rente tem direito á i ndemn isação de tcdas as vallt11ge!ls pecun iarias
de com mando qUI' perdeu, relativas ao tempo em que «s tev« em pro
cesso. até a data «m que [oi publicada na guarnição a sentença qlle "
absolvcu , ~las si depois dq absolvido, o peticionado cnnti nuo u JlO

commando do fort> até 8 de maio do anno passado, quau do pela "1' lem
do dia do commando do 2" districto militar, n , 36 da mesma data.
constou sua exoneração, c-imo se póde presumir do oílicio do mesmo
commando do districto, sol: o n , 829. dI' 14 de setembro ultimo. quI'
está junto aos demais papeis, parece a este 'I'ribun.rl que ao pet icio
nado competem tarnb-m as ditas vantagens ale aque lla data ( 8 do
maio de 1898).

E' este o parecer do Supremo T'eibunal Militar; vós, porém, rcsol
vereis COIIlO julgardes melhor em vossa sabedoria.

Rio de Janeiro. 10 de outubro de 1898.- Fel-ciro, 1'inl.O.- Jlfi
"anda Hàs.- E. llarbosa. - U. Gal",io.- T'nde .\'cít'a,- H.
V'asqucs,»: F . . 1. de Jloura.- C. Guillolicl.

RESOLUÇÃO

Como parecev--, Capital Federal. 22 de outubro de 1898.-PRe
DE"ITE DE ~IORAJ·:S.- Caru uaria ,
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N. 41 - PORTARIA DE 26 DE OUTUBRO DE 1898

Declara como se deve proceder com uma praça que cumpriu pena de
prisão por crime de deserção, sem perder o tempo. de ,iI~Vi4;p,~

t erior ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1898
-N. 1.247 A.

A' Repu-tíção de Ajudante General - Consulta o cornman
dante do 22" batalhão de infantaria, em orflcio n. 176, de 23
do mez lindo dirigido á essa reparttção, si tem direito á per
cepção d,t gratificaçiio de tempo .icab.rdo o soldado do mesmo ba
talhão Manoel Fernandes d.: Mendonça. que cumpriu a pena de
quatro rnezes de prisão e mais castigos a quo foi condemnado por
crime dI) primeira .losercão acz i-avuda e não perdeu o tempo de
serviço, visto ter concruido o que era obrigado a servir quando
cornmetteu esse crime. e ."j pó.íe o me-uno sol-lado engajar-se, de
con forrnídade com o disposto no art . 4" da lei n , 448, de G de
outubro de 1897.

Em solução a tal consulta. declare-se áquelle commandante,
para os fins convenientes. que (t vista do disposto na resolução
de 2 de setembro de 1895 e na pri!'L,rh d« 2 de outubro de 1896
neve o referido soldado servir por seis annos, si se alistou de
1892 em deatlte(lu por nove annos, si o seu alistamento eífectu
ou-se antes desse anuo. cabendo :l percepcãoda gratificação que
lhe competil'~las disposicões contidas na vigente lei de fixação
de forças. sem, todavia. poder eng"j;u··se de aceordo êbm a citada.
lei tanto mai~ que não convêm q ue nas fileiras do sxercito con
tinuem nl!4l1pesmas condições de igualdade a praça que deserta
e a que não' praticou o crime ele .Ieserç ío, - .TolioT7wma:; Clm-
t-uaria . ' .

N. 4Z - PORTARL\ DE :31 nl~ OUTUBRO DE 1898

He~nb. o 1110do (~e faZ21' :l c1i"lrihtlif";LO di: revolvers :10.c) officiaes do
e xr-rc i to ,

Minlsterio da Guerra, - Rio de Janeiro. :,! de outubro de
1898.

A' Repartição de Quart.ll/-Mestre General - Declare-se.aos
commandantes de dístríctos militares e aos elos corpos da guar
nição ri'esta capital q ue , no intuito de regulu.risar a distribuição
de revolvers aos ofllciaes do exercito e evitar os constantes ex
travios que teem havido, deve ser observado o seguinte:

1. o Os commandantes de corpos e chefes de est,tbelecimentos
militares provtâencíarão para que os otflciaes qua,nélles~8ti.
verem servindo, deflnltivu ou accideutatrnente, recolham â ar-
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recadaçâo geral os revolvera que tiverem em seu poIer, qualquer
que seja a proeedencia destes;

2. o Dos revol vers assim recolhidos farão carga e remetterão á
essa repar-tição uma relação díserlmlnando os que forem en
trezues e bem assim os ofllclaes que os entregaram ou não, 'lrt:lín
de determinar-se qual a quantidade que deve ficar em euna
corpo e o destino que terá o excedente;

3. 0 Os revolvers serão entregues aos officiaes, quando o
exigir a natureza do serviço, que tiverem de desempenhar,
como sejam: marchas, diligencias. etc., ficando estes respon
saveis pela conservação dos ditos revolvers até a occasião em
que os restituírem, uma vez terminado o serviço;

4." Dos revolvera que fazem parte da carga geral, poderão
os commandantes de corpos distribuir p-Ias companhias, es
quadrões 011 baterias em numero equivalente ao estado com
pleto. em ofüeínes, d'estas unidades, sendo para a prhneira mais
dous correspoudentes aos ínter-íores do estado menor;

5." No caso de estrago ou extravio, os cornmnndantes de
corpos Iicarão autorisarlos a mandar fazer' a devida carga para
desconto jllt~gral do respectivo valor, além das medidas de ca
racter disciplinar, que entenderem dever tomar, segundo as cir
cumstancias occurreutes. - João Thomaz Contuario.,

N.43 - PORTAIUA DE 9 DE NOVEMBRO DE 1"9g

D3clara·que srj (l Governo pide dnr com missão :lOS m ed icos mllítanes
qugpertellc"lll ao magtstcr-Io dos inst itu tos ele ens í no Illilil."r',·

Ministerio ,la Guerra - Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1898 - N. 1.358.

A' Repartição de Ajudante General - O chefe dl~ secção do
pessoal Ih Repartição Sanitár-ia do Exercito consulta, conforme
se ver-i lica do offlcio n. 768, de 6 de julho de 18!J7, dirig-ido ú
essa repart ição pelo iu-pector geral do serviço sanlt..ri", si
este na Capitn! 1"('lleral e seus delegados nos Estados poíem
dar commi-são de otllcial sanitarlo do quadro oruin.u-io aos
medícos militares incluidos no quadro extranu-nerurlo, nas guar
nições em que os médicos exercem as funcções do majristerio,
e no caso atlirmativo, como conciliar as relações de depen-Ieucia
de taes otftciaes para com os diversos chefes de estabelecimentos
em que forem servil'; e si, occorrendo a accumulação do «xer
cicio no mesmo estabelecimento 011 em varias, e sendo grntuito o
exercício de um dos cargos como determina o aviso de 18 de
abr-il de 1891, póde dar-se o direito de opção entre a gratflcação
do e.u-zo do ruagistei-io e a do cargo de medico do quadro 01'
d ínario,

Em solução a essa consulta. declare-se áquelle ínspeetor,
para os fins convenientes, que só o Governo póde dar commissão
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de officiaI sanitario do quadro ordlnarlo aos meríícos militares
incInidos no quadro ext ranumerario lias guarnições em que estes
exercem as íuncções do magisterio e que a elle compete igual
mente resolver sobre a convenieneía da opção entre a grati
ficação do cargo do magisterio e a do cargo de mec:Vco~;quadro
ordinario..... João Thomi z Cantuaria. .' ,

N. 44 - PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO DE 1898

Declara as vantagens qll~ competem aos substitutos terminado o tempo
ele serviço dos subsüt uidos ,

~Iinisterio da Guerra - Rio de Janeiro, l4 de novembro
de 1898 - N. 1.410•

.l' Repartição de Ajudante General - O major do 20" batalhão
de infantaria Joaquim Elesbão dos Reis consulta:

I", qual a gratificação que compete ao substituto que, tendo
concluido o tempo daquello por quem se obrigou e não desejando
continuar no serviço, conserva-se nel le por estarem as baixas
suspensas;

2'" como deve ser considerado o substituto que tendo concluído
em 30 de outubro de 1895 o tempo duq uelle por quem se obrigou,
continua a servir até a presente data por estarem suspensas as
baixas e deseja agora assentar praça por si, quando já serviu
por mais tempo do que o exigido para um voluntar!o ,

Em solução ú tal consulta, que acompanhou o offlcio n. 1.420,
de 17 do mez findo, do commandante do 4° districto militar dl
rigido á essa repartição, declare-se ao dito eommandante, para
que o faça constar àquelle major, que aos substitutos compete a
gratificação de voluntarío, depois que concluirem o tempo dos
substituídos, por isso que são obrigados, após essa conclusão, a
servir por si o tempo que cabe aos voluntarios pela legislação
em vigor. conforme se vê das ordens do dia. dessa .. Repartição,
ns . 157 e 1707, de 17 de outubro de 1859 e 31 de agosto de 1892,
e que devem ser considerados engajados, pois que de accordo
com o aviso de 3 de dezembro de 1883, publicado no ordem do dia
n. 1790, já serviram por si nas fileiras do exercito de modo
a exceder o tempo determinado dos vai untarias pelas dísposíções
em vigor.- João Thomaz Cantuaria . '
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N. 45 - AVISO DE 22 DE NOVEMBRO DE 1898
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Declara que os offícíaes licenciados para tratamento de heriberi leem
direito a transporte por conta dos cofres publicos.

:\Iinisterio da Guerra - Rio de Janeiro, 22 de novembro
de 1893 - N. 323.

Sr. Quartel-Mestre General - Em resposta ao vosso offlcio
n , 341, de 3 do corrente, ao qual acompanhou o telegramma
em que o commandante do 2" uistrícto militar consulta si os
omciaes do exercito que se acham com licença para tratar-se de
beriberi teem direito á passagem para poderem serecolh-r aos
corpos a que pertencem, vos declaro que a despeza com o trans
porte delles corre por conta dos cofres publícos.

Saude e fraternidade.- J. N. de Medeiros JIallet.

N. 46 - PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE 1898

Declara como se devera, proceder com uma praça que, tendo desertado

do cxercito , está em julgamento pelo mesmo crime commettido
como praça de pol icia estadoal.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, I) de dezembro de 1898
- N. 1.565.

A' Repartição de Ajudante General - Em solução a con
sulta que faz o commandante do 4° dístrícto militar, em ofãcio
n . 1.613, de 24 do mez ríndo, dirigido á essa repartição sobre o
modo como deve ser considerado o soldado desertor do 28° ba
talhão de infantaria Aristoclides Jorge de Oliveira, cuja apre-:
sentação ao dito batalhão foi negada pelo commandante do
3· batalhão da brigada policial do Estado de S. Paulo, no qual
esta incluído, por' ser tambem desertor da dita brigada e
achar-se em julgamento, declare-se áquelle commandante, para
os fins convenientes, que deve o soldado em questão ser submeto
tido a processo depois de cumprida a pena que lhe for imposta pelo
crime commettido na mencionada brigada, occasíão em que
será remettido por esta ao commandante do 28° batalhão de in
fantaria para o fim indicado.-J. N. de Medeiros Mallet.
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N. 47 - RESOLUÇÃO DE 16 DE DEZE"IBRO DE 1898

Conârmaa zescdacâo de.4 de setembro de!'*'I'q. nlf.~~ontar
na anti!PIidli.d~de praça e não do posto o terrrpo 'd$.iÍ:tiQihi;as para
tratar fie interesses particulares.

Sr. Presídente da Repuhliea - Mandastes pelo aviso do Ml
nisterio da Guerra, de ~O de outubro ultimo, remetter a estejTri
bunal, para consultar com o seu parecer, o requerimento em que
o capit.lo do corpo de eng-ellheir'us Augusto Xímeuo Villeroy,
allf'gallrlo ter-se tornado chefe de classe, em virtude da reso
Inçâo tornada sobre consulta de 14 de junho ultimo, pede ser
gradllado 110 posto Immeuiato. A 'la secção da Repartição de Aju
dante Gerior-a l informa que, tendo o peticionario obtido por por
taria de:!8 de IIlarço de 1891 dlJUS mozes do licença p:.tra trata r
de neg-ocios de seu intoresse. for-am abutirIos da sua »ntiguídade
do posto es-es dons mezos, :t vista dos termos do art. 12 do de
creto n , I:{)I, tIa 7 do fevereiro do mesmo anno, de que re·
sUltOII ficar' elle abaixo de outros mais modernos, sendo um
destes o capitão Olavo nttoní Harr-eto Vianna que, por ter che
gado a occupar o n, 1 dos da sua classe, foi graduado no posto
de major a :30 de novembro de 189B. Que em virtude da reso
lução de 4 de setembro, tomada sobre consulta de 14 de junho
deste anno, o desconto dnquelles dons meses de licença passou
a s,)r considerado no tem po de serviço e não na antiguidade de
posto, pelo que ascendeu o peticiouario na sescala, ficando n. 1
dos capitães, portanto acima de ulavo Ottoni Barreto Vianna,
já g'rH,duado em major', A seccão julga o requerente no caso
de ser graduado com a antiguí.lade de 30 de novembro de 1896,
ficando o major graduado Thrreto Vianna, sem 'vencer antigui
dade da sua graduação. O g(~nel'al encarregado -do expediente da
Repar-tição de Ajudante General eoncordaeorn essa informação.

() Supreruo TrIbunal Mil itnr , de ac-ordo com a inform:lçãosupra,
e de parecer que ao capitão Augusto Vimeno 'VilIeroy pOde ser
concedida a graduação do posto immediato sio Governo en
tend e r que elle a merece POI' seus serviços, hão devendo em
tolo o caso ser contada para effeito algum a graduação que tem
o capitão Olavo Ottoní Barreto Vianna, emquanto não oocupar
elle o 11. I da classe dos capitães de en;.!enheiros, COIPO se pro
cedeu em 1892 com o major graduado, medico de 3a classes,
DI', Candilo de Hollanda Cost» Freire, por ter-se tornado chefe
da classe dos capitães medicos . o DI', Leovegrldo I1onorio de
Carvalho.

Os ministros Bernardo Vasques A Coelho Neto, entendem que
o peticionario não está no caso de ler a graduacão que r-e
clama e que (le muito bom direito foi e se acha graduado no
posto de major o capitão Olavo Ottoni Barreto Vianna, por
quanto, tendo o peticionario gozado deus rnezes de licença lque ,
para tratar de seus interesses, obteve a 2M de março de 1891,
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perdeu esse tempo em sua antiguidade para a promoção, na.
forma. do art. 12 do decreto do Governo Provisorio , n , 1351,de
7 de feY~il'o de 1891, que regula. o acoesso aos postos de
~fflciaê$~:'dj.tferentes armas e corpos do exercito e. portantA.
toileJ.?Íl.llD~tecollocadona respectiva escala abaixo dos capitãé~
da mesma promoção, dos quaes ficou mais moderno para a pro
moção ao posto immediato.

Dahi a legítima graduação do capitão Barreto Vianna a 30 d~

novemero de 1896, por ser nessa data. como ainda o é, chefe de
classe.

A resolução de 4 de .setembro ultimo não alterou nem po lia
alterar a doutrina do citado art. 12, porque eSS,L resolução foi
tomada em virtude do parecer diverg-ente do ministro Bvruardo
Vasques, em consut ta deste Supremo Tribunal. (le 14 de junho.
com o qual se conformou o Sr. Prcsldente da Republica., e não
pode estar em contradição com o mesmo parecer; e este, hasearlo
no art. 12 do referido decreto n , 1.351. uníca disposlção vi
gente que rege fi. materia e cujos termos são claros e po,;itivos,
opinou pelo Indeferimento da petição do cn.pitão. também de
engenheiros. Antonio Pinto rle Almeida. que pretendia fosse tran
cada a Dota que lhe foi Iancar» no "tlmanak Militar e que é do
teor seguinte: « Perdeu no posto de capitão oito mezes e nove,
dias em que esteve com licença para tratamento de seus inte
resses :l> e que o collocou nas mesmas condições do petic.ouarío .

Além dísto , o decreto citado, de 7 de fevereiro de 180I, tem
força de lei. por ter sido expedido pelo Governo Provísurio, 'I ue
exercia também o Poder Legislaü vo .

Rio de Janeiro. 6 de dezembro de 18:)7.- Pereira Pinto.-Mi·
'i'anda Reis . ...;;..E. Barbosa c-« R. Galvão.-l'Hde Seiw.- B.
Vasques.- C. .Neto :-« F. A. de Jf,mra. - C. Guitlo'ml ,

Como parece. - Em 16 de dezembro de 1893.- CA:\lPOS SALLES.
_ Jl.lallet. 1

I Expediu-se decreto em Hi d~ df'7.embrn de 1~\)< conl'f'ri1l'in" ~'l':I'
duacáo do po sto de major ao capi túo Aurusto .Ximen o ytll:>roy ,
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N. 4S - PORL\RIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1898

Iteclar-a flue para. o preenchimento das vagas de tenen~sdo corpo de
estado-maior (1~ 1:' classe e de capitães do de ên/!'enl:ieiros, exi

gem-se approvaçôes plenas em todas as materias do curso.

Ministerio da Guerra.- Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
IS9S-N.llO.

O Sr. Presidente da Republíca manda, por esta Secretaria
de Estado, declarar ao Supremo Tribunal Militar, para os fins
convenientes, que, conformando-se com o parecer do mesmo Tri
bunal, exarado em consulta de 12 deste mez ( I ) relativa á. ver-

( I ) Sr. Presidente da Republ icn - Por intermedio do Ministerio da
(luerra. em aviso de :W de novembro ultimo, mandastes remetter a
este Tribunal. para sobre elles emittir parecer, os papeis referentes á
consulta que faz o 20 tenente do 40 batalhão de artilharia Pompeu
Jacome, alunino da Escola Militar de' Brazil, sobre a verdadeira in
terpretação a dar-se ao disposto no § 10 do art. 70 da lei n. 39 A.
de 30 de janeiro de 18G2. A consulta é concebida nos seguintes termos:

e Considerando que em todos os regulamentos adoptados nas Es
colas Militares s'" podem estudar o curso especial os alumnos que
obtiveram approvnçor-s plenas nos exames dos annos anteriores;

Considerando que !lO regulamento de 1874 só podiam tirar o curso
de engell h" ria os alurnnos que préviamente tenham obtido plena
mente no curso de estado-maior;

Considerando que no regulamento de 18GO só podiam tirar o curso
de estallo-maio,' os alurnnos que tivessem sido approvados nas materias
do armo an tc rior:

Conslrlerundo que no regulamento de 1889 e no actual de 1898, das
Escolas ~lilitares, os cursos de estado-maior e de en~enharia são con
j unctos , porquanto os al umnos que forem simplificados no curso de
engenharia são simplificados foecosamente no de estado-maior, e mesmo
pOl'qne todos os alumnos que forem simplificados no 1° anno do curso
especial, cujos «studoe são especialidades do curso do estado-maior, não
poderão continuar o curso de engenharia;

Considerando qlte no _ll""'llak Jlilitar está averbada, nas obser
va,ües relativas a cada official, a approvaçâo simples do curso especial,
quer do estado-maior, quer de engenharia. conforme o regulamento;

Con s iderando ainda que para os alumnos tirarem o curso especial,
todos os regulamentos exigem approvacôes plenas em todo o curso
antecedente; .

Considerando que o art. 7" da lei n. 316G, de 14 de julho de 1893,
diz: « As vag.rs de tenentes do estado-maior de ia classe serão pre
enchidas por promoção dos 2°" tenentes de artilharia e dos alferes de
cavallaria e de infantaria que tiverem o curso completo do estado-maior,
com approvaeóes plenas. observando-se a ordem de antiguidade" ;

Considerando que o § lOdo art. 70 da lei n , 39 A, do 30 de ja
neiro de 1892, diz; e: As vn gas de tenentes do estado-maíor de la classe
serão preenchidas, em ordem de antiguidade. por transferencia dos te
nentes ou I"Stenentes das armas combatentea lega;lmm~ habilitados,,;

Consulta ao Sr. Ministro da Guerra si a habilitação legal de que
falia o § lodo art. 7" da lei de 30 de janeiro de 1892, consiste ou não
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dadeira in'erpretllção a dar-se ao disposto no § l° do art. 7" da
lei n , 39 A. de 30 dejaneiro de 1890, resolveu, em 16 do corrente,
que as vagas de tenentes do corpo de estado-maior de I" classe
sejam preenchidas por transferencia, em ordem de autiguíIade

na approvacão plena das materias que constituem os dous cursos, se
pararias. de estado-maior e de engenbaría. pelos regulamentos de t~74

a 1890 e nas mate rias 'lue conjunctarnente tor ma m o curso de estado
maior e engenharia pelos regulamentos de 1880 e lS,1S" ~

Informando sobre o assumpto dessa consulta. diz a 2a seccâo da
Repartição de Ajudante General:

A lei n , 3i69, de 14 de julho de 18S:1, preceitua o seguinte:
« Art 4. 0 As vagas que se derem no corpo de engenheiros serão

preenchidas desde já, metade por promoção entre os actuaes tenentes
de estado-maior de la classe e os i'" tenentes de artilharia. lerlalmente
habilitados e metade por transferencia dos capitães do estndo-maí or
de la clasae, de artilharia., de cavallaria e de infantaria. p01' ordem
de antiguidade, entre os que tiverem o curso completo de engenharia
militar, com appI'ovaçiie3 plenas em todas as mater ius theoricas e pra
ticas. e não renunciarem este direito.

Art. 5.0 Depois de promovidos, os tenentes de estado-maior de la
classe e os los tenentes de artilharia, actualmente habilitados, o pre
enchimento das vagas de capitães de engen heiros será fei to sórn en te
por tra nsferencias de capitães do estado-maior de l' class«. de arti
lharia, de caval laeia e de infantaria, nas condições acima desípnadn s.

Art. 6.0 Para as vagas de capitães do estado-maior de ta cla.sse
concorrrerão desde já: por promoção, na r::tzão de dons terços, OS

tenentes deste corpo, e por transfcrencia, na r-axâo de um terço. os
capitães de artilharia, de cavallaria e de infantaria, que tiverem o
curso completo de estado-maior, com approvaçõcs plenas, observando-se
a ordem de antiguidade.

Ar-t. 7. ° As vagas de tenentes do estado-maior de ta classe seriio
preenchidas por promoção dos 2° s tenentes de artilharia e dos alferes
de cava llaria e infantaria, que tiverem o curso completo de e~t:1I1o

maior com approoações plenas; observando-se a ordem de antirut
dade ,»

Des tas disposições se deprehende :
10. que só podem ser promovidos a tenen tes do estado-maior de

ta classe os ofliciaes que tiverem o respectivo curso com approvaçõea
plenas;

2°, que só podem ser transferidos para este corpo os capitães das
tres armas que tiverem o respectivo curso com approvacões plenas;

3", q ue a expressão legalmente habilitados, ernpregn da nos ar
tigos citados, importava em approvacôe s plenas em todas as ma ter-ias
theoricas e praticas, quer no curso de engenharia. quer no de esta
do-maior, conforme a transferencia fosse para o corpo de engeuhciros
ou para o de' estado-maior.

O decreto n, 1351. que regula o accesso aos postos de officiaes nas
differentea armas e corpos do exercito, estabelece o seguinte:

c Art. &.'0 As vagas de tenente do estado-maior de P classe serão
preenchidas por promoção , e por ordem de antiguidade. pr-lns 2oste_
nentes de artilharia e alferes de infantaria e cavallarta lcqalvnente
habilitados.

Art. 7.° O preenchimento das vaga.s de eapi tão do corpo de ell
genheir.rs será feito por transferencia, e por ordem de antiguidade
pelos capitães dJ estado-maior de 1" classe, d~ artilharia, cava llaria
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dos tenentes ou }Os tenentes dos corpos arregimentados que
tanham o curso de estado-maior ou de engenharia pelos regtila
mentes de 1889 e 1898 ou o curso. de ,estMo-;~p~los' de
18Ht'r~~gO. todos com approv~~wH~:': :i\;ptaterias

e infantaria. lfgal;1lcnte habilitados, não sendo p~rmittida a renuncia
à transferencia.. '.l,,~l::,',

Na deüciencia de capitães, ~erão preenchidas por promoção f' por
ordem de antiguidade pelos tenentes ou lo' tenentes do exercito que
es t ive rem lcqa.lrncntc habilitados. .

Art. 8." As vaga" que se derem de capitãocno estado-maior de
l' classe serão preenchidas, na razão de dous ; ter~os por prqmoção
pelos tenentes .Io corpo e o terço restante por transferencía .<I;os ca
pi tâes das armas corn hntentes que cstí verem le.'lalmfnte habilitados,
tanto em I1Ill com,· em ourro caso, por ordem de antiguidade, não
sendo permí tt id» a rr-nuncia ú n-ansferencia.»

O aviso de 18 de fr-ver-o i ro do mesmo anno, publicado na ordem
do dia. n. In, a paginas 11,8, esclarece duvidas em relação a alguns
artig-os do deere to n , 1.851 citado, determinando:

\( ...{ (l, (lua para as tr ansterencia s de que tratam os arts. 70 e 80

do ci ta.Io dl'creto de 7 (lo cor-rente (fevereiro de 1891), tanto para
o C"l'PO d~ engenheÍl·os. como para o de estado-maior de Ia .classe ,
é nnce ssurio 'lu" 05 ca pitâes habi litados tenham apl".ovaç(j~8 plenas
em todas as inaterias t hecrica s ~ praticas dos resp-cü vos cursos;

20. '1"A os caj.i tãe s do estado-maior- de 1" classe que, em virtude
do decreto n , :;.ll;'.), de 14 d,> julho de 1883, renunciarem a transfa
rencia para o corpo de engenheiros, entram em relacão com os que
não renunciaram. "isto não lhes ter aproveitado a renuncia antes da
pubücação do citado decreto ,»

iIlais unia V"Z se ílrmou flue a expressão legalmente Iuibiiuoâo«,
empregada na lei. significava ter o ofíicial approvações plenas em
todas as mn terín s theoricas e praf.ioas do curso de «nee nharta Ol! de
eatado-lllalql' de la classe, conforme CI"ila$t) de que se tratasse, se
referisse,a' um Oll a outro COl·PO. s.', ., "

E assim devia ser, porquanto na l"i' d~: 18B3,tenclo-se empee
gadc iaapalavras legalmcnte IUJhilitadrn • .o seu. coutexto cI armuenue
deflniu a o ii!1\ iücaeão dessa palavra, exig-indo àpproeação plena; a
nova lei d'e 1~',1 f, emprerando as mesmas palavras, sem outra resteicç.ío
OU explicac.io , é claro que subsistia. a mesma interpretação, pois só
for.un l'evoc:",bs as d isposicôes em couu-acío (art. 1:j )'ena ele qu"
tratamos nã.11 havia contrad icoão • .

:\,'.,,3. conform i.lade de interpretação é que foi expedidoo aviso de
18 de Ieve rei ro rerer i.lo .

.\ lei n , ::0 .\, de 30 de janeiro de 1892, que lha as' forças de
tel'r~ para e~~e exercicio, em seu art. 7°, determina o seguinte : .

< Ad. ,o Deveráo cessa.r desde já .as .tl'allsfere.ncias de capitães do
corpo de esr.a.Io-rna ior- de la classe para o de engenharra , .

§' f. o As vacas de tenentes do corpo de estado-maior de ia classe
serclo pree nchl.Ius, em o['dem de antiguidade, por transferancia dos
tenentps "11 los tenentes das armas combatentes, leqalmente habilitados'.

8 2." As vagas ele capitães no corpo de engenheiros serão preen
chidas. ~or ordem ([e antiguidade. metade por promoção dos tenentes
do es tado-mator clp 1" classe e das tres armas, ea outra metade por
transrérencia dos capitães arregimentados, uns e outros IcgallOlálte
habilitados.

§ 'l.o As vngas cie 'Iue tratam, in fine, o art. 8° da lei fi ;3 51
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theoricas e praticas que constituem esses cursos; e que as
vagas de capitães no corpo de «ngeuheíros sejam preenchidas
por ordem de antigurdade, metade por promoção dos tenentes do

de 7 de fevereiro de lS~H e O precedente da presente lei, serão preen
chidas, na falta de capitâvs, por promoçâo em ordem de antiguidade,
dos tenentes do estndo-maior e dns tres ar-mas, legalmente habilitados.'

O art. 23 da mesura lei revoga as d ispoatçôes em contrario,
Nâo distmg-uindo a Ieí , rle modo explicito, a significação da ex

pressâo legalmente h" bllitados , não é permittido dar-lhe ou tra inter
pretação differen te d» que tinha até então ps l.i lei de 1891. e claramente
definida pela dt> i883, em 'lue se exigiam approvacões plen a.s para os
que pretendessem passar para os CO['POS de engen hei i-os e de estado
mainr ,

Si o, legislador ti vesse em mente determinar que para Iaes trans
ferencias ou promoções bastaria ter o curso respectivo, quaesquer que
tossem as appi-ovaçôes, com ma is propriedade leria usado da exp~PAqão

hahilitarlo com f) respectivo ('II"SO; si a intenção da lei tosse ul terar a
ín t.u-pretaeão até então seguida, teria sido empregada outra expressão
e não a mesma usada auter-iormeuto, cujos e/feitos eram conhecidos;
'e, ainda mais , na 10i recente é invocada 'urna disposição au t-r-ior para
s"bstimil·a por outra, empregando-se os mesmos termos r eterentes a
hnhtlí tações .

E' claro, pois, qne as habil itacôes definidas em lei para se per
tence" 80 corpo de engenheiros ou de estado-maior são: ter-se
npprovações plenas em todas as mater ins theoricas e praticas dos
respectivos cursos.

E' esta ainterpreta(::lo dada ã lei até o presente, 'e, sem /ple
haja, urna resol ueno do P,/der f':xecutivo, dand. outro procedimento. ou
uma outra disposição legislativa, alterando a n n ter i or, não é licito
dar-se á lei act ual sig-nificação differe nte exigencia da consuetudinaria
men te praticarIa.

Com pulsando-se O Alowna,k J[ilita... verifica-se que o capitão' de
artilharia Ivo do Prado :\Ionte Pires da Franca não foi ~ransferido para.
o estado-maior de la classe por ser sirnpltflcado em mn ter ias 'do
respectivo CurSO,nas mesmas con lições acha-se o capitão Joaquim
Balthazar de Abreu Sod re ; outros exemplos ha de ter-se, ate o presente,
exigido as, appr-ovaçôes plenas para os fins indicados. ,

Assim. julga a serç':lo que a verdadeira í utsrpretação do § lo 'do
ar t , 7° da lei n . 30 A, de 30 de janeiro de 1892, é que devem ter
npprova-ôes plenas "rtt todas as materias theorrcas e pratica" que
constituem o curso de estado-mai"r 0S tenentes o n lus tenen t.,s das
armas combatentes. pnra que POSS:Ull se,' transferidos para o corpo de
ssta do-malor de ia classe,

O generrl de d iv i sâo '1ne "xereia então o cargo de ajudante
general concordou com esta informação, com a qual este Tribunal
tam bem está de inteiro acco rdo ,

Não foi s,\ na lei n , 39 A, ,Ie 30 de janeiro de 18~12, que so
empregou a expressão Icoal incnt c Iiabiiitad .s , sem mais oxpl icucôes ,
O ,!ccreto 11, 1 ~51. de 7 de fevereiro de 1891 e a lei n , 3169, de
H de julho de 1883, q'/e. como a lei ele janeiro de 1892. tr" tam do
preenchimento da s vac:-as de capitàes no corpo de eng~nheiros e de
capitães e tenentes no de estado-maio,' de 1" classe, tambor» empregam
essa expressão,

Não havendo na ultima lei disposição alguma que explique tal
expressão. ella não pode ser tomada em sentido dilferente daquel Ie
em que o foi nas leis anteriores referentes U0 mesmo assumpto ,
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estado-maior de la classe e das tres armas e a outra metade por
transferencía de capitães arregimentados, uns e outros com o
curso de .estado·maior e engenharia pelos regu41lpelltos de ISS\}

o aviso de 18 de fevereiro de 1891, do mesmo governo que ex
pediu o decreto de 7 do mesmo mez e anuo, deixa claro qne a ex
pressão Lcqalrnentc habilitado, usada '.)eS~e de~reto. equivale a - com.
approvaçiies plenas elll todas as materws t heoricas e pratIcas do re
spwtiro ew'so

A lei n , :W39, de t4 de julho de 1883, diz:
« Art. -t." As vagas que se derem de capitão no corpo de enge

nheiros ser:.o preenchidas, desde j á , metade por promoção, entre os
act uaes tenentes do estado-maior de 1" classe e os los tenentes de
artilharia, lcqalmcnte lia'ril ito.do« e metade por trnnsferencía dos ca
pitúes de l'stldo-maior de i:' classe, de artllhar-í a, cavallarta e infan
taria, por ordem de anttgutdade, entre os que tiverem o curso com
pleto de engenharia militar com <lpP"ovaçües plenas em todas as
1natcrias theoricas c praticas, etc. ~

Si esta lei não especifica. quacs as liabilitaçõcs leçacs exigidas aos
tenentes de estado-maior de la classe e aos los tenentes de arttlharte,
para o accesso ao posto de capitão de engenheiros, é que as emprega
com significação já expressamente definida em lei anterior.

Com effeito , o decreto n , 5.1;73, de 27 de Junho de 1874. pro
mulgado em virtude da autortsacão concedida pela lei n , 2.261, de
26 de março de 18,3, havia estabelecido nos artigos infra transcriptos
as habilitações necessar-ias para a inclusão dos offlciues n08 corpos de
engenheiros e ele estado-maior de la classe.

"Art. 3. 0 As vagas de capi tães do cerpo de engenheiros que se
derem por occasião da presente organisação e posteriormente, serão
preenchidas de conformidade com o regulamento de 31 de março de
f851, dentre os tenentes ele estado-maior de la classe e lo' tenentes
de artilharia, sendo condição indispensarel que possuam as neces
sar ías habí litacóos theor icas e praticas e tenham appl'ovaçu~s plenas
em todas as douirinos do CUl'SO, inclusice desenho e eit:el'cicios pra»
ticos proprios ele engenharia.

Art. 4. ° As vagas de tenentes do estado-maior de la classe serão
preench idas por promoção, de conformidade com o regulamento de
:31 de março de 1851, dentre os 2°s tenentes que ti verem obtido em
todo o respectivo curso approvaçôes plenas e gráos que correspondam
a essa approvação em exercícios pra ticos ,

Art. 7. o Só por occasião da presente reorgan lsaçâo poderão ser
transferidos para os postos de capitães do estado-maior de la classe"
officiaes de outras armas, que possuam as necessarias habilitações."

Conaequenternente , a habilitação legal para o preenchimento das
vagas dos postos de capitão nos corpos de engenheiros e do estado
maior de ia classe, e de tenentes neste, era, além do que exige ore·
gulamento de 31 de março de 1851, ter o o íllcia l o curso respectivo
completo. com approraçõe« plenas em todas as materias, inclusive de
senho e ecceroioios praticos .

Portanto, empregando a lei de 1883, o decreto do Governo Pro
viso rio de 1891 e a lei de 1892, as palavras legalmente habilitados, Rem
explícal-as , não se pôde deixar de tornaI-as"" na aeeepção de - com
appro'l:açães plenas em todas as materias théoricas praticas do re
spectivo cni'so -. como está em outros termos na l,i de 1874. Nada
pôde justificar outra interpretação, Nem se comprehende que a lei
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e 1898, ou com o curso de p.ngenJwrla pelos de 1874 c 1890, todos
com approvações plenas nas materias theoricas e prnticas que
constituem esses cursos.s-- J. N. de Medeiros Maüct ,

de IS02 viesse annullar a exigenda rle n pprovnçôes plcnas , adopt.ul«
e sem interrupção enmp"idit' desde 1871.

Sempre se tem entendí.lo , mesmo depiis ri" pr om ulg-rdn a lei rl...
180Z, que nã.o pôde s,'!' tvanfm-ido para os corpos de "ngenheil'os e do
estndo-maior do I" classe 'lnem não tenha obtulo approvações plena~

em tndo o curso.
Alem dos casos rio capitão Ivo rio Prado I) Ahren So.lr-é , refori.los

pela 2,' secçã» da l(eparti\,;lo tIe Ajudante-General, ha ainda a citar
o scguínto:

Foram tr:ln~reridos para ° eslarlo-maior dela cl.iaso em I do
fovcrei ro rle 1,~()7t i.t,) é. 11;t quasi dous nn nos , o tenente de cavn l
lar-ia Jo'é da Silveira Villa l.oi>o Junior c o I" t.enente de a rt.i l harin
A.!.!.'oRtinho tio Sonxa Neves Junior, mnls moderno do (lue () t.one n t.o,
tnmlnm de cavullnr:a , Veriss í mn Jos,; de Sonza , qne não tem sido
trn nsrci-ldo por ter Lido npprovaçâo simples, Neuh uma reclallla,ão to rn
havido, tão enraiznrla está a doutr-inn de que, para o preenchimento
-tas vagns de capi tão nos corpos de ongcnhei roa c de capitão e tenent~

no d o estado-maior de lo cluss- , é Impre sci nd ivel a condição de ap
provações plenas em todas as mu terías theoricas e pratic:ls do curso
rcspectivo.

Assi m o Snpremo Tr-ibunal Militar. rle accorrlo com ° diaposto
da lei n , 30 A, de :30 de janeiro de 1892, é rle parecer 'ltle as vaga~

rle tenentes do corpo rio estado-maior d" I~ clu sso devem ser prc
en ch ldas por transferencia, ern or.lcrn llr~ antig'lli(l:Jdc, dos L',~IlAn teR ou
1no tenentes dos corpos al'l'cgimentados, que t-nham o ou rso de osta.lo
maior e engenharia pelos regnlamentos de iSSO e de 189", ou o cnl'~o

de estarlc-rnn ior pelos rcgnlalll,'ntos de 1S7-1 e 1,~O(l, tod"" com "1'
provações pteuas nas mnt.'rias 1I,,'oricas e pratica8 quo cOII<litn"lll
~S1/~~ cursos ;I~ (11l~ a:J vagas \10 capitiio no corp{) dn engHld}('il'()~ dp .r-m
f.!l~r pl'ef':nchiu~IS JlJr ordem de :llltiguidallc, :lIc~La([~ por pr'olllo(::LO d,,~

tml~ntes do eRtado-maior rI" ia cln"e, O das t"es arrnns o a on ! r "
metade por transfero ncla de capitiies a r reg lmen tidos, uns (J o n t.rn«
com o curao de estn-io-mator EJ' engenharia peloq reg 11la mo n [.n.<:t Ih

1~80 e 18C!8, ou com o curso rle onw'nltaria pelos de Ik74 e 18',)0, 1.ndos
r-nlll :l1'!,I'OVaÇÕes plenas nas rn.i l0L'Í;l~ theorícns e pra ticas 'I ue COII
sutueru OSRes cursos.

Rio rI,' Janoiro, 12 de (lez,'ml11'o dA IS0R.-!",,'ci,·a l'itl[o.- Mi
rflnrll(.ll,i.~.-R. Jltf,1~l)l);:a.- T'u dc i.VcitYt.- U. lVt..'lo.--· /1. ra::/jlf./"'.
-]t. A. 11!Ollra.- J. Thoma s Cantuaria ,

ncsOLU("ÃO

Como parel'e.- ll~ rle 11Azcnll,,'o de 180S.-C\'(PO~ S\T.U".- Mallet .
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1\. I - EIII li tle jn nolrn de lK~)S -lJecLlra '11Ie li Estrada de
Ferro I>. Tlleraz:l Ch riat i na co.npcto ClIlIIIIl'ir lill,eral
rueulo (I art.• l~d d:IS ill-::;L('lIc(õe.~ I'egoulamelltares UJlPl'O'"

v.uln s pelo tI,'crdo 11. 1l).~()~), de In de umrço de 18~9.

Il.iu o hs tu n lo Il;tO h.ive r P'_ISlOl mun icipaes junto ::ís
l'e~IJPcti\'as est:l(':ú~s .

7\. :2 - 1';111 ti de jau airo rle lS'c1d- Fixa a época pa r.i o serviço
da tomada de con tns das es trada s de forro,

N. J - EIIl 7 tle jauci 1'0 rle 1~'c1,3- !Jec!:H<J. '111" lia coliranea das
t n xa s post;te'~ dcv« eill~ir ..se a Hel'al'l!ir;to UOS Corn;ilJs
ás displ)SIÇO~'S de lei de o rr a mc u l,o 2

~. 4 - EIII 7 de ja n iro de Id'J8-lJeclara '11Ie a cobrança do
iJllpOsLo suhro vcuci mcut.os devo se!' fült:t de nccor.Io COUl
a s pre scripçocs do rcspoct.ivo r"glllarllünLo . ;2

1\. ;, - Em 0 de janeir» da tS~),~-J)\'elarJ. (I'L~, os cm)lreg-;ulos
I 'osb(~.-; n;'i.') ]JO' [em :;:('1' diSl'~Il-){Hlo3 do s-rv i f,,") dI-', :tI is -
lamento m i h kir 3

X. G - J~J)l 12 de janeu-o de f;,~),'" - .\ jtloesLa':ü.o de co o tas re
lativas a it ru cat'f;0 e rti uc t i n<i'J co ns t i tue c rr-rcic iu desse
~~. 3

N. 7 -Em 13 de janeiro de 18J8 -Itésohe 'luO uma sentença
'n rbí tra l sobro ccrt. e dcl.crminuda est e.i da de torro não
t'JLH appIiC:.l!:;l\..), corno p ri uc i pi» juri.I ic.i, a o ut ru, eutlJora
CUl irlcutic.ra c ircurusta ncl a s 4

N. 8 - Em I.J de ja nei o de 18(H - Dá i nst ruveôcs sobro a ac
cumulaçâo d(~ cal'g'os, nomeaçào c ílxuç.io de ordenado." a
empregados das estradas de Ierrn Ilscn li zadaa pela União. 4

~, V - Em 2 de Ieverei ro d(-~ f8'.H- 1~,~g-llLl a cl)utagenl do tempo
para a :q'(/~elltadl)t'ia dus f~nlpr~-"1!ado~ dOR se rv i ços
custeados pe!a Uui.l». 5

N. 10 - J~1l1 7 d" !','r\'l','iro d" 1893 -I oflir" a IÚl'ln.~ JlAI" qual
devem s"r suhm e t tid.ra :18 taI,~lIas propr.n lo mod iflcn cóes -
de \'c:lcinlí~ntos, Salll'ios e ta rifas, fi

N. i l - j~m 1'.J de !'e,('l'eir.> do 1898 - O .dit·eilo adquirido na
vigelH.:ja de IIlII rcg ul ameutu n nter ior , qua mlo fui (H'eS
tado O ser-viço correspondente ao mesruo direito. não
pode ser iuvul idado pur nenhuur re gul.uneut . post -rior-, 7
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N. 12 - Em21 de fevereiro de 189~ - Indica o modo de ser 01'
gantsada a proposta pa rn " d istribuicão dos ~1.'"ditÓ!l 01'-
çmnen tar ios destinados a despezae pu blieas ·i'. . .. 7

N. 13 - Em 2G li" fevereiro de 1f1\l8 - Communica Nlltr provi
denciado para q ue OS t,·lcgranllnas da co mrrrísaão fiscal
dA (lXUIII e..;:, no 11:Rtadl) de t-)(~l"gipp, sejam !,l'::tIlsmittidos
c-rno ,le serviço pubhco . 8

N. 14 - Em 26 ele fevereiro de l~Oi3 - Dec'ara em quo eOI1-
diç',es os vales postacs omit t i.Ios pelas repartições pu-
hlicas gos.un da Isenção de q ualquer taxa. . • 9

1':. 15 - Y':m 28 de fevel·"i,·o de B0S - Commu uicantlo quaes
DR pl'ovid"'lciaFl d:UL.lS a reRI)('ito de um a r.uln mncão
con tr» o a~'{'lltB da C11IllJ':tnJlia «;\rrR~ag-ericB !\lari-
times'» O

N, 11; - Em :!i3 de I,'\'or,'iro de 1>")8 - Consultando si os
ag'C'nh"s do Co rrc io d~~ 8;1 e ·f" clas-cs «stâo i son tos do
imposto de venci mon t.rs • Itl

N, 17 - Em 21 de ru nrr o d" I~Ç).~- Dcclnra que aos cnge
nheiros m il itnros d(l~.ign:1'11)3 p:ll'a praticar nas rslradas
de ferr-o no n h um d i rei r.o as,iste á porccpção d o d i a rius , f O

N. 18 - Em 2" de mnrço de 1>,08 - Concede prov isor i amen to ,
durante () IH'a/'() de f'-,~"SC~nl;l rlins, autnrtzacâo parn a
Cornpa nhin Industrial d" ~IclhOl'am('llto" do BI':lzil n hr ir
ao _trafrgo o tro-I.o di J~sLl'arl;;l, do Ferro de S. F'rauctsco
Xavier ao Conuuurciu, comju-eh eud ido entre o entronca-
mento elo ramal (I" Sapopcmbn a Belém 11

N. 19 - Em 11 ,le ,t1"'il de ums - Solicita a oxped içâo de
ordens u íiiu de 'lU" nos D t.tostarlos passados pela Dire
etoríu (}"r,,j do Sau-lo Publica, elo estado (la sau.le dos
funccionnrios 'lU" tivet"'1ll requ"rido apoacntadoria, se
declare pos.üvam.m t« si o m.vsmo funcciona rí o es tú valido
ou i nval ido para o serviço , 12

N. 2U - Em 1:2 ti" :"dl d0 1~118 - ])"darnnrl0 não pre .Isn r
este Xlin is h-ri» do I'rr:.pl'il) dcuom i narl» Montandon, si-
tuado no 1';,,(.;1.<10 til', (ioyaz . i2

N. 21 - r"1ll 18 do n hr i I de t,)!I,~ - .~utoriza a retil',,,l,, da
ci riu l.iç.io dos i,ill,i'l.I'" p"sL:ws p,impr,~" ,!:J. tax.; de ,10
I,,'is que Iora m su hst it u idos p,'lus de ;:'0 réis, 13

N, 22 - Em '1:1 de n.l.ri l de 18013 - N 2Z- Indica o modo por
qun d evom proceiIer as os tradas de ferro em re lacão ú
i nd eru n izaçuo d« uma canastrn despachada e extra-
viad a na mesma estrada. U

N, 2~ - 1"1fl (,~ de a liril ele 1SÇ1~ - Dvcla rn. a obt'ig-atoriedade
por lei dI) reco lhi nu-nt» ~10~ cofres da Ulli:"io, como rr-nda
cvcutual. tio IH'oilul'l(l «1;1 l'cnd;l.l em hus.La pu l.l lcn ou
f{n'(t d c ll.i , d{\~; (l11jP"Lo::; iJL.;;('r\j\"\,i", (' d('?IH~(~."'sRal·ioR a
qualquer :wrvi(~o dI'> l~nY('I'Il(l • t.l

N. 24 - Em iH de ahril de 18~);-; - Decku-a ser legal a i n beri
nidade de um c.u-go 10g" 'lne o subst ituto se montre ha
hi li ta.lo C(IIll pl'flcllr:l(;:IJ) e n~i.n ad vcnh» disso o.ccres-
c imo dI; «l(~R,)Cza t~)

N. 2" - Em 20 1]" ilhl',l di' 1K9t:- I ),·dar<l te r muudarlo isentar
da t;tx-,I, pos iu l os hole ti ns do IOl-3titut" Agl'QIlUIOico do
Estado d e S. Paulo • 13
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N. 26 - Em 21 de ahril de f898 - Declara quaes as pro
curacõ 'B cujos poderes p~peeiaes não vão ~ Iérn do excr--
cicio financeiro: . 16

N. zt - Em ;?:) .Ie abril de f89B - Autoriza accor.io com a
Companhia Ferro-Tar-r i l Carioca para utili -açâo, me
diante conrliçrJe~ e i ndicaçôcs propostas, da face ex
torna rio Aq uedueto da Carioca, desde os DnU9 Irmãos
a tê ao S ilvostre 1(i

N. 28 - Em 29 de abrí] de 1898":' Os balanços e apuração
da responsabi l idatlo do~ nrmnzr-ni-ua.s quP, sorvirum em
uma PRtrac!a arrendada. dcvom ~('I' fei tis pOl" pessoa l C!ll
e xet-c i ci» n.r mestria l'stl':ld:t. com a ux i l io do (la ti';lZe!ldn,
si nec-ssa rto 1',,1' i' n:l.:l pnr j"anr:ci'JHat'i'lsju d í-pcnsados , 17

1\'.2\1- Em 30 de abril de 18:\8 - [~nvia umarelac:io de reS
pr·n~a\'\'i.:; para c.vm a ll'azenlia Nnc io nal, pedillrlo :l ef-
!"ecti vida, te da C01JI'(lIll:.C:l. 17

;\. :,0 - 1':111 1:2 de maio de IS~):-\ -lJeclal"anclo 'IUB os l'ulI<:cio
na rios r('~1(lmitLldos nos me-rno s ou (']11 cli ver-sos eargo~,

por exouern çâo nu a handouo de C111pl'ego. não con tum o
tempo para promor âo . 18

~. :Jf - Em [li rio ma i» d" 18\18 -l\Iarca o tempo em 'I'te
df'vl'B1 FCt" t"l1yiada~ p:tl':t o respocbi vo l'ugam"llto as Je-
ri.i s dos opprario8 e ;tR contas do f(lrn('dmcntos IIlf~Il~.:t~S. 10

N. 32 - Em 17 d~ mn.io rle 1~\)S. - I\ tom nda de coul as d os
I'cRpnn~aY"is 11('''(, S"l' l'eA!.rin,!...:·ida, 1l:1:~ (~8tl'a"Lls Ilt~ 1'1'1'1'0

a:ll11ini"tl'ad:l':; ll('ln OOU"'t"JlIl. a I 'I'!" Jll'eet~i',ll:1 o art . ~1):3

110 :·('.I!.!'Ill<Jml~llt() a:\I'1"I\';1'lo 11,,'lh il,'('!'do n . :2·1 I~l, dI' .<l
de df'!.í'111!)I'Il dI' l;"':f.Hi 1~)

N. :33 - Em 17 d,· maio d" 18\13 - Dccla ra que a d"sl,cza com
o vigia. nu Cl'lIZ<lIl1"uln (t,~ Ii n has dpy(· C0[Tcr })L1I' eonta

do ::::;pl'\,i(:o quo e.,t'lh('I,~e(~u a illt'('l'~,(~(~(~il() t!(>pni"l da
existouci« do primei 1'0 RI'.t'-~·It:'íl. 20

~. 34 - Em 1.'; d" maio .I" 1·';9.'; - lJ"elara 'lU" s,', u m 011 ou l.r»
obj-eto (l(~ ~ot'r('..::p()nfklleia c.r-"fli,'·[J tem Rido l'P~ir;j.l'ado

lia Lbhi:l som ~e o.-hu r i n vext i.lo IhR fOl"lllalidadDR 20

N. 3" - EIll 18 dc mn.i de [:';~18 - Declarn que o calculo pa ra
a co hruncn do imposto sobro vonelme n tos d(' fllllrcill
nario« flue exr-rcom cum n le t i v.uur-nte IOg:It'P'; rctri
hu i.los c f~:ISt'a'!(l na. souunn de \"f~llt',ilYlpnt:n:; düA e~l.rg(lq

aceumula.l..a. 2f

N. :;r, - Em 2:; d.' mnio di' 18\)8 - Declara Cjue cou vom ..vi tal'.
tauto qua n.o fOI' POf:.RIVl'1, as reilltcgl'UÇ(ICA de omprr-
gados. 21

so r
cujo
am-

N. 37 - Em 80 d" maio d(' 180,<'; - Declar.r que "ó podem
ennsidl'l'ar!os « Paquctes Correios » aque lle .. cru
bordo c.:,~ nch:JJI1 (',~la!)('lceid;lf:; \go,-..nci:IR Post~I('C::

hu lr n lo s • '.

N. 38 - F1l1 1:~ I!~ j'llliJI-) dI' V·;ç)'..{- ('orl1!lIunic:'t q-to f..r:lln
t.l':If}~·{i'l'id;l~ :HI'~ 11' 'llh,;ir·l~~-l,'l}l'L·" tIn dje;:tl'i~~tnR 1('

II'gl' 'lillif"Ir;; t·),I;l;::: ;1S ;lttl'il);li(:4)"~: da:, rA!iTlc~t:ns f;llh-
con tn-Io r in s . 22

N. :l() - 1':111 Fi ,k junho .lc t8'.1~ - [li rIj"a () mudo d o sr-re m
('.I:.JRRifiead:l~ desIH,/:tR soh :J (}('c;jgnal;:'lo - pl'R~O~J - e
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sobro ou tvas de cal'actel' urgenle c cspccia: cI"e r xijn m
Immed into pagamenlo, 2,1

N. 40 - Ern H de juuh o de 18(18 - So lici ln nilo que os 111 "ulcbs de
sande dos portos prcst<'nl 8cIIS sl'rviços;' fpiando' recla-
mados, para in specc.io dos rllnc"i,)[Jad s fl'c1erac8, 21

N, ,H - Em 2Z de junho d c 18tH - Declara que s,', 1'''''Je /rosar
da taxa pcstal a correspondcncia regulada por dispo-
sição de lei.. 2:1

!\. n - Em 22 de [u nh» d,' 1S98-J)I'c!al'a fa l lr-ccr C0nlpe
lütlci:\ .ro :lg('llto da PI"('ft"'itura J\lunicir,al p:n:l intervi r
nus C'o\l8f,1'1Ict,.'.(~~("}~ illtellla~ da 11;RLI'ada d« F"I'I'O Ccntvul
do H,'a1,ij 2.,

N. 4'1 - [';m 2.1 de j nu ho ·de I,~\I" - P"r!" '1110 sejam posl.Js no
I'hosour» );'1~del·HI. Ú di~IJlI,i~~,o da i{(1pal'tiç'il.o, dos rrt'_
lpgl'apho,t:;, a~ q u.uit.ius dc."lin:ula.-; uo s concertc.s do
linhas telcl'llUni,'as .' ./'. 213

N. 4~ - Em 27 de ju nl.o rle 1S',I,~- Dedal',l qlJe, c,tincl·a a
eonunlssão de compras, na IÚll'llpa, ti Deleg'aci'l do '1'111'
ROnI'O, em 1,011<1 "OS, eal,e licJllid:u', pr,,' eont:l d,,· te ~l i·
n isterio , e dt~.ltl·O d as COlllpetenl,(ls "('I'h:ts, Lntias as
cont.is relativas ti materiaes 2G

N, 4::; - Em 27 de junho ti" 1('\\13 - lledara clue o ponto te,'·
minal do pr010:1g-::\InnIlLtl tio «T:lquary a PO!'IO Alegl'C)),
da ER!l'ad;l de !"'"'l\) (h Porto ,\/egre lj. ll,'uguaytlna.
achando-se s i tuudo ú. lll:l.!'p,:c·11l dI,} tinl rio unverra vr-l ,

não está com proh oud id« na zona. 'I'ivil.'gia<la da
« Porto Aleg-}"(' nn.l New JhJl1lJl1q~ Ih-as i lin n l l.n il wuv h. 27

N 413 - Em ! dej"I"" d,' ·f~'.};j- AlIt<H'iza accort!o para a con
t i n un.ç.io dt~ 1'~L:"tl)l}lf'('lmenLll dn holpqui!n no tl'l'l','!ln de
volllLo no ~il\"~sl,t't" ~ ;II"'(·fHlallJf'nto. I'H' ~iIH'() a n nns,
a :UO,~ POt' :11l11(1. P,1.~~·(t:; e-m dU:I:- 1),·(I;-;L:\Çi~(l.~ 111-1 'I'h ..-
~WUI'O Federal • ~s

N. -li - )':111 ", <I" ju lh» de l;j)~ - Dcclarn '1'w n valo posIa) P
cous íder.ulo Ill:Llnria do urna propr io.lud« su, gCllC)'js,
gos:lIltlo de g-tJ.l'untias rcguhl.lnen Lal'CS 2f{

:'<. 4,q - Fm O de ju l h o do Is\)~ - J);', illstl'lIcç"e9 sobre o
!l10 b, do ~q\plicaç':lo dos jll"o~ g-:u'an titios e desl'pzas tl~

custoio a cUlIsic1<,I';u' II~IR tomadas tIl' co ntus das <'Rtl'al:l~

de [errn . ~9

N, 4\l - ROl 2~ rlejulho ri" 1803- Apl'l'ova. com as :t1teraçi;e~

indicarias, ti p,'oposta da Dirccl.ot-in da I':R "a,h de )<'<'1'1'0
Ceu tr.t l do Hrazr l , para o \'eRtal,e[ccinH'nl.o Ih hi l hc les
de ida (~ vai ta, n.r m osm n e st.rruln., com o a.fl:"lI.i ruo n to dI'
2.) ~(;. cn lcula do 1)(,11) prero da l':unagonl s implca , 30

N. 50 - Em 2 "e agosto de 18~)) - Dcrlr rn ,,~o poder ReI' foito
por per-itos o os a m- na ldtl',l d,) ori::tinal' de ,um tele-
gl'alllma ex pe.l i.In pal'a o lU" ',rando do Sl\l .' •• :lI

:'oi, 51 - Em 2 de agosto de 18(1~~ - ,\pl'r"va OlJlI~dl'Qll/tabclla
de vencmrcnto do po;s,,:d I"lI'.'l a nova c!hc:io::« Pedi-e
!!,,1ho~. 'no ki!"I\l,'tt'n '1G2, ua 1i nhn rlo 1tíheir;iÓ'1"l'eto a
J:t~nára ., '.,...".. j,<~,.. 31

N, ;,2 - Em \l d,' ag-oqto de lt(l,~ - llodara não seI' ,l'1fl'1issil'e1
a (jx:II,~:i(l de (1'1:1lltin ('1'1'1:, ('nmo rll1fJcielll.ll I.ilolll,tl'iCI)
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n nnu»l para crul.t es tr.vla em c.instr-nccâo, em estudos
e Lraff'g'n, PC'.I't(IIlcente a uma S(·) c' neesston.n-in.•

N, :. J - gm 17 de Dg.lsto rlo 18\J8 - Declm-a torem sit!l) dadas
JI:'oride:lcia~ a ...'speit, dos ngclltes post:Jeq se incum
hi",'1l1 da nr rec.nlaçâo dos impostos i n t-rnos .

N. ,,4 - Em 31 de ag-osto de 1.',08 - Declara fJlI" a c(,h"ança do)
imposto do í rn n si to devo tor n a r-we clJ'ec[iva n os Ir"IIR
esrcci,w<, do mcsmo mo lo '1111' se pl'atic:l em relação a·,s
d omn ís , . , , . . • , • , • . • , • •

N. !t,) - Em 1 d« A(),t0rnlll',) de 1:")08 - Docl.n-a ({lIf~ sr, n COI'I'C\F-\

}Iol\don(',j{t otlicin l dos etlg(~nhch'os fiSC:lNJ do GI}Vi'1'1l0

jnnt. a',~ nr reudat.uloa .l.is estl'1vlas rte rerro é '1111' dl'\'o
go~a" de rran'1l1ia ordinnr in , vi sto ropres:>ntarell1 elfeR
:lgrnteri da a.l m ín iau-ncã». (111:10 tt'rcrn n..;; d i tos ru-ren
data..i0~ (['Ie C;:' C()!'rflRpondol' dil·('(~[.;l.mt:llt0 com o 00
ver-no ,

N. ;, i - 1(~ln 10 de so tem hro dr- 1K~)K - gspel'in~:\ (ln~v'~ ~(\.iam

os mntpl'iaeR n.t I~;~trada d(~ Forr-o de l~alllrif.é ({1I0 t1C'\,fllll
R~I' enLI'e,~l1t's ao r0.'lpe(~ti \/1.' ru-ronrlnt.u-Io ; quaes O,~ qll.~

<lerem ~<'l' reme tr idoa Ú~ est rnlns administrada, pelo
(;0\'01'110, pal'a. nell as serrun u t il i-tados, e quaos os qll~

d"\'~1ll 'OI' vondl.los em hasta pllhlica.
N. :'7 - Em f.! d,· setomln-o de IS\J3 - i\pl'l'O\'a o netn de pe,'

missão prun a rmnzenage m do pr-u-o leo parLieul:ll' em
ha.rrnc.i o (~:l Cornmi ssâo, s-rn qllo, entl'elantr>, RÍl'\':t isso
de nnrmn a i"ntll1'o proco.luunnto, v i st» filiO O~ riscns dn
depnsifJ) d(~ 4e'lIelh:tllt~ Illalerial 11:1.0 CIJl'I'0.~f10Ild('1ll :'l'~

"all t"f!,'ns D"rel'idas .
N :-8 - l':m Ili d(~ ~(,tpllllll'o dI' 1S.1K - I!'!P.Ilt:l 03 fh~f,aft-'t;l~ /'

(' Illlr:ll'L:U1LC's (k eontlll(~\':l.n d(~ mn lus Jl(J:',L:tp~ dI) p:l~',:l

UI '11 til dl) illlpll,~l.n solJl'I~ \,í'l}rillll'lItOR,

N, ;l,l - Em 1; d(' sC'I,";Jl!JI',) d ~ '1:~JK - Lwuç:i.n df' t:lxa~ po~t:ir'n

p:ll'a (IS IiVI'OR r11~vol\'idos I)(~los agr'nlr'R das rondaR l'l'
dOl'aes n o EstaLl'J do I';sl'i"i[o :->allto ,

N, f~' - !';m 21 de se~('rllhro ~e jg,lf! - Estal.oel~ce l'eg'l'U~ pal'a 1'('
ceui mo n to c 'Jllitaç;10 na Ild,'gacia Fiscal do 'I'lle','lIl'o
FÜllol'al no Ei=I.tado dus quunt ius precisas para o sei-viço
da COnllllissiio. . . , . . , . . , • • , '

N. (lI - Fm 21 de set~mbl'o <1(' lf!\l.~ - Decl.u-a 'l'1e rI aólmillis
t.I'ft(":tn pnlJlic:l comlwt(\ .iulgal' da cnnruniendrt do~ :lHe.c;;
t,,,los IIlp,lic", passados para just iücn ç.io do i'alta~ . •

~. G? - 1·;'1) ~~t} de s"Lj"O,nhro do 18.18 - ;\ppl'OV~I, com lnodifl
~:l('()~R, o orçn m on to :tpl'('~('lntaflo pol o :l1'l'('ndnLal'jl) ela
]~; ..tr:vla do Ft'I'l'O Ct'lltra I dn PCl'i1flllllJuco, pal'a Vi:!'OI'[lI'

durante o IPi'indo do 1 dr~ m a.i» a ~H tll'! deZf~JtJ"rn
de j~<;18 •

N, (l;l - !';m 30 do s"[omhro de IgJS -llccl,t<'a a c1)('i~'atol'i"dad"
do l'eeolhin1l'nto aos c"i','eR pll"lio~" <10 (,oda ~ ((ln]'I"""
1'011,1a flue ror a['[','ca,la'la p,'" oJ",ros ,le "eJ"'iç,,~ Ul'Rt·
1I1inbtel';o .

~. (J-l - Ii~m :1 de l)'itu1>rl) d·~ p·;:Ü,~ - I),'t,.'>rmina que o 1f'IllIHhit'
!"=.I":l'viç'o do rllllCl'ionnrio Arlhlll' Helio d(~H" ~CI' ('.puLado
do "H~~OI'do ('om () :l.vi.so <lo Minj~t('I'iu dOR Nf'g"o'iIH tia
Faullda, de 10 de .1"1100 de 18:)0,

:u

,\')
,).1

'""/

40
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N. (j:; - Em (j de outubro de 1898 - Declara á Fiscalização da
Rêde Fluminense da « Leopold i na Rail\V~t'll'qll~C;om

pete,n. esta cO,mpanhia cllmp;~r o tullo i:I~,:d!? ~~eto
n , 1,1:30, do 2" de abr-il de 18,,7. • • !; .•..; ,:.. 40

N. G(i - Em 7 de' outubro fie t~D8 - Resolve a di vergeucia no
tada pela Direcloria Gorn l dos Cor rcios en,'~ 'o li 12 do
art. lO) da lei no 489, de lJ de dezembro l:le 'ill97, e o
art. !'ia do l~eglllamento Postal sobre taxação de offlcio
de autoridades estaduaes • 41

N. G7 - Em it de outubro d« 1898 - Manda retribnir, com
quatro por cento, o servico de arruoadação , discrimi
nação e fisea!iw':ii.o <lo imposto de tl'ansiLo, cobrado pelo
arrcnrhku'io da 1';8Lnl.d:1 de For-ro Centrn l rle Pernam
huco , corr-endo p-.r co u tn d o mesmo :trr'_'IHLltario o
preço rIo b i lhctc de pass:lgem em quc se contemple
aq uclle imposL", e demais rles p-z as de arrecadação. ·12

N. ns - Em 13 de outubro .le 1898- Presta informações sobre
a nota da Legação a l le má referente ao ajuste para per-
m n ta de enconvme ndus post aes 42

N. (j!J - Em 1:3 rle outubro rle 1898 - Declara no l\Iinisterio da
Faz(~'Hla qltl'~ ;L1'handn-80 em in tciro vigor o contracto
celclll':ldn c.im a (~qJl\panhia do ~JatCl'i(1,es ~ Melhora..
mo n tos do l l.io dr~ .T:IJwiI'O, rm vu-tu.Io do decreto
n , 10AU7, fIr> ID de out.ul.ro de 18SS, par" o arra~a1l1ento

do morro rle xanto Antonio e outras obras, nenhum
aforamento I,,,de S,'I' feito de terrenos dc marinha entre
as praias de :'ant:1. Luzia e da Gloria 43

No 70 - Em 15 de outubro fIe 18J8- Restringe o uso do tele
grapho ás "onrliçúp~ csper-iaes determ inadas pnla ur-
gencin. ou i mportancia d» assumpto , 41

N. 71 - Em 22 rlc outubro ele 1,'J8 - Declara que o producto da
venda de ferro velho, feita na Estrada de Ferro Central
de Pernambuc«, deve ser recolhido' li 'es~a~ão fiscal re
spectiva COI1l' renda ovr-ntual da União,' Visto como o
contracto de arrenda mento não comprehende o material
ínseevívcl o • • • • • • • '. • • o • " 4·1

N. 72 - Em 2·1 de outubro de 18gS - Pede providencias para
que, rle futuro, não se façam conce-ssões ou afor-a
mentos cl,' marinhas em toela a oxtcnsão da porto do
Maranhão, sem prév io conhecimen to eh'sl.e l\Ii nisteclo ,
visto i n te ros sa r ohr". coutractudas para aquelle porto. 4:;

N. n - I~m 4 de novembro de 18DS - Declara que a circum
sta nc ia da nomeaçâo in tai-i na para nru cargo veda o
ahon o de vcnclrnr-ntos ao empregado que ollicialmente
RC achava i iuped id o do exerc ic io daqu.-l le oargo , 4:;

N. 74 - Em 11 rle novem hro de IS98 - Dá ao Procurador Sec
cionn l da Itep>iblic" os nocnssn r-io-, elementos para a dB
fesa da União no protesto npresontndo pclo tenente-co
ronel Al1gnsLo Xavi ci C,rrneiro da Cunha, contra o acto
do Gover-no Cj!lf' co n tr.irtou co m o engenheiro Antonio de
Snrnpn i i PiI'("~ I/f'l'rCil';1 (I arr.m.l.uueut o da E"trada de
Fer-ro Cent ra l de Pcr-n.un l.uco , 46

N. 7:; - Em 12 de dozemhro de 1898 - Declara flue os venci
nwnl,,,s do pessoal .ul m i n iatrntivo ria Hospedarin cio
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Pags,

Imruícrnntos da ilha das Flores ~~tão sujeites ao des-
conto' 11e 5,;) (l/o. 47

N. 76 - Em 1:1 de rlcze mhro ,I, 1808 - Rccommcndn que, IlU

illlposi',':lo de multn , a Fi sca liznçfio da !':stra(Ia de Feno
Conde ,['Eu se cinj~L au respectivo cont racto e instrucções
em vigor . ·18

N. 77 - Em 10 de dezombro de 1808 - Indica O modo (Ifl serr.m
fornecidos passnR na I';struda de Fer-ro Central (lo BraziI
aos officiaes 'Jue houverem de elfoctu ar dilil"rneias a hem
do anrlamo.n tn dos processos penrlcntos do J ui zo Sec
cional do EsL,,!o do ll io de Janeiro o do ou tros I~s-

lados, .jS

N, 78 - Em 21 de dczom lu-o de j 8\18 - Esdarcce duvidas sug
geridas pe lo eugenheiro fl scu l da Estrada de Ferro de
Porto AI"gro a Urug na ynuu quanto a illtcrprct~(::10 a
dar a» § ;20, claus u!n T( do ('olltl':lclo de .u-roudum onto
da(l'l,'lla "stl'",/:l .]\1

N. 7ü - Em:lI de ,1"zemiJl'o de 1-;\18 - AutoriJ.a alterações
provisorí as na cluas i íicaç.í» das t:lI,;r:lS de phosphuros ,
]:;'01'07.('110 t~ v i nhus , com (l fi m de rcdnzit, os rcspec í i vus
fretes na Es tl'" da de Feno Central do Bruz i! . . .. ~)O
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Deda l'rl- {llI0 :í. .I~"h',1d" d" 1",,,,t'O li. 'I'hor-ez.i Cli l'Í~t,i na. compete

clll11prir lilLerall11nllte o :H·". 1')1 das inql,L'lIc~õe~ re;::ula.montares

nppl'ovadnq 1'010 dncr,·to n. !O.?O". ri" f(J do março do 18~9. não
ol.sta n to )):10 haver I'0~to~ ruu u icipncs junto "t~ 1''''I,ecf,ivaa&s

ta(·l-'C~.

Ministerio (Ia, Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
ct.oria Geral de Obras (1 Via~:ilo - I' Secoão - N. ,2 ---- Rio, da
Janeiro, (j dA janeiro tle J.'~~),'~.

Em relação '111 assumpto rle vosso ollicio n. 10, riA 7 de sotern
bro ultimo, .loclaro-vos, para vossa intelllgencl« c (Jevida {'XI~'

cucão , quo o facto (1'1 não haver postos mun icipnes junto ;i.~

est.:lções dessa estrada de Ierr-o , não ú motivo justiflcado para a
administração da mesma ()str:ltla deixar de cumprir Iitteral
mente o art . 154 (1:Is ínsh-uccões regulamentares, approvadas
pr.lo decreto n. 10.205, (lo !fj (le março d» 1;-::)9, desde que it
Municipah.lnde c.rhem as provi.lnncías para o bom exito dessn
disposição.

Não obstante, por esta occasião se demonstra áquclla r,0l'J10
J'ação a convenioncia da creacão desses postos.

Salllle e frarernídadov-> SI'l}/(sUão Eurir» Gonçalves de La
ccrrl,(.- Ao SI'. EII!!;enlwiro Piseal Ih Estrada do Forro D. Thereza
Chr'istina ,

N. 2 ' . E~[ li DE .r ANEIRO DE 18!IR·

Fi',1 n épGjl3 p:ll':l "f:0t'l'j,·" <1:1 de 'P,IIa do l'nllt:l~ ,la" ".Iradas ·diiJ
fCa,l'W,1

Mlnisterio da Industrlu. Viação e Obras Publicas - Dlre-
ctoria Gera.I de Obra« c Vinção -- 1" Seeçáo - N. I Rio dA
Janoiro, C. de janeiro do IX(lR.

Accusundo o recebimento <In vosso oflleio 11. \1, do 1I dn
jun h» do :1.1111(1 1i",I'" aenmp'lnh'lIlo da~ aetns () halanço~ da
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tomada. de contas a que procedestes nas linhas sob Yô$$a.fisca
Iização e relativa ao mez de março do mesmo ann~declaro

vos, para. vossa intelligencia e devida observancia, que tal serviço
só púle elfectuar-se, semestralmente, nas épocas fixadas no
art. ,/0 das instr ucções approvadas por portarta de 2 de
janeiro do correu te anno; nunca, porém, por mezes distinctos,
que torna-se em trabalho supeiüuo,

Sautle e traternídadev-c- Sebastião Eurico (iol1çalves de La
cerda.- Ao Sr. Engenheiro Fiscal da Estrada de Ferro do
Paraná.

N. 3 - EM 7 DE JANEIRO DE 1808

Declara que na eoln-ancn <1"8 ta xns postaos deve cingir-se a Repa rt.i

,ao dos Correios ás .li sposiçôes de lei de orçamento.

Ministerio da Indnstria , Viação e Obras Publicas -- Dírectortn
Geral ria, lndustrín - 2" Secção - N. :: - Rio de Janeiro, 7 da
janeiro de 1898.

I J

Emrespcstu á consulta contida em vosso offlcio u , 793/2,
de 28 de dezembro ultimo, declaro-vos que, para a cobrança
das taxas postaes a quo vos referistes, deve a repartição a vosso
cargo cingir-se ás disposições da vig-ente lei orçamentaria.

Saúde e fri1t'~rnidade. - Sdlllsti'lO Ewrico Gonçalves de La
rel-da.- S!'. Director fiaral dos Correios.

N. 4·· Ey! 7 DE J A\EIRO DE 18\18

Declarn (ll1ê a coheanca .lo impu'to sohro venci mon tos deve ser fe itn de

nccor.lo com aR pl·elCl·ip\tJ'J~ <lo respêetivo regulamento.

Ministério Ih Industria , Viação e Ohras Publicas _. Direetoria
Geral da Industria - ;!l SJcção N.:? - .. Rio de Janeiro, 7 do
janeiro do 1~!18.

Resolvendo a respeito do assurnpto rle vosso officio .n. 800/2,
de 3a de dezembro ultimo, Il\nl significar-vos que a cobrança
do imposto sobre vencírnem _ J subsídíos deve ser feita de
aecordo com as prescripções do regulamento apPi'Qvado pelo
decreto n . 2775, de 29 do supracitado mez , .),)~r

Saude o fraternidade.- Selmsti/ro Eurico Gliiii/:iltles de La-
cerd z, - Sr. Director Gera I dos Correios. .
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N. :í - EM ~ DE JANEIRO DE 1808

Declara f11l~ O~ rmpregadoR I'o~he~ nii{) po.lom sl'r d ispensn.los dn

scrv i ço ti r' :dislalllenLo militar.

Minislerlo da Industrin, Viação e Obras Publicas - Dírecínrla
Geral da lndustr ía - 2" Secção - N. (\ - Rio de Janeiro, H de
janeiro de lHaS.

O Ministro da Justiça, em solução ao aviso deste Minísterlo
polindo para ser dispensado do serviço de alistamento militar
() 2° oílleial CArlos Alberto do Espirlto Santo e bem assim para
quo não sejam designados outros íunccíonarios dessa reparti
ção, pelas razões oxpendídas em vosso ofllcio n. 1'>24/'!, de ::
do setembro do urino lindo, declara que a dispensa do dito
runcoíonarío redundaria em prejuízo dos trabalhos da commís
são, os quaes estão om via de conclusão.

Aecroscenta ainda que, na designação dos membros das jun
tas do alistamento militar, teve em vista o art. ao, §.2"l da
lei 11. sa A, de ao de janeiro de 1892, que manda pretor'ir para
taes funcções {IS offlciaes reformados do Exercito ou da Marinha,
e na falta destes, os da Guarda Nacional.

Saúde e fratrrnidadl'.- Sclmgtí,To Eurie» tIonçücc« de L,.,~

('('l'rI.·" - SI'. Iljroctor GOI'al dos Correios,

N. fi - E\[ 12 Im JANErRO DE isns

A l'l'r~tnr"() ,)" r0nlaq 1'('IaLiv,1~ a 11111 cargo nxtincL» n:ln cnnstituo

r'x<'l'ciei,) .lcsso rnl'~o.

Mlnisterio da Industria. Vinçiío p. Ohrns Publicas - nÍl"~
ctm-ia Gorai do Obras o Viação - Ii soocão - N. I - Rio tle
Janeiro, 12 de janeiro 1\0 IR9,'~.

P,Ir:J. VOS.,!) couhcclmento o tlns conventcntos, P. em solueão
ao requerimento rio ex-pagador dossa estrada de ferro, Anto
nio Valentim (la Ri! va Har roca , acerca do qual informastes
por oílleios ns. li I!, tio I'! de agosto e 802, de :'ti de setem
bro (10 anno proximo findo, declaro-vos que, a partir do dia
em que o req nerente foi dispensado, nenhum vencimento lhe
pôde ser abonado, porque a prestação de contas relativas a um
car-go extincto não constitue exercício desse cargo, e o serviço
de pagamento de liquidação, em que tambem se oecupou até
::1 de julho, só podia tel' sido prestado Irregularmente, desde
que f) peí icionar!o j:'1 não (11':1 funccionar-lo da e.4mda. IJU:1I!tr'l
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á reintegração, é impossivel, por ter sido extíucto o cargo pelo
nctual regulamento.

Saúde e fraternidade, - Sebastiao Eurico Gonçaloes de La
cerda. - SI'. Dircctor tia Estrada de Ferro Central de Per
namhuco.

N. 7 -_. EM I:: DE JANEIRO DE 1898

Resolve que uma sentoncn al'1,it,'aJ sohro ce rt.i o determinada est rada
do f<'rro não tem appl i caçfío, com o pl'inc.ipio jurídico, a 011I\'[\,
nmhOl'1l orn iden tic.i s ci rctuus í.anc ias ,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Díre
ctoria Geral de Obras e Viação-- 2' Secção .- N. 3 - Rio de
Janeiro, 13 dejaneiro de 18D8.

Declaro-vos, para os fins convenientes e em solução ao
pedido feito peli « Brazí l Great Southern Ratl way Company,
limited», sobre o qual informastes por orllcio n . J4, de 27 de
setembro do anuo proximo passado, que não pode ser applicado
a essa estrada de f,3I'1'o o laudo proferido com relação á « Alagôas
Railwav », porquanto a sentença arbitral não firma doutrina
geral e somente aproveita 110 caso exclusivo sujeito ao respectlvo
juizo, á vista do art. li! do decreto n. ::!IOO, de 26 de junho
de IHli7.

Saude e fraternidade. - Scbastino Eurico Gonçal~es de La
cenla.- Ao Sr. Engenheiro Fiscal da Estrada. de Ferro de Qua·
rahim n ltaquy ,

N. H-E\I I:> Di': .l.\NEmO DE IR!lR

Dá in~Ll'lwçiies Soll1'I1 a nccu mnlação do cargos, nomoacão o fixação de
m-dcnndos a ('mp1'C'g-:Hioe das "R[,t'adas do ferr., IiRc.alizadus pela
t 'niil.o.

Ministerlo da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria. Geral de Obras e Viação - I" Secção - N. 13 - Rio de
Janeiro, I" rle janeiro de 1;-:\1;-:.

Por ofl1cio n.?ô, de 2'! de junho ultimo, consultaes sobre os
seguintes pontos:

l°. si póde um empregado dessa estrada flgurar' accumu
lando mais de um e:wgo c percebendo os vencimentos delles ;

2", si podem ser tomadas em cousíderação as contas, obras fi
concertos feitos pela companhin sem audiencia nem conheci
mento tio Governo ou OH sou fiscal;
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:~tI, si determinando o n. 4 do art. :.':; dos estatutos upprovados
por decreto u, 1614, de !) de junho de Iti5,'" que a junta dos díre
ctores da estrada pôde marcar os ordenados dos seus empregados,
segue-se dahi quo póde augruental-os sem autorização do Go
verno e crear novos empregos actualmente ;

·1", finalmente, si, dotorurlnando a clausula 6" da conveuçâo
approvada por decreto n , 1G1:i, de n de junho de 18~):;, que, nas
contas annuaes ou scmestraes de receita e despesa, nenhum
dispendio será contado sinão o de custeio e conservação da es
trada, podem ser incl uídas nvsses contas as relativas a augrnsntos
o modificação de edíflcios.

Em solução, declaro-vos, para os devidos e üeltos :
Sobre a. Ia duvida. Os empregados de companuias não estão

subordinados ás mesmas disposições legacs estabelecidas para os
do (;overno, porquanto, Iíxuda a despeza a fazer-se com certos
serviços, só tem que se inquerir' si essa despeza é ou não ex
cedida.

Sobre a :!'''. Não podem ser aceoitns us olnus executadas sem
autol'ização prévia do Govoruo. lima vez que não se trate de
obras de conservação ordinaria ,

Sobre a 3". Embora a diroctcria da companhia P0:08;1, pelos
respectivos estatutos, nomeai' ou dcmittlr o pessoal e fixar-lhe os
vencimentos, cabe ao Governo o direito de fiscalizar as despezas,
desde que a linha gosa de garantia de JUI·os. A companhia deve,
portanto, sujeitar it approvação do Governo o quadro do pessoal,
approvado e fixado o maxuno das deepezas, a. companhia só
poderá alterar os vencimentos ou crcar legares desde flue t.al
maximo não seja excedido.

Sobre a 4a • Os augmentos devem ser considerados obras
novas, cumprindo á companhia sujeitar previamente á appro
vação do Govorno o projocto e respeotivo orçamento.

Saude e fratcrnidade.- Sctrasti.to Eurico Gonçaloes de L,I
cerda.-Sr. Engenheiro Fiscal da ";strada do Forro da Bahia ao
S. Francisco.

N. V ~- . IN :2 DE FEVI~IU~"W DE 18!J8

Regula a contagom do tompo I':tl'a a ;l,l'o~euLa'lul'Ía dos üllljH'egadog

dlJ:'1 ~el'Vil~n:, ('llstnado:1 peln l:lIi'ld.

Mínístorlo da lndusti-ia, Viação o Obras Publicas
Oeral da Industría - 2" Secção N. 1- - Circular
neiro, 2 de fevereiro de 18\IR.

Determinando a lei n , 100, de 16 de dezembro de 1897,
art. 10, n. 6, que os empregados em serviços custeados pela
União não são os Iuneclonarios publicos de que trata o art. Ti da
Constitutcão , não tendo, portnnto, direito á aposentarloriu nem



ao montepio, declaro-vos que, a contar da data d<l. execução dessa
lei, deixará de lhes ser contado tempo para a aposentadortu,
sendo respeitados os direitos adquiridos at~ C>S",t mesma data,
em virtude da disposição legislati va , ..', ';':,

Neste 'caso só será computado para 09, etr~jtoi!aa ,aposentado
ria o tempo do serviço até a execução dá le1' n , 429, de 10 de
dezembro de 189 '" para os empregados das estradas de ferro e
serviços dos portos j e até a execução da lei n, 4UO, de 16 de de
zembro. para os empregados dos Correios, Telegrapltos e Abns
t'~cjmento de agua ,

Saude o fraternidade ... ' S,1",gti,To Eurico GmçalvGs de La
cerda. -- Sr. Director Geral d . ..

rn dica a ("flua peja qual ,le\'0/11 S'-l' snlunet l.idns DS tal)('ll:is pi'<Ip")illil
modir.c;I~"es de vcnclm-ntos, s:t1arills o tarifas.

Mlnisterio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dirc
ctoría Geral de Obras e Viação - I" Secçüo - N. 2 - Rio de
Janeiro, 7de fevereiro de 18!/N. -

Para que possa este Ministerio apreciar devidamente 39
propostas de modificação de vencimentos. de eaíarios e de tarlfus
nessa estrada de ferro, tenho por multoxeecommendado que nas
tabellas respectivas que remcttordes informadas a esta Secre
taria de Estado venham sempre a cotejo, em columnas duplas,
as tabella.s vigentes c as proposta!', lIã.CI SÓ ,quanto ao numero
dos empregados Como aos vencimentos. e etlrrelaçâu ás tarifas,
os preços em vigor o as propostas, igualmente cmeolumnas con
frontes, inseridos os generos novos a considerar no fim dos capi
tulas ou artigos da tnrifação respectiva.

Indicareis, outrosím, na vossa informarão sobre tal objecto,
tanto a importancia unnual das alterações, quer da dospcz»,
Quer da renda provável da estrada, como tambem os salarios e
vencimentos vigentes Das estradas desse Estado, da União ou
outras e os salarlos geralmente pagos na região atravessada pela
que fiscalízaes,

Tanto para uma, como para outra especle, as informações
dessa Fiscalização serão minuciosas e justiflc.rtí vus das alterações
por classes, artigos ou genel'ús in" i vldualmentc.

Samle e fraternidade. - Scl}((sli'rO Eurico Gonçal ocs de La
cerda i -« Ao:! Engenheiros Fiscaes das Estradas de Ferro,
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N. 11 - EM 19 DE FEVEREIRO DE IS98

o direito adquirido na vi:;cncia do um rr-g ul.uucuto anterior, quando
foi prestado o serviço correspundcnte ao mesmo d ircito , nâc!'.llôdc

ser invalidado P'ilO nenhum regul.uneut.i pos bnior.

Ministerio da Iudustria , Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - 1:1 Secção - N. '2 - Rio de
Janeiro, til de fevereiro de 18U8.

Deferindo o requerimen to do pagador dessa. estrada, Anto
nio Valentim da Silva Barroca. que p nle lhe sejam pagas as
diarias a que se julga com direito, correspondentes as viagens
que fez no período de janeiro a maio do anno próximo tlndo, na
importanvín do 216$, declaro-vos, em resposta ao vosso offieio
n , S17, de 4 de outubro do mesmo anno, quo, si O peticionario
tinha direito ao pagamento na vigencia do reg-ulamento ante
rior, quando foi prestado o serviço, esse direito não póde ser
invalidado por nenhum regulamento postertor. porquanto nã»
poderá ter effeito retroacti vo.

Saude e fraternidade. - Sehasti/ro Eurico Gonçalves de La
cerda,- Sr. Director da Estra.da de Ferro Central daPer
nambuco,

N. 12 - EM :!l DE FEVEREIRO DE ISIe 8

Indica o modo de ser orgn nisadn fi pr o posta para a di~tri"'li,iill

dos crc.lítoa ol":all1cllt"t'i,,~ dosli nndos a dcspoz,,~ l'"IJlic:t'"

l\Iinisterio (!;L lndustrla , Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria GoraI do Obras e Viação - I~ Secção - N. 1 - Rio do
Jaueiro , 21 do fevereiro de 1898.

Em solução ao vosso offlcio n. 81, de 27 de .julho ultlrno ,
declaro que, devendo a distribuição dos credites destinados ás
despezas publicas ssr organísadu do accordo com o disposto no
art , 16:!do regulamento do decreto legislativo n. 39'2, de Hde
outubro de IS9ô, não po-lia s n-vir de baso àquella distr-ibuição
para o exercício da ISO, o projecto que enviastes por otllclo
n, fi:!, de \\) de dezembro de t89:'" não só porque, apesar do
ser elle posterior a loi do orçamento do referido exercício, não
attendern ás discriminações dus tabellas oxnlicutivas dessa lni
n. <I:!!), de 10 do mesmo mez de dezembro , mas ainda porque não
obedecem na forma ao citado art. 16:!, tornando-se igualmente
improcedente a allegação de que tal distribulção não satisfaz 'ás
alterações determinadas no pessoal da estrada pelo seu novo
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regulamento, pDis quo este, tarnbern posterior h dita lei oiça
mentaria que não prov iu aquellas alterações nas alludldas ta
Ilella~, incidiu no art. IJ" da lei n. 1-.:'6 B, de 21 de novembro
de IS9'!. '

E nem devia ser proposto ri este Ministorio, que/a impor
tancla dos fornecimentos e dos transportes feito. por conta do
MinisterIo da GU"1'I'a e do Governo do Estado da Bahia, deixe de
ser considerada como renla da estrada, para assim evitw que a
respectiva verba do exercício do 1897 appar'eça excedida pelas
cousíderaveis despesas que, aliús, sem a especificação necessarla,
deelaraes serem proveniontos dos movimentos d.is forcas militares
que operam no mesmo Fstado , porque este meio e illicito em Cuce
dos preceitos de contabilidade em vígur , t.ios como as leis de 17
de setembro de IK>l, art ::\1, de :: de setembro de 18tH, art. '!O,
de 10 de dozembro de 1891; , ;I.I't. 6', n . l I, § ri e decreto legis
lativo n , :lVZ, do S de outubro de ],'-::Hi, ai t. IS9.

O que vos cumpre fazer c remetter quanto antes a este Mi
nister io uma demonstração do a lludldo excesso de despeza, dis
ci-Iminando-o por pessoal e por material de cada uma das subdi
visões da verba, afim de se solicitar ao Congresso Nacional o
preciso credito, conforme a justificação que convem apresen
tardes.

Saude e fratcruldado i-« S(!i((sti"o Eurico U'Jil"(lrves de La
cel'da,-, Sr. Director da E~t['alh de Ferro do S.'Francisco.

N. 1:3 - EM ~6 DE FEVlmEIRO EM IS\),'-'

COII1HIlIHica Lei' pruv idenci.ido para '1110 os tdegrallllJlU'1 da comtu issâ«

li8l:,d de ",ame., I!O I~~tad<> de ::-i"r!,,;pc sejam I.rallRllliLLi,los C"JUO

de serviço publ ico ,

Ministerio da Industt-la, Vi'l<:-;'lo e UbrJ~ Publicas - Directoría
Geral da Iudustría - 2" SecI:àu N. ::3 - leio de Janoiro, 26 de
revereiro de 18!J8.

SI'. Ministro da Justiç« U Ncrocios Interiores - .vccusando rc
cebido vosso aviso n, ;,0, de :!(1 de jaueiro ultimo, lenho a honra
de communícar-vos que jil íorarn ex podidas ascon vcnientes ordens
110 sentido de que os telcgrumrnas apresentados pela eommíssão
1i~cal dos exames preparatoríos no Estado de Sergipe sejam
acceltos e transmittidos como de serviço publico.

saude o Iraternídado , Sct.asti.ro 1t.«~:~o,'tlo~çal~es «~"L<!-cerd«, " ., I' .,.' '.'
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N. 11 - EM 2G DE FEVEREIRO 111'; 18\)8

Dec'ura eru 'IUC con diçocs os vales postaos <'luilti,los pclus ""parti,:,,,,,
publ icas gos.un da isenção de q unlqucr ta\a.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dlrectoria
Geral da Indnstria - 2" Secção --- N. ;-,!l - Rio de Janeiro. 26 de
fevereiro do 18V8.

ncclaro-vos. i'fi respr st.. ao vosso oflício, de 1:2 do corrente.
qUI) os vales postaes crni I tidos pelas rop.rrtlcões publicus dos
Esi:.ldo~, ~Ó gosarão d:t isenção dê qualquer taxa ou premio,
quando so dcstillalcm a alguns dos fins mencionados no art , 18:!.
§ 3" do regula nu-nto approvado pelo decreto li. :';~30, de 10 de
fevereiro do 1806.

Fú!'a destas condições, e-tão sujeitos às dlsposições regu
Iameutares.

Saude e fraterni<!ario,-- Scbasiiã» Eurico (!on~'ull'cs de Lacerda.
- Sr. Director Geral dos Corruios,

N, IG - E\I 2::1 DE FEVEREIIW IIE 1898

Cummun icn n lo qU,:H"; as !'l'o\,jrkllciaR dad;,t:=1 a respf·ít.n de u m i fi'-

c'lalnal:.I, J (·(ltl~,..l. fi rl80('n l e rla l:oll1l';Lllllia (( \Ie o8ag (' r i c s ]\[;tl'itinlf'oLl »,

Ministério da lndustria, Viação e Obras Publicas .-- Directoria
Geral da lndusu-ia - 2" Sceçiio- N. ::4 - Rio d) Jnnoiro,
:!H de fevereiro de 18U8.

Sr. Ministro d;l~ Rnlaçõos Exter-iores - Em resposta ao V(l~:;O

aviso n , i::, do IH de outubro ultimo, com o qual met-r-an"mit
tlstes, por copia. o otíício que vos dirigiu o consul geral do
Braztl em Barcelona, reclamando contra o agente da Companhia
«Messagorios MaI·ilimes » que deixa de apresentar ao Vice-Con
sulado em Vigo os documentos dos emigrantes que veem para o
Brazil, declaro-vos que I) Mir.Ister-io da Fazenda já rccommondou
às Altitridegas a observaucía dos arts. ::4t<. n , :~ o :~51, n . :l. da
Consnlidação das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas, dispo
sições essas concernentes ú a prcsentação do rol dos passageiros;
onde devem estar os emigrantes incluídos e bem assim o eum
prlmento do disposto no art , 355 paragrapho unico da m~rna

Consolidação que pune a falta desses documentos, únicas provi~

denciasque pode tornar relativamente ao assumpto,
suude e rraternidud(). -SdJilsfi,(o Eurico nonçalves .lc L(l('~fq".':
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N. lô- E\{ 28 [)I<: FIWERElIW DE IS93

Conaultarrdo-si os agentes do Correio fh 3" e 1~, claSi!M ..ll~;~t1tós
do imposto de vencimentos.

Ministerio da Iudustria, Viar,'ão n Obras Publlcaa-s- Directoria
neral da Industria - 2' Secção - N. 3G-Rio de Janeiro, 28do
fevereiro de 1808.

Sr. Ministro da Fazenda - Sendo os agentes do Correio de 3" c
4' classes considerados como simples empregados em eommissão
e não pagan lo o 8",110 de vencimentos, parec.: a este Ministerlo
quo esses funccionurios estão isentos de novo imposto sobre
vencimentos.

Entretan to, para que não surjam du vidas na execução do de
ereto n. 2275, do 2V do dezembro, peço sobre esse ussumpto o
VilSSO parecer.

Saude e fraternidade. -Sebrtsti,ío Eurico Govçatvcs de Lvcerda,

N. li - EM 21 DE MARÇO DI': 1808

Dacla ra que aos eng"nheit'O'l militares dostgna-los p~r., praticar nas
estradas de ferro nenhum .li roito as,iste á percepção de d ia r ias ,

Ministerio da In Iustrla, Viação e .Obras Publicas - Díre
ctorla Gel"al de Obras e Viação - Ia Secção - N. 37 - Rio de
Janoiro,.2.1 de março de IsD~.

Dispondo a lei n. 3~1 A, de elO r1e janeiro de 1802, no seu
art. 15, que os engenheiros milttares pratiquem em diversos
trabalhos adstrlctos á arte da guerra, sem fazer reterencia a
remunerações, parecendo que, si o pensamento fosse concedel-as,
alem das que lhe são perrnittidas pelo decreto n. !H6 A, de I de
novembro' de 18UO, estaria isso traduzido em disposição express-r ,
e não cogitando o regulamento annexo ao decreto n. 2117, de 28
de dezembro de 1800, do abono de diarias aos ditos engenheiros
que, por indicação do Ministcrio competente, furom pratic u
nessa estrada, e, mais ainda, mandando o art. O", n , 1/, § l:'i,
da lei n , 4:20, do 10 rio dezembro de 11300, supprimir quaesquer
g"l'utíficações que não tenham sido ex press.unente autorizadas
por lei, declaro-vos, para os devidos ell'eitos o em solução a con
sulta constante do vosso ofllcio n. 8:', de 7 de fevereiro ultimo,
que aos engenheiros militares, actualrnente praticando na es
traria sob vossa direcção, nenhum direito assiste quanto á per
cepção do diarias, devendo, em virtude das citadas disposições
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legislativas, cesaar a pratica seguida até agora sobro tal
assumpto,

Saúde efr.tternidado.- Se!,((sti,(o EW'ico Gonçolvcs d,! La.
cerdC(.+:-n$r•.Diroctor da E~trada do Ferro Central do Brnzil.

N. 18 EM 25 DE MAnl]O DE lH9g

éUlleedc J1rf)vis(J1·iaJlIi.~nf,,-, .lurnn to () pl'azo de HDssellla dlas~ ;J,lllot'iz,U:llIJ

pn ru a CO'"l'allhia IlIdllslrLJI d" Melhoramentos tio Hl'azil abrir ao

tl'afego o trecho da Estl'auot tio FeITo do S. Francisco Xavicr ao Com
1II01'cio, comprr-h endido entrc o ontronc,\Il1cnto tio rn mul do 8ap·,

pomba a Belcm.

Ministcrio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação -. I" Secção - N. 20 A-){io
de Janeiro, 2:-, de março de IS!'8.

A' vista da informação em sentido favorável que prestastes
em ofílcio n , I, de 1-, do corrente, ácerca do requerimento em
que a Companhia Industrial de Melhoramentos do Bruzil pede
autorização para abril' ao trafego o trecho de sua estrada de
ferro de S. Francisco Xavier ao Commercio, compreheodido
entre o entroncamento do ramal de Sapopemba a Belem, vigo
rando nesse trecho as instrucções regulamentares e tarifas da
Eatrada de Ferro Central do Braztl, approva.las por decreto
n. 2Gi5, de 16 de novembro de 1897, concedo provisoriamente,
durante o prazo de sessenta dias, a solicitada autorlzação, sob a
clausula, porém, do se tornar applicn vel - quanto ás tarifas-c
o mesmoabatimento de ::0 "/0 sobre os cereaes transportados
com destino ao mercado desta Capital, nos termos rlo igual pro
videncia ultimamente tomada pOI' este Ministerio em relação á
Central do Braz il .

O acto dellnitivo, entretanto, que aguarda o estudo, tanto
do requerimento da mencionada companhia, como da vo.sa
citada ínformacão, ser.i opportunamente resolvido c publicado.

Saúde e Iratot-nidade.>: Scbcsti.:« Eurico Gonçalves ele La
cerda.·- Ao Sr. EIl~rnhcil';] Fiscal d:t Estra.la de Ferro de São
Francisco Xavier ao comrnercío.
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N. IV - EM [I Dl'; AIIIUL lJE 189H

Solicila."a oxpclliçflo .10unleus a ü m Ile quo nos atlo8t",~o,,>~aado8vela
Directória .Gorn l do SaUl10 Publ ica do estâdodo'!Bà~«id08 . func
ciona r ios 'luO ti\'01'('1Il rcquor ido aposentadoria, se declare positiva

m.in t« si o mesmo (uncciona.r-io está valido ou invalido para o

s(\r\'i~n.

Ministerio ,h Industria, Viação e Obras Publicas - Dil'e·
ctoríu Geral de Obras e Viação-- I" Secção - N.·1 - Rio de
Jauciro, II do al'l'il de P,!lc;.

xr, Ministro .Iu ,II1Siil"ft o NegocÍos Interiores - No intuito
de l'egula!'isar as concr-ssões dI) .rposentador ías requeridas ao Go
verno , tenho a honra de sol icltar a expedição de vossas ordens,
afim de quo a Iilrcctorl.r Geral de saurlo lublicn , sempre que
tiver de examinar (1U<II'IuCl' Iunccíonario que para tal fim lhe
houver de ser apres. nta do , doclare positivamente no respectivo
attcstado si o ruosmo funccion.u-io está valido ou invalido para
o serviço, não si rnplosmen te si es!ú em cond ições de ser apo
sentado. Sendo a iuvalidez para o servíço provada em inspecção
de saude, uma rias coudiçócs osseuciaes para II aposentadoria, de
oonformidado COIll o art. ,.-, II;t Constltuiç'lo da Republica e
art. 2° da lei n, 117, de 4 de novembro do 180;2, cornprehende-se
a necessidade elo loda 11 clareza e precisão no termo de inspecção
quo incumbo á mencionada Directoria Geral. Para o tlm ex
presso neste aviso, passo ús vossas mãos o termo n. 448, de 10
ti" janeiro findo, referente ao 2" escripturario ria Estrada do Ferro
Central do Brazil, Daniel Rocha,

Saude c fl'at'Jrllidado.- Sc!I(lsli,7,o En rico GOJ1('I,lvr:s de La
cerda.

N.'!O -- El\I I2IiE\BlUL III<:: IxU8

Iléclar;IIHlo lIiLO ror'",;,,,,, e"t" J\Jilli$t"l'io tio l'ropl'io denominado Mon
LlIl1lon, s il n.ulo tiO Esta/lo (/0. (foyn:r..

~Iiuist()rio da Iudustria, Viação e Obras I 'ublicas . - nlrectorla
Uet'al da Industtia - ~2" Se"ç;i,o - N, 5H - Rio de Jaueiro, 12 de
ubril do 18U8.

Sr. Ministro da Fazenda - Tendo sido adquirida, em 14 do
dezembro do IS8!!, lima parto das terras da fazenda denomi
nada Ilrú," hoje colonia Montandon, no Estado de (loyaz, para
os fins daeolonísação , a qual nunca esteve proprl1loménte a cargo
deste l\finisterio, ,1'JclllT'o-nl' ·10 nceordo com a -lijíjpOllição respe-
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etlva da lei de orçamento vigente, quo este Mlnisterio não tom
necessidade, do refer-ido immovel, afim de que provldenoíeís a
respeito.

Saude e Iraternldade..-- Sebast ião Eurico Gonrll.lves de Lo»
cerda,

N. ~l- EM 13 ])1<~\BlUL DE 1898

i\lItOl'i7.U a rol h-a.la li" cireulncfío dos hil helos posl.aos ai mples da
t;l.X:l (k 10 j'o:i< que 1'01':1111 MlI!"tilllirios pelos do :in I',:is,

Ministerio da Industria, Viação o Obras Publicas --- nlrectoria
Gorai ria Industria -'!" Secção - N. 145- Rio de Janeiro, 13de
abril de 1898.

De accordo com a vossa proposta em oüleío IL 18D/3, do
6 do corrente, flcaes autorizado a mandar retirar da circulâçãi>
os bilhetes postaes simples de tua do 40 réis que forao.n
substituídos pelos do taxa (10 :'0 réis, nos termos do art. 30
do Regulamento postal 11m vigor.

Saude e fraternidade.- Sclilcsti('íO Euric» Gonçaloe» tlc La
l'e)'r1I1.- Sr. Director Geral interino dos Correios,

N. 22 - EM 13 m~ ABRIL D!'; 1898

Indica o modo por qu~ rlovem procede r ns "slradas do ("1'1'0 «m relação
Ú inderunizac.in ,]" lima (',,]laRlr:) t1eRp;l"h[v!a (l ex trnvlada na

mesm.i estrnda ,

Minislerio (la lndusti-ia, Viação e Ohras Pul.licas -- Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - P "ec(~:il) - N. 40 -- Rio do
Janeiro, 13 de abril do I~DR.

Resolvendo a recurso interposto para oste Minísterlo por
Antonio Augusto Fcrr-eira Descham ps, com o fim do haver uma
indemnização na Importancía de ~:()OOS, pelo extravio de uma
canastradespllcharla em I? de abril de IR\)2 da estação do
Ubaense para :~ da Barra do Pírahy, declaro-vos, para os devidos
ãns, que, em vista do resultado do inquorlto a que se procedeu
nessa estra-Ia , conforme consta das informações quo, por cópia,
acompanharam o ameia do vosso nnteeossor-, sob n. 81, de 2íJ lIA
março do anno proximo findo, si o reclamante provar que o
conteúdo da ref,witla eannstm importava naquef la quantia, UA\'C
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ella ser-lhe paga, deduzida a dlfferença do frete e imporlaneia
da multa correspondente, segundo díspoern qsarts.186 A 187
do respectivo regulamento; mas, sí não prcencberaqUella con
dição, a indemnização deve ser effectuada por arbHl'1lmcnlo, ex
cluída, porém, nIiypothese de conter a canastra metaes de valor.

saude e Iraternidude. - Sebasti/ro Eurico Gonçalves de La
certla,- Sr. Director da Estrada de Ferro Centro l do Brazi},

N. 23 - EM 18 DE AnIUL DE r-os

Declara a obrlga torIedade por ki do rccolhunnnto aos cofres da União,
como renda eventual, do produ-to [Ia renda, em hasta publ ica ou
fúr a della, dos objeotos insot-ví vnis e dc suecessarios a q ua.lquer

8~1'\'il7() do Gover no ,

Mlnlsterío da. Induslria, Viação e Obras Publicas -- Dire
ctoria Geral de Obras (li Viação - 2" Secção '-" N ,Iô - Rio de
Janeiro, 18 de abril de 18!)".

Declaro-vos, em solução ao vosso orücio D. 13, de 18 de março
ultimo, que, em virtude do expressa disposição de lei, não pode
deixar de ser.reeolhido aos cofres dn União, como renda eventual,
o producto da venda em hasta publica ou fóra dell a dos objectos
inserviveis ou dssnecessnríos a q nnlquer serviço do Governo,
tanto como o dos serviços prestados a particulares. como: COII
certos, reparos, etc.

Qua.nto á venda dos terrenos de que tambem tràta o alludido
offlcio, considerando quo se acham encravados entre propriedades
de um mesmo dono e que deixaram de ser aproveitados no ser
viço para o qual foram desaproprlados, autorizo-vos a exeluil-os
da hasta publica a que teem de ser levados os demais objectes e a
(lar essa Commissão seíonc'a aos respectivos ex-proprletartos de
que devem recorrer ao Congresso Nacional na sua proxlrna
reunião, no sentido, que ora reclamam, de recindir-se a venda
das ditas terras que fizeram a, esto Ministerio.

Saude e fraternidade. - Scbasttao Eurico Gonçalrcs de La
cerda,».« Sr. Engenheiro Chefe d;~ Commíssão da barra e porto
do Rio Grande do Sul ,
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N. 24 -- EM 18 DE ABHJL DE 1808

Declara ser legal a interinidade de um cargo logo que o subatltuto se
mostre habilitado com procuração e não advenha disso accrese huo

de despeza.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
etorla Geral de Obras e Viação - -!' Secção - N,'[í - Rio de
Janeiro, W de abril de 1898.

Em resposta ao vosso telegramma de?8 de março ultimo,
em que commuulcaes ter sido licenciado pela Dírectoria dessa
estrada em Londres o superintendente Samuel Agnew, afim
de partir este mez para aquella Capital, devendo regressar em
setembro proximo, ficando substituindo-o por procuração o
chefe da locomoção Charles Hubback, declaro-vos, para os
devidos fins, que, desde que a procuração legalise a interinidade,
pôde ser o substituto reconhecido, comtanto que dessa substituí
ção não advenha accrescirno de despezas,

Saúde e fraternidade.- Sebastião EIII'jco Gonçalces de La
cerda. - SI'. Engenheiro Ftscal da Estrada de Ferro do Natal
a Nova Cruz.

N. 2" - EM 20 nE\RRIL IJE 18\H

Declara ter ma ndado Isentar da tnxn postal os boletins do Instttuto
Agl'Onomico do Estado de S. Paulo.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industrla - 2" Secção - N. R - Rio de Janeiro, 20 de
abril de 1898.

Sr. Presldeute do Estaria de S. Paulo - Em satisfação ao
pedido constante do ollieio d;), Secção de Agrrcultum, Com
mercio e Obras I'ublicas desse Estado, sob n , 181, de 28 de
fevereiro ultimo. tenho a honra de eommunícar-vos que por
aviso n , 141, de 12 do corrente, á IJirectoria Geral dos Correios,
foi mandado isentar da taxa fixada para outros impressos os
boletins do Instituto Agronomico desse Estado, sendo consi
derados como Impressos concernentes aos serviços de ínstrucção
publica.

Saúde e fraternidade.- Scbattião Eurico Gonçalres de Lo.
cerdn ,
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. N. 2(\- EM::3 llE ABRIL DE INo'a

n"dara ((lHte~ as pl'o~lll'a"il'R cujn.~ po.lores cRpcdaeR 11.;10 vão

a léru do oxeroicio Ilnancoiro ,

Ministerio da. Industria, Viação e Obras Puhlicas - Dire
ctoria Geral de Obras o Viacâo -- '!, Secção - N, 30 - Rio da
Janeiro, 'r: de ahl'il de ::·m:--:,

Em resposta no vosso orllclo n . li de I de fevoreiro ultimo,
confirmando o vosso telogramma da mesma data, em flue con
sultaes este Ministerio sobre a duração da procuração do repre
sentante dessa companh ia, declu ro-vos, para vosso conhecimento
e fins convenientes, que as procurações. cujos poderes especiaes
não vão além do exoroioio financeiro, são aquellas que habilitam
o recebimento de dinheiros publicas, não estando nessa caso a. do
que se trata, que tem inteiro vigor até ulterior substituição.

Saúde e fratel'lIi.lade.-- Sebasli.to 1I'lll"ico Gonçalees de La
cerda - Sr , Engenheiro Fisral ria Estra'la do FOI'ro Central das
Alag,~as.

N. 27- EM 23 D!~ ARlUL DE 189':

Aulo!'; .. l aecoi-do com a COJllpanbia FC1'I'O-C:lnil Carioca para u ti

lizr!.l:ão. rn.vliant» el\IHljl'(I(~S (' l!ldit~:l,l:'-)(1S )JI'OPO,-.t:1S, (1.1 fi.\..~(\ ('x

tPPila dI) .A(f1Il~dIWI() da C~tri()'a~ desll{~ !\f, !)IIUq Il'llIfi.l1s afê ao

.')ilv8st,'e.

Ministerio ria Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
cbri,t G -ral de Obras () Viação - '!' Secção .- N. 51 - Rio do
Janeiro, '!3 rle abril de 1:--:!I,':,

De conformidade com a Informação prestada por essa In
speeção Geral em olJlcio n. 6'!, de 4 de março ultimo, ao reque
rnnento da Companhia Ferrc-Cnr-ri! Carioca pedindo permissão
para util izar a lace externa do Aqueducto da Carioca, desde os
Dons Irmãos até ao Silvestre. fazendo annuncios o .colloeando na
plataforma a cavalleiro da e str.ula. no ponto terminal da linha
do Si! vostre, algumas mesas o cadeiras para goso publico, au
torizo-vos à celebrar accordo com a dita. eompnnhtapara aqualle
üm. observadas as condições e indicaçõeacque Pl."opuzestes no
referido o~o e planta que o acompanhou. .. • "

saúde () fraterni,llt'le.- 8elJas/i,;o Elfrico nonç{J,'1t,Q dI! La
rel'llll.- SI', lnsp-etor noral dus Obras Puhlícns. ," .. '
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N. 28 -- EM 29 DE ABRIL DE 1898

Os balunçcs e apurução da responsuhil idadc dos arrnnzenistas (lH0

servi ram em uma ",~ll'uda arrendada, devem ser feit os pOl' pesxon I

«:n e xet-crcro nn In031na cst.rad a, com auxilio do da FaZ~!HI(\, si

nQ'-.'jl~.':;al·i() r)L' p Il~O pOI' funccio nn rioa j:~ d ispe nsados ,

Ministerio da. In luetrla, Viação e Obras Publicas - Dlr ectorla
Geral de Obras e VL1Çiio-- I a Secção --~ N. ,) - Rio fIe Janeiro.
:!9 de abril de 1898.

Em resposta. ao vosso telegramma de 5 do janeiro ultimo. em
quo commnnicaes a este Ministcrio ter sido posta em execução.
em toda snn plenitude, a l.ei de orçamento para o exerclcío
vigente, c, bem assim, haverdes organlsndo commissões compostas
de quatro empregados extinctos, para dar balanços e apurar o.
responsabilidade de cada um doa armazenistas das 2' o :la di
visões, cujos cargos foram supprimldos, e os respectivos tunc
clonarios dispensados, em virtude ela mesma lei, visto como sob
a gll;u'da d03 mesmos existiam ma teriaes no valor superior a
100:000{:, e, ainda, pedindo approvação para o vosso neto e
permissão para abonar aos membros dessas commissões gratitl..
cações pela verba «Eventuaes», declaro-vos, para os devidos
fins, qne a apuração de quo se trata deve ser feita por pessoal
em exercício nessa estrada, com auxilio do d;t Fazenda, si
necessario for, e não por Iunccionarios já dispensados, accroscendo
que o abono das mencionadas gl'atiflcações não póde ser auto
rizulo, porquanto a verba « Eventuaes » deve pertencer ás pro
prias ruhricas dos serviços nella consignados, roia grande, cartn
mente, seria o seu desfalque com os honorários dos commissio
nados.

Saudc e fraternidade. -S.~úasli,7o Eurico Gonçalves de Larcrda ,
- SI', Director da Estrada ele 1'01'1'0 Central de Pernambuco.

N. :W- K\I 30 IIE _\BRlL DE 1808

Envia 11111:1 l"('hu,';LO (le rospon snv-is ]13:1'[1 co m a !.'"':l'l,0JHl:-1 N:l(lionnl

pe.l iml» a o ílcct.i vírln.le da colu-ança ,

Ministerio da lndustr!a , Viação II Obras I'ublicas- liireetoría
Geral da Industr ia --c' SCCI,-ão _o. N. Tl - H io tio Janeiro, SI)de
abril de 18US,

SI'. Ministro ela Fazenda - I"ISSO ÚS vossas mãos as inclusos
relnçúes nominaes dos responsaveís para com a Fazenda Nacional,
u-ansmítttdas a este Ministerio jJel/t pil'f'elnria (;()J'j\ I dos Cor-

'f I ·h Tq,ltl~,t,l'ifl - D(l,·i..;,il\'~ 1')',1,~; ~



retos, o peço que vos dig-neis de providenciar no sentido de
ser efleetuada a cobrança judicial das respectivas importancias.

Sande.,o frateruídatev-« S,brrstif70 Eurico GOl1çall>es de La
ccrda .

N. ::0 EM I'! DE MATO DE IR!IR

Declarnndo 'lU" os funccl onar-ios l','admitti<!os nos mesmos ou em
di versos cal'gos, pOl' cxoncl'aç"" ou [lbanrlono de emprego, níio
('OlIL:lm o tempo jl3ya l'i·OIllCI(~:ln.

Mlnlsterío da Induetria , Viaçiio e Obras Publicas - Dire
etorla G3ral da ln.lust rln .-. '!' Secl,'ii'o _. N. 101 - Rio de Ja
neiro, 12demrtio de 11-:'18.

lIesolv'endo acerca do conteúdo de vosso offlcio n.:!~"i2, do
<I do corrente, tenho a dizer-vos que aos funccionarlos readrnitti
.los nos mesmos ou em diversos carg-os, depois de exonerados,
li. pedido ou pOI' a'.andono de emprego, não pôde ser levado em
conta. para os e ífeitos da promoção, o tempo de serviço anterior á
data das respecti vas exonerações.

Esh doutrina procede, por analogia, do preceito consignado
no art , ::8~, regra ::', do regulamento de lO de fevereiro de
1,~'iI'" onde se estabeleceu que « perderá. o direito ,í promoção,
por antigutdade, o empregado flue, nos 12 mezes anteriores á
da(;t da vaga, tiver int-r rompido o exercicio por faltas ou
Iiccnç.as, sem ser pOI' niolcsti», superiores a \! I dias, sl'guidos 011

interpolados ».
Si, na hvpothose de uma interrnpção de exercido, pela

Iórma dascr-ipt» na disposição regul.uneutar. extingue-se para o
cmpregfluo o direito :'t promoção por autiguí.lnde, é evidente que
esse d ireito n;!o pli.lo sut.siatir para aquellos cujas funeções
liaviam ccss:\llo, 0111 consoq uencia lle uma ren uncia tacíta 011

expressa.
Saude e Iraterní.lndo. - Sd)[{s!ilio Enrico (l.mçnloes de L,,

cerâ«, - ~r. Dircetor GCI'a I tIos C01T(ÜOS.
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N.::1 -EM 16 DE MAIO DE ]808

Marca " lemp" oni quo devem RI'!' envin.las para () 1'.;~,,0ctiv() paga
mo nto as fr:l'i:1S do~: nJlrl'al'i()~ n ;u~ ('ont:tCJ d0 rOl'll(l('irnflnLII;l IIIAII,;;';:I('-:.

Ministerio d.i In.lustr-ia, Viação e Obras Publicas ~ Dire
etoria Geral do Obras n \'inç:to __ o "a Secção - N. 711 - Rio dA
Janclrn. 10 11r maio de l~i!I,'~.

Sendo do toda, a con vcnioncia o prompto pagamento do tortos
os débitos das repartições, assim do pessoal oporario o outro,
como das contas de fornecimentos que a .Iomora encarece, se
gundo a habitual allegação de fornecedores, reconimendo-vos
que, d'ora em diante, sejam cn viadas a esta Secretaria de Esta.do
as férias de operarias dessa Inspecção, o mais tardar, até 'ao dia.
!'í do mez seg-uinte ao vencido, e as contas de fcrneeímentos
mensaes até ao dia 15 tambem do mez posterior o • r

Saude e fraternidade.- Sefmsli"o Enrico Gonçalves dé-La«
cerda.--· Sr. Inspector (;er:11 do OlJl'iIS Publicas.

N ".). .' ~ EM 17 !lE I\IAIO DE 1808

A tomada de con la« dos rospnns.: \'~i~ deve RI'l' l'nF:l(,rjn,~,'idat n;v~ ('.'-1

tl'~das de f,'r!,(j arlnt in i st rndns I',do Govr-ru.r, ao '1"0 I'roceif,U:IO

art , 20>~ do l'cg'111amnn lo apIH'nva!lo p(lln d('f't'etO 1\, :?l(l~\ de :;'::

(k~ dpZ01l1 bro dt~f :~Dli.

Ministerio da. Iudustria, Viaçã.o e Obras Publicas -.-' Diroctorla
GemI 110 Obras o Viação la Secçii.o - N. ,) Circular - ltío
de Janrdro, li de maio de 1:-.;;)8.

A' vista do que solicitou 0 Tribunal de Contas, om offleio
n. 68, de 23 de abril de 1898, cumpre queprovideuciets para
que, por parte dessa estrada, seja a tornada de contas dos respon
saveis restríngtda ao quo preceitua o art.·!03 do r egulamento
approvado pelo decreto n , :Z409, de 23 de dezembro deJ89H,
dando-se a este Ministerio conhecimento da remessa daquelles
processos ao T'r-ibunal do CIlIItas..:

Saurle e fra,tel'nillade.---Sellaslirio EW'ico (;onçalvos rio Lacerda ,
-- SI'. Diroctor da Estrada de FI3I'I'O Central do Br'azil.
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N. 31--E~[ 17 DI<; 'MAIO DE 1898

Dcd~\I'{l qll~ :\ lll'R[H'/,;l com () vig-i:t Il() ('1'lIZ:1Jn"nV~ d(~ linhas d(w~

cnj'l'pr !,'H' CIlliL:t d'l '~('l'\'il'o qll(l e!J.L:t!I"·l:'I'I'lI :t illt!'l';~"'I~I:;l{) rir ..

pois d:l C\iS(;\111'Í;\ d'l Pl'illl\'il",) ~\'·I'.i(·(-).

Ministerio da. Iudustrla, Viação e Obras Puhlicas - Dire
ctori:L Gern.l de Ouras (\ Via('ão---!" Secção --- N. 75 - Rio de .la
ncirc, 17 de maio de l8D:-->.

Em solução à VOR'n consulto, por oüleio n. "!7, ,10 "!:í de
abril ultimo, ácerca de rlesp-za COJll o vigi<1 que estabelecestes
no cruzamento de linhas, na E,tl'ada de Fcrro Conde ,['I·:u, rle
claro-vos qU90 paguncn to de tal UCSPC'Z:1 dovo correr por conta
dessa Oornmíssão, visto haver sido quem estabeleceu a inter
s -cção depoisde existir a'ludla estrada dr, ferro, não tendo, por
ta n t.o, applicacão ao caso u d ispo-t» na cl.iusula X tio decreto
11.4:--»8, de 15 do dO/.l',nlll'o d" 1"71, QWl i nvocnstos no cltal10
otlleio .

Sauile e fl,;üorlli,l:vlo. 8"1'11.";1:',-;,, 1';")';.'0 (i,j)('II/r.t'8 dI! L (-
I!i!rr/tl.--Ao sr. Ch"r, c1J. C'llllmi,l,io lk ~lio!h"l'alll<'l;tn d,) i'OJ'to
ria Parahvb».

N. :11 E\I 1,-: m: i\11I() Dr~ jC:'.1>1

n,\(~lal·.'1 (lllf' RI'. um 011 ollLl'O n!lji'cto d(I",'OI'l'(',:;p()lId l ' IH' i a ("p-nfltl'io t,:'l11

slrlo l'egisll':1do na l l.i hia R(\II\ !';(' ~1"1J;t1' iu vesti.l» d:1R !'tl!'malit1[uloA.

Miuisterio da Industria, Vinção (1 Obras Puhllcas - Irire
ctorín Gornl da Ind ustria - ~. ~ect:iio - 1'. I (j~, - ruo de Ja
neiro, l x de maio do I~g:-->.

Sr. Presidente 110 Tri hunal 110 Appellacão elo E,;tado r1 ••
Bahia - Em resposta ao vosso telegrarnma do I~, de n.bri l pro
ximo passado, tenho a honra de comrnunicar-vos que, segundo
informa.ção prestado. pelo n-lmiu istr-ador dos Correios da Ba hin ,
um ou outro objecto de correspnndeucia ex-oflicio 110 servíco ju
diciariocriminal tem si-Io rejeitado u ntenrnente quando apresen
tado a regtstro sem se achai' revestido das Iormalídados exiO'illas
pnlo art. 824,0 Rogularneuto postal, ' n

8fl,u'!-3 e f('aterni lade , S~IJ isti.to !';'li'icóGonç ,lol]$ de I,«
cerda,
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N. 3~ --- E~[ 18 1lE MAIO DE !8(JS

Doclur-a que o calculo para 11 cobranoa do imposto sobre vencimc ntoã

de Iuuccio nar-ios 11!l0 exercem cu mu la t i v.uncnt c logu-es ro tr lbu itlos

é busca.lu Il:J. snm ma de vcu c i mcntos dos cargos accumuladns ,

Ministerio da. lndustria, Viação e Obras Publicas -- Dircctoria
Geral de Obras e Viação - 1a Sec;ão- N. 4 - Circular -- Rio
de Janeiro, 18 de rnvio de :~IJ~.

Suscitando-se duvidas em relação ao modo de so cfIectuar a
cobrança do imposto sobre vencimentos, ;L que se refere o regu
lamento expedido com o decreto n• 2775, do 2!J de dezem
bro ll,l I c:97, no que iespeita aos Iuuccionaríos que
exercem cumulati vatnento log.i res retrtbuidos, declaro, para
vosso conheci monto e devidos fins, que, de conformidade com o
aviso 11.72,de:28 de abril próximo passado.do Ministcrto dos Nego
cios da Fazenda, o calculo p.ua a mesma cobrança, naquelle caso
I" baseado na somrna dos vencimentos dos cargos accumulados,
e, na hypothese de serem pagos taes vencimentos por mais do
uma Repartição, qualquer destas procederá, Vilr completo, á
alludida arrecadação, dando às outras conhecimento do facto
para que não se repita o desconto.

Saude e fratornidwle . Sebasti.t: Euri,» Gonçalocs d,; 1,IIC('r'{u•
.-- Sr. Direclor da E~trada de Ferro Central do Hruzil .

N. ;~(; E\[ -.:: IJE M,\IO DI~ J~~~I:'

D('l'lat';tll"(~ e!lnv<'llI~I'\iL:t!·. fallLo qun ut o rol' J)(lS::-iVl·l, a:..; 1'I~itlL('bl';l';ll'~S

de l'lllpt"l'o;t l lu:..; .

J\lillisterio da. ludustria Viação O obras Publicas - Dire
etoria Geral diL lrulnstr in - 'l' Secção - N. 11;" - Rio de Ja
neiro, -.::: de mn io de lB\)~.

Em refercncia á meteria do V,lSS0 otlloio n. !Gil-':, de ;:,/ de
março pruxiuio Iludo, declaro-vos qUI) i: nccessario evitar, tanto
quanto possl vel , tucs relntcuruções. monnen te} nos casos iden
t ícos dos d,' quo trutasl!);.: no ulludido otllcio em quo o relute
grudo não coutavu lo :LlIllOS do serv iço publico quando fui
demittido, COUlliç'-íll 1)<;811 q uo os regnlallloutos exigem para.que o
tuncclonarío lenha direito ,ld'lllirido á vi tu.licíedadc .

Saude e trater-nidude. - ,o.""úasf.ir(o IÚli'ico Gonçat cc» de La
c,rd'!.-Sr. lrirector Geral dos Correios,
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Dcc la r.: qne Sl~ POd"Jll SI'I' couai do r.ulus ,/ l';ull1('le~.; Curreius .'afluelle:;;
em cujo 11111';]0 ~~!) ach;llll l'sla!Jr'1ecidaR Agl~llcia~) l.'o staes aru

hulan te,;.

Minislerio da Industriu, \"Í!l<:iío (J Ohr:l~ Publicas - Dh-c-
ctoria n(J!'al 11:L lu.lust rln - l' See,ão - N. ~,; - Rio de Ja-
neiro, ::11 de maio 11,) 11'\)::.

SI', Minls tro das l~el~l;ões Exi,,)l'iorus -" No rigor da exprcs
~iio gpralmente aoccitu, ,ú pO')CIIl ser considerados « paquetes
cOI'l'oim» aquelles om cujo !'ol'do, como nos da Cornpunbia
« Mes~;tg(n'i~8 Mal'i times », so uchn nt regularmente esta belccidas
ugencías postaes amr.ulantes.

0:5 paquetes da « Royal Mail » não estão neste ouso, Bem
lhes pódeapl'ovcila!' o argumento apresentado pela Legação
Hritannica de que os seus comrnaudnntes são responsaveis pela
tiel entrega das mulas.

Esta dísposição é geral e acha-se cousiguada em todos os
regulamentos.

São estas as informações, quo, para sntisfuzor o vosso pedi-lo
de 7 do corrente, tenho a honra de transmittir-vos.

Saúde o l'catel'nit1;v\c.-8'ba,ti'lo Eurico Gonçal oes de D(·
cerda.

N, ::8 E\f 13 DE JU;\,I10 DE l~!),"

Conuuun icn (lue fornm h';"\n~rcridnq aos (\n,C:·('llh(~ir()~.(~II(\tcs de d is..

tricbos /('ll'g"I';lIJ1Jicos tild:18 ns :lI.!I'j!llliçi)('s dns cxt.illcl,'l.~ sub-con .....

!'adoriaR.

Ministerio da Jndustria, Viação o obras I'ublicas -- Díre-
otoria Geral da Industria o!, ~ecção .- N. 9 I Rio do Ja-
neiro, 13 de junho de li'(l,c;.

SI'. Ministro da Fazenda - Tenho a honra de communi
car-vos, para os fins couvonientos. que foram transferldas aos
eugonheiros-chefes de dist.rtcto telegruphico todas as at tribui
ções das extinctas sub-contador-ias.

"ara regularidade da al'l'ccada(:ão da renda o prestação de
contas bastarão os livros de esc'riptul';ll,'ão e modelo que existam
nas sub-contadortas, sendo observadas as ínstrucçõea-parcíaes
que desde janeiro do corrente anuo leem sido expedidlli pela
Uirec toria Geral dos TelegraphlJs. ""i

Saudo e fl'atel'nid'1de, "'eb",'/i(ft) Euri-:» Gonçal'!'es de Lo.
ccr.! a .



N. :m - E\l I;, DE JUNHO IIE 1808

Indica o modo de serem Chlso::;iliearias d0~P(~Z:lS ~(Jh il de"~igJllÇD',o _

lw~soal - c SObl"J OUtr;1~ de ca r-acl.er !1rg(~llt0 (' PSIH'cial lj:l

ex ijam ímm-dluto II:lg',1men 1:' -.

Miniater!o d i In lustrla, Vi>tç:i,) e Obr.is Pnbl icas Directoria
Geral de OI,r<1s e Viição I' Sec,:fio-- N. fi Circular Rio
de Janeiro, 15 de junho de 18~)8. .

p;\I';t vosso conhecimento o fins conventcntos, romotto-vos, na
inclusa cópia, o aviso que, em 29110 abril ultimo, dif'Í~in-me o
Minlster io 41a Fazenda, soliuil an-I« providcuclas sobro a classiü
cação de despez IB debaixo da designação - pessoal -- assim
como relativamente às despesas de caructor urgente o espoéíul,
que exigem imrnediato pagurnonto, afírn de que tenham exeeuqâo
nessa estrada, na parto (jlle lhe 101' appltcavel .

Saude o frnternidade. -Sebl(sl-;'ão Eurico Gonçal oes "e l.nrerrl,«,
- Sr. Director da Estrada de Ferro Centrai do Brazi I.

Aviso a que se refere a presente circul~,r

l\1inisterio do, Ne.rncios da Fazenda - Gabinete (lo Ministru
-Em2()doahril(leÍ898 N,74.

Sr. Ministro rla Inlustria. Viacão c Ohrn s Publicas - Sendo
de esperar quo o dispositivo do nrt . lê da loi 11. 48!1, do 15 tio
dezembro do anuo proximo passado, subsista no futuro exerciclo,
"isto como em substancia ,', nada monos que o principio COtlS;I

grado no art. 7:1 do decreto n . 7:l:;, de 20 (lo novembro de IS50
e mais rigorosamente no art. 4" do decreto 11. U98 A, de 1:2 tio
novembro do 18:JU, solieito vossa colluboração para o fim (lo
obviar as difllcubladcs, quo se teem untolhado á regularidade
do serviço publ ico com a obscrvaucia daquolle preceito, quando
applicado ás despczas de prompto pagumeuto ou de caracter
especial. Os meios pritícos tle alcançar aquol le ohiect i vo são
exequiveis nas tu bellas explicativas (b proposta. f'ermitti-me
que, no tocante a esse Minlstorto, indique os que me oc-orrem:

,,) Clusaltlcar sob a designucão p.'ssa;d- a despeza com
g ratlrlcações extraordínar-ias, ajudas de cus lo, férias tio jorna
leiros, vencimentos de serventes ou operarias e quaesquer outras
que, som bastante propr icd-«!e, fluurnm no material, afim do
poderem ser pagas dírectamente ao pessoal pelas repart.içõos
desse Ministerio, a que pertençam os serviços desde que ellas
tenham scc~:(1) de contabrüdade organisad» com thesiurar ia (>

pagudoria.



li) _ .. Ped ir autorização orcameutaria pira indcmnização, 110
prompto, pelos Correios e Telegrapho, elo qiantlas extraviadas,
em cartas registradas ou de telegrarnrnas, tarnbom extraviados.
mediante adeuutarnentos feitos pelo Thesouro ou pelas Delega
cias Fiscaes, com o registro prévio do Tribunal de Contas, á
proporção quo forem requisitados e independentemente de com
provação ordiuaria, visto dever constar de balanço e despeza
realizada ,

c) - Designar, fluahnente, quaes as despozas de caracter
urgente e especial que, não podendo ser realizarIas sem o registro
do Tribunal de Contas, devem osoapar us delongas da centrali
sação, bastando para o fornecimento do- fundos necessartos, pelo
Thesouro, uma demonstração detalhada quando os serviços por
tencerem á Estrada do Forro Central do Braz il, Correios e Tele
graphoa; que teem secção de contabilldado com thesouraria e
pagador-ia, e remettein balanços mensaes ao TIresouro e Tribunal
de Contas. Si vos dignardes annuir ás indicações acima, o
Ministerío a meu cargo recebera assim valiosa. coadjuvação par.
o bom desempenho das attrihuiçõcs que lhe confere o art. 3' da
lei n. 2:1, de ::0 de outubro do 18UI.

Saur:le c fraterniliadc.-lJcrn f U'fl i ll o .lc CrU)/I'0"

N.lO ',;\1 17 Ilg JUNHO DE 18U8

Solicitando fJl1(~ os IllI~di('os!Ir ;':;;tIHlo dus porto') preskm tF~I1S s':r\"If:o~,

IJuando ,'('cIalll;lilo:i, Jl~lt','\ illspecl:ão du3 fllll(~,'il)n:ll'ii)s rl.'d~l'a(l3.

Ministerio da Jndustria, Viação c Obras Publicas - Diro-
ctoría Geral tia Induatria '!' Secção N. ü~)-- Rio d: Ja-
neiro, 17 de junho de 1:-:\)8,

Sr. Ministro da Justiça c Negocies Interiores - De accordo
com as provídeneias tomadas por esse Minister!o, R inspecção de
saude dos empregados civis da União é feita nos Edtados pelos
medicas da respectiva rcpar ução de hygíene,

Em ulgumas localidades, porém, não ha delegados dessa re
partição, pelo que toem os empregados civis de recorrer para a
ruspecção de suu.le a medícos quer das Municipalidades, quer
da saude de portos ; uns () outros recusam-se algumas vezes a
Iazel-a, allega ndo íucornpeten-Ia, como se dá. agor. na cidade de
:-lantcs, o que acarreta embaraços a admínístração.

Para removel-os. solicito-vos que ordeneis aos medícos de
sauue dos portos, Iunccionnrros federaes, quo prestem seus ser-
v iças quando reclamados para aq uelle fim. "

:';tude o fl'atl'l'uidatlo.- Sc1I((stiâu Eurico Ó1~çal1!eS de La.
ccrda ;



Ml:-i1S1'EIUO DA INDt!;;TllIA, VIAÇKo B OllIUS PUBLICAS

N.41 E\1 18 DE JUNHO DE 18')8

boda,';, '11\0 "j p/"lc go':u' Ih taxa postal a cô\'respondellcÍ;l regulula
por disposição de lei,

!llinisterio da Industria, Viação e Obras Publicas - l rire
ctoria Geral <la. lndustrta -!' Secção - N, 185 - Rio de J8.
ncíro, 1" de junho Ile It'\l';,

Em solução á matéria de vosso otllcio n , 30!)/!. de 31 do
maio ultimo, tenho a declarar-vos que, sendo a isenção de taxas
postaes regulada por disposição expressa da lei n ,18\.1, de )f> de
dezembro do anuo proximo passado, s,') podem gosar da. mesma
se nção as correspcndenclas mencionadas na referida dísposíção,

Saude e fraternilade. - Sebosti/to EIII'ico Gonçal'ves de
Loccr.la , - Sr. Director Geral dos Correios.

N. 4:2 - sxr :22 ])[~ JT.TNflO DE IS9'i

Decln rn Ia l lvccr COlllp(,trllci~ ;l,q ;l~('lItC da PI·f-,·fcittlra :\IunicII,:d p.u a

i nt orvir 1l:1~ eo;n:~l,l'IJ(~(c'('C'~ illt~;'1l:1S d:l E:=ÜL';l,la d.~ F"rL'f) ('0111·1';\1

do J:r;lziJ.

Ministcrio do. In-lustria, Viação e ()bra~ Publicas - Tlil'c
ctoria Geral de ubras c Viação - I" Secção - N, 29 - Rio de
Janci 1'0, !! de junho fie t;';~)N.

Sr. Prefeito do Disf.r'icto Federal - Tendo o diroctor da
Estrada do Forro Central do Bruzil , por oJlieio sob u , 313, de [2
do maio uh.imo, representado a este Mlnlsterio contra a multa
imposta pelo agente da Prefeitura do dístricto de Sant Anna, sob
o pretexto de estar a estrada effectus 11<10 uma construcção na
rua Santo Christo, som estar visado pelo arcbiteclo municipal o
rcspcct i vo projecto , tenho a honra de declarar-vos que, em face
do regulamento approvado pelo decreto n , 1!130, de 2ll de abr-il
de IN57, em vigor, íallece competcncia áquclla autoridade para
intervir !las construcçoes internas da mesma estrada, pelo que
roltcito-vos provideucius 110 sentido de ficar sem effeito aquell t

multa, e de não SUl' mais embaraçada a udrnlntstrução daquelt«
estrada nos seu, trab.ilhos, por motivo semelhante.

Saudc e Jraternídadcv-e- Scbasti/io Eurico Gonçalcc» de La
cerda.



, .
,'I

\i~ção e Obras l'ublir'a8 - Dlro
.~, :--;ecI;ão - N, 10:; - Icío de Ja-

N .J: - EM ~3 IJE ,JUNHO IJE I()~I:-;

Pc.l« Il"C ~)E.'j;lI11 posl:lS no Tlh~.;,;ulll'O F(~rler(IJ1 :1. disl,q;;j<:,-tO da l{,(l!~flrtiçâo

doe.; '1\~Jcgl";lpllo~, as fl11:\lltias dC5till;:tl]a'~ aos concertos do 'Iluh as

t""'l'iIlJlli'·;Is.

:'-lillisterio Ih In.lustria ,
ctoria Geral da ln.lustria
neiro, ':3 de junho de lSU:";,

sr. Ministro da Justiça o Negocios Intcrlorus -Re3pon leud o
ao vosso aviso de -:'! do mar.:i. ton ho II honra de commuuicar
vos que a Rl1parti~ã1 Ger.i l d<l."; T,deg[';I,plios,811;;llnl0 me in
{<!l'lua o respectivo dircctot, Illd:t co.n 08 mu.iorcs ernbu-acos
pa r.i S itisfazer os pedido- quo diref:t:Llllmtn lhe são Ceitos 0111
relação ao serviço telcphon ico, por.juauto ° m-t , (I' do regula
monto vigentédispõ a que a, requisições das ltlP<lI'tiçõ3S ~:Ihor

dinadas, pura serem uttendiIas, devem ser Ieltax por íuterme
dia do ro rpcr.tívo Ministro, quando oocorrorem despesas de qual,
quer natureza, o o par.igr.rpno uníco do art. S" detorm ina que
a importaucía a dcspen.ler-so srja p-sta no Thesouro Federal á
disposiçâo da Repat'tiçâo Gemi dos Tclegraphos.

.\ pezar dísso, a Directoria IJerul dos Telegruphos responde prom
ptarnente a todos os o!licios~ enviando ao requisitante os orça
mentos, e indleaudo-Iho () meio da rr-alizaçâo dos conecítos indi
cados.

Saudo e l'raternidado.- Scbcstião Eurico Gonçalves fie Lacerda,

x. 44 - E\f '27 DE .lli~[\O DI<: I~\h

l)l~~hr.l (1'10, 0.xtincl:.t :l eOllllllis';';;lfl d0 co m prnsnn Etll'l>pa. Ú, ])eJq;;tci1.

do '1'11"-'0111'.), "111 L'lIId,'CS, ca1,c liqu ida r , por co n l a '{e,L" Minis~

to rio , c f.kilIt'O da-; cO!l1pdcnk:) Y(lrt,;)..:! l0r1::I.'; ~:-..; Clltltl:1 rc lu l i va s

a tn:llcri:,c.-.

l\linisterio da Iudusí.ria., Viação o Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras o Viaçiio - I" :-:'ecção - N. '4 - Rio de
Janeiro, '27 de }1I1ho d,) I:, IN.

SI'. Ministro dos Nrgocios ,h Faz"ulla - Sat isluzoudo it rn
q uhi""to constante do VO;;:iO a viso, n . I :~, do 30 de janeiro do
anuo proxímo findo, com ° qual trausmlttistes ao Min istorio a
meu cargo cópia do tolegrsrnma 11. III:!, de ':9 daquello mcz o
1111110, quo vos dirigiu 8 Delegacia do Thcsouro em Loudres.
tenho a honra de Declarar-vos que, ox ttneta a ccmmíssãcde
compras na goropa, aquelln Delegacia deve liq'uidlll','pofeonta
deste Minister!o c dentro das competentes vl1rbas.".$!l~às as
contas rotaüvas a mn.tcrinos já. recebidos o que sdjll.ib'do on
C,lJIIIlICII,las tcclllli(':I>'. con vlu.lo rccormuou-Iur Ú, mesma [I('le-



gseia a devolução a este Miuístcrlo L1e Lodos os papeis concer
neutos ao fornecimento de materlaes para estradas de ferro da
União, cujo pagamento dependa ainda de exame, afim de conho
c.ir-se da sua origem e providenciar-se a respei to.

Saude e fratfJrni.la'[o. - 8cila,ti,70 ]\'urieo GOllçalves de La
cerdo,

N. 4fí E\I!7 DE .JUNHO DE 189~

D("cl:lra q!l~ n p'lllLI) t'~rrllill:\1 dll prOlflll!-';l,Illrllln 410 eT;lfI1lal') a Podu

Ale.~t'(~,~ ~ d;l I~:;:;l,rari;l d(~ !~'f'IT.) 11(~ Pru-Lo j\ll~gl·O a Ul'ugll;tyan:l,

aehandl)·F;Cl Silll:lflo ~i. Illa~'~~elll IlJ lIH! rio navcgavel, n5.0 e$tá

(·(llllpl'olH)lIrlid., na zona i,l'i\ il",~_~:i:lIla da. « Po r!o .\Io~re and Now

I l.iiuhurj; llvus i i i.tn l~;lihra.~ ,) 1

Ministerio Ih In.lustria , Viação C Obras Publicas - Dlrs
ctoria Geral de Ohras c Vi:H,D,O-- Ia ~e()ção - N. ::1 - IUo
de Janeiro, ',!,7 do junho do P-uS. '-i

Sr. Envia-lo Extraordinario o Ministro Plonipotenciario do
Braz il, em Londres - Em resposta. á nota n . :.':l, de '!:: do abril
ultimo, com que transmittistos nn Ministerlo a meu cargo a carta
em que, a propósito do decreto 11, :.'0-0, do '!2 doj ui ho do 18'1\ 1t

directoria da « Companhia Porto Alegre anil New-Ilamburg Hru
silian Railway » , chama a attoncão do GOV(TnO para o seu pri
vilegio de zona o po.ío ser a.lmit tida á concurrencla para cons
trucção do prolongamento da Estrada de Ferro de Porto Alegro a
Uruguayana , de Taquary a Porto Alegre, declaro-vos, afim de
que vos digneis de o fazer constar á.quella Director-ia :

l°, que o ponto terminnl do all udido prolongamento, nchan
do-se situado á mnrrrem de um rio nnvegavel , não esta com
prehenrlido na zona privilegiada, conforme a doutrina firmada
pelo despacho dado por este Ministerio em 2:.' de março de
1892, e publicado em sua integra no 1Jiario O(fi,'ial do (lia se·
gniute, a ideufica prctonção apresentada pela «S. Paulo Rail
w.i y Company, limitcd » ;

:.''', que o decreto n, ;,'. Ir I não trata de concessão a em
preza particular, e sim do prolongumento, por conta da União,
de uma estrada de sua propr-iedade, pelo que nuo pode a com
panhia ser admittida á conctu-rcncla ;

::", que, não fendo havido por parto do uovcruo a sup
pOS!;1 infrncção da clausula II1 (to contracto em vigor, não pro
cede a .rectarnnção da companhia, por falta de fundarncuto ;

'1", tinalmente, qno ao Govcrn« do Estado do Rio Grande
do Sul não cabe conhecer da reclamação da companhia, por ter
partido do Governo Federa I o decreto 1I.'!()~'O, que a motivOU'>"

Saudo e fl'at,ernid<lllc.- Sc/"f'/i,T<) Eurico Gonçalccs de Lo.
crr.t» .



28 11ECISÔES 1JU GU\ Ehxu

N .ii) - EM I DE JULHO DE 1898

AutOl'iw accor.lo para a continuação de cstabeleclrnento de botequim
no (Jl'l'cno devoluta no Si l veatrc, e arrcndamento, por cinco

n.nnos, a 3JO$ paI' a nno, pago« em duas pl'e,taç(·'c.~ 110 'I'hesouro
F e.lc ra I.

Ministerio da Industria , Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - 2" Secção - N. "! - Ri) da
Janeiro, l de julho de 181S.

Tomando em consideração o IJ ue requerer am Costa & Car
valho, para. continuarem a occupar o terreno devolu to no Sil
vestre, em que se acham estabelecidos com botequim e restau
rante, autorizo-vos a ceIe brar com os referidos requerentes con
tracto de arrendamento para ut.ilisação do dito terreno, me
diante as condições propostas pelo engenheiro chefe da 2" di
visão, limitado, porém, o prazo de duração desse contracto a
cinco snnos e elevado o preço do arrendamento a 311:1$ annuaes,
pagos em duas prestações no Thesouro Federa I, mediante guia
passada por essa Juspecçâo, no primeiro mez de cada semestre.

Saude e Irateruidade . - Jeroni.no Ro lriaucs de Mlracs Jardim.
- Sr. Inspector Geral das Obras Publicas.

N. ,17 - E\I;:; DE JI-LIIO DE 18!18

l)'),:.I<1.ra qlle o vale postal I; consulerado mat"rh de 1\IIla propriedade
~H i fjCHCI'is, g-oBanl1o ele garau Lias 1'0g'ulam en lares.

Mlnistcrio da Industrtn, Viação o Obras Publicas - Direcloria
Geral da Industria - 2a Secr;ão - N. 1Ç):J -- Rio (e Janeiro, 5
til) julho de 1898.

Relatlvameuto á permissão pedida pelo Juiz Districtal de
Porto Alegre ao administrador dos Correios tio respectivo Estado,
para embargar uma quantia roruettída em valo postal a um
part.icular-, e que constitue () assumpto de VOS5:t consulta do 21
de junho ultimo, tenho a responder-vos o sgutnte :

O vale postal, como objecto que é de correspondencla, gosa das
g-aranl ias regulamentares concernentes lL especie, devendo ser,
portanto, considerado matéria de uma propriedade sui geHlTi"

Além disso, conforme preceituam os arts , n, 14 e 1" do Re
gulamento de 10 de fevereiro de 189li, nenhuma autorílade ex
tranha á orgunisação postal poderá, qualquer qU~8ej,\ o pretexto
ou fundamento nllegudo, salvo requisição port,emprogados do
Correio ou caso de dclicto pOl' olles ou contra elles commottído,



intervir no ser viço respectivo; e na expressão - autoridade
extranha ao Correio - está indubitavelmente comprehendido o
Juiz districtal de que tratastes.

Snurlo e fraternidade. - .7eronimo UodrigHPs de J}fo1"llP'< Jardim,
- SI'. Ilil'(>etol' O()J'alllos C)rreios.

N. IR -- E\I 0 DE JULHO DE 180S

1),1 insLl'ucçiJeR soln-o o mo.l .. de nppl icacão dOR jUl'OR ~'nl'ulltidos

(l (leRpe7.uR d o custr-iu a consid-i-u- n~R L0mad<l" de cou k18 das
I'..;Ll':vh'l de Ierr»,

Ministcrioda Industria , Viação o Obras Publicas - Diro
etoria Geral /10 0"1'118 e Viação - P Secção - N. I'! - Rlo de
Ju neiro , U de julho de 189S.

noclaro-vos que, em solução ao roquerlmonto apresentado
a 1\) de abril ultimo pela « Brasll Great Southern Raüway COIIJ
pany, Limited», e ate que pelo Governo sejam expedidas as
lnstrucções neccssarias para a tomada de contas, resolveu este
Ministerio :

1.0 Que a l iquidução das contas da mesma companhia, para
pagamento dos juros garantidos, srja annual, Iazenrlo-se pro vi
sorla a semestral tomada de contas, efl'cct.iva para todos os seu"
eífeitos, até à '!" semestral;

·!.O oue nas dospozas de cu-telo sejam incluídas as que lJro·
vierem de :

a) licenças a empregados, por urgencía, provada em se
guida auto o Governo, ou por molestiã gra.ve, cabendo em qual
quer caso ao substituto um terço do vencimento do sub
stituido :

b) sellos e estampilhas do Governo Federal e do Estalo em
que a estrada opera;

c) assignatura dos Diarios O/(iciaes;
ri) seguro contra iuceudio ;
c) augmento de vencimentos, dentro dos limite, tia tabella

approvada ,
Saude e fraternidade. - Jercnimo Rodrigues de Moraes

Jardim. - Sr. Engenheiro Fiscal da Brasii Grcat Southeru RaU
11'(/!! C01l11'{JllY, Limite".



\'.19 - gM '.':1 Im JULHO DE I sss

Approva, COJll ns fi 1tCl'açí;e~ i nd icndn s , n proposta .dAi Oireotoria

da E~I"i"ta dI' Forr» Central d" Bl'nzil. para o I'r~l.ahrlecimento ct",
I,ilhr[c~ de i";, I' vo l l.a, na mr'lIl:\ e~tra(la, com () nh:lt.imenl() dI'

~J ~/I' (~il.lr.Il1:1do pelo p1'0NI tI:l, p~U;'1:1:~CIl1 Rillll,l(~::;.

MiniaterIo (la lndustria, Viação o Obras Publicas - Direcloria
Geral de Obras ~ Viuçâo - I S(~cção - N, 9:: Rio do .la·
neiro, :!:: de julho de IC'98.

PUl' oflleio n. TJ". (Ie I" do corrente mez , propuzestcs o resta
belccimento de hilhetes de ida e volta, com abatimento de"!G °1.. ,
calculado sobre o pl'eço da passagem simples, sem os Impostos,
sendo a respectiva emissão feita somente para -os viajantes
entre a Central e cada urna das demais estações dessa estrada,
tanto do interior como dos suburbios e vice-versa, sob as se
guintes condições:

a) só serão emittidos bilhetes de ida e volta para as
passagens de Ia classe;

lJ ) os bilhetes de volta só terão valor quando carimbados
pela estação de destino no dia do regresso do viajante;

c) o prazo desses bilhetes s/~l';i do tres dias para as estações
do ramal de Macacos c para as de Maxambomba ai(, a Serra;
oito dias do Palmeiras até Mariano Procopio (na Iinha do
centro), até Conceição (no ramal de Porto Novo) e até Penha
(no ramal de S. Paulo); 1:1, fie Iíemtlca até a penultlrna
estação da linha do Cenlro; 211 dias, para as estações do Norte,
Ouro Preto, Porto Novo e a terminal da linha do Centro.

Os bilhetes do ida e volta para as estações dos suburbios
até Jeronymo Mesquita, na: linha do Centro, e para o ramal de
Santa Cruz, são validos unícamonto nos dias cm que são emít
tidos ;

tl ) o prazo começa a correr da hora da partida do trem
para o qual o bilhete é vendido o termina á. hora da partidado
trem de volta, contando-se :! I horas para. cada dia do prazo a
quo se refere o bilhete;

e ) os bilhetes de ida o volta dão direito somente a uma
viagem em cada sentido (som interrupção), de ou para as esta
ções mencionadas no bilhete;

f') o portador do bilhete de ida o volta ~Ó poderá entrar nos
trens na estação mencionada em seu bilhete, quer para a.. ida,
quer para a volta. No caso do querer parar em qualquer es
tação nos limites do seu bilhete, este não lhe dá mais direito a
continuar a viagem em outro trem ; .

[J) o passageiro encontrado com bilhete que . não tiver sido
racar-imbado na estação de embarque será consuleeâdo como via
jando com bilhete perempto e sujeito li pena.lidnde inherente ao
('asn.



\I1"1ISTEIUO nA INr)U,~'l'IUA, VIAÇÃO F: OBRAS PTlHLICAS ::lI

Em solução do referido ofllcio , declaro-vos que, attendendo
às razões neHe expandídas, este Ministerio resolveu approvar
a vossa proposta, ficando, porém, respectivamente alt,erlidos
para :i, IO,'!O I) ::0 dias os prazos de ::, i', 1:-, o ':0 rlo que trata a
condição c.

saude e fraternidade. - Jrronimo 11 idriques de Moraes Jardim,
_ Sr. Director da E~trad:t do Ferro Central (I::J Braztl ,

nCCJ:l!~:l lJ:io POd(\i' P,01' feil,o )101' pi·I'·lln~\ (1 cxn mo na letl r,i do Ol'ig'jl1.11 d(1

lIJ1\ lJ'kgl'alllllla 00'\IH'/"[III) p:tl'~l o gio (lr:llldn do Sul.

Ministerio dn 1n-lustria , Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industrla --- :2' Secção - N. J:3 J - Rio de Janeiro, 2
do fl~f)sto de I,"!),').

SI'. Ministro d. Jusüca e Negccios Interiores - Aceusando o
recebimento do vosso aviso n. -ISN, de 2 de junho ultimo, acom
panhado do otllcio por cópia (lo juiz da ~~, Pretoria desta Capital,
em quo pede providencins no sentido de proceder-se por peritos
a exame na letlt'a. do ol'igin:d de um telegramrna expedido daqui
para o JUo Grande do Sul e assignado --o Malvino - tenho a
honra de ponderar-vos que o nr t , 1\)4 Io Corligo Pena I considera
Ulll crime utllisar-se a autorklndc do carta 01\ correspondonoln
partlcul.u- (comprehcndída a telegrnphtca) para qualquer in
tuíro, seja embora o da descoberta de um crime ou prova deste,
o que vlrtualrnente impede que o noverno satisfaça. a requi
slção do juiz, constante rio otlicio junto por cópia, já citado.

S:llIde o fmlernida le. Jcronimo Rorlrig""s ,I" Mor.ic« Jardim,

N. :-;1- E\I! DE AGOSTO DE 1"0R

Appr(JI'U o 'juatll"O (' LfI),cll:l d" vonci moutns 110 possonl pnra fi nova

cRL:IÇUO « PCdl""~'lllIlo ". n« /; i l'lIndl'IlH1?, tl:l I inha ,I", fU),oi"iio I'I'~f,1)

~L Ja?uár:t.

o Ministro de Esta-lo dos \"egocios da Industria, Viacão é
Obri\S Publicas, em nome do Presidente da Republiea, atten
dendo ao quo requereu a i 'ompauhlu Mogyana de Estl'adas do
Ferro e Nan'gação, resol vo approvar o quadro e tabolla de ven
clmsutos ,lo pessoal pa!'n:!, nova pstn.çiin // p,}<I!'I'g"nlho », no k ilo-



metro 41):!, da linha de Ribeirão Preto a ,Jaguál'U, da mesma
estrada, que com esta baixam assigua..los pelo director geral da
Directoria do Obras e Viaçã».

Capital Federal, '!. de agosto de 18:18. - ]uJ"oniIJo,'Roi'tl[JH('g
di' .'11/'I1I'S JI(l'dim.

Quadro e te,be1lo. dos vencimentos do pesso:ll po.ro. p, nova estação
«Peâregulhc», no kilometro 463, da linha de Ribeirão Preto a
Jaguá.ra, da Companhia. Mogy:ma de Estra.das de Ferro e Na
vegação, a que se refere a portaria desta dv,ta

v }o;,\('IME:,\ro

c.\. TEGOnI.\~

Dinr io

f 'Ilnrn tlP. esl:v::\ü
. C1Jll rl.~i'('I.I1!e •

1 IH()g",lgDiro. .
1 Te"'g'l'apbi .•l:l.
t Vigin, . .
() POI'l"rlol"'R,

20il.~lldO

F,II,$IIIHI
j;,llfonll
I:?O:-:;OI)lI
lOtl.~Ülil

Di rr-etorin Cn\'al tL~ ()l)l':l~ 0 Vi:tl.':i.o,:? dç~ [Ig0 Q I. \ ) di' 1B~)R.

CI/dano ('nw,' ril' ('ul:'11 IS~ dil',-'ttor glTal.

N. 52 - EM \J DE AGOSTO DE IED:i

nadara nâo ReI' admisstvel a Iha,'10 ,I" quantia certa corno quoclen to
k i lomotrico annuel pal':l ,-ar!;, os tr.uln em conRll'llc(i.o, «m ostu.los
e trafego pértencen te a. uma ~i" ccncesstou.u-ía.

Mlnísterio da ln.lustria, Viação e Obras Puhlicas ~- nir,~

ctoria Geral de Obras e Viação - la Secção~~ N. !'í3 ~~~ R'o de
Janeiro, () de agosto de 18\18.

Em ofllclo n , I, de l!'í de janeiro do anno proximo findo,
essa Pisca Iízacão, demonstranIo a dependeucia em que se acha a
liquidação das contas das di versas estradas subvencionadas pela.
União e pertencentes li Ccmpanhía Lcopoldina, !laje Lcopollinn
Railvxu), da. determinação para cuia uma deltas da l)Uota.l'espe
ctíva das despesas de uduuuistra ção , contabilidado, contadõrfn,
etc.; visto não poder ser feita n apuração dataes despezas com
relação a uma~strada sem prejuízo das demais. porqUll11to o
serviço (Ie llquídação de contas das estradas emcomtr-uc~lI.o o
11m tr';I(i)~O l!?verá ser executado ,(Iontro dos P1'8;.\~~s~e~til·a.
rnontl' l\~~lttnHl()K 1)11 i11't, 2') dn>l ln~trilr,;i'í,~S 41n 2'~!lelr(' 'lo



1,,\17, propoz n csl o Ministerio quo, considerada como despeza
total de ad ministração, ote.. a lm portancia annual tio 613:544$,
contorme a tahclla approvada p81a portaria de 15 de maio de
18\15, sr ja, [.or tn nto , fixado em :-'::'3$";:'17 o quociente ki lornetr ico
annual para cada uma das estradas em construcção, estudos e
em trafego, pertencentes á mencionada companhia, declaro-vos,
em solucão e para os fins convenientes, qUI'} não póde ser acccíto
semelhante alvitre, porque torna fixa uma despeza varlavel ,
BUlido, portanto, contrario ao quadro uppro vado flue ropreseuta
um m.rxlmo (1110 semente poderá SUl' 011 11[\0 att iugido U 11I1J1Clt

excedido.
S:tule o CI'i\h~:.'l1id<lr!o. - ,')"i)((sriill linl"i, li Glln\'I!lves de LIl

cerda .-- Sr. EIlt;cnheiro Fiscal da Estrada de Fer ro de Ca
rangola .

\.5:: - K\I 17 DE A(;OSTU lJI~ 18V-;'

DCr'L'l'a lcrnrus ido da-Ias providen cins a r"~peiL, dos llg"'lllC', l'OS~ilC.'l

s.: i ncumhirem da. ;i.rrceada~ão dos i in postos j II tel'/lII~.

Minislerio da Industría, Viação e Obras Publicasv- Directoria
O"I'al da lndustria - 2' S~cção- N. I:::j lt ío de Janeiro, 17
de agosto de /,,'18,

SI'. Minislt\) dos Negocios da Fazenda --- Satisfazendo a re
quisição constmte do vosso aviso n . 155, ele ::0 do mez proximo
passado, relativamente ás instrucções que cxpe.listca para o
estabelecimento de agencias que so Incumb.un (Ia nrr'ecadução
(1<)S impostos i ntornos nas local idades onde não existem Dele
gacias, ,\ICall,I,!gas 011 Mesas de Rondas, cumpre-me declarar-vos
'1U{! Ior.un da-las as provídcucias que solicitastes em relação ao"
agentes d-o Correio,

Sall'll c I'rat' rnl.lade, Jeronim.. /loriri,'jws 11e .llor«,',~ Jcrdim ,

I, i,IL'.J. '[II.~ :l ,'.,1; ·,:íll.!, d'l itllJlIl~rO dI'. J.1';tII~!Í!l ./"'1' ri /,111 tl;II'·:.iI"'

eIlCcfi\.1. n h (1','118 ':IIC'Ct;l,'-;";, do nlC:.',lll" 1tJ(ldl~ rl'iC AO l'r~dica elll

"e!a-; li) jJ.U!3 ')'::'llI:tI:-":.

Mini,tcrio ria Iudustríu, Viação e Obras l'ulJlieas- Iriroctoria
Geral de Obl',IS e Viação - P ~r.e(;ão - N. ;, - Rio de Janeiro,
::1 de agosto rle 1'3~IC'.

Em illtL.o de ::'0 de junlw rindo, consultastes d o imposto de
traus t) a qWJ altude o decreto u , '~7\) I, de 11 de janeí 1'0 ultimo,
dave ou não ser cobra lo nos trens especiaes .

.\(. d~ Ind'lstril',- I)('cis')c~ d. l-'\lS ~



Declaro, par<l VOS:50 conhecimento c fins noccss.ulos, flue não
senlo aquella cobrança. excoptuada pelo refcrido decreto, deve
clla tornar-se eífectiva nos trens cspcc.aes, do mesmo qlodo que
se pratica em relação aos demais. ,J,/

Snude e fraternidade.- Jel'onimo Rodrigues de MOl·a~~'J(!rdim.
- SI', Engenheiro Fiscal do Governo junto ao aerendatar:o da
Estrada de Ferro do Hatut-ité .

j)_" Ltl':l. 'Ill'~ ,;r'. :1 ('1)l'l'I":IIO\ldcIH'LI. ~)llici~II (111'; t'llgl'lliICit'IJS tiS<;(lt'~ do

t.:'Jv'rno .iunt·. a...~' ;U'\'clu!;ll,:1I'il1S d;l:-5 ('i1l.l'arla~ dt~ (rTfU é l[He d,J\c

;":<l~,tl· (te [ran[llia «rcliunr i a, vi"to L'Cjll'1,'KJnl:ll'1'1Il cites ;1.'.J'ntcB ,LI.
a.l ur i u istrn.çâ», c n âo t,~relll o,... dilll:-) atTCll'.laLll-;il ~ ql((' :5~ CIJ1'l"tJ

~pUtlili:t' d irr-r ki mcn tc corn o Governo ..

Ministerio da Iudustria, Viação o Obras Publicas - Directo
ria Geral de Obras e Viação -- I" Secção - N. "1.; - Rio de
Janeiro, I de set-mbro de U3D3.

H.espondendo ao vosso ofll iio n. 307/2,tle 31 de maio ultimo,
em que consultaes si estilo ou não sujeitas á (rnnquía ordlnari.i
as corrospondencln- emanudns (la. Estrada de Ferro de Batur itó
e de Sobl'al, declaro-vos. I,ara. vosso conheclmonto e fins couve
nicntes, que só a cOI'I'o'ponLlp.IH:ia olli<:ial dos engenhetros flscaes
do Governo junt.. ás cstl'allas al'l'lmlladas é quo deve gosar de
franquia, visto roprr-scntnrnm 'llles agentes da adrniuístração, e
não terem os arrondatarills (tis mesmas estradas fi uo so corre
sponder directamcnte com o (; overno ,

Saude e fraternhla.t!e.-- Lcvo.iimo RJ(lrigues tle Moroc« Jardim,
- SI', Director Gi'}'a.1 dos Correios.

Especifica qnuei'; scjaui os IJL,Lt"'iaes na Lstrad a de FeITO ele Bat nrité

'luO devem ":)1' cotl'ci;"ues ao 1'csI'ectiyu nrrcudntnrio ; Ilnaes o, qn~

-le veni ;;:...:1' reruett idos Ú"1 esu-a tas aLimilllRtradas po lo Governo,

l'arit n ell a.'; serem ntili"ados," quacs os 'I"e dc vcm SOL' vendidos

em hasta pu lilica

Minister io da Industria, Viação e Obras Publlcas - Directo
rit Geral de Obras e Viação - I" Secção - N, CI - Rio de
Janeiro, 10 de setembro de 1898.

Em solução aos vossos otllcios ns. 2, I e 15, de 7, 10 e 30
de maio, 46, 'le fi de j ul hu, f) leleg rammas de 16 e 22 de junho,



todos do cor rente ann», dccla ro-vcs que, ú vista do disposto na
clausula XXXII do con trnclo do urrendnmento dessa. estrada,
confirmo o quo pelo meu antecessor já vos íoí dctermiuado em
tclegrammas de 7 o "!J de mnio ultimo, os quacs ficam esclare
cí.los peja maueira scguiutc :

I." Súmeute serüo entregues ao arrcndatarlo. fiem pagamento
ao Governo, a linha em trafego (Ioi to da estrada com suas obras
de arte e sua supci-sn-ncuua llletallica ou do mudcirn. pontes,
pontithões e linhns do trilhes), /lo; pffaçõcs, plnturorm. s de
embarques, casas de I'csirlt~llci;lS, ed illcios do urmazeus, de depo
sitas ou de otlidn"s do qualqunr u.rturcz«. a,; locomotivas,
troll ics, machi II;lS lixas 011 lucomoveia das ollicina.<, girndor OS,
apparel hos. IJ"st's o lin ha teleg raplrtca etn serviço, trilhos
a-sentados, apparelhos dn munot.ras. do desvios c outros inhe
rentes a uma. estrada de [e l' ro , c s.uu os 'jIlH'S a l'stt',Il!a urrcn-
da-la não po-.;sa Iunccionar, _

"!." O material de consumo da natureza l10 de que tr,lla;L
clausula. 32", que ° arrendalario não acccitar, entregue por
in ventar-lo e com o onus do pagamento. soja em parte remettido
ás estradas do Governo para nhí ser utilisado. e aquelle que, por
falta de utilidade, m.ío estado 011 pouco valor. n5.0 convenha
remetter, seja vendido em hasta publ'ca , comprehcndidos todos
os materlues de consumo, quer tio trufego, quer da linha, quer
da locomoção, quer do tclographo, p rle accordo CO/l1 a nroposta
constante do vosso otlicio li, 1'" de :;,) de maio do corrcn to anno,
Iícaudo assim altr)l'ud,l IlC'sta {I,lI'to a, solução anter-ior.

:l." A Ierrugom oxislcnto nos t,'11'1'en03 prox imos iÍ ostução
Central da estrada lI'lO (';I~ parto do arreudarneuto, c, portanto,
só porte ser ali 'Iluda. ao al'fcn,Jdl'll'io pOI' accordo, mediante
pagamento ou em hasta publica,

I." Quanto ao que perteuco .i construcçâo do prolongamento,
devem ser entregues ao arrond.itario, f01l1 outro OIlIlS alem do
indicado no contructo, os matcrtaes destinados, segundo o mesmo
c ntracto, a serr-m empregados na estrada a construir-se, como:
pontes. vigas, )l1'IIras (~xtl'alli"as, madoirns em deposito, cimento,
eul , tijolos. trilhos I) '!n,vios com SIla.S p"rten~'as e g irndores.

Os ínstrunicntos c fcrr.uncntas do e xcu v.ição. transporto
ou assentarneuto, poderá. o nrrcndatnrio adquiri los por compra,
mediante n valiaçâo e accor.lo, JIt em hasta publice , a quo irão
110 C/lSO contrarto ,

Saude e f'ratol'nidade.- Jcroninu. Rorlri[J1tc$ de .ilforaes Jar di,«,
- SI', Engenheiro Fiscal da Estrada de Ferro de Baturité ,



Jll.t,I~,IIL." 1'11 Idl\ Li(,\lf

N. 57 - EM l4 Dl'; SI~'l'J<:Ml:l1W llB 1898

'\l'pl'IlVa o neto de p,'rmiss:io ]',"':\ :\J'Jll;t7.cnagl'11l elo petrol~ô p:trti
Cl11:11' em ],:lt'l':iI':tO dD. Corn m i ss.ío , sc m 'l'lC, eI1Ll'e4Ln~()" slrva isso

de norrnn a I"L'I1'o proco.limcu l.o. "isto que u~ r iscos do deposito

d(' -,;clllclhantc mal.crin l n.io CI)\'l'(~~ilon(l('nl :lS van tngcns aufe

rirl as .

Miuisterio da Iudustt-ia, Viaç;'"o e O:,r;Ls Publicas - Dire-
ctoriu Geral do Obras e Via~:il" '.!" Sel'~::lo ..~ N, 1:31 .. Rio de
Janeiro, 14 do setembro d(~ 1;'\1;;'

Scientc, por vosso offieio 11, :i I, de 23 de agosto ultimo, de
haverdes perrnittído a .u-mazonagcm de cem barricas 110 I'e
troleo, (lo um particular, em barracão destinado ao serviço dessa
Commissão, em resposta vos .1('olaro tical' approvado o vosso
acto, sem que, entretanto, sirva de norma o futuro procedi
mento, tanto mais quanto os riscos (lo deposito de semelhante
material não cor-respondem ;,> vantagens por ventura auferidas
por essa Cormnissão ,

Saude o fratcrnida'lo.··· .leroniino llodri,/ulJ.' de Moraes lar
(Um.-·Ao Sr.t.Chefo d~ Comm issâo de Melhornmonto do Porto da
Parahyba,

N. 5N ._- E\I JI. Ilr,~ SETI':MBRO DE 18~!K

Isouta os esklL<'l.a:: I' .:,,,tI,'.,,.!.;' "I," ,I,) c'JlH1l1C':,fio de malas po,tacs do
11~1~:;ltrI"llt,_, IL, illlllr!;..d~) tn1tl'C veucitueutos.

Miuisterio da ludushi.r, \ iaçíio e I ibrns Publicas - Directoria
Geral da Inclu.~tl'ia'''' Snl'ç~(J N. ",;, - Rio do Janoiro,
Hi de sctom bro do l"~ I,';.

Conforme declarou ° Minis teria dos Negócios da fazenda, por
aviso, sob n , 211:, do I'! d,) corrente, os estafetas e os con
tractantes do serviço 11e conducção de malas postues não estão
sujeitos ao pagamento do imposto sobre vencimentos, visto se
acharem comprelundidoe no t:1 ~" do art. '!" do decreto ll.:!i7,'.
de ,!~I de dezembro do armo passado.

Fica assim resolvida a consulta exarada em vosso olTieio
n, ::71/::, de 2:; -íe junho deste anno ,

Saudo e Ir.vtru-nida.lo, - Jcronimo Rodriouc« de Moraes
Jl1.l'f7ilJl.--·Sr'. nireetor (ier:!.! dos i 'orrolos • '



'\. :'9 - I:M li DJ~ SETEMBRO DE IR\H

ISPII~iio de t"xas post:tes p:tra 0' livros devolvidos po los flgt'lItCR dfl'l
rendas rC'(I('l'ae~ no !';f;talllJ do I~:spil'it() ~;tllt().

Minlsterio da Industría, Viação e Obras Publicas - Directoria
neral da Industria -!" Seccão -- N. r·'! - Rio de .taneiro,
17 de setembro de 18!1C:. .

Sr. Mlnísh:o dos Ncgo~ios da Fazenda - Tendo tomado 1l:J.

devida considecacão a reclamação constante de vosso aviso
n. 1:.2, de 27 de julho ultimo, sobre n. cobrança pela Adminis
tração dos Correios do Espirito Santo rle taxas postaes pela
oonducção (ll~ li vros quc OI'MIl dovol vidos pelos agentes das
rendas f,'dera'ls naqucllo Estulo á rpsl'eetivaAlfantleg-a, tenho a
honra do eommuuioar-vos que, em aviso desta (lata, declaro á ni
rectoría ueral dos Correios esLar isoutu t.il correspon.lencia fIas
reforidas taxas, li. vista d,\ disposição contida no art. 1", n , 12,
alínea 8&, da lei n . 41(9, de r. de dezembro do anno passado.

Saúde e fraternirl'ldc.- }"}'Illlimo R"rll'igll~g fl/~ 1o[01'11I'8.T1I)',
âisn,

N. (in

E-.tabelece l'e,~'l'a.,;; p:lJ':t l'p.ee!Jilll'·llto e quiL3,(.';~I'} na Delf'gaein Fiscal do

T1Jo~nllro F,·.lpI'al 110 F>til,ll\ ,l:u~ !1!1;\nti'I'~ pl'f'l~is:I-;:: pal';) o :';P'I":j",o

d:l ('ommis .t o .

l\Iinisterio da Industr íu, Viação l' Obras Publicas - Directo
ria Geral de Obras e Vi.ioão - .:' Secção - N, 1-10 - leio de
Janoh-o, 23 (lo setvtnbro de 18'n<.

Em solução ao vosso otllcio n.;'!, de!~ de agosto ultimo,
dec laro-vos, para os devidos l'i1"litos, que, não tendo o oscrlptu
rario p.igador dosst Commissão prestado fiança que o habilite a
receber adeantameutos rle quantias por parto ,las repartições de
Fazenda, para occorror a pig.nnentos do despezas do respecti vo
serviço, não podeis i" de encontro á exigeucia da Doleg;lcÍit Fiscal
do Thesouro Federal nesse J<:ciLlIlo c, por isso, (lo mesmo modo
quo, processadas e justificadas as conta", de fornecimento do ma
terial, solici tuos o dnvído pagamento, deveis com a presença das
folhas 0'1 lerias do pessoal dessa Cornmissão na roferirla Dele
gacia solicitar o rosl'odivo adeantamcnto, do quul vos ~,er;i dada
a necessar-ía qui taçáo, logo que enviadas as ditas Iolhns a Repar
tição Fiscal com os competentes recibos,

Sallde e fraterni,hde. - Lcron inin h'orl;'i'lurs di; Alfll'{//'S l/v
dim, - SI', Clif'f,~ (1:1, ('ommiss'í,o ri,] MfdlJo',';tmf'nto .lo Porto
da I'arahyba,



N, I; I - E\\ :.' I DE SETEW3RO DE 189;:;:

Ol,dara. ,qUI! Ú a<1minislra,:10 [lItI)li";' """,[ode jlllgardaco!tVlluien"ia
d03 at.tesL;v!os me,!i,',)~ I'a~"""os pnl'a justlflcaçãn de faltns.

1;"

Ministério da Iudustr ia , Vi:lçií,o P Obrns Publlcas -Directoria
neral da Industría -~" So<,ção -~ N. 2i~~·- I: in do Janeiro,
21 de setembro do ]k!lk.

Por offlcio de I!j do corrente, consultaes si devem ser acceitos,
para os fins regulamentares do justítlcação de faltas e concessão
de licenças a empregados post.ies do Ilio Grande do Sul, os
attestados firmados por iudi VÍ<!UOS que exerçam a rnedícína sem
titulo scientitico.

Resol vendo sobro o assurnpto, declaro-vos que os attostndos
passados por taes indivíduos não podem merecer f ti publica, não
g,\ porque a capacidade profíssiounl dos medicos está, entre nós,
sujeita ao reconheeimento dos respectivos estabelecimentos de
ensino, mas também porque a liberdade fIe profissão não pôde
ser entendida de modo inconrliciounl j e ainda mesmo que ella
não estivesse adstrtela aos limites peculiar-es a todas as liber
dades constitucionaes, caberia ú admíuistração publica julgar da
convenioncía da neceita-ão dos attcstndos de flue se trata,

Saude e frateru ldade.i-- Jeronimo Rodriflues rle Moraes Jardim,
- sr , Ilircctor (:et'al dos Correios.

N. (I~ - I':~ 31 DE SEm"WRO D:~ 189R

Approva , com Il1D,liti":l'·"'8, o OI',~mGi1 to apresentado pelo ::\I'1'"nda
tario da J<;,tl'ada de /0"'1'1'0 ("',IL!":" d.. Pernambuco, para vigol':\l'
,I,lt'anl.f' o p'l'i,,,{,) ,l" I ,1" m ai I :1 31 ,)p. df'u.hbro 'd~: lSU8.

Ministerio da Industr!a, Vinção e Obras Publicas - Dlrectoria
Geral ele Obras e Viação - Ia Secção - N. 3 A - IUo de Ja
neiro, :U do setembro de IH9s.

Confirmando o tclegramma que vos foi dirigido em data. de
22 riocorrente, declaro-vos, para 08 devidos fins, que o orçamento
apresentado pelo arrendatarlo da R5trarLt de Ferro Central de
Pernambuco o transmitüdo a este Minlster-ío pelo vosso otllcio
n . 10, do agosto findo, para as despesas da ITIBSma estrada,
durante o período rle I de maio a:n de dezembro rio corrente
anno, fica approvado, com a reducção rle (I) "I.. sobre o venci
mento do dlrector, bom Colllll !'iobm o do thcsoureiro, que torá
mnis ;, 0; pm'a quebras, vin"" a~;ill1 a cll!lPl' a este 7:;'60$ ('
aquelle J I: Ir); I~;(JI)O.



T:1.1 npprovação, pola qU:1.1 ns referidas (!espe7.l1s não (levem
exceder do 818:~3?~:::L: P:1.":1 todo o custeio da ostrada e de
12~;T:9;-;\J-1~) para a' execução de obras novas e substituição de
dormentes especiflcndos 111) mencionado orçamento, C provisor ia
até que por oceasíão da tomada de contas em cada s.el1lestr~. a
que allude a clausula ~J' do contraeto di) 12 de abril proxuno
passado, possa o Goverl1o julgar d? flue do facto for despen
d ido com a. estrad 1 dentro dos 11I1lItes do dito orçamento o
decretar então a approvação definitiva para os fins previstos
no oitado contracto.

Saude e fraternidade, - ,Teyonimo RorZ6!/Hes de Moraes Jllr·
clim.- Sr. Engenheiro Fiscal da I':stl'Ulla de Ferro Central de
Pcmarnbuco ,

Dec larn fi Ohl'i.~·:".Ol'i,',larl~ ri" 1'0colhiIl1CI1!o aos cof",'A puhl icos de

toda 0 ']11:>1'1"81' l'",)rln 'I'''' for ul'l'ocnr!n(la 1'0l' chcf'es de sei-vicos

dc~'p Minis!cl'io,

Mlnistorio da Industrln, Viação e OIJI':ls Puhlicas - Dire
ctoría Geral de Obras e Viação ~...j, SocçãoJ- N. 14:í -- Rio
dfl Janei 1'0, :10 de setembro de I R,)8.

Por otlleio n, r.1. de lR do corrente mez, acompanhado de
um quadro demonstrati vo da receita da Commíssão a vosso
cargo, solicitaes seja levado a credito desta o produeto da mesma
receita, do qual pretendeis applicar uma parte na ncquisição de
varies objectos neeossar-ios ao serviço; em resposta, tenho a de
clarar-vos, para os üns convenientes, que, do accordo com as
disposlçõcs em vigor' o doutr-in.rs lia muito recommendadas,
devem ser recolhidas aos cofres publlcos e escripturadas como
remia eventual du Iuifío as quotas daquella procedencia., não
podendo. por iSS'I, ser dístrahidus om proveito de serviços para
os quaes In a neeessarla dotação orçamenturia.

Saúde e fr,tternitlade.- Jeronimo Rndrique« de Moraes J,o',
{limo - SI'. ('h"fe da Commissão de Melhoramento do Porto fIa
Parahyba.
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N, c I - EM :1 DE OI1TTiRRO DE 1808

1',,' ','mina que o tempo de sorvlç« do func-ionar-lo Aflhur"''8ello deve

~I'l' c"nt:1'[o de ac-or.Io C"1Il " a vir.o lI,) Xli nistcr io dos NegIJl1iC)R

da F"~('n,l,, ri" in dI' julho rI"uun.

Ministerio da Indush-ia , \' iução e auras Publicas - '2' Sec
Çi,0 - Directorl» Gel'al da lndustria - N. ::~IO - Rio de Janeiro,
:1 de outubro de P"\JR.

Par-a que infonueis, tel1110 em vista o l'eg'istl'O e os prece
dentes do requerente e 11, con vouioncia do serviço, devolvo-vos
o roquerimen tI) o.n q IlC Ai-t lun: BlHo, dispensa.rlo do cargo de
con ta.lor Ih Reparti<,',\o Uerii.l do.'; T('legTaph! 'S, (',,'- oi da lei
n. I')!), ,lo IG do dezembro do anuo passado, pede que s".i,t no
meado para um 10i;;I1' do inspector ,

Ca1le-m1 aqui ,Ioe!;tral'-vo, que a. doutrina do aviso n. 3DI,
de ;;0 de novembro de ISi I, do Miuisterio da Fazenda, acha-se
revezada pela do aviso do In de julho de IR!)(i, do mesmo Minis
torlo, que, de accor.lo eom a lei n , 117, do ,I do novembro de
I S.12, dà a regra para a contagem dn tempo de serviço dos fUDC'
cionar ios aposentados. O ll'mpo dn serviço 110 sn Pl'licn.nte, para
a aposentadortn, ou semi etleitos, do\'" SOl' coutado seg-umlo
manda este ultimo aviso.

Saude e fr~rnid[dc.- .1,;;00»;))10 lcodriuuc« ril' M"I'((l's Jar
rI;JJ!,~ Sr. Dir0ctO!' Ger,ll 110> Talegrnphos.

N. G'i .~ EM 6 Dl~ OU rUBRO DI~ IR!J8

Dcclarn <1 Fi~calizfl.ç';:o ,la Rerlo FI umi nense da. «Leour.ld ína Raí lway »

'lue co mpe te a ",l:l com panhi n cumprir r, arl , 112 do doere to
n , 1!I:lO, (to :,>,,; d,' a.hri l de 1~,·)'.

Ministerio 11<t Industría., Viação e Obras Publicas - Dire-
etoria Geral de Obras e Viação .... I" Secção N, G:: ._- Rio de
.laneiro, 6 de outubro de IRU8.

A' vista da í nfortnar-ão presta.ln em vosso offlcio n , ':'8, de
'!I dn :-etem1lro findo, no sun lido do estar a o; Lcopoldinn Railway
Com pany » retendo n..s nstlllJies das estradas do ferro do Caran
goh o Santo Eduardo a l tn pnmir-iut cilfú quo por essas linhas se
r1c;:paehft para a (',t:tção de Campos, afim de seguir dahi para o
Rio d(\ Janeiro ]lol,t via. m.u-íttma do S. João da Barra, pretcn
11,,11110 :\,si rn o1Jl'i:~;II' o BXpe.l i tU1' ao tra nsporto .laqnelle producto
pcl» Estrado, de Macnhó. d(wlnl'O·vos quo deveis notificar tt com
panhia, para. flUA cumpra o mt, 11',' do dl'creto n. 1!130, do 2ô de
abr-il de 11<,7, dI) modo 'pIe 11:1',; 'e~tJ'adas tlum inenees atlançadas
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pela Cniiio sejam quaesquer morcarlorias embarcadas, segundo a
ordem das datas dos respectivos despachos, mantendo-se apenas
fi proferencia na expelição quando se verlrtque o pagamento ne
frete duplo, conformo a ~eglllllli1 parte do citado art. (12.

E si a referida eompanuia não providenciar promptarnenta
DOS termos acima indicados, prOl oreis a este Minlsterio a multa
flue no caso caiba impor-lhe.

Saurle e fraternidade.- .7e)"lil/illO Ro.lriquc» do' Moraes .lnrrlinr,
Ao Sr . Engonhniro Chefe d:1 Fi>,calir:1i,'ão da ne1lc Plnminenso

da Leopoldi nn ;':,)//11'(('/.

N, 1\'3 -- E\f i DE OI ruuno DE 199R

He ..:;o/v(' a di\'cl',~'I'Il(~i:1 1l0Lld"1, P"Jt Dir(It'tOl'in. O('.I'al dos CO.'I'j·inR entre

o ~ 12,10 art . 1" dai d n , I \'.1, ri" I~ un d"zornilro de B~17, n o

nrt , :,0 do 1:~g,daln"IlI,o "nS!.:" ~nlll'" ":\\""-:L" {h ol!i"il)B dfl auto

l'i dados C,qL:lll1J:l(!s.

Ministerio {la In.lustrln , Viação e úl",a,<; Publicas - ~"Se·

c'.'ão - Irlrecloria (l"rJI da I u.lu-tria - N, ';'\)'! - 1:;0 de Janeiro,
i de outnlu:o dn li:I~i:;_

Em s)lnç:lo á '~'IIJ'ltl\l:t flIJI] lizcste~ em om.:irl n . :ou/,!, de9
(ll~ Ie vorr-iro u l t.im«, "ol,r,] a int.el'pl'duçlin que rlnvo ',1'1' dada ao
~ l'! do art. I" da loi n , í"\J, de I . do .tezernbro rlo anno pa,~

sado, que detl'rlllin:lnllo quo o, ()1Iir'io~ expedidos pelas autori
dades estadua-s (1 muni-lpues quuu.lo transltarom pelos COl'rejos
foderaes, ficam sujeitos :i taxa de lUü róis por '!~, graiurnas ou
Iracção deste peso, parece cstnr em divergencia com o art. 3° do
Reg-ulamento Postal, que estabelece o monopolio para a União
do transporte e distrlhuioão da correspourlencia de qualquer na
tureza, fechada como carti, duelam-vos que a restríctiva ;
«quando transitnrem pelos ColTeios íederues-, firmaria na prt
rneira das disposiçõc« citadas e flue, a vosso ver, determina a di
\'fH'gcnoia de qu l tI'" taes, exprime tão s ómsnte quo o Iegishulor
qulz tornar remuuer.uí \'0 o servico prestado pelos Correios Ce·
dl'rJos no transporto c distri bulcâo da correspondcucia ofllcial
.las n u tor ld.idos osta.Iunes, sern , cnmtn.lo, constituir UII1 mono
pollo desse sor-vi-o. (orno so d.i (0111 a. correspondencia parti
cular. l.e ontro ml'lh, isto é : si tivesse orn vista equiparar as
duns ospocics do CIITI'Sp"Il,lenei:ls em relação aos meios de seu
transporte e dj,tri!Juiç:io, truia sido inutiJ consigunr ;vllleIJa re
sui ç:io.

~all ,(~ 11 ('r;)I(\l'llidad(~. .I1')"IJI/;/litl ROilr;(fI1i' -,· fI,- illll}"II', .lo r-
,111». ~I'. flil'l'eto,' (l"l'al do·; r.orrctos. '
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Manda l'ekiJj~lh', COIU quu tr» POl' cento, o serviço de arrecadação,
d isor lm iuaçâo A fI,cali?a,"." (lo imposto de trn.nsi t» cobrado pelo

nr re ndntru-io da Est"ll'!a de For ro Cen trn l ,la Per-nambuco, cor

t-endo por conta do m~R11l0 al'l'.'Ild:1tal'iO o preço do bilhete de

pnssigem em (III~ ~,~ contemplo arlu('lI~ i IllpORt\ c domais d,esl"'7.aR

d(~ a.rl·{Icall~çãn.

Ministério (la Indústria, Viação (~ Obras Publicas - Dlrectoría
Geral de Obras e Viação - I" Secçiio~' N. 5 - Rio de Janeiro,
11 de outubro de 180H.

Para vosso conhecimento e devidos offeítos, communico-vos
que. nttondoudo ao que requereu o arrondatario dessa estrada,
resolvi, por eqüidade, mandar retribuir com uma porcentagem,
na razão de 4 ~;, o serviço (lo arrecadação, discr-iminncão e flsca
lização do imposto de transito, estipulado no art. In, n , 29, da
loi n.489, de I~, de dezembro de 1807, e cobrado pela mesma
estrado, devendo, porém, correr por conta do referido arren
datario o custo dos bilhetes de passagem em que se contemplo
o dito imposto, bem como as demais despesas de arrecadação.

Saude e fraternidade. - Jcronimo Rodrigues de Moraes J(O-;
dim.- Ao Sr. Engenheiro Fiscal da Estrada de Ferro Cmtral de
Pernambuco.

N. ôR E~f 13 Dl~ Ol'TI'BRO DE 1~~'8

PI"'Rta informações R.)brc n nota ,\[< Lcg-açiio a l le m.i relcreu te ao

njn:;:;t;· p:tl'U, i'C1'IHnl:t (lt1 t\))ClllJ!tncnf1as ]loslaes.

Ministerio da In lustrlu, Viação e Obras Publicas -- !)ire
ctoria Geral da Industria - :!, Sccção ; ~ N. lG:J~ Rio de Ju
neiro, 13 de outubro de 18ü.,-:.

S... Ministro dos Negocies das Relações Exter-iores - Em
resposta ao aviso n. 40, de 30 de junho ultimo, com o qual vos
dignastes de tr.insmítttr, por cópia, a nota que a Legação al
lemã vos dirigiu a proposito de um ajuste sobre permuta de
eneommendas postaes, tenho a honra de signiâcar-vos que só a
expericncla adquirida com a. execução do aceordo cslebrado entre
o Hrazi] e Portugal , attinont« a tal serviço, poderá o[fereel)l'
opportunidade P11',1. serem inicia(l:\s negociações identicns com
outros paízes.

Importa, .'nf.ret,fl.nlo. ponrlerar ((UA a fI~i'l,wer{\ÇrrO dA perten
cerem as b xas nos pai ZP.~ tlp origem tlag e'lI'rrspondencias. a



qual é rebatida na mesma nota, tllia-se a principio geral das
convenções postaes ; o, quanto á faculdade que o correto Brazi
leiro teria, de perceber urna taxa adjudicatorla até á quantia de
75 centimos, 11:10 ~eria a vantagem d.ihi resultante sutllciente
para compensar 03 sacrifícios que a execução do serviço de que
se trata acar-retar-in ao 110S,';0 Corroia,

Ilavo nnalmente dizer quo o Governo. Intluencia-lo por essas
e outras considerações congeneres, deixou dfl nutorísar o seu
Delegado no Congresso Postal de Washington a assignar qunl
quer convenio sobra permuta de eneommendas.

sande e Iraternldade . Jaonimo Rodriqoc« de Mames Lir-
dim,

N, I'.~I,. EM 13 DE Ol'TlTIHW DE 18'.11'1

J)1'(JI~l'[l ao MiniRf8l'io d:l Fuzcuda qnl), nchando-se em í ntciro vigol' o

contr~clo celcl'l'~do enn ~, Companhia de ;\!atel'i"es e Melhol'amento.

do Hio ri,' .1:U1I'il'O, «m virí.ulo elo decreto n , 1O,·11J7, d,' 1\1 de outul.ro

ele lfl8~, parn o al'raq:tlllent) do m.)1'I'O de Santo Antonio" outrns

obras , nonhum :lrOr,lInento pó.le S'I' foito d/, tcrrcncs de mnrinha

"1111'0 as pr-n in s rle ~allt:t I .uzia c lia Gloria

Ministerio da lndustria, Viação e Ohra~ Publicas - Dit'e·
ctoria Geral de Obras e Viação - 2" Secção -- N. I,lI) Rlo tio
Janeiro, n de outubro de 1~!18.

Sr. ~Iinistro dos \'ezocíos da Fazenda - Em res posta ao
,"03S0 aviso n , 13G, de S de julho próximo passado, ácerca do
aforamento, pedido por Paulo Theodoro Fritz,dos terrenos accre
schlos ás marinhas situa: las á travessa do Maia, nos fundos dos
predios da rua do Passeio ns. 11, 13 c 15, tenho a honra do
declarar-vos que. achando-se em inteiro vigor o contracto cele
brado, ror força do decreto n . 10,401, de la de outubro da 1888,
com a Companhi.c de Matcrlies n Melhoramentos do Rio de
Janeiro, para o arrasamento do morro de Santo Antonio e aterro
da área entre as praias de Santa Luzia e da Gloria, nenhum
aforamento de terrenos de marinha pó le al\i sal' feito, por inter.
ftJI'il' com o referido con tracto ,

Saude e fI' I temi .11\'1(', - Jeron i mo Iioilriques de Moraes Jnrdim ,



He,ll'ing''' o u)(,'dôteleg-I'apho ás ,'on,1i~"l)S ()spí!li\aek .ae~;iWfhlidl\s

pela Ul'gnn"i:l OI! i mportu nr-in do :\s~uJl1ptd:'"

Ministér-io ria Industria, \'ia<"i'io e Obras PI1Llicas'- Direclo
ri>l Geral de Obens n Viação --- -,J,' Secção - Circular n. l~'.? _
Rio de Janeiro, I:. de outubro (I,' I,'-:!I~,

Não devendo as eornmissões dfl serviços a cargo deste Mi
nisterlo IlOS Esta/los fazer' uso rio Tologrnpllo sinão em condições
especlaes determinadas PI'!:l urrroucia ou impot tanciu clo assum
pt.o, e isto mesmo em termos (li mais 1'('sl.l'ktos (' lnc.micos, rei
tOI'O-VOS as recommcndações eonstantos Ili\~ circulares .leste [VIi·
nisterto, de R de setembro (h li~~11 n 4 de jau.viro de I,'-:\JL

Saúde e frateruldade. -- Irro.rimo I,'o-l)'jl/'"'s de Moraes Jar
dim, .- Aos chefe, do serviço. '

N. ;1 - E\I ;~-_) [li OllTlJllRII 11/ IS!I,'1

Declar a 11ue o pl'odtll'lu da \'l'nda 11.' j"'n'<) \'l'llln, f(\iLI lia Estrcula de

1"('1'1'0 Central (L~ Pl'l'n;lndlllC,), 1I,'\,e ser recolh irl.. ií nstt\.ç'ão fls..n l

j'p-.pc(,ti\"a COlHO l",nda I"rl'ntll~d (h I l n i.ir, visto ('1.1110 () co n tr-acl.o

de arrendnmen l.o ILlll ('om/lI'''il,'!],l,· I, IILlkl'ial ins-u-vi vol .

Ministerio da In.lustrin, Viação e Obras Publicas - Direetoría
Geral de Obras e Viação -- I' Sec..'iio - N. .8·~ Rio de Janeiro,
22 de outubro de IS9H.

Declaro-vos, em relação á matér-ia do vosso offlcle 11. 22, de
17 de setombroândo, que o protiucto da venda do terro velho, a
que alluda o mesmo ofllcio, deverá ser recolhido á Estação FiEc<'\1
respectiva, como renda I'V,;HIIIaI da Unino, e não escripturada
como renila da estrada, visto corno o contracto de arrenda
mento não com prchendo o material inser vivol , conformo o-:e evi
dencin das respe -tivas clausulas I" e ::1'. Fiel, assim confiro
rnado o mou lel('gl':Lmma de ~ I c1n setoml.ro ultimo,

S rude o rrntorntda.lc. - J"I'oni"," Hodri!/lIe.' d,. J!ol'acs Ja)'.
d im , - Sr . Engon hei \'0 Fis(':l! (Ia i,;.tl'ao!a do 1"01'1'0 Contrai de
Pernn.mbnco ,



N. 7;~ - EM ;U J)I~ oUTIJIl\{O rm Ii'{D8

Ped~'p'rovid()ilCias pal'a quo, de futuro, n:l<) se r"';:l.lil cOllces;8~ii 011
aforamentos lk rn.u-i nhas em tOlia a extensão rlo I","h <lo Ma

ranhi'io sem prévio conhccuucu to dn-::in. l\lilliALcri", v i sto intel"'~;S"'u'

ohrus ('l)IlI'L'acl~,ll:l" par;l ;llJlI l ' l l r' rodo.

Ministerio da lndush-la. \ inç;lo o UI,!'us 1'11 bl.cas - liirc-
etoria Geral ue Ohras l 'ubl icns :':" ~t:I;'JV) ~,1ü0 - HL, "6
,Janeiro,'.".\ dc outubro do IWl:~.

Sr , Ministro ,los l\eg'llc:o, da F;\Wlld:, I!:Ivendo a Iiele-
gacia Fiscal do Thesouro Federal no i':,l;\t!o do l\laran iJit" ('''n
cedido ao lutcnrlontc da Capital .lcs.o 1':8(ado uma l'iJl'~:ã.o

de torrouo junto ao caes (la SJgT:1çâo, na :ú'c:t corquístud« ao
mar por custosas o liras do caos () a torro, executadas pelos cofres
publicos, com prejuízo ainda do arruumento approvado peja
Camara Muuicipnl de S, Luiz, em IH:I2, e da avenida que tem de
sei' aberta em to la a extensão .lo di to caes, pela Companhia (;eraJ
tle Mel horamontos no ~lal'lJ.nltilo, incumbídn do proseguimouto
dnqnellas obras, por contracto celebrado coiu este Ministerio,
rogo-vos providencieis de Iorrun ql1e E<'jam acautelados alli os
interesses da Fazond». Publ íc» c, hem assim, não so façam para o
futuro, sem prévio cr nhccimcnto deste \Iinistel'io, quaesquer
concessões ou afor.unontos tio terrenos de marinhas, de eonfor
mi.lade com o disposto 110 parag rapho unico do art. ::0 do
decreto n, 410:J, do 2Z de fevereiro do JHIi8.

Saude e fl'aternidad<~.--- J,'-"iI!/tll" NOflrigJ(C",f(' 11{"r(l",< Jonlim,

n,·rol;).I','l ij11l' " I'i" ;llll,::d,,'li";~l 11,1 )1<1111";-11':11) i nI. 1'111;l, 1':d':1 IIlrI l';"II"'(;

veda. 'I ~..tIh)l)\1 11(' \(~IH'illll~llt'l~ alI l_'lllprf·~':.(I!l '11), lllli,·jarl/ll'II!'" .<";H

achava iIlljIPdid,) ,lu 1'\llr(~jci,! 'Ltl[1I.·11,'. j'~I.1'~'(.I.

Ministér-io d;1 ln.lusttia , \ia~'ãl) e obr;,.S Pnhlicas - (lire-
cluJ'i,1 (lel'al tio Ol!!'as c viuç.ío -~' Secção N. l7l1 Wo de
Janeiro, .{ de novembro de 10!1".

Sr , Ministro dto;, Negocios da Fuzcurla Em resposta ao
vosso aviso 11. ~4:-:, no p-: do eor n-ute m-z , p"t!illrlo huhtlttár-voa
a resolver ;ít;erca elos papeis q([t~ ora vo:; tl<'v,,!vu, relaüvos ao
abono de vencimentos tio ellgenbeiro flsco l das obras do podo do
Maranhão, cabe-mo declarar-vos que, não se dando o caso em
que devem ser applicadas :r,~ r1iHpll~i\õ('!! (lo CO(lif,p ,lo I)rr,ce;;:so



4(,

do 2U de novembro de IH::::, art. 1l',5, §§ I",~" c 3" o art , 17,1 e
decreto n . 4153, de 6 de abril do INOS, art . :l2, no caso ver
tente, pareceaesto Ministerio só tem uppllcação a lei D'i)W33,
de 20 de setembro de lN71, art. 17, §§ 4° e 5", a lei estadual do
Maranhão, n. [94, de 29 de março ultimo, art. 60, o decreto
n. :-<4:-<, de 11 de outubro de ISUO, art. 43. capo IX;tit. H o o
decreto n. IIl~O, do 1,1 de novembro de 1800, § 2°, lettra b, n. U
do art. 1311, pelo que ficou ao engenheiro fiscal de quo se trata
o direito de reassumir imrncdíatamento o exercicio de suas
tuncções e respectivos vencimentos integraes - vencimento
algum, correspoudeule ao tempo durante o qual estevo impe
d.ido o engenhen:o do que se trata deve-lhe ser pago ( decisão
11. :', de 7 cio janeiro de J"G!I) pola circutnstanciu de SOl' empre
g,tllo de nomeação iuteriua.

:::;"u'10 o fraternidade.--leronillll) Rodrigues de Morae» Jardim,

N. 74 - E~1 I I DE :\,OVEMBRO DE 1898

o. ao Procurador ~""eional da i~"pnlI1ica os 1lf)"ss<Írios elomen tos
para a de lesa ela Uniiio n« proL<'~lo apresen tado pelo teneute -coroucl

,\ngusto Xavier Carneiro .la Cu nhn , contra o neto do Governo 'lne
contratou com o en;:onl",iro .\ntnnio <I" ~"mpní) Pires Ferreil':' (I

a rrcnlnmento da J'>II:,,1:I do I'''''''''' I'olll"al rle Pcrnam l.uco ,

Minlsteric da, lndustría, Viaç;io e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - I" Secção - N. (j(i -'Rio do Ja
neíro, 14 de novembro do IR!18.

Declaro, em resposta ao vosso oíllcio n, I 11, de IOdo corrente,
que já no aviso que por csle \Iinisterio mo roi ,tirigido em lK
de abril proximo passado, sob o n. I K. relnti vumcnto ao protesto
então apresentado pelo teuento-coron«l Aurusto Xu vror ('al'
uei ro d.i Cunha, contra o aeto do uovorno con5t;1I110 tlu decreto
u , ::8.-,0. de z l de março ultimo, que contructou com o cnge
nheiro Antonio de Sampaio Pires Ferreira o arrendamento da
Estrada de Ferro Central de Pernambuco, ficou bem claramente
dcmonst rado que á acceitação da proposta daquclle engenheiro
precedeu o mais detido exame, do qual resultou vertücur-so
SCI' ella a mais vantajosa entre as apresen tarlus para o indicado
arrendamento.

Accrescentou o mencionado a vLo que o decreto, mandando
celebrar o contracto de .qua se trata, não exprimia sínão o uso
de um direito que assiste ao Governo de, em uma concurrencía
publica, preferir a proposta que lhe parecer mais garantidora
dos interesses nacionaes, seudo portanto improcedentes as alle
gaçõas constantes do protesto do indicado coronel. que a serem
adrnittí.las, lmportnr iarn em uma inversão do svstema de con-
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curronctn , desde quo o Governo. depois de exercer um direlto
seu, leria de .i usliüoal-o por protesto do cada um dos autores das
demais propostas, reconhecendo, assim, um poder superior em
materia de a.lrntnistraçâo da sua exclusiva competencla ,

Em these, as consideraçõos do citado a viso GC 18 do abril
são, em tudo, a pplícavels li. acção promovida pelo coronel Carneiro
(\;~ cunha, cabendo, entretanto. ponderar, de novo, que H, cir
cumstancia invocada pelo interessado do ler sido a sua proposta
!\ mais v.mt.rjosa não é COf'rObO!'UILt pelos elementos dc estudo a
que sobre toda« as propostas procedeu-se neste Miuistcrio ; ql\lJ
'I('S pa pois archi vudos ('{lill o decreto n , :::;··{I, e dos LiIToS do 1.01'
IiJ(l'; de:)ta Sccrdat'i;t ..k E"léulo, na-la consta .ieorca tia preto
reucia a que e lle so I'd'I0 e do termo lJlIO diz haver assu-n.ulu,
EIU eouclusüo. nenhum direit.o assiste ,iJl coronel C!\I'neÍl'(1 da
Cunlia ;is iudenmizações quo pretende.

() neto con tr.r o 'lual cl!o reclama foi I}f'O 'cdj,lo dcutro dos
mot.lcs legues, e na, prefercncia dada a uma das propostas apr«
sentadas para o arrnudarucnto da Central do Pcrn.unbuco )11'0
cedeu o Governo n-s limites de sua exclusiva e legitima ,lt
trihuição ,

Sa udo e Fraternidade. -~ .Irrcu inro /,'odrilJ/f'.'s de Norac» Jardim,
Ao Sr. Procurador Secr'Íollal tia Repunlíca.

N. i - E~I I! DE [lEI,1';,\IIlWJ [lE I:-;\)8

Ded",'u que (3 ve nc i men trs d» Jl".<50a! :IIJnJinhL,'aLiIO da l Iospedru-ia

d o I!llmigT,tnt,y:; da ilha dZJ.-; Fl'.Il'cí-; c:'5~â!l sllj"it'!8 ~w rlescoruo
(]f' ;),;, »t.:

l\lilli~l"rio da ln.lnstr!a , Vi;I<;';[,) o C)/if'a~ I'uhlioas - f)i"edoT'Í:t
C;,mJ! da IIIi/us/"j;( - :;, :::\('r,;;I." N, I~I-, - Rio de Juneirn, I.' rle
,"'z':mbl'o du lt-"Ij.

Sr. Ministro dos Ncgocios úa Fazenda --- Em resposta ao
HlSsO ;tViFO n. 138, tio r. de julho ultimo. relat i vumente ao pes
soal administrativo da 1I03porlaria de lrum i gruutes tia ilha das
Flores. declaro-vos que o refer-idc pessoal deve soflrer o desconto
do scllo do :. ,~1 0/" 1'01' serem os seus cargos do commíssão,

S:IUJe e Irutu-ni-Iade. - Jeronimo Rodrigues de Moraes
Jardim.
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x. iG - EM 13 UE DEZEMBlW DE 18~lg

l:"C"'IlIll('lllia que, lia irupos ir âo de multa, a l"isealiz;l.-:;"i() lla~Jbtrada

d~ Ferro ('01\11" dTu se eillja:l" rc'pcetivl) contrncto ,:e instrucrôcs

eJll vigor ..

Ministcrio da. In.lustria, Viai,ão e Obras Publicas - Dire
ctorla Geral do Oil!'llS e \ial;ão - ~~" Sec<;ito - N. I~'U

It io de Juneiro, I:: de dczcrnbro de I~\I;~.

Em relação no vosso ameia li. 11, do 15 til) outubro ultimo,
em quo communicnstcs haver, l/(, accordo com o :\I'L I~!, 8 4'!, .10
I'eglll:lnlcnto appro v.ulo pelo decreto n , 2';;~'), de 2;) rlo abril
pro x iru.i lindo, multu.l» essa companhía na quantia do 1:01108,

por n.io ler' eHa concedi lo ao seu pessoal o max imo dos venci
men los marcado na tal ella a pprovada por este Ministerio,
doclaro-vos, para vosso conhecuuento e devidos e ífeitos, que,
sendo direito da companhia pngar, a seu juizo, o pcssonl que lho
serve, do medo que não exceda áquellc max irno, não tem Jogar
a multa imposta. convindo, portanto, que a Fisca lização a vosso
cargo se cinja ao respectivo contr.u.to e ill~tl'Ucçõ.'s ern vigor. de
aecordo com o telcgt-arnrna do 11ll'1I antecessor, do 17 daquello
rnez, que ora conrlrmo ,

Saude e fraternidade. - Severino Yiciro., - Ao :-;1'. Engenheiro
Fiscal ria Estrada 110 F()~'ro Conde d'Eu.

1'-1, 17 - Ei\l I~) DE nr J. E~lll1:l) I)I~ P<J..,

Indica o lUfJdo du ,:"'('l'('tll ['l)rIll'rjdo~ P;I~s(':;!la l~~~I,Ltda dl.~ l,'Cl'f(J

Ceu t ra l du l lruzi l ;tOS olli ciar-s lJ'](' 11UI1\"(-r,111l (J.' pírcc[llar dili~.'t>llci;,:,

a l.am :ln :tndflrtlf'nl,o (los Pl'(J('C<-;.-";O"; 11("ldf\nl.c'~ do ,ftliZd ,i..:.(·l'('iollal

do 1';~',:ldf) dd I:io dI"' .1alll'il"1 /' 11.\ O!l(,I'I)~~ 1';..;I.;ld,I;).

Mlul.Lerio Lb lu.lusu-ía, Vi:ll;fl'J C ubras Publicas - [,il'l)do
ria. Geral do Obras c VÍ;lçil.o - la See,;:\" - N, '!" _. lU" de
Janeiro, l~' de dezembro de i'->\.v.

Sr , Ministro da Justiça c \c;.;uei"s Interiores -- Tomando
conhecimento dos fundamentos ria representação feita pelo juiz
seccional do Estado do [{io de Janeiro, sobro a necessidade do serem
concedidos passes na Estrada de Feno Contrnl dó Brazil aos
ofllciaes que houverem do e tlcct unr diligencias a bem do anda
mento dos 1'I'0,;1'8';08 pondeutcs <In dito Juizo, resolvi] no intuito
de facilitar us iuterosscs da Jusli',"a l-ubl íca, beIdkoIIJo os da.
Fazenda Federal, autorizar o director da referiLia estrada a con
ceder pa~~I's aos ofllciaes não ,<"I .10 .tuizo Spccional do referido
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F.stado. como aos dos outros Estados servidos por aquella es
trada. Esses. porém. só deverão ser concedidos:

1.° Mediante requisição do Juizo Seccional que ordenar a
diligencia;

2. o Quando a diligencia for ordenada eoi-offioio por bem da
justiça publica. ou no interesse da Fazenda Nacional;

3." Sómente em trechos da estrada comprehendidos nos limites
da jut-isdícção do Juizo que requisitar o passe.

A despeza do passe devera correr por conta do Ministerio
da Fazenda, quando a diligencia for ordenada por interesse
desta, nos casos em que seja autora ou ré e nos demais casos
por conta do Ministerio a vosso cargo.

Para este e1feito só serão admíttidas as requisições que
indicarem:

1.o O objecto da causa;
2. ° A designação das partes;
,L o Por conta de qual dos Ministerios acima indicados deve

ser concedido o passe ;
4. 0 O ponto de partida e o terminal da passagem;
5.° Si esta é simples ou de ida e volta.
Saude e fraternidade.- Severino Vieira.

N. 'iH - EM ~l DE !)J;;ZI~~IRRO DE IS93

Esclarece duvidas sugger-ldas pelo Engenheiro Fiscal da Estrada de
Ferro de Porto Alegre a Urllg'layana quanto li interpretação a
dar ao § 20 , clausula 7~ do con tr.ioto de arrendamento daque lla
estr-ad a ,

Ministerio da ludustrla, Viação e Obras Publicas - Dírecto
ria Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 14 - Rio de Ja
neiro. 21 de dezembro de 189S.

Resolvendo a consulta constante do vosso offlcio n . 28. de
26 de agosto ultimo. quanto a interpretação a dar ao § :20 da
clausula VII do termo de cuntracto de arrendamento da estrada
que t1scalizaêB. declaro-vos que, corresponuendo claramente a
expressão c despezas geraes do trafego» daquella clausula a

.' c despezas geraes da estrada », é claro que « as despezas geraes
,"'do trafego de uma e outra redes do Brazil » abrangem todas as

despezas que sob a denominação de « fhJ-is generaux» são por
francezes e belgas indicadas em uma estrada de ferro e permito
tidas pelo oontracto,

Assim, entende-se que aquelIas« despezas geraes no Braztl s,
que «serão repartidas em proporção ás rendas brutas », compre
hendem os vencimentos da administração, duração commum das
duas estradas. despe-as do escriptorio e todas as que communs

.:\1. da. In dust ria - Decisões {Ie t8~)8. 4 -



e inseparavels nellas forem, não podendo, porém, a eontabill
dade e os serviços do trafego propriamente. diro ser eommuns
nas duas estradas, como dispôe aquella clausula no seu § 2°.

Será, pois. ncccssa rio, á vista da clausula mencionada, que,
emhora sob uma só direccão geral e parucular de cada ramo de
serviço. e aluda 110 mesmo escriptot-io, ou edificios , o pessoal
sej» distincto () a contabilidade sepnradu ,

As (jeSp"Z:IS rl,~ssa ;trlmillistr;lção, a lugnel de escr lptorio ou
outro, quando haja, objectos de escriptorio e outras que 101'
impossível separar. serão convenientemente eecripturadas e
apurarias dos livros no tim de cada semestre, si antes não for
possivcl , para a tomada de contas e lancamento final, á conta de
cada estrada, na proporção contractual, sal vo remédio de corri
gil-as no nm do anno por estornos ou outras operações de escr-i
pturução, quando d.iâuítlvamente se apurar a conta annual das
estradas ..

Saude e fraternidade, -- Severino Vieira. - Ao Sr. Enge
nheiro Fiscal da Estradu de Ferro de Porto Alegre a Uruguayaua,

N. 79 - EM 31 DE DEZEMBRO DE 1898

Autorizn alteracões prov ianri aa na classlficaçfío rias tarifas de phos

phoros, keroze ne e vinhos, coiu o fim de reduz ir os respectivos
frutos na Estrar!:L de Fer ro (>ntral do Itrnz.i l ,

Ministerio da Tndustria, Viação c Obras Publicas - Dire
ctoria Geral rle Obras o Vinção - I" i'eeçi\o - N. 139 - Rio
de Janeiro, 31 do dezembro de lS98.

Em solução ao vosso ofllcio n . 719, de 13 do corrente, e á
vista das razões expostas no mesmo, autorizo- vos a fazer, provi
soriamente, as seguintes ulterações na classificação das tarifas de
phosphoros, kerozene e vinhos, com o fim de reduzir os respecti
vos fretes.

O kerozene, nctualmeuto incluido na 2& classe da tarifa n. 3,
passará a ser taxado pela 3' classe da tarifa n. 3. 03 uhosphoros,
que acham-se na I" classe da tarifa u , 3, passarão para ;1, :!a
classe da mesma tarifa.

O vinho de pasto, acondiclonado em cascos de madeira, terá
classiücação especial n.i 3" classe da tarifa n, 3, deixando assim
de ser taxado pela 2" classe.

Saude o fr;tternid'v1e.- S""criw) Vi-;im. 7" Ao ,Jlr.: Director
da r:~tradf\, de Ferro Con trul do Hrn.zil ,
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N. 1 - Em 4 ne ,i:lnt·iro de fS(Ii\ - Dcci~I'a 'lIw O peso "~l'e

cifle o de 11111 litro de sal corruuu rn ou rle cozinha COl'
respondo a um kil"grafilrn,

ri', '2 - Em ~ de j'"1eil'o de fS'.J8 - Heglll:t o 1'1'0"e,so a
S,'gllll' I'" d rst.i llac.io rios r i nhis par",,, delcl'll1in"çã)
do rcspocti \"0 c l'á'; alco- .lico

N. :3 - Em f·1 d" ja ne iro de IS(), - ](eglll:t <l conces,:io de li.
(',/'nça aos pa;'tieldal't.'s para. a veada dl~ e~L;\ltqJillJa~ do
sello arl lrest vo . 2

N. 1 -- E,n 1-! do j;lllril"O dn 1~-U8 - In.ltc.r eiS di:l.{'r(~3 (fie
rl--vem co n t.u- d-; l iv ros pal';l (~S(·t·jptl1t'a(>lo da'; falJl"jci..ts
de pil'8I'hol'0" 2

N. 5 -- Em 8i) ,Ie j.i nr-i r» de 1808 - J,lan,Ja recolher as
{'int:d~ de 0,2 f' :( l,ris. dest.illlHlnB a ch aruos na.c io na e...:"
u u turizn n.Io SII:L troca {ll'bs .l as nov.is tr xas riu o.;) e
;-, r é i s ;)

N. G - f':rn 81 ri" j:1Ilcil") ,!co f·"~l' - Dccl.u-n '1",,1 Oi.,]'" l1e-
II rI ) pe los prelll lOS d a s ap.Ticcs emitt"la, (ldas co m-
p.i nh i as de scgurcs esll·:lngeirn~. ;')

"'. '7 - /'111 fi de fel'ereil'o de fKfl8 - Rec-mmondn a «bscr
vanclu do d isposto "OS arts. 3~8, n , :3, e :135, n :{,
da Consollda e.,» das Lei" das Alr,,"d"gas e ,.:esas de
Rendas sol.re a apres-ntn câo ria lista de passagelro s, 6

~. 8 - Em 7 do murc : d.' 1:'93 - Regu(,l fi ex-cuçâo elo
art , 4tlda tarifa. I'2.1ativ(J arJ!õ1 gE'n('{'(~K nnciv..s Ú si urle
)lI! hlica . G

N. 0- ;';m 21 ri" m ar.:» de Ic'()"; - Oi empregados do Miuis
terio da Fuze nla 'l"e, náo se nrlo de en trn ncin , não
tenham dez a nnos de aerviço, (Ic~Vf'l'aO ser dispen
sados, si não cst i verem excrce ndo O~ ca rg os de que s:1.o
titulares. 7

N, i O - Em 28 110 m.i rc- de 1,";'.1,"; - Os ell1pregadns ti", Cai xas
Eco noruicas e.,t:"i.o suje i tos ao imposto sobre vencimentos
e subs id ios • 7

ri'. fi - Em :)0 de mur.:» de 180,8 - C01'l'ige um er,'o t)'pogra-
phico vcr i ücad» ua lal".:JL.l <lHH1..':'Ct ;11) l"I'g'UIUlJll!I1W ex-
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pedido com o decreto n. 2777, de 30 de dezembro da
1897, na parte em que estabelece a taxa dá 250' i'éls
para 50 grammas de fumo em bruto, de procedencla. é5-
trangei ra. 8

N. 12 - Em 31 de março de 18:J3 - As despeaas com a. arre
cadaçâo e flscal izrçã» dos impostos sobre pbosphoros e
sa l devem cor-rer por conta do producto dos mesmos
impostos, 8

N. 13 - Em 31 de murço de LS:J8 - Declara que os trapiches
alfandegados não podem recebe,' os productos esta-
doaes 8

N, 14 - Em 2 de maio de 18J8 - Deelara que o calculo para
a cobrança, do imposto sobre vencimentos dos funccio
narios que exercem mais de um emprego retribuido
deve ser feito sobre a somma dos vencimentos que os
mesmos recebem cumulativamente \.l

N. 15 - Em 2 de maio de 18:J8 - Solve duvidas suscitadas
com relação ao modo de executar diversas disposições
do decreto n , 2774, de 29 de dezembro de 1897. que re
guIou a cobrança do imposto de consumo de phos-
phoros 10

N, 16 - Em 16 de maio de 1898 - Trata das nomeações dos
Ilscaes especi aes do imposto de consumo do sal. H

N. 17 - Em 20 de maio de 18\.l.S - Determina o processo a seguir
na imposi çãn das multas com minadas no art. 20 da lei
n. 428, (k 10 de deze mbro de 18\)13, no caso de ser o ap-
prchonsor ornpregndo postal 11

N. 18 - Em 25 de maio de 18\)8 - Clussi llca os cestos ordi-
naríos prcpr-ios para aterro. 12

N. 1\) - Em 28 de maio de 18\)8 - Os agentes do Cor ro i o de
3' e 4' classes estão sujei tos ao imposto de venci-
mentos e subs id ios 12

~. 20 - Em 3l (Ie m.uo do 1~9.s - D{t ínstr ucções para a boa
execuç.í o do ,lecrct) n. 590, do 17 ri" outubro de lil91. 13

N. 21 - Em 2 .Io junho de 18\18 - Os empregados das Alfa n-
doga~ não podem ser l'etÍrad"s de suas repartições sem
poi-miss.io do Min i ster-io da Fnzcuda, 13

N. 22 - 1<;111 ;U do j unho ,le 18'JS - Aq companhias estrnn
g"eÍl'as de navegação tranaatlanttca são obr ígadas ao imo
posto de transporto, tan to sobre as passagens para os
portos do. Rcpublica , como sobre as com destino para o
exterior . 1:3

N. 23 - J'~m 2li de junho de 18()-; - Ft xa as fianças dos the-
souretros das Alfurulegas e Delegacias F'Iscaes 14

N. 21 - Em :; de maio do 1S()S - Explica o modo pelo qual
deve s',,' cobrn.l o o sel lo da Un ião n a s certidões pns-
snrlas pelo- Estados 15

N. 25 - Em 22 de julho de 1898 - Declara 'IUO a fi scn.lizaçâo das
]'end:lS pertencente s :lOS I~stados deve ser limitada ao
cáes do embarque e não púc!e ser exercida a bordo dos
11;;\VifJ3 Se111 ann ur-uci.r d.i ~ J~eparHçõe,:.; federam; 15



~IINISTERIO nA FA7.ENnA

N. 26 - Em 28 de julho de 1898 - Declara que aos estabele
cimentos bancarios não pôde ser concedida permissão
para venda de estampilhas do sello adhesivo. 16

N. 27 - Em 28 de julho de 1898 - Dá Instrucçôes para o
estabelecimento de agencias qlle se incumbam da ar
recadação dos impostos internos, nas localidades onde
não existem Delegncias , AIfandegas e Mesns de
Rendas Ui

N. 28 - Em 4 de agosto de 189B Declara que os flscaes dos
im postos de fumo e I,,'hidas sr. teem direito fI gratifi
cação a partir da data em que a cobrança dos mesmos
impostos se tenha tornado eflectiva , 18

N. 29 - Em 1 de agosto de lli98 - Rectifica a redaçcfío do
art. 10 da verba 2::l da lei do orçamento vigen te. 18

N. 30 - Em 5 de agosto de 18DS - Os termos de inspecção ide
saude a que forem submettídos os funccionarios publ icos
que requererem aposentadoria devem ser assignados
por trea facultativos. fll

N. 31 - Em 5 de agosto de 1898 - Declara qual a gl'atilicação
e vantagens que devem perceber os flscaea geraes dos
impostos sobre fumo c bebidas . • . . • . •. 19

N. 32 - Em 8 de agosto de 1898 - Declara qlle os venci
mentos dos flscaes do Governo junto aos bancos estão
sujeitos ao imposto de que trata o decreto n , 2775, de
29 de dezembro de 1897. 20

N. 33 - Em 8 de agosto de 18DB - Declara filiO con tinúa em
pleno vigor o art. :10 da lci n. :)59, de :10 de dozombro
de 1895 20

N. 11 - J':m 9 de agosto de 1898 - Declara que os mngl s
trados estadoaes estão isentos do pagamento do imposto
sobre vencimentos. 21

N. 35 - Em 10 de ag-osto de lfi~8 - Declara que as importan-
eías cobradas peJo registro para a venda de fumo e I,e-
bídas não podem ser computadas corno renda de con
sumo, e sim como renda eventuaL2l

N. 3G - Em 17 de agosto de 1898 - Declara que O empregado
suspenso (lo e xer-cicio do seu cargo por e/feito de pro
nuncia em crime comrn um, não tem direito a gratifi-
cação. 22

N. 37 - Em 17 de agosto de lS08 - Tr-ata do modo por que
devem ser encaminhados os pedidos de. reforma do pes
soal das embarcações e da força dos guardas das A 1-
fn ndegas o Mesas de It ondas , 22

N. 38 - Em 17 de agosto de 1898 - Declara que as em bar
caçôos uaeionatisnda s n nter ior mente {l vigencia da lei
n, i2J, de 11 d., novem bro de 18~1O c do reg'lIlamento
n , 2:101, de 2 de julho d- 1~\)(;, 11'10 estilo sujeitas "S
exigen0ias do art., 5° do 1IH'8111(' regulamento. 2:1

N. 39 - Em 17 de agosto de 18~)8 - Declara como devem ser
prestadas as fianças pelos agentes do Correio' mcum-
hidos da arrecadação O,," ronrlns internas. 2::l



l!lllJICI<: DA'> lJ~CI~ÕES

N, 40 - Em 18 de age-to de 1893 - Recom mendu a rigorosn
oIHe"~!\llGiad"sdiapo s içôcs re l i tivaa á claserfícação ou
qualijlcacão de merca.lor i as , . .', • 21

N. 41 - Em2Jde agosto de EJ3 - D3etar:l que OS' milchi:"
nístas dos g,'i[lllastJ1 lia; Alfandcgus, não sén.fo·em
pre.;ad"s publ icos , não p irlíu m sal' atlmiltieloS;·.'a con-
tt'iuuir, para o rnon tapio , 21

N. 42 - Em 8 tio sc,tembro dc 1803 - Díspôe sobre suspensão
de prepostos de corre tores de fundos puulicos . 25

N, 43 - l~lU 10 de scbern ln-o ele ISg, - Declara 'lue as tran sfe
rnncin s de apolkcs ,la di vidi publica, por trunemiasão
causa JJlOrlis ou dourâo inter vil' .8, sujel t.rs no im
posto de t ra nsm isa.lo ,I" pr.iprte.l.ule, esiã» iscntn s elo
sel l : proporcional, 25

N. ·11 - Em 10 de setembro de lS()J - Altera a ci ecu lar n . 20,
de 20 de jun ho ulti mo , rd:J.~ivamente ás flanças dos
thesoureh-os das Alfand egas e Deleg.rcius Fi scae s do
'I'hesouro Federal n.,s Ella lo, 20

N. 45 - Em 10 de setcmbr i de 1898 - RectiJica, em parte, a
circular n. 43. de 17 de agJsto ultimo. relat ivam en te
li pre,taç:i.o de Ilnu ç a do, a~enles do Co rre i , incu-n-
hidos da .u-recaducão d.is reudas intcruas , 27

N, 4G- Em 12 de se le m br o de 1,SClS - Declara 'l"c somente
os j'H'no1"iros'estüo comprchcudrdos na isençâo do n. 3,
nrt , 20, do regnlameato a pprovndo pelo docreto
u. 271:;, ele 20 de dezembro de 18a7. 2.

N. 41 - Em 12 de st'lembro) de 18.1:'\ - Dispõe 'l'w as va n
tage ns e regalias de paquet« só aproveitam aos navios
transarlant.ícos, 28

N. 48 - l~m 13 de setembro de 1808 - Declara que' <1S pa
tentes de nomeação da Guarda Nacional eBt:io sujr-ítns
ao sel lo. na fórma do reg ulamen to n , 2iG:1, de 3 ele
agosto de 1801 e ao imposto constante do .ar] í», n , 27
da lei n , 480, de 15 de dezembro do mesmo anno 28

N. 40 - Em 22 de sd[)mbro de lKJ:'\ - o. pr-ocur-n.lores sec-
ci on.res não devem intervir II:tS tt-ansleronci:ts de apo-
ricos • 29

N. 50 - ]';lll 2.1 de s-vtembro de 189:' - Trata da cobra nca de
sello nos despachos do imp'rl;"':"'·' e expo rtnçâo . 20

N. r,1 - I~m 2:1 de setembro de f'l0:'\ - As fianças !los rosp .n-
save i s da Faze nIa só podem 'OI' )H'esta'las em apolices
da Uni,io, em moeda corrente ou bens i mmoveis , :10

N. r,;2 - Em 1 ele ouubro .le 18,18 - D" -Iara 'lue a~ mulheres
não podem olll'igar-se corno li ad,)ras per.. n te a Fazenda
Nacional. :lJ

N. 53 - Em ·1 de outu ln-o de i80S - O iogar ele co lla hornrlnr
d:1S anti~;t~ 'I'h esou rari is llc Fnzen du nunca Jeu direito
:J. a posen tador-ia :H

N, 51 - Ern -7 d o outubro de 1';\1; - Exige i m med i.r ta commu
nicaçâo ft Con ta-Inrin da '<farinha, dos suppi-irucntoa de
fllnd(\~ :'I()~ nn vi os dn .\I'Ill:J.d:l. 3l
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N, ();j - 1';:11 7 de outubro de 1893 - CJI1cede autor-izaçâo aos
delegados flscnes prr.i entr-arem em accor.Io c .m ai
eOlpl'.·'l.~8 e compan hias de esu-a.las de fe-ro e nave
gaç:io marf tima ou fluvial, para a arrecadaçâo do iui-
[ osto de transporte 31

~. 5'; - EIII 1 l de outubro de 1398 - Indica onde e como deve
8er e ílect uado o pag imento dos juros do e.npresümo
nacional t.!e 18,9 • 32

N. 57 - Em II de outubro de 18J8 - Trata do modo por qne
deve ser f.ito o ro x.lhi men to da r.inda do imposto
de rrausporte , :l2

:-I. 58 - Em 24 de o.rt ubro de 18913 - A arrecadaç.Io das
rendas federaes pelos agelltes dos Correios é facul-
tativa. 33

N. 59 - Em 21 de outubro de 1898 - Declara que ai mulheres
não podem ser encarregadas da urrecaJação das rendas '
da lJlliiio :n

N, 00 - I~ln 213 de outubro de 18~3 -- (i;xplie:l o modo de PI")'
ce.le r sobre o recolhimento e oscrrpturaç.io dos dinheiros
de defuntos e ausentes, :lI

N. 61 - Em 27 d : outubro de 1898 - A refor-ma dos ofllciaes
e praças da Brigada Policial e do C irpo do Bombeiros
não está 111) -Ita ao exame do Tribunal de Contas
para os eflei lOS do art , 1n d» Regulamento appro-
vad i pelo decreto n , 240), de 23 de dezembro de 189j. 31

N. 02 - Em 2, de outubr-o de 18.18 - I ud ic t quanlo póle ser
permittido o dasp icho , par.i con surno, da manteiga de
f.Lbric.~ào franceaa , marca Lepelleüer de Carentan.. 35

N. ()J - gm 12 de novembro de 1898 - Manda que se observe
1'igol'osanlen te as d ispoaiçôes dos a rts , 7, 27 e :lO do
1'pgulamento annexo ao decreto n. 23)J, de 2 de julho
de 18~6 . • • • . • • . • • • • . , ., 35

N. 61 - Em 5 de dezembro de 1898 - Recornmenda terminan
temente a rig-orosa observancia das di .•posições r-gu
lament nres nos processos de hahi lltaçâo rara a pe r-
cepçâo do meio soldo e montepio, • • • • • " 3 j

~. lI;; - I':rn 10 de rle.iernln-o de 18913 - Dá í nstr-uoçôoa para a
entre;;a das cautelas a que teem dlr"ít') os possuidor-es
de apol ices de 4 "/0' ouro , que acceit.u-nm a co nversâo , :17

N. ()(j - Em 20 de dezembro de f808 - Os chefes das Repar
tio:õ-s do /Iliniste.ri) da Fazenda devem continu Ir n i

exercicio de suas t'uncçôes até a posse dos re spe -
clivos substuutoa . ;l~

N 67 - 1~1Il 20 de dezembro lIe 1808 - Determina que as
guias de mercador-ias já de tpacha.las para consumo e
em traniito pelos Estndos devem s.'1' expedidas "elas
Delegaci:ts L.'is"aes :B



MINISTERlü DA FAZENDA

N. I -- IJ;\[ 1 DE JAN'~IHO DE IRDR

llú('1~1'.1 '1110 (\ I""" "'I"'l'il1",) ,](' li',' lilro <In M\ cornmum OU de
(,()7.illiJa (")t'r(I:=;PlIldl' :t um k í logrn mmr ,

Mmisterio dos Nerocios da F".7:'11 1:1 -- [tio de Janeiro, 1 de
janeiro de 1'''(/8. .

Declaro aos SI'S. CIIP.fe, ti']', Reparticnes do Fnzenda, em eon~

flrmação ao tolegrarnma qlllJ nestu (!;, ta expeço 1\03 81'S. Inspe
etores das Alfandeg'ls, que o peso rsp!ldtico de um litro do sal
commurn ou rle eoziulra cOl'J'e~ponrle ;1 um kílogramma ; revo
gada a circular n , ~,de 211 di, julho de \fi\li',.- Bernordino do
Camp.rs ,

It(lvnla o prO,,'(\c.:AO :l R'~,!..:·rlil' 11:1 dil:l!ill:li';IO d(l'; vi nho: p~lr['t il

dC'/('l'lllin'I\,:l" do rl'~pl'i·ti\,l) !~"';i(} ~d(',nnJjcn.

Mlnister!o dos 'Ingll"i".': da Faz'l/l,l:t - Rio de Janeiro, R de
janeiro dn IROR.

Declaro ao, Srs , Clt,'f,'" d"'~ R01'~1·l.i(:'í·'g subordinadas a este
Ministerio que, t'llIqu:lIÜO llil:J e.:[iVl'lr'lm as mesmas hahi litadas
corn o apjl'l'nliJo-:l.i<lmhirllll' d0 Sa!1ero;!, a quo se refer-em as
instrucções que :ICOIII p :nh.uam a ci icular- n . li ':. de 31 rle
dezembro ultimo. adopt.ado nn.rn servil" á determinação do gráo
aleoolico dos vinhos, ;t r!isti'''çil,o df~tos deve ser feita nos
alambiques cOlllmu'nrn()n'e ll~"lo' IH)'; labo rator-ios para tal
operaoão ; pl'n~r'deJII!" ~r' proLl fr'l,'IlH: T'l'eomnll'O'farJa nas rcfe
ririas instl'ucçÕ('S quanto "O mr-r.hodo a. sezuu- no processo do
exame c nas f'untnhs 11('.cr>~~'lrin' P"l'" a~s"gur"r a exactídão do
rp>lllltado tia op"rnç:;o,.- 11."1';1,' r.Li ,lI) rT,' ('II»1?,!)".



2 DECISÕES no GOVElll\O

N. ~ - EM 11 DE ,1ANEIRO DE 18\J8

Reglll~ a c(lncc~eil(l de l icençn ~(l, partícu lares p~ra à venda de
estrunpi l hn- ,In se llo adhcs ivo,

Mluister io dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
janeiro de 1898.

Declaro 3.OS Srs. Chefes das Repar-tíções subordinadas a este
Ministerio, que, na concessão de licença aos particulares para
venderem estampilhas do sello arlhesivo (le que trata o art. 21
do decreto n, 2~,i:l, de 3 (lo agosto de l8:17, deverão observar o
seguinte:

1. o A licença deverá ser requerida pelo interessado, e dada
a concessão, se expedirá um titulo que será, na Capital Federal,
assignado pelo Ministro da Fazenda, e, nos Estados, pelas au
toridades competentes, nos termos do citado art. 21.

2. o Este titulo durará pelo prazo de cinco annos, podendo ser
renovado.

:\'0 Pago o seIlo da tabella 13, :::\ ,,o, do citado regulamento, a
que 'está sujeito, o titulo será registrado na Repartição compe
tente e entregue ao concessíouarío.

4. o O titulo de licença é iutransferivel, devendo no caso de
substituição de iirma ou traspasse de estabelecimento ficar sem
etreito.

:)," Nessa concessão deve-se ter em muita cousidernção a
idoueidade do preten.len te.

G. I, Continuam a ser dtl;2, "/" a porcen tagem abonada aos
referidos vendedores e de 1: 0011,"; a Irnpor-tancia mínima para a
compra do r~tampilhas.- lternar.lino de Campos.

N. 1- 1':\1 I t D~ JA'-:ElI:() DE 100:-;

In.Itcn ()~ di'l.i~I·(\." 11111' (lCV(~JI1 coutnr O~ I i vro s P:ll'iJ. f'~l'l'ipttll'ação das

l'ah,-ie:J.s tio l'hosphoros.

Ministerio dos Nogocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
janeiro de 18!18.

Declaro aos Srs , Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerio, que os li vros para escripturação das fabricas de
phosphoros, de que trata o art. :l2 do decreto n, 27i4, de 29 de
dezembro ultimo, devem conter os dizeres constantes dos mo
delos anuexos, sob os ns I e ;2. --Bernnrdil1o de Campos.
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IIl1N1Sl'EIUO DA FAZENDA

N. 5--EM :~O DE J\NEIRO lJI~ 1898

Mandar recolher as cintas de 0,:2 C 2 reis, desti nudas a charutos na

c ionaes , autor lz.mdo sua ll'()l'a pelas das 1l0V;\S l,IXa8 de 0,5 e
fi réis,

Ministerio dos Negocies da Fuzeuda - Rio de Janeiro, 30 de
janeiro do 18~ltl.

Tendo deixado (lo vigorar as cintas de O;! e '! réis. por haver
a lei n. ·189, de 15 de dezembro uItimo,elevado a 0,5 e 5 réis
o imposto de consuu.o de charu tos nacíonaes, declaro aos 81'S.
Chefes das Repartições subordinadas a esto Ministeríu :

I". quo devem, com a u.aíor l.revida-le, reolher á Imprensa
Nacional as cintas de tl,2 c ~ ruis, que tiverem em seu poder e
no das agencias on repar-tições sub a SIta [urísdiccão ;

,!o, que ficam autorizados a trocar por cintas das novas taxas
as antigas que, em quantidade equivalente, forem, dentro de
tres mexes, apresentadas pelos particulares quo as ti verom
comprado, fazendo-as lambem recolher á Imprensa Nacional. 
Bernardino de ('ali/pos.

N. G -E,,[ ::1 DE ,JANEIRO DE 1:--I\J(l

Declara qual o scllo devido pulos prom i os das npoliccs emi l.lidas pda~

corupn nh ias de Sf'g'lIt'uS cslrangcir:,s.

Ministerio rios Nef.;'ocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
janeiro de 18\JH.

Suscitando-se duv idas sobre si os prernios das apolíces emit
tidas pelas compan Irias de seguros estranceírus estão sujeitos,
não só ao sel lo de ;) "/" crendo pelo art .1", n. !i, da lei n .189,
de IG de dezembro ultimo, e regulado pelo decreto n , '!i(i9, de
:!s do mesmo mez II anno, como ainda ao de que trata o § 6" da
tabella A, do decreto JJ. '!')i3, de :: de agosto do auno próximo
findo, declaro aos 81'S. Chefes das Rej.artlções subordinadas a
este Ministerio que, não sendo admissivel a simultaneidade lia
taxas do mesmo Imposto, inculindo sobre 11m mesmo neto, são
os referidos premíos passi vels ,únwllle rio sello de 5 "" acima
declarado; devendo () IIt) 8 n" da tabdla A do decreto 11. 2;73
citado ser unicamente upplíc.«lc aos premias tias apolíces dll8
Companhias de seguros nacíonaes. - lJ/TUII}'I1 ino de (\1 /l1}iOS.



DECISÕES DO GOYERNO

N. 7 - EM II DE FEVEREIRO DE [898

Recommondn a obssrvancía do disposto nos arts. i:Htl, ,.1).. J, e li:l;J,

n . 3, da Consolídncão das Leis das Alfun deg as e i\Ic.á:& de Rendas
801;re a apreacntaçâo da lista de pxssagríros ,

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 11 de
fevereiro de 189fi.

Recommendo aos 81'S. Inspectores das Alíandegas que tenham
em muita consideração e façam observar o que dispõem os
arts. 3-18, n , ::, e ::51. n. :: da ('ollso[i<!oç,To tla» Leis das Alfim
de[JI!.~ e Mc.~lls (te R"Iul{(s, com relação á apresentação da lista de
passageiros impondo, na falta desse documento, a multa com
minada no art. ~55, paragrapbo unico, da mesma Consotidaçao .
- Bernardino de Campos.

N. :-: - EM 7 DE MARÇO DE 1898

Regula a execução drl :1l'l.I~) da tarifn, relativo ar.s g('IJ('l'OS nocivos
:; sn.u.lo pu blic.i ,

Míuistcrio dos Negócios (la Fazenda - Rio de Janeiro, 7 110
março (Ie 180:-:.

Considerando que, segundo a 1a parte do art. 40 da lei
n. 4:!N, de lO de dezembro de 18!J1>, a multa ahi comrniuada
tem por fim punir a lntroducção de generos nocivos á saude
publica. ;

Consiuerando que o projeeto de Tarifa, no ~lrt.Ji), suppri
mira a pena de multa estatuída no citado art. 10, mas o
art. lô da Iei n , 48!), deI5 de dezembro de 1897, elevando
esta mesma pena a I :011{)J;. a restabelecera. modificando. por
tanto, nesta parte, o art. -\9 do projecto de '1'f rifa : recommendo
aos Srs. Chefes das R(~pa.rtiçõ 's subordinadas a este Ministerio
que executem o art. 4!) da Tarifa em vigor pela seguinte
fórma:

Seja multado o importador de generos nocivos á saúde pu
blica, e, além disso, seja. esse genero Inutilísado , quando não
reexportado dentro do prazo que para tal etreito for fixado. 
Be;'narrliilo de Campos.



MINISTERIO DA FAZg:\"DA

N. U - EM :.'1 DE l\L\.RÇO DE lR08

7

Os empregados do Min isterio da Fazenda qua, não sendo de entran
cia, não tenham dez an nos de serviço, deverão Bel' dispensados, si
não est i verem exercendo os cargos de que são titulares.

Mlnisterio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
março de 18U8,

Declaro ;)OS 81's. Chefc s das Repartições de Fazenda, para os
devidos effeitos. que os empregados (leite Mlnisterio quo, não
sendo de entrancia , não tenham 10 annos de serviço, deverão
serdispensados, si não estí verem exercendo e ITecti vamente os
cargos de que são tituln.res , por isso que, em taes clrcumstan
eias, não teem elies direito a serem conservados como extinctos.
- Bernardin I de Campos.

N. 11) - EM 2~ DI~ MARÇO DE 1c:98

o~ ('lllpt'(lg.'ld!Í~ d:l'i Cai\ac.; 1'~'·')nomk3.:-; G~ti"li) s'l,il1iLo~ ao imposto f;(llJI'("

VC'llcilli 0llt'IS e suhs id io i ,

Ministerio .JUS \egocios da FazeuIa - Rio de Janeiro, "!8 de
março L1e I~~ 'C: ,

'I'endo-se suscitado duvida sobre si os empregados das Caixas
Ecouomicas estão sujeitos ao imposto de subsídios e vencimentos,
visto que essas instítnições sã» repartições autonomas e o seu
pessoal não é custeado pelos cofres publicos, declaro aos 81's.
Chefes das Repartir;ões subordinadas a este Ministerio que os re
feridos ernprezados estão sujeitos ao aliudido imposto, visto que
não se acham comprehendtdos na'> isenções de que tratam os
decretos ns. 7511, do ~:~ do novembro do 1í\7!1 e :.'775, de 2!1
de dezembro de 18U7, - Bernardino de Campos.



N. I I - EM 30 111': M.\R(;O DE 1~9~

Corrige 11m er-ro typogrnphico IPI'iliead" na ta.hella amiexa;âj't~u
lamento' expedido com () dp,,,'p!,,, li. '27<7;' de- 30 C$ll ,p6l,~njtiM' de
18U7, na parte em '1110 ('"tab"lc,'e a La,,, de 250 r,\is'p'àra fiO gram-
mus de fu m.. r m 1)1'11 lo} (i(' I\l'(l(~clkn('ia est.ru n re i r.i ,

Ministerio dos Nesccios da Fazenda - .. Rio de Janeiro, 30 de
março de 18~ 18, ,

Tendo vet-ificado qUI' lia en[:ano ,'e impressã« na tabella
anuox a ao reg u lamcuto que 1>:>IXPll ('PlIl o decreto n , 2;77, de
30 de dozern b. o de 1:,\1" n:1 pa it« 011\ q uo cst.. bclcce a taxa de
250 réis parn ~,I) g ra mmns de IIlIllO CIH bruto, de procedencia
cstrangdl'1\,decIuro:lo, :-lI'S. ('i,,,II'S Il:iS lt(Jpal'li~õ's subordinadas
a esto Ministerio que 11 tu xu de 'l: I) i eis corresponde, não a
511, mas ao imposto do :,:Ii gl';'lllll:a,: (10 fumo "1Il bruto, de
proceuencia esttanueira , eulll'()j'lllO ('otalJelece a lei u. ·18\), do ];)
de dezembro do anuo P:LOSiUlll, 110 art. I, n, ·1;;, que manda cobrar
o imposto na. fórma ria lei 11. i::, de 10 do dezembro de IS\)tI.
Be1'11a1"din{Jde ('am 1'05.

IN. U - E:Yl:! Ill: ~IAlV:O DE !8!1<-'

As dcspezas com a ,tlTI' ","1:r,:,,,, " íisca li7.,1.,çiio dos impostos subrc

phosphoros c sal d"""'1I (""'['eL' 1',.,. c,,"la' do pro.l.uto dos moamos
impostos.

Ministerio dos Negocies ,1:\ Fazel\(!a- R!o de Juueiro , :n do
março de 189,;.

Declaro aos 81'S. Chdcs di,'; !{l'IJat'ti';ôes dI' Fazl:nda, para
seu conhecimento o execucão, que as despezas com a arro
cadação o üscalização dos impostos soliro phosphoros o sal devem
correr por conta do pruduc .o dos mesmos impostoa.i-- Bernar
dino de Campos.

Declara, que os trapiche, ::i11,ullL'c:r<ios "'-'0 1)I',]"Jll receber 03 pro
d uc t o: (·~1t~uh:I(~S.

Mínisterio dos Negocies da I a i:f)lld;1. -- Rio (~ JaMil'o, 31 do
março ue JS!l~.

Sr. Governador do I<stado da I;,,11ia--- Em sqlllçiO ao vosso
telegramrna do :11 do dezembro do ,1lI1l0 l'l'oiimo findo, em
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q ue solicitam; providencias no sentido tio serem designados
dous trapiches n.ltnndegados para deposito do proouctos na
cionaes, de prccedencia ínter-estadcal, afim de que possaca
arrecadar o imposto de I:! "/n lançado sobre a respectiva impor
tação pela lei orçnmentarla desse Estado, declaro-vos quo este
Minislerio não pode nttender à vossa aolicitnção por contraria á
legislação fiscal em v igor.

sendo os trapiches alfa ndeg.rdos destinados, nos termos do
capitulo ;}" Titulo VI da Xlt"a ('OJlS .tidaç/to das Leis das AI(an
tlcqo s e Mesa» de Rcnüa» ; ao recoluimr-uto de n.ercaríorias
sujeitas ri direitcs (lo consumo e por esse facto considet-ados como
prolongamento dos armazene das Alfuudoirns, sujeitos ao regimen
dos mesmos, autovizul-os a receber os productos estadoaes, como
pretendeis, Qnão ~Ó in verter a índole .lessea trapiehos, revo
gando aIegrslação que lhes voncerne, mas tambern unplantar a
courusão, pelo rr-co lhimeu to rias nrerudut-ias estrangeiras em
proruiscu idado com a~ de producção nuctounl. ditllcut tando assim
a flscalizaçân, jil de si tão Llha entre nós, e illJrir ampla
margem ao contrut.ando, o que a todo custo cumpre evitar em
tem das rendas publicas.

Por estas razões, q no francamente vr s exponho, este Mi.ni~

te rio sente não poder tomar na merecida consideração o pedido
constante do vosso mencionado telegramma ,

saudo o fraternidade, -- Bernurdin» de Campos.

llcelal'a, 11110 () c.ucu lo P:II':t ;1. cobt':Ult;;l di) i mpos lo sobr« vvuci rueutos

dos fu ncc iun n.rios qw~ exercem nui i s do um cmpl'('g\) retrihuido deve

ser (ei to 8ohl'C a SOIllIIl;1 do~ vouci mo n tos IIIW os mesmos recebem

cumulattvamont».

Ministorlo dos j\e~<lcios rLt Fazenda - Rio de Janeiro, 28 do
abril de 18V::, '

Suscitaudo-so duvidas á cer cu do modo do eífecluar..-se a co
brança do imposto sobr e vencimentos, a que se refere o re~u'
lamento expedido com o decreto n. 277S, de 2~) de dr:zombro do
annoproxímo passado, '1l1anto aos íunccionnrios que exercem
mais de um em pl'~~O l'd ri Lu ido, (lccl;lI o aos ~l'.'. Chefes das
Repartições subonhua.tus a (',til Miu lsterio, lJil],'l sua 'intelli
gencia e devulos e ü'eitos, rlll:', ern I"li caso, o calculo para a
COIJl'UllÇ'.l do imposto deve ser feito sobt'e a sornrna dos venci
mentos que o funccionario receber cumulativamente; e, na
hypothcso do serem pagos, purto por unia repartição c parto
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por outra, deverá ser realizada a cobrança na mesma con for
midade por uma dellas, a qual dará conhecimento á outra para
que não Se repita o desoonto.- Bernardino de Campos, ,

N. F, - E~ 2 DE MAIO DE W!)8

Solve duvidas suscitadas com relação no modo de executar diversas
disposiçôos do d-crcto n. 2/74, de 20 de rlczeiubro do 1807, 'Iue
regulou :l cohrnnra do impost» de consumo de phosphoros ,

Miuisterio dos Negocias da Fazenda -- Rio de Janeiro, 2 de
maio de 18!l8.

Tendo-se suscitado duvidas com relação ao modo por que
devem ser executadas diversas disposições do decreto n. 2774,
de 2\) de dezembro do anno passado, que regulou a cobrança do
Imposto de consumo dos phosphoros, declaro aos 81'S. Chefes das
Repartições subordinadas a este Ministerio :

1°, que a fiança ou caução de que trata o art. 21 do citaria
regulamento só poderá ser prestada em dlnheíro, anollces e
cadernetas da Caixa Eccnomica, em quantia equivalente ao
adeantamento em estam pilhas, que for solicitado pelos fa
bricantes;

2", que os phosphoros existentes em deposito nos trapiches,
por occasíão de ser promulgado o regulamento, não podem
ser retirados sem prévio pagamento do imposto, na Iórma dos
arts. 55 e 57 ;

3°, que a cobrança do imposto dos phosphoros estrangeiros
poderá ser effectuada pelo mo10 seguinte, a arbitrio do im
portador:

a) collando as estampilhas antes da sahida dos armazéns da
Alfandega ou depositas alfandegados, conforme dispõe o art. 25
e paragraphos ;

b) mediante a venda dos sellos na proporção do despacho,
isto é, no valor determinado pela quantidade de caixinhas para
serem essas estampilhas applicadas á mercadoria quando exposta
á venda o-- Bernardino de Campos.
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N. ie - EM 19 DE MAIO DE 1898

Trata elas nuneaçõcs elos fl scaes espaci aes do imposto de consumo

elo sal.

Ministorio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 19 de
maio de 189R •

• Declaro aos Srs. Chefes das Rcpm-tições subordíuadas a este
Mlnisterio, em confirmucão rio telcgramma circular desta. data,
que as nomeações dos fiscaes especiaos do imposto de consumo
tio sal , com os vencimen tos menciona-los no art. 27 do regula
menta approvado pejo decreto n , 2773, de 2\) de dezembro de
IRm, dependem das conlições determinantes da necessidade
dessa providencia o deverão ser co nnnuuieadas a este Ministerio.
- Hcrnardino de Campos.

N, 17 - EM 20 D1~ MAIO DI~ I:-;!)i'

Detel'lllin:t o 1"'oces'<I a S'·.~llil· na illlposiç:'io rias multas comminadas
no art. ::'0 da 1"i n , ·IZ"':, .!o 11) .lo dezerllhl'O rle 18!lri, no caso dê ser
o :lppn""'llsrll' Cm[""';;arl<l ,,,,:'ta!.

Miuialcrio dos No!:"ol'i<ls d:\ Fazn'lrla - Rio dI) .lanciro , 2/) dI!
maio de J~!JS. .

Sr. Ministro da íudustría, Viação e Obras I'ublic<ls, Ponde
rando quo o art. I" do decreto n. :~J4R, (le 17 de junho do anno
passado apenas cogita. da, importação de marcas e rotulos, de
que trata o ar/.. 20 da lei n _ ·128 de 10 de dezembro de 189G, por
via aduaneira, tornando, nssim , restricto o preceito contido nesse
artigo. quando, segundo declara. a Irirector ía Geral dos Correios,
a importação de tues objectos faz-se tnmbern, em larga escala,
por via postal, o que t JTn levado a respecti va repartição a usar
da medida de, quando os encontra nas malas do Correio, enviai-os
para a Alfandega; consultaos, por aviso n . 13\), de 10 de de
zembro do anno proximo findo, si, não se oppondo a Convenção
Postal de Vienna á apprehonsão dos referidos volumes, ha ou não
vantagem real em conferir-se á repartição postal a attribuição de
impor a multa comminada pela referida disposição da. lei n. 428,
nas circumstanoías que especificastes, e bem assim, na hypotheso
atlirmat! va, quaes ;l s autoridades do Correio que devorão appli
cal-a; declaro-voe, em resposta, que nos termos das leis em
vigor, não pódo ser adoptndo () alvitre suggerído , de ser dada á
repartição postal a attrihu ição de irnpôr as multas comrninadas
aos ínfractores da Id n. 428, citada, devendo a Directoria dos
Correios continuar a proceder como alô agora, remottendo Ús
A1fandegas os volumes apprehendidos ,
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Entretanto, no intuito de assegurar ao funcclonario postar
apprehensor a parte da multa imposta 8,0 importador de rotulas
prohibidos, devorá, por occasião da remessa, ser;d!lCl~i'ado o
nome do empregado, para lhe SOl' abonada a quota. qtiépor lei
lhe couber.

~aurle o fraternidade.~ ~ ltcrnurtlin» de Campo,.

N. IN - E~I 2:> DE MAIO DE I NUi3

Ministerio dos Nogocios da Faz! III!U. ~ Rio do Janeiro, :.15 do
maio (fp I:-;UtL

Declaro aos Sl'~. Chores (1<Is I:ep,lltit:ôes subordinadas a este
Miuister io que ficam inclui.lo« na tulell.i 11, auncxa á. Nova
Consolidação das Leis das Alfimdct/,rs c Xlcso» de Relidas, os cestos
ordínanos proprios para aterro.

Saude e fmternidadc.- Itcrnnrdi.ro de Canipos ,

N, I!) - EM 28 DE M,\IO DE 18'IK

Os a,S'cllteg (li) {\JlTCjo di' :j,l e .l'L ('!;19SC::; c:-:Uio (';lIjci Lt>:; ao i mpo st •• de
vencimentos (' t.;ul)sidin."o

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Jauciro, :!tl de
maio do 18U8.

Sr', Ministro da lmlustria, Viação e Obras Publicas - Em
solução ao vosso aviso n. ::';, rle ~8 de fevereiro do cor
rente anuo, consultando si os a:ientes do Correio de 3" e 4"
classes, considerados como simples empregados em commíssão,
estão sujeitos ao imposto de veucuuoutos e subsídlos, cabe-me
declarar-vos que, não se :Ie!l;\ndu C8,-"S empregados incluídos nas
ísencões rio art. 2" do regulalllonto quo laixou com () decreto
n, 277;), do 2!) de dezembro (j(, 18~17, cstã«, por isso, sujeitos ao
pagamento do referido imposto.

Saude e li'aterni(1:t,If'.·- I t.T,' I ,/in ' ,I, '1.'" 1"}I)'·.
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Rio dn .Ta,neiro,'! fIe

D:l illC;h'lI~~~-;n~ ll:lI'''I .'1 1'IV) ("H'('IH";!/) do ,1(1(,1'(,1,11 n. :,~'n. d,' 17 di) ontuhr»
do 1'-;',Q.

Ministerio dos N<'gocios da Fazenda - Rio de Janeiro, :1t de
maio de 18\)8.

No interesse .la boa execução do decreto n , !í!10, de 17 de outu
bro de IRDI, e no intuito de melhor flsoalizar e assegurar a arre
cadação das rendas publicas, determino aos Chefes das Repar
tições lIO Rio Grande do Sul:

l°, que exijam, por occasião de luvrar-se o termo do fiança de
que trata o parngrapho unico do art. 11 do citado decreto
li. :'90, expressa monção do nome do preposto, mandatario ou
commissurio incumbido d«, lia Iórma 110 art. 12, despachar nos
Consulados bruzi loi "OS do lno da I'rala mercadorias par" as Re
partições desse Estalo :

2", quo incluam lias communicarõcs, quo são obrigados a fazer,
dos comrnercin.ntos ínscriptos, o nome do representante dos
mesmos perante os ditos Consulados, onde de ora um deaute não
mais poderão despachar mercadorias para esse Estado os in
dividuos que não estejam habilitados de conformidade com estas
prescripções.- Bernardino de Campos.

N .!I - Ei\I.' JiE .TlTNIIO DE 18!18

o~ emprcgudos .las ,\lf:tnllr'g"uq niío podam S0[' l'0til'UU')R do ~lWR rcpnr

th~õ,'R: sem pnl·lni.'i~ii.n dq :\1ini"t.'rio da Fa7.Hllla.

Ministorio .los j\;egodns da, Fa7.cnlh
Junho lle 18!1;:L

Recommondo aos S'~i':. n(llegall(lS Fiscaes do Thesouro Federá}
nos Estados que não rel i reu: empregudos das Alfundegas som
permissão deste Minister-iu. - Brrnarrliru: de emJl]Jos.

N. '!!

AR compauh ias ('S[,I';) n "I'i I'US 11" n".vel;'<1.1:;;:o ti-anan tln.n tic:), R:lo oln-lgadas
ao i mposro ,1(' tI'an(.q)od('~ tan to soJlt'~ a~ passnrrons para os pórtóR
da. l~pplllJlic:t. ('ülll() sohl'O as com 11n~tinl) para o exterior.

Miníster io dos \'!)!.:'o~i[)s (la. Fazenda, -- Rio de .lnueiro , ,?Üdo
junho do 18!l8. .

Suscitando-se duvidas sobre si as compunhías estrangeiras do
navegnção í.rnusn.tl.mtícn O:itiío ohri:,rall11s ao imposto dfl
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transporte estabelecido pelo art. 1", n, 29, da lei n .IRO, de I:)
de dezembro de 1897, e regulado pelo decreto n. :!i!ll, de II de,
janeiro do corrente anno, declaro aos srs. Chefes das Repartições
subordinadasa.esto Minis/;"l'io quo as referidas eompanLJlas são,
na fórma das leis citadas, sujeitas ao imposto de que se.tfla.ta.,
tanto sobro as passagens para os portos da Republicn, como sobre
as com destino para o exterior.

Saude e Ivateruidade, ~ Bernardino de Campos.

N. 21 -- EM 2~1 DE .JUNHO DE 18~J~)

Fi ~~ ns fi rtJl,rt.q <l"R tlu-souue iros .las AlfantlelllJ.R c Delegacias
Fi~ea{'~.

1\!inisterio dos Negocias lia Fazenda-- Rio de Janeiro, ?D de
junho de lS!JS.

Ficam fixadas nas ímpottancias abaixo mencionadas as
tlanças que devem prestar, para o desempenho do cargo, os
tnesourerros (Ias Alfandegas e Delegacias Ftscaes do 'l'hesouro
Federal nos Estados, a saber: '

Em trinta contos de réis (30:(1IJ11$) as dos thesoureiros das
Al íuudegus rio Pará, Pernambuco, Bahia, Santos e Rio <ll'ande;
--- em vinte e cinco contos de reis ('!-':IJlJlI$) as rios thesoureiros
das Alfandegas do Amazónas, Maranhão, Ceará, Maceió, Para
naguá e Corumbá; --- em vinte contos 110 réis (::11:01):)$) as
dos thesoureiros das Alfandegns de Santa Catharina, Espirito
Santo, Sergipe, Uruguayana, Parnahyba e Penedo ; -~ em dez
contos de réis (IO:O'IIJ:ii) as dos thesoureiros das Alfandegas da
Parahy ba, Rio Gran-Ie do Norte e Macahó ; - em sessenta contos
de réis (liO:OO IS) as dos thcsouroíros das Delegacias do Para,
Pernambuco, Bahia, S. Paulo e Rio Grande do Sul; - em
quarenta e cinco contos do réis (4~':0'illt) as dos thesoureiros das
Delegacias do Amazonas, Maranhão, Co.u-à , Alagôas, Paraná,
Minas Geraes e Matto Grosso; -- em trinta contos de réis
P':o 111.';:) as dos thesoureiros das Delegacias de Santa Catharina,
Espirtt. Santo, Sergipe e Piauhy ; -3m vinte e cinco contos de
r.\is ('!:í:OOII..;) as dos thesoureiros das Delegacias da Parahyba,
Rio Grande do Norte e noyaz. -c-Iternordino de Campos.
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Erpll-:n o modo pelo qual d-ve ser cobrado o sel!o da União nas

certid'ies passadas pelos Estados.

Mini!lterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, G de
,julho do lí)\)8.

Tendo sido objecto de duvidas o modo pelo qual deve ser
cobrado o sello da União nas certídões passadas pelos Estados,
quando tenham de produzir efíeíto perante as estações ou auto
ridades federaes, declaro aos Srs. Chefes das Repartições subor
dinadas a este Ministerio, que as referidas certidões estão sujeitas
ao sello como documento, isto é, :i razão de :WO reis em cada
meia folha de papel escrípta, não sendo devido qualquer outro
acorescímo de imposto a que porventura estejam obrigadas as
que forem passadas pelas Repartições da União. - Bernardino
de Ctrmpo.'.

N. ';'5 - EM '!-: DE JULHO DF. IR98

Declara qu(' a liscalização das rendas portencentes aos Estados deve

SCI' Ii m i tnda ao caos d,> embarque e não p/,de ser exercida a

hordo dos navios som a nu uoneia das lteparLi,ões fodei-aes ,

Directoria do Expediente fio Thesouro Federal - Rio' de
,Janeiro,'!'! de julho de l8!J8.

Communico-vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro,
tendo conhecimento do telegrammu n. 104, de 2" de janeiro
ultimo, em que o Inspector da Alfandega desse Estado dá no
ticla da creação de uma repartição para fiscal izar a arrecadação
da renda pertencente ao dito Estado, e do modo por que procedeu
com relação a esse assurnpto, declarando que a fiscalização
por parte dos agentes estadoaes dove ser limitada ao caes de
embarque e não póde SOl' exercida a bordo dos navios, sem
annuencia da Repartição fedoral-resolveu, por despacho de 18
do corrente mez, approvar o procedimento do referido Ins
pector.- Pedro Teixeira Soares,

Sr. Delegado Fiscal no Estado da Parahyba,



F.M!R nl~ .J!JLHO DE 18'/8

l>"cl"I'n. quo lU).', 'e~L:lllol('('illleIlLo, ":ln"al'i,,~ n~Q\itWlio ser,llnncedilll\

1"'['ll1i,são paio" V(,II,Ja de "'I.:lll1l'il":,s do s~iio lvlhoshb.

Directoria do Expedlente 1111 Thosouro Federal -. Rio do
Janeiro, '!8 de julho do I~!I~:.

Declaro-vos, para os devidos effeitos, que tendo sido presente
ao Sr. Ministro o otficio da Alfandegn de santos, n. 20 I, de :: de
dezembro ul tirno, acompanhando :\ petição do Banco Mercantil
do Santos, recorrendo do neto da mesma Alfandega que lhe
negou permissão para ven.ler ostampilhas do aello adhesivo,
mediante a comrníssão d: -: n i", resolveu o mesmo Sr. Ministro,
por despacho de I:: do corrente, proferido de aco. rdo com o
parecer lia Conselho de Fazenda, emittido em sessão de I do
mesmo mez , negar provimento ao recurso em questão, atten
dendo a que os estabclecimen tos hauoar-ios não podem ser equi
parados ás casas particul«r..~s a.que se refere o art. :!l do regu
lamento que baixou com o decreto n. ·!-:n,ll0 :: de agosto
da IR'.)? - Pedro Tci.reira soare»,

Sr. Delegado Fiscal em S. Pn.ulo.

N. 27 - EM 28 DE JULlIO DE 1898

Di l nstrucçôcs para n f'~f..aJ){'I('~·i1l1i)n(o .lo :lg('nein'A que Bn incumbam

l\:t arrocac1n.çii» dos iIllJ,n,.;I,,,, i ntor-nns, nr s lo.::tlillarlcR 011l1r não
c",is!('tn D.,I(~g-ucia~, ,\lr:tn,I,',~~.: c ~Ieca~ tlr Rcn.las,

Mínlstorlo dOR Nc{.wrioR da Far.l'ndf1. - Rio de Janeiro, 2R do
julho de lR!IR.

Sendo da maior conveniencia estn bolecor nas locnlirlades onde
não existem Delegacias, AWtI111()~as o Mesas de Rendas, as agen
cias que se incumbam da nrreendacão dos impostos internos,
recommendo aos Srs. Delegados Fiscncs 110 Thesouro que, para
a execução do art. 27 e Fel!uintes c10 decreto n , 2807, IIe 31 da
janeiro ultimo, procedam, corrr a possível urgencia , nos termos
dos arts. 17, n. 23 (1 IR, n . ,-" do mesmo decreto, observando
as seguintes instrucções:

l.a Exigirão dos agentes 110 Correio, de confor midade com as
disposições vigentes, a prestação da fiança, e logo que se ache a
Fazenda Federal garantidn, o estejam preparados os livros,
cadernos e talões, exp.ulirão a nntor lzaçâo menoionada. no
art. 29 do citado decreto n , 2807.

2." Nos loznr-es em qne não haj:\ ngcnte do Correio couve
nlentemr-nte hahilibtln, nomearão pessoa itlnnra. fi. que passem o
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respectivo ti\ulo, depois de prestada a fiança e authentícados os
li vros e talões para o expediente.

3." Nomearão igualmente. si na séde da Delegacia não existir
Alfandf'ga. Mesa de Rendas ou partículares autorizndos a vender
es tampilbas do sello adhesivo, pessoa que se encarregue VII. ar
recadação dessa parte do imposto, com as condições prescriptas
na circular n. 6, de 14 de janeiro de Isn8.

4." Expedirão as necessarias ínstrucções para a cobrança,
escripturação e entrega das quantias provenientes dos impostos
e rendas seguintes, e outros que convenha incluir:

Impostos de transmissão de propriedade de apolices e embar
cações (decreto n. 2800, de 19 de janeiro de 1898), do sello
(decreto n. 2573, de 3 de agosto de 1897), do sal (decreto
n. 2773, de 29 de dezembro de 1897 ), de consumo de phosphoros,
tumo e bebidas (decretos ns. 2774, 2777 e 2778, de 29 e 30 de
dezembro de 18~7);

Multas por ínfraeção das leis e regulamentos;
Divida activa de impostos não pagos em exercicios anteriores;
Procuratorios devidos j191a cobrança executiva.
5.· Consignarão nessas instrucções que o agente ãcará sujeito

á legislação üscat e sfJrá subordinado ao Thesouro, ao Tribunal
de Coutas e á respectiva Delegacia, no que for relativo ao ser
viço de que e encarregado, e que as despezas com a collecta o
remessa das rendas correrão por conta do mesmo agpnte.

6.& Limitarão o prazo para a entrega das rendas, tendo em
consideração a maior ou menor importancia da collecta e a maior
ou menor facilidade de communicação de que disponha a agencia.

't» Designarão época da remessa, não só dos balancetes das
operações etfectuadas no mez anterior, mas tamhcm dos livros o
talões, quando encerrada a escripturação do exercicio, ou quando
o agente exonerar-se ou for exonerado.

8. a Darão conhecimento das regras que devem ser seguidas na
cobrança das multas e da divida activa, nos recursos das decisões
dos agentes e nas restituições de impostos e multas indevi
damente cobradas.

9.& Prohibirão o pagamento de despeza que não haja sido
autorizada nos termos do art. 31 do decreto n. 2R07.

10." Estabelecerão o mais prompto e seguro systema para o
fornecimeuto das estampilhas do sello adhesívo e dos impostos de
consumo.

I!.a Declararão quaes as formalldades Que devem ser cum
pridas no caso de substituição do agente exonerado.

12." Indicarão a porcentagem abonavel ao agente, do confor
midade com o art. 36 do supramenclonado decreto n. 2807.

13." Annexarão :is instrucções os modelos para a escrípturação
da Agencia e para os balancetes e tabellas que teem de ser en
viados á Delogacia, devendo, na sua organisaçâo, ter em vista os
que acompanham os decretos ns. 2777 e 2778, de 30 de dezembro
de 1897, e a circular da Directoria das Rendas Publicas, de 20 de
fevereiro de 1897. de que se lhes remette um exemplar.
-Bern'lrdino de Campos.

Fazsnda - Ded,õe. rlo 1.~g~ ~
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N. 28 -- EM 1 DE AGOSTO DE 1898

Declara que os flseaes dos impostos de fumo e bebidas só te&il direito
á gratificação a partir da data em qne a cobrança dos mesmos im

postos se tenha tornado effecttva,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 1 de
agosto de 1898.

-Declaro aos Srs. Chefes das Repnrtlçces sul ordh.adas 11 este
Minlsterio , para seu conhecimento e d('vio(,~ fins, Que ON üscaes
do" impostos de fumo c hrhidas ~il toem direito 11 I"Tlítificação
que lhes foi marcada, a partir da data em que. suppridas as
repartições competentes das estampilhas nr-cessarias par a ;,
cobrança dos mesmos impostos, esta se tenha torna-to effectiva,
de »ccordo com o n. 4 <la circular da Directoria das Rendas
Publicas n , 5, de junho de 1897; cumpriurío, portanto, aos mes
mos srs, Chefes fazer recolher aos cofres publicos as quantias
pag-as aos ditos âseaes em circumstancias diversas das que estão
acima especitl.cadas. - Bernardino de Campos.

N. 29 - EM I DE AGOSTO DE 1898

Rectifica a redacção do art. i· da verba 23 da lei de orça mento vigentA

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 1 de
agosto de 1898.

Tendo o Ministerio da Justiça e Negocias Interiores trazido
ao meu conhecimento que, por equivoco de reducção , a lei de or
çamento vigente menciona no art. l° da verba 23 a taxa de
100$ para. quem tiver pago matricula. quando devia ser para
quem ainda a não tivesse pago, e dvixou de consignar a taxa
de 5'1$ devula no prhnr-iro caso, - dl'cl<ll'o aos SI'S. Chcfes das
Repartições subord inatas a este Ministerio, de accordo com a
requisição daquelle e para os devidos effeitos, que aquella
parte da referida lei deve ser entendida do seguinte modo :
taxa de exame para quem tiver pago matricula, elevada de 40$
a 50$; idem para quem não tiver pago matricula, de 80$ a
100$, - observados assim os dizeres do Código do En!Iino Supe
rior. cujas taxas foram augmentadas de 25"/•. - Ber'jtat'dino de
Campos. "
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Rio de Jauciro, G de

~. :;0 - 8\1 G DE A(;OSTU IJE 18!':;

O~ termos de inS[l0c,::-lO d,' "a" {,' 'I, 'pie ("'1',)(11 :;IIl1ncLLillo3 '11 Iuuccio
narios p Tl fJlico::5 {l'1e 1',"11n'~I·(lr,.'1I1 ap", ·Ilt.'vlnl'i~~ .Iovcm ser íl,g,i.

gnados 1',)[' Ll'ca ("aenHaI i vo s ,

Ministerio do.; Nego::ill; "LI F;I.ZrJllda
agosto de j;-':!/{;.

Declaro aos <rs. ('·llde, ll.iS HejJarLi"úes d,) Fazcnd.i, 11lJ.I"t
seu conheeimeuto e tini couvculeutcs, quo os termos de íuspe
cção de saúde, a que íororn su blllf'tti')OS os funeciouat-ios pu
blicas que requererem n poscutulor!a., elevem Sal' assignados por
tres racultatlvosv-> n'l"l,an!ino .l.c Ca ntpos ,

N. :n - EM ;) DE '\(;llSTO UE li'U~

Doclara qu al ;1 g'l':ttilic:tÇ'lll c ':Int'I.';""s '1"0 d"rcm 1"'1'<",1,(1' os Iis
caos g er.rcs ,Ir)!:; jm}>oslfls ::::uIJl·.~ filmo c IJC'Jida~.

Ministorio dos Np~'LJ('i,l~ di, 1,'il%UIl,I.a -- !(io ,li! ,L/,II'Jil'o, 5 de
agosto de 1898.

Declaro aos Srs , CIJ,,{'us r1il:i H"P'II'I,i".J"s subur.linudas a osto
Ministério, para SI~1I «onhvchucnto e devi/lus dTdtos, que os
flscaes goraos dos illlpo,"lo.'\ SOI'I',) Ium« o bellidas devem put'eeber
uma gratificação 111/110;1 cxcorlun to á tix.idu !lI! art , 3D, :::i I" e
as vautaguns de qllnlt';t'"t U <1I'L. ,lO, [Ultl'clll do decreto n. 2777,
de 30 do dezembro de 10~Ji, vallt:l:-:')IIS u~ln:, q uo sito as mesmas
quo lhes cabem pelo 1~ll<'~I'grJ dn li ;r"Liizal'um o segundo (los
ditos Impostos, conforme IJ ar!.. ;;,i do decreto n. ;~778, de igual
data, e pelas qunos se deve entender somente a porcentagem
de 50 "/0 das multas illll'osLts 0111 virtudo dI) sua Ii,-;caliz;lção e
e/fedi vameute arrec.ul.rdns ,

Oun-oslrn, dcclar.i, quanto ;1 inclusão Ih importuuetn dos
emolumentos do rcg lstro lia delJJolIstraç.:I,(I do produ-to dos
refer-idos impostos, qUI) (',SI'S ema! utn.-n r,,,s II;'!.O devem entrar
lia calculo para o abono dil f!uota-jJ;(lt', de 5 "/0' a que teom
direito os ríscaes seccíonaes, ,',l;-V,: "() art , 40, lottra a, do citado
decreto o. :!Ti7, procolt» OS~1l quo foi estaiJeledlio pela circular
n , 22, de 7 do abril do ;10110 prox imo liodo.- Bernardino de
Campos.
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N, T~ - El\l li DE ,\008'1'0 IH'; I :-<!IR

Declara '1110 O~ veuci nu-utos d"s Iiscaos do GO"CI'IlU [unjo ~B'Ballco8

eslão ~"j,'il"q ao .illll'u~I', LI0 '1"" Ira la (I decreto n , 2775, de 20 de

dczemlu-o LI" [~;\17.

Director ia do Expc<!inntc do Thosouro Federal - Rio de Ja
neiro, I; de agosto de 1:-"J:'.

Em solução ao l'üquel'i'IH,nto que acompanhou o vosso oíli
cio n • 2';, de 21 (lu junho ultimo, do Fiscal do Governo junto
:10 Banco União de S. Paulo, bacharel Arthur da Silva Araujo,
pedindo restituicão (lo imposto que pagou sobre seus vencímeu
tos, communico-vos que o SI'. Ministro da Fazenda resolveu,
por despacho de 2~ de junho proximo passado, approvar o acto
pelo qual cousidcrnstes {) req ucrento sujeito ao pagamento do
referido imposto, visto não lhe serem appllcavcis as íseu
ções do art. 2" do regulamento aunexo ao decreto n, 2775, de
:.'U de dezembro (lo I"D7.- Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Fiscal em S. Paulo.

N. 33 - EM g DE MIOsTO DE 1:-1'.1"

l)ec!:tl'a lj1JO ClIlitiH!Lt !'tH plnnn \'iEI-'I' (l al't. :;0 d;l, lci n , :~:\fJ, de :30
d(~ dl'!':'IIl!Il'O dI' -J;-':f,15.

Ninistet'io dos Negoci!'~ .ta F~l,'/,()lIlhl,-, ltio de Janeiro, 8 de
agosto de IS9H.

Tendo o Inspector tia Alhnuegit do Pará trazido ao meu co
uheetmento que, não obstante o que dispõe o art. ~lO da lei
n, 3;)!1, de 30 de dezembro de U~!I;), permitttu a entrega de uma
partl.ía de paios em latinhas, sem rotulo, por entender que o
facto de não cogitarem de casos semelhantes os decretos n , 4;'2,
de 3 de novemnro , rlo Poder Legislativo, e n. 2742, de 17 do
dezembro de 1897, 110 Executivo, importava na revogação da 0.1
Iudída disposição, declaro aos SI'S. OhcIes das Repartições subor
dinadas a este Ministerio, de coulorrnidade com o que ficou re
solvido com relação ao caso referido, que, sendo a meteria
sobre que versam aquel los docretoa, distincta da. de que trata a
citada lei no art. 30, continua este em pleno vigor, incorrendo,
portanto, os que deixarem de oleorvul-o nas penalidades nelle
comrnlna-las, - Bernarrl.in o de CalJl]Jos.



N, 31 - gM o DE AGOSTO DE IR9R

Declara que os m~gistl'ados ostndonos ",~tão Isonton do p:la:lmonf,(l do
i IllpOR to R(,!lI'O venci men I;o~.

Dlrectorla do Expediente .lo 'I'hosouro Federal ~ Rio ,le Ja
neiro, \) ele agosto lIe I,'i! IC{.

Em resposta ao vosso offlcio do 2:, do fevereiro ultimo, no
qual consultaes si os magistrados estadoaes se acham inclui
dos na disposição generica do n , 5 do art. I" do regulamento
que acompanha o decreto n. 277;;, de :!O do dezembro do anno
proxímo lindo, para sobre as custas que lhes pagam as par.
tes incidir o imposto, cuja cobrança é regula-Ia por aquelle
decreto, declaro-vos, de ordem do Sr. Ministro, que taes ma
gistrados não estão mcluidcs nn dita disposição gellerica, mas
sim no dlsposiüvo do art , ?" n. I no citado regulamento, que
os isenta do pagamento do dito imposto sobre vencimentos, 
Per!J'O Teixeira, Soares ,

81', Collector das Rendas Fedoraos em Ci1'1tagaljo,

}l('cl,1I'~ '111" ll." jmpol'L:lll"ias (,,,JII'a(b,~ pelo 1','gislI'0 pn rn a von.ln dI'

filmo (l hd_ddn.~ ));1,0 POd(llll 8('1' i'(Hllprlt"!,dar: (',1)1110 "('Iltla do ('0/lf1l!Hld}

C Rim 1'0/110 1'1'1111" (;"CIII,lIal.

Mlnísrnrio .los N~gocios da Ji':l7,0.nda '-' Rio 110 .T:UlPiJ>d, In dn
af~osto de 1898.

Doclaro aos srs, Chefes das Ilepartiçõrs flscnos. P"l';l. seu
conhecimento o derido,.: fins, '1ue 0.8 irnportauciaa (:olll'ad;ts pelo
i-egistr« para a venda de fumo e heiJil!as não podem SOl' com
putadas como renda do CiJllSUmO, o sim corno reurla eventual,
devendo, portanto, ser oxclui.tu do calcu lo pdl'.t o abono d:~

quota de 5 %, a quo teem diroito 0:-: rlsoaes dos ditos impostos,
como o determina a eircular 11. 22, de 7 do abrIl do 1897, em
pleno vlgor; pelo que cumpro aos mesmos Srs , Chefes ordenar
quo sejam restituídas aos cofres plIbJi"os as quantias pagns
por o~o modo ÚCJlInllns üuicclonartoa. '

Rocommendo, out rnsim, ao" f;1'S. 1J~leg;t(los Fisc:ws fJU~ IJI'O
cedam á divisão dos Estados eru d r,'ulllscl'ipçõf's, para as quaes
devem propor a esro Minisf.or-io os rospecti vos ílscao«, dispen
sando os empregados do Fazenda, em'ctivos ou nrIdidos, {JUA
tenham sido designa"ll,~ para, 'H"a.e~ fI,,; l'f're!'i"/I~ impostos -Ó - ..

Bernardino de ('fhíll]J"~.



N. 36 - EM 13 DE AGOSTO DE '1898

Declara que o empregado RlIRpCn,SO do exercieio elo Reu;,çargô por el

Ie ito de pr()nun~i,'l r-m crl mo co nuun m. n:ln tom direito a g-rati

fie:l~fí,o.

Directorlu (lo Expe liente do Thesouro Felerul - Rio de Ja
neiro, I:: de agosto <lo 18DK.

Communico-vos, para os flus con vonientes, que o Sr. Ministro
(la Fazenda, tendo presente o oífieio do Inspector da Alfandega
de Penedo, n. 31, de II <lo dezem bro do anuo passado, resolveu,
por despacho do 2i; de julho próximo findo, approvar o acto pelo
qual mandou o mesmo Inspcctor pagar ao In cscripturario da
quella repartição, Leonidio Fernandes de Oliveira, o ordenado
que deixou de lho SOl' abonado desde 27 de agosto em quo foi sus
penso do exercicio do seu cargo, por effeito de pronuncia em
crimo commum, até 22 de novembro do dito anno , quando foi
absolvido pelo Tribunal do .Iury : quanto, porém, a gratifica
ção relativa áquelle poriolo, requerida pelo dito empregado,
não lhe assiste (tirei to nIgum , viito não se tra tal' de suspen
são por crime de responsabilid.vde, unico caso em que é ap
plicavel ao decisão n, I'!!), de 30t!Q setembro de IN03.-Ped~·o Tei·
aJeil'a Soares.

Sr. Delegado Fjsca l em Alag,\,\s.

N. ~7 - EM 17 DE AI,OSTO DE 1808

'I'rata do modo por (lU" de vem 5('1' encaminhados os pedidos de re
forma elo pes,o~ 1 dns em har,'a"')('R e ,b força dOR gunrdus ela! AI.

ran,lcgl\s c '[l'S:I' lI" Rcmlns .

Ministerio (los Negocios da Fazenda - Rio do Janeiro, 17 de
agosto de 1898.

Recomrnendo nos srs. C\iefus das Repartições deste Minisi.e
rio que, quando houverem de encarninhm- a este Ministerio,
para solução definitiva. pnrl i.Ios de reforma a que, nOB termos
do art. 72 da Coneol ulnç.ro das Leis das rl1f!llldegas e Mesas
de Rewlas, tem direito o 1'0530al das em barcacões e da força
dos guardas das mosmus repartições, cumpre ter em vista que.
quando o pretendente :1 reforma S'3 achar soh os efleitos do n. 1
daquetle artigo, deve a repartioão tr.msmittente verificar pre
viamente e declarar peremptoriamente si o supplícante tem ou
não os :lO annos de serviços exigidos, assim também, quando
a llisposiçiío invocada Ihl' :1 d" n , ? .10 mesmo artigo, é impre-
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selndivel que a repartlção competente ou a junta medica que
prJcederá ínspeecão de saúdo afllrme si :t lesão ou mutilação
aIleg1úla e verlflcuda foi adquirida no ser viço , __ o Bernardino dq
C((mpó,~.

N. 3R-lm li DE xoos ro DE 18\)8

Declara (jHe as pm}l;I.I'CUl"II'S Il:l'·.ionalis:u[as :llltel'Lnl'mente :'l vigencia
d~ lei n. 12-3, d o 11 (k novem lu-o r!d 1KJO c tio rog ulamento

n , 2.101, do 2 de julho d« i~,U. nito os tão sujelta s :iS cxigcncias do

art. !j0 do In('81110 rcgnlamentn.

Minlsterlo dos Negocios da, Fazenda - Rio de Janeiro, 17 do
agosto (h 1898.

Daclnr-s aos Srs, Chefes da, Repartições rlscnes, para SAn
conhecimento e devidos fim, que as embarcações naolona
Ilsadas anteriormente á vizencí.i (la Ie i n , 12:~. de 11 de no
vernbro de IH90 e do regulamento n. 2:304, do 2 de julho
de 1896, não estão sujeitas ;l.' exigencias do art. 5" do mesmo
regulamento, por serem consideradas válidas as cartas de re
gistro passadas rli) aeeordo eom as prirnirivas praticas, cum
prindo, porém, que tacs cartas sejam registradas e apos
ti/larlas nas Repnrttçõos com potentes. - Hernnrdino de Campos,

x. :}'J - EM 17 D:~ A!lOSrO DE J,''; I':

Dcrla rn com" devem R'~r l'l'csta'aq a.q {jan~:ts l'cloq ngcnte.~ rlo Cort'e iu
i ncu m hr.Ios da :ll','ccadaçiio das rellfias j n ("rllas.

Miníslerio dl)~ Negocias ,,~ Fazenda - Rio de Janeiro, 17
de agosto do IR91':.

Chamando a attencão dos Srs , Delegados Piscaes do Thosouro
Federa 1 n03 diver-sos Ei'ta los th União par., a representação pu
blicada DO l iiario O//iiat de hoje. flue me dirigiu o Director das
Rendas I'ublieas do Thesouro Federal, reln.tivamente á prestação
das fianças 11 quo (lc.un sujeitos os agetJtes do Correio incum
bidos da arrecadação das rendas internas,. ex·vi do art. 27 tio
decreto n. 2:)07, de :~I de janeiro do corrente anno - reeom
menrlo-lbes que, tornando COIIIO modelo a demonstração á mesma
annoxa, façam organisar um quadro demonstrativo da renda
arrecadada em cada município, om tres exercicios, afim de que
as referldas fianças sejam prestadas no valor correspondente á
renda média de um trimestre. devendo ser enviadà ao Thosouro
uma cópia, rlo dito quadI'0.-l?an/11·dinn d~ Cannios,
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N. 40 -EM 18 DE AGOSTO DE 1893

Reoommonda a. rigorosa ohsnrvnncta das disposições relativas ti. elas
~iJiqção ou (!lla1ilicaçEio do mercadorias ,

Ministerio dos Negoclos da Fazenda -IUo 110 Janeiro, IR dê
agosto de 1898.

Tendo a Directorln das Rondas Publicas do 'I'hesouro Fe
deral. em representação de:~ 110 corrente moz, trazido ao
meu conhecimento que 11 maioria dos reC01'B08 submettidcs j,
sua. apreciação e poster iormouto ;i, do Conselho do Fazenda
o são, nos casos de classiücação ou qualificação de merca
darias, com preterição das rorlllalid;ules exigidas pelo art. 15
do decreto n. 355 A, de 2:) di] abril de 1890, isto a, sem
preceder o arbitramento facultado pelo roferído decreto, e
ainda, em alguns ca-os, sem audk-ucia das commíssões do
tarifa, exigencias aliús reproduzidas nas leis ns. 359, de 30
de dezembro de lSD5 (art. G", >:i 2"); 428, de la 0.0 dezembro
de 1896 (arts. 6" e Do, § 3" ) ; 480, de 15 de dezembro de 1897
(art. 11) e finalmente no decreto n. 2S07, (le 31 de ja
neiro do corrente anuo (art. 39), recornmendo mui terrní
nnntemente aos Srs. Chefes tias Ropartlçõos tio Fazenda. a
rtgorosa observanein dessas disposições, convindo igualmente
que tenham muito em vista o art, 40 desse ultimo dOf'reto
com l'eCcmncilt ~s alçn.da~.-nrrn(t1'Iril1() de ('((,))1/,0.<,

N. 41-EM 23 DE AnnSTO DE IWIR

_J).,c1~I'~, (J110 o~ mnclu n i-lns Iln~ r: 11inll:\s 1,1': lhe Alr:lIHlegll.~, niLn Rendo

ompi-egad« pllhli"I'-', 11"0 pnil;:t111 CI'r ~"lmit!;d'l,~ :\ Clónki!'llir p~r:t

o mon topío,

Mlnister io dos Negocio:, 11;), Fa.zcnll::t -~, {tio do Jauelvo, 23 do
agosto de 1898.

Tflndo em vista. ;t decisão do 'l'i-ibuual do contas, de 15 de
abril ultimo, que não julgou logaos os títulos de pensão de
montopio expedidos à viuva e lil!IOS do rnaehinísta da AI·
íandega do Pará, Pedro Regalado de Vilhenaj;por não serem
omprcgados publ icos OR machinistas dos gllindÍlsteg dM AI·
fandegM, nem estarem «omprehendt.los na 6!tOCpção do u. 2
do art. 4° do rcgnl:unento annoxo ao decrnto n. 942 A,
de :11 lIa nut nln:o dfl IRf)l), dl'(·l:I.ro anil Rrs. j)l'lng'lHlns Fiscaes
no- Esb.dos quo J\:íll porfia1l1 '1"l' adrnittidos a coutribuir para
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o mosmõ montepio os machinistas das Alfundegas, a que não
aproveitasse a alludída excepção, cumprindo, portanto, que
sejam excluídos os que nelle se acharem indevidamente inscriptos,
sendo restituídas as Importaucías quo, a titulo de joia e con
tri buíção, lhes foram desceutadas, - Bernardino de ('limpos,

N, 4'-' -- EM 8 DE f;~TJ:tMBIW DE 11\~I.q

Disp"c 80hl'8 suspeusã» de ]ll'epORlog do C01'rotorce dc Iundos
pll11}jr'I)S,

Directoria do Expndiente do 'I'hcsouro Federal - Rio de Ja·
nelro, 8 de setembro de 18!18.

Sr. Presidente (Ia Camara Syudícal dos Corretores de Fundos
Publicas -- Em solução á consulta feita om vosso cfllclo de 18 de
fevereiro ultimo, cornmunico-vos, de accordo com o despacho
do Sr. Ministro, de I do corrente mez, que, funccionando o
preposto de corretor sob a responsabilidade deste, não só está
sujeito á pena de suspensão, quando se atraze no pagamento do
imposto de industrlas e profissões, como tambem fica privado do
exercício de suas funcções, sempre que seja suspenso o corretor
rle que (l auxiliar.

R:1Udo o fbtRl'nill:vJe, - l'o-Iro 1','il'(~ira Soares,

N. <1.1 - EM lO Dl~ RETEMHfW DF: lP,~If\

D"'lnl'a (PIC n, i.t':ill-f"l"'llcin, d,' rtp:di,'c~ ,1:\ divi,1:i pul.l icn , p~r

LI'anAlllis,:;ào causo "iJlOJ'lis ou donl~;lo i.uc» 1.\i/ l '1S, sllj(~il.:'l.~ ;10 im
posto d(} tl'il nsm i:=::i::tO d(' Jll'dJl('i(\dad(~l r~1 il (J j~{'1l kl ~ do ~(l1l(l pr'oo;

(11)/'cioJln!,

Iilrectorla do Expodient l) do Thesourn Fnc!orttl·· Rio (lo .Ta..
nelro, lI) de setembro de JR!J,'~.

Em solução ;t consulta contida em vosso oficio 11.175, de ~7

rlf1 agostodo anuo proxirno passado, manda o Sr. Ministro fiá'
clarar-vos que, sendo as t rausferencias de apoliees da rl\"lcta
publica, por transmis-ão ('01/S" mort is ou doação inleJ' vipos,
sujeitas ao imposto de transmissâo de propriedade, estão isentas
do ssl!o proporcional, somente cobrava! !lOS C.tEOS em que não é

devido aquelle imposto, como dispõe I) art. 2",!l. ~" do decreto



u. 1264, de 11 de Iovoreiro de ISG3 p § 1", n • l":, da t-ibella a
elle annexa, disposições estas reproduzidas no decreto n. 2:,i3,
de 3 do citlldo mez de agosto do anuo passado,

Esta doutrlni decorro ela circular de 7 de outUl>l'O de 1892,
que não foi revogaria pelo art. 10, n , 1, do regulamento an
nexo ao alludído decreto n , l·l,j I, como entende essa Alfall
dega, mas antes oontlrmada por este, quo, por sua vez esta lln
aceordo com as disposições dos arts ..~" o 11 do regulamento a
Que se refere o decret» n. :- 81, de ::1 de março de 187!.
Pedro Tcioieira SOIll'es.

Sr. Inspector da AIfandega do Cear:\.

N. 4c1 El\! lO DE SETEMB\W DE 1898

Altel'a D. clrculn r n , 2(1, (Ir 2\) de junho ultimo , relativamente ás
fianças (lOR th-sou rcl ros dus AlI'a",lrg;1;; r Dc!csa,'ias Fiscaes do
Thesouro Fedor-r: L nOR I~" ta,I"R.

Ministerio (10s Negocias da. lnzenda - Rio do Janeiro, 10 de
setembro do 1;'!18.

Ficam fixada, nas importancins abaixo menoionadns as fianças
que devem prestar, para o desempenho do cargo, os thesourei
1'08 das Alla nlcgns o Ilrleg:lci:t~ Fiscaes do 'l'hosouro Federal,
nos Estados, :I saler :

Em trinta contos tio reis e:O: OO(}$) as dos thesoureiros das AI
fandegas do Pará, Pernambuco, Bahia, Santos e Rio Grande;
em vinte contos de r(·li; (20:()()OS) as dos thesoureiros das Alran
degas lia Amazonas, Maranhão. Coará, Maceió, Paranaguá e
Corumbli.; em quinze contos d,' réis (l:i:('OOS) as dos thesoureiros
das Alfandegas do Santa Cathuriun, Espírito Santo, Sergipe,
Uruguayana, Parnahyba e Penedo; em dez contos de réis (10:0008)
as dos thesoureiros das Alf;tIltlegas da Parahvba , Rio Grande do
Norte o Macahó ; em quarenta contos de reis (40:000$) as dos lhe
soureiros das Ddrg'acias l-Iscaes do Pará, Pernambuco, Bahia,
S. Paulo e Rio Grande do SuL; em trinta contos de réis (:10:000$)
as dos thesourei I'OS das DI~lpg-ac',as do Amazonas, Maranhão,
Coara, Alagúas, Pa rann., l\lin;\s Geraes () Matto Grosso; em vinte
e cinco contos de réis (·..':í:()OOS) as dos thesoureiros das Delega
cias de Santa Catha.rina, Espu-l lo Santo, Sergipe e Piauhy; e em
vinte contos de réis (..'o:OOOs) as rlos thesourciros d,IS Delegacias
da Parahyba, Rio Grande do Norte o Goyaz ; ficando deste modo
alterada a circular n, ·..'fi, d'l ·lel de [unho proxlmo tln(10.- BCl"

nard:"no de r(l)l1l'M.



N. 4'> EM 11) 1m srnEMBRO DE 11'!IS

Rio rle Janeiro, lO de

Reetiflea, orn pari." a circular n ..j:1, de 17 de 3g"osto ul í.lm o , relati

vamente á )11""':1""0 de fiança dos a:;enlt's (\0 COl'l'ei" incumbidos

d:t al'J'ec~daç".o .I." relidas in!('I'IlJS,

Ministerio rios Negocios Ih Fazenda
setembro do 18~1:'.

Tendo resolvido rectificar, em parte, a circular n.n, de 17
de agosto proximo findo, rolatívnmente á prestação de fiança
a que estão sujeitos os agentes do Correio para o fim de serem
incumbidos da arrocadaoão das rendas internas, ex-vi do art. 27
do decreto n . "-,sO"~ de :n de janeiro do corrente anno, declaro
aos Srs. Delegados Fiscaes rio T'hosouro Federal nos diversos
Estados, para seu conhecimento e execução, que as fianças de
que se trata devem ser prestadas no valor correspondente:i.
metade da renda média de um trimestre, Bernardino de
a 1JIJlO.~.

x , ·11'. EM I ~J IIE SETEMBRO DE 1,-':9s

Decbro fj'l'· s"llwnl,· os i<>,'n.11.·iro.9 e,st"0 comprelicllrlidos na isençâo

do n , :~, al'L, :.'0, d<> 1,,'gllla,w'lll<> al'l'I'ovarlo "do dccI'et0 n. ;tn:í,
do 20 de dez"llll,,'o de' !~',17.

l\Iinisterio dos Negocias da Fazenda ~- IUo de Janeiro, I:! de
setembro de J8D8.

SI'. Ministro da Industria, Viacão e Obras Publicas - Em
resposta ao aviso n . !()!J, de:: de fevereiro do corrente anno,
em que consultacs si dt,ve ser descontado dos vencimentos dos
empregados em serviços custeados pela União, O imposto a quo
se refere o rezulamento approvado pelo •.1ecreto n . '!77.-', de'!V
de dezembro do a nno próximo lindo, ou si taes empregados estão
Incluídos nu isenção do n , ::, art , 20 do mesmo regulamento
pelo facto de não terem direito á aposentadoria, cabe-me
declarar-vos que somente os jorna leiros estão comprehendldos
naquelJa ísonção.

Sanle e fratel'l)ir1,'t>1p.. - Ttcrns rtlino de Campos.
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Rio de Janeiro, 1'2 do

SeU"

N. 47 - EM 12 lH~ S1~T1~MI\RO DE lR98

Dispõe IlIW a~ vantap'rn~ (J rogalins do pnqueto ~lÍ aproveitam aos

navio" tl'an'all nn í ícos,

Ministerio dos Negocias da, Fazcndn
setembro de 10~)8.

Sr. Ministro da Iudustria Viaçii.o e Obras Publicas -- Respon
dendo ao vosso aviso n , 10. .le 1;; do janeiro do corrente armo,
com o qual rernettostes a este Ministerio o requerimento em que
Garlas Hoepck.e Junior pede para o vapor Ma», de que é pro
príetario, as vantagens e regalias de paquete, cabe-me declarar
vos que, por desp.rcho de I~) de agosto ultimo, indeferi essa pre
teução, visto que as disposições do decreto n. 4(),',-" de ,( de maio
de lR72, regula.doras da concessão requerida. S,') aproveitam aos
navios transatlanücos e não um; .lo cabotagem como o do roque
rflnte.

Sllo\l,lo e Iraternidade. - flanol'diJ1o ,lo Call1]Jog.

N. 48 '.' EM 13 DE f;F.Tl~\HHW DE lR9R

Declara (jlH' a,~ pal.<'ntrs <le nom";",':I() lb GU:l.l'lla Cla('i()ual e,qtão su

.i('jta~ ao scl l» 11:1 i'1'll'lll[l do l'('~','ll1;lmcnl,o n , 21;í;-l, tIn :1 (In agosto

ue 1807 C aI) imp'Hi{) ""1181:'111,' d" ~J'i,. I" u , ?; d" I"j n.I';[1, fl~

Fi de '1"zeml'1'() tio )11ef\mO !1.1l11().

Ministerio dos Negoc.ioC1 da Fazenda ~ Rio flfl Janoírn, 13 (lo
setembro de \098.

Declaro aos SI'S. Chef'!fl Iln5 Reparf.loões suuor.llnadas l\ este
Ministerio. para seu conhecirneuto e rlevldos fins. quo as patontes
do oflícines tia Guar,la Nacional. alem do sell« tuxarlo na tabella n,
lil 70, n. :l. do regulamento annexo ao decroto n .'!1''':I, de 3 do
agosto de 18~17, estão sujeitas aos impostos de que trata o art , 1".
n , 27. da Ioi n .180, de Ir, do dezembro do mesmo anno, devendo
88, portanto. cobrar:

Coronel"", ..••....• , ..•.. , .
Tenente-coronel ••.••.... , ...•
Major......•••......... , .
Capitão .......•• , . , ...• , ,
Tenente ou In telleni.I' ..
Alferes 011 'l" 1"11'1111", ••.... , •••

3nô$OIIO
8:!li$OOO
;!75'OIJO

n{iOOo
711:];111111
: d'i:'II I()

r.: 1::;001)
;'0$1100
4f1~1l1111
:10$0(11)
!'1$011l1
J II,j 1110
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Os pl·{)t~l11·:ldol'O.i :-;I~êci()Il:I,Cq 11,'tO dovam in tcrvi r nus tl':.l113fel'cHlcias de

apuli"..:r;3.

Directoria do Expediente do Ti\(~30\l',) F<3IÚl'a\ -, Rio de Ja
neiro, :!: de setembro Ilo 1:-1\),".

Respondendo ao vosso otllcio n , Gil, de '!i do .i unho ulüm-i, em
que consultaes si, em vlrtu.te da oxtiucção do IO~l1r <10 procura
dor fiscal, se devo consíderar revogado o art, :,:) riu regulamento
que baixou com o decreto n. !I::70, de 14 de fevereiro de 188;',
rleclaro-vos, do uccor.ío COIII o despacho (lo SI', l\lini8t1'o da Fn
7:onda, de 1;; do corrente mez, quo de facto ostá revogado aquello
artigo, cumprínuo-vos fazer CO'~S;l,l' a pratica a quo ulludis no
rclorido oüíclo, de serem :\sôigllados os termos do trausforencla de
apoUccS pelos procuradores seccio\H\Os.- Pedro Tei ceil'a Soarcs ,

81'. Delegado Fh"tl JlO J\bt"wllão.

Tl'atl da (OI)I)t'alJ(;l d \ ,c.;'''I.lll) 111], de)}l:lcllO; d("": iIllP-)ft:),t.'\t') e C\lll)l"

l;I (~:-,,( I.

Ministeri« I1mJ NC;:'lCio;, u,J, I·'azolHla - Rio de Juuoiro, ! l U<3
30 lembro de 18~ li').

Tendo em vistr " 1/11J me couuuunícou o IIl~pect!)1' d,t Alfan·
dcga de Santa Cath.uin.r, em orIHo n , G~I, do 27 dil dezembro
do anuo passado, rceo.mnourlo aos Srs, CheCos das Repartiçõas
de Fazenda que procedam as nccessaiias diligencias para que se
verifique si tiveram rcgnlar obscrvancía as leis n, '!'/5, de 24
de dezembro do I;',~)I e n . 4:8, de 10 de deze.at.ro de J81X5, na
parte em que se referem ao soIlo dos dcspaohos do importação e
exportação, attcndcudo :

In, que 0"1 dcôpachos rlo ímportacâo, a contar de janeiro do
1i'UJ, estão sujei los ao sello de mil réis ( 1$0:,:I), de accordo com o
art. In, n , 3:1, da primeira das citallas leis ;

'!>, que os despachos do e~;p()f'tar;ii.1) estão sujeitos ao sello
de trezentos rúis (,,,;:liO), n par'til' do 1 de janeiro de 18~17, da
couforrnídade com I) art , I", n. 'm, (Ia loi n . I'!:), de 10 de de
zembro de 18!Ill,ate': 'le agosto rlaquel le ali 110, em que, de accordo
com a ta1Jolla B, ~ In, 11. G, do reguamento em vigor, annexo
ao decreto n. ':'ín Ik3~a data, foi o di to sello elevado fi, mil réis
01iOO il ) , taxa a quo aotualmcute estão sujeitos os despachos de
bualquor naturcxa ,



30 ) IECISÜES IJO ,;0\ EHNO

Nesta conformidade, devem os mesmos SI'S. Chefes ordenar
a neeessaria revisão afim de que seja U Fazenda Nacionnl in
demnízada dos. prejuizos que por ventura tenha, soffrido por
ínsuâícíencía-de'.selto dos referidos despachos. __ Bernà~àitfo de
Campos.

N. 51 - E~I D lJl'; SETEMBRO DE l8~Jlj

As fiaw:as dus rCNIHln;.;a\'(~í:; da F~lZClld~l, SI; pOIJ"llI ..,ar JH'e,~l,adas e m

aJloliceH lb (~lIi;'Lil, eiu mOI'/la l.:{lrrl'llle Ull IICI\r. iuunoveis.

Directoria do Expedicnle do Theso uro Federal - Rio de Ja
neiro, "!9 de setembro do IN<i8.

Em resposta ao vosso ofücio n. 17, de :!tl de março ultimo,
dando conta do acto pelo qual acceítastes para gnrantir a fiança
do pagador dessa Delegacia a caução do 15 letras hypothecarias
do Banco de Credito Real, na importaucía de 3:0011$, ueolnro-vos
que, por despacho de 211 do corrente, decidiu o Sr. Ministro não
poder ser approvado o refer-ido neto, porquanto, lIS fianças dos
responsaveís da Fazenrla não devem SOL' prostudas sinão em
apolices da divida publica da Uniâo, em moeda corrente ou bens
ímrnoveís. - Pedro Tci.ccira Soarcs ,

Sr. Delegado Fiscal em S. Paulo,

N. 5~ - EM I DE OU'l'UB~W DE 1,'-\'J8

De·~l~lra 'lllP :t'3 mullroros u.io 11I)11(~1l1 üheigaL'-se conto rla.lorns por.i nte
a Fazenda Naclnna l,

Directoria do Expediente tio The:'OUI'o Fedcral - Rio de Ja
neiro, I tle outubro de 18m;.

Sr. Fiscal (las loterias - Conuuuulco-vos que o SI'. Ministro,
por despacho de 2;-.: de setembro proximo lindo, exarado em vosso
offieio n , 187, de :.>1 do dito mcz , resolveu não acceita.r a caução
feita por D. Eliza Campos, em gur.mtia da cxtrucção tias loterias
de Sergipe, do quo li concossionarta a firma A. Campos & C.,
vísto como não podem as rnulher. S obrigar-se como fiadoras per
ante a Fazenda Nrcional ,

Saurle p, J'rat('l'lli,Lldf'. - ["~',Ir,) 1', ;.1:,,;}',7 Su"res;
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N. 53,· EMl I!E OUTUBRO DE ):-,9d

o lagar de col Iu bor.ulor das aIlLi,~'as 'I'hesourarlas de Fazcu.la nunc a

deu direito i al'c'scIlLad<Jria.

Miuístorio dos Negocias da Fazenda - IUo de Junciro, I de ou
tubro de J898.

Sr. Ministro d a ludust.ri.r, Vi<J.r;âo e Obras Puhl i as- Em so·
lução ,i, consulta constante do \'O.'iO'O aviso n. JJ~', d;l '!4 de agosto
ultimo, cabc-nn- d-cl.ua.r-v os 11'1(1 o log,u' de collnborador das
antigas Thesun ru rias dl~ [I.lZcllrla nune.r deu direito a aposenta
doria, devendo uccres ceutur que o tempo do serviço 110110
prestado não é eomputuv cl par.i uquelle fim, cuntorrno a aiinc i 7"
da circular deste Ministerro , n. 1", de '!G de janeiro de It:lgl, expe
did:\ em eonsequoncia da lei 11. 11" dei de novembro de I:'!J!.

Saude e Irn tcrntdade . - l tcrno rtl in» di! Cllmpus.

N. ,A - E~I 7 DE OUTUBIW DE ISaS

~xige i m uic.l ia tu C\)JllIIIUllici1f:~tO ;·t ('on!<l.:loria da ?\JaL'illlI;l, dll~ suppri

Jllell[.')S df~ In nrIo s :loS n.i vios da .Vrmul a ,

Miuisterlo dos P;e,~'ocius .la F;JZ"l\ la- IUo de Janeiro, 7 de ou
tubro de 18U8.

Tendo em vista o que requisilou o Ministerio dos Negocias da
Marinha, em aviso n , I/O'!, de~) de setembro proximo passado.
recommendu aos SI'S. Clwl'es ,1:1,8 Repartlções de Fazenda. nos
Estados quo, sempre que flzcrern qualquer supprnuento de íun
dos aos navios ll:l Armada, communíqucm íuuuediatamente á
Contadoria da Martuha, dcclurundo o nome do respectivo
commissario.- It-rnardino de ('IIIJI]!O;'.

('lIllcr·de ;Illlpriz.:i.<:ü,o :1'1.') ()('I<'~':;_lr!(h 1,'j;-;I':lIIS Ji.il'a C'llll':ll't'/Il ('P! '1eC('1\ln

c .ni a<:;. C!llPI',~Z;IS ('J eOlllp:lJlIJias de e.--jIJ'ada.'1 de {C.TO c na\'cgaçi"!,Q

mm-iümn (111 Ilu vi a l p:lt'a a aJ'l'('I··ld"l.(~nl) do inposto de tt'(1n~portc.

Ministci-ío ,lo.', Nl'i((l(~i(),; ,h F'~7.ell"'L _. IUo de .laneiro, 7 de
outubro rlo IH',I,'L .

Ficam nutor izcdos os SI'S. Delegados '.'isca!!) do TheSOllI'O
Federal nos Estados a entrar iJllI nccordo com as em prezas f!
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companhias de estradas de ferro e navegação muritima-ou Ilu
via I , para a arrecadação do imposto do transporte, mediante "
porcentagem de 4 '[; cor-rendo por contadas mesmas entp~l,lH
e companhias o custo (los bilhetes de passllgllm em que S6 con
temple o impostov-« Bernardino rir; Campos.

N, 50 - EM 11 DE OUTUBRO DE 1808

In dic« »nd« C ('ulll!l devo SI'l' pt1'ct'lnado li p:lg,llll\~nlu LinS juros do

ellq'I'!\~lill1') lt.ll'iI)lI,-\lt~l\ J,'~~~\.

Mluisterio dos Negocios da Fazenda - Rio de .taneiro, II tio
outubro de 189~.

Confirmando u teleg-l'atllma que 'nesta dotu dirigi aos Srs, Do
legados Fiscaes (lo Thesouro Fede ral nos Estados, declaro-lhes,
para seu conhecimento e execução, que, nos termos do accordo
celebrado em Loudres em 15"0 junho do corrente anno, o pa
gamento dos juros do emprestimo nacional de 1879 deve ser
eJfectuado naquel!a cidade por meio do omissão de novos t ítulos
d;~ divida externa.

,Assim, p:lra que tal pagamento se realizo na espccio o
forma indicadas, cumpre ás Delegadas Físcaes remetterem ao
Thesouro nas devidas épocas os COUpOIlS do dito emprestímo, que
lhes forem apresentados, acompanhados üe relação nominal dos
respectivos portadores, orguuísarla de contormidade com o
nrt. U7 do rcg ulnrueuto npprov.ulo pelo decreto 11. :>370, <Ia
14 de fevereiro do 188".- Bernardino de Campos.

x. 57 - W\! li DI-: OUTUBRO DE l~tlS

'I'ratu di) mo.lo l'flL' IJ1W {leve :')01' [feitIJ () ,.-I;Pi'olhilllenl.lI (1:,.. l·'IHia tIo
j LJ'lH)S~(l d(~ trl\llsput'L~.

lJ/red"I'h ilo J-:xpc<1inntc <lo Th'lmm'o 1,'c<kral - HII) .I,) Ja
neiro, II de outulu:o dI.' IH!!,,,.

Em solução ao uíllclo n , 08, cio .: cioagosto ullhno, com o qunl
encaminhastes ao Thesouro o requer imento em que '1 Comjuuhiu
do Navegação a vapor do Maranhão solicita que lhe seja permít
ti.lo recolher li. repartição a vosso cargo, por sel' a da séde de sua
adminlstração, o producto do imposto de transporto que arre
cadar, e sobre o qual profetistes ;~ decisão, q1l$ submetteís á
approvação do mesmo Thesouro , declarando que a essa Dele
gada, S') deve S']I' recolhido o imposto das passagens dadas dentro
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desse Eslallo e desse para outros, cabendo a fiscalização o co
brança, do relativo ás passagens de outros Estados para esse tis
respectivas Delegacias Fiscaes e Capitanias de Portos, - declaro
vos que o Sr. Ministro, por despacho de 26 de setembro proximo
lindo, approvou a vossa decisão, por estar conforme ao disposto
no art. G' do decreto n. :agI. de 1I de janeiro do corrente anuo
o na circular n , :14, de 3!1 de julho do mesmo anno, que indica o
mo.lo por que (leve ser feito o recolhimento da renda daquelle
imposto nas localidades do interior dos mesmos I~,tados.-Pedro

Teixeira Soares;

SI'. Delegado Fiscal no Maranhão,

N. 58 - EM 2-i DE OUTUBRO DE 180C!

A 'll'[',lcilfla,ii o ela'] I':'nda,s fcrleraes pelos Og'cnks do; Corretos é
Iacu ltauvn ,

Direetoria do Expedinte do Thesouro Fe.leral - Rio do Ja
neiro, 2-i do outubro de 1898.

Em resposta ao vosso ameia n , -iD, de I de setembro ultimo,
transmittindo por cópia o offlcio em que o administrador dos
Corroios desse Estado vos consultou si os agentes daquella
Repartição são obrigados a se oncarregar da arrecadação das
rendaa federaes, tenho a declarar-vos, em obediencia ao des
pacho do Sr. Ministro, de 5 do corrente, que essa inoumbencia
é facultativa, por isso que o paragrapho único do art. 27 do
regulamento annexo ao decreto n. 2~07, de ::1 de janeiro ulti
mIJ, disj õe que nos Iozarcs onde os referidos Rg'8ute.:i não 80

habilitarem para promover a arrecadação em q uestão, poderá
a Delegacia confia l-a a pessoa idonea e afiançada, mediante a
commissão que fOI' arbitrada com approvação do Thesourov->
Pedro Tc'>eirr! Soares,

Sr. fll!epullo Fiocal em s, Paulo.

N, 59 - EM 21 DE UUTUBRO DE I ~o~

ílrdnl':l nue a, mulheres niio podem 3,,[' encarreuad aa da al'l'cca'1:1ção

das rendas da Eniâo.

Tlirectorla do Expediente tio 'I'hesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 21 do outubro de 180g.

Em resposta ao vosso oflloio 11.-,1, do )'1 de ~et('IUJII'Ll próximo
passado, em que comrnunicaes que n. Zulmh-a de Camargu

Faz"Il·1a --- D·:-.:u:',)i":;,:," j "';~j,": 3



Lelis, agente do Correio em Capão Bonito de Parauapanema.
quer l'restarftal1ça para encarregar-se dll arrecadação das
rendas, d,a União, declaro-vos, de accordoreom o d~,93êho do
Sr. Mmlstro, de 18 do corrente mez, que as mU:lb'eres não
podem ser incumbi-Ias do serviço de que se trata.- Pedro Tei
xe:'ra Soares.

Sr. Delegado Fiscal em S. Paulo.

N. eo - EM 26 DE OUTUBRO DE 1898

I';xl'lica IJ modo de proceder sobro o recolhi mento e e8c~jpturaçiio do s

d in hei ros de defuntos e ausentes.

ntrectoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja.
neíro, 26 de outubro de 1898.

Em resposta aos vossos oülcios de 7 de fevereiro e 2(; de
marco do corrente anuo, consuttando sobre o recolhimento e
escripturação dos dinheiros de defuntos e ausentes, declaro-vos,
de ordem do SI'. Ministro e para os devidos effeitos, que deveis
receber as irnportanoias daquella procedencia, fazendo o devido
lançamento no c Caixa Geral» - do que dareis o respectivo
conhecimento - e escriptural-as sob o titulo « Depósitos )) nos
balancetes de Receita e Despeza da Repartição a vosso cargo.

outrosím, vos declaro que, de accordo com o disposto no
art. 61 do regulamento de Fi de junho de 18.-;9, deve' essa
Collectoria possuir um livro especial de inscripção dos autos
de arrecadação, o qual será aberto, rubricado e encerrado pelo
Director da Contabilidade deste Tnesouro ou por quem for por
olle des ignado para tal flm.-Pedro Teixeira Soares,

SI'. Collector das Rendas Pederaes em Campos.

N. 61 - EM 27 DE OUTUBRO DE iscs

A }'(·f,n'mn dos ()ffidae" (' pracns t\:\' Hri:Y:llla Pnl ir-in] E~ (lo Corpo de

Bombeiros não c,I,:i AII.!"ita :1" ",," 11 e <1" 'I'rilnmnl de Conta s
para os effeitos <lo nrt.. li'.' ,In Regnlamentc approvado pelo
decreto<n , 2-109 d« 2,1 de dezembro de 1800.

Minl9tél'io.dos Negocios da Fazenda -:a,iôde,'Janeiro, 27 de
outubro dê';lSDS.

Sr. Hinistro da J ustiça e :':egocios Interiores '.4?'Vevolvendo
vos os papeis que me remettestes com o vosso"$\tíilo n, 23li7.
de 19 de agosto ultimo, relativos á reforma do tenente da
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Brigada Policial desta Capital, Antonio da (~osl:t V:tlguel'edo,
cabe-me declárar-vos que a reforma dos offlcia-s e praças da
referida Brigada, a-sim como do Corpo de Bombeiros. não está
sujeita ao ex-ime do Tribunal de Contas para os etreitos do
art. 149 do regulamento approvado pelo decreto n. 2409 rle 23
de dezembro de 1896, competindo somente ao Thesouro Federal
fazer a inclusão em folha de taes reformados, quando lhe forem
enviadas as respectivas patentes por esse Ministerio, a quem
cabe a liquidação do tempo de serviço e fixação do soldo.

Saudo e fraternldadev-e- Bernardino de Campog.

N. 62- EM 2fl DE OUTUBRO DE 1898

Indica quando póde ser permittido o despacho, para consumo, da mano
teiga de fabricarão franceaa , marca Lopolleticr de Carensan ,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 'de
outubro de 1898.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições aduaneiras, para os
fins convenientes, que podem permíttír o despacho, para con
sumo, do. mll.nteig-cl de fabricação franceza, marca Lepellctier
de Carentan, sempre que a aoalyso chimíca não revelar em sua
composição a exrstencía de quavsquer materias nocivas á saude
publica, ficando para est» caso especial revogada a disposição
da circular n, 16, de 11 de março do snno próximo findo, que
manda prohibir o despacho ~le mercadorias que, como a de que
se trata, tragam a declaração de que são destinadas á expor
tação. - Bernardino de Campos.

N. 63 - EM 12 DE NOVEMBRO DE !fl08

Manda que se observe rigorosamente as disposições dos arts , 7, 27 e
~O do regulamento nnnexo ao decreto n , 2.'30 I, de 2 de julho
de t8~)G.

Ministerio dos Nogocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
novembro de 180R.

Tendo ° Sr. Ministro dos Negocios da Marinha trazido ao
meu conhecimento, em seu aviso n. 1472. de S de outubro pro
xlmo findo, que as embarcações de cabotagem, a va por () á vela,
navegam n são desembaraçadas pelas repartições aduaneiras



sem o registro, l! matricula e mais documentos,a que se referem
os arts. 7,27 e 30 lia regulamento annex o ao decreto n~ 2301,
de 2 de juthd'de 18\)(;, determino aos Chefes das' mesmas
repartições que tenham muito em vista a rigorosa' obServancia
das disposições legues acirn» citadas, afim de que se nãorepro
duzarn semelhantes irregularidades. - l1e1"l1al'dino â,?,j'Campos,

N. G4 - EM 5 m: DE7,I~\1nRO m; 1898

ll.l'(~om mou.ln tci-mi nnu tr-mr-n te n l'iÇ'(Il'Ofi:t olmt'l'Yil ncin rlas (1 i."poAiçt;es

r,'gu!amcnt:ll'BS nOB processos ,1<' hal,ilib,iln rar" n p'~l'c('pc;ilO <10

mero soldo e mo"kpio.

Ministerio dos Negocios da Fawnrla - Rio de .l.meiro, 5 (le
tlezemuro do 1898, .

Tendo observado qu» o; processos do hnhiliticão para a por
copção do meio soldo e I'O montepio, quer civil, quer militar,
envia-los ao Thcsouro Fedcra.l pelas Delegacia,q Fiscaes, a qu-rn
incumbe preparai-os, resentem-se , na sua maiorin, do evidentes
Irregular-idades, taes como ausoncia de peças csscncíaes, [usüft
cações produzidas em Juizos incompetentes, dortciencia do infor
mações quanto à sltuscão dos contribuintes e dos bauilltandos, e
até falta de sello nos respectivos documentos, o que determina
frequentemente expedição de ordens do Thesouro no sentido de
serem regulanisados os mesmos processos, resultando dahí pro
juizo ás partes pela demora no reconhecimento dos seus direitos
e ao serviço publico pplo desneeessario accrescímo de trabalho, re
commendomuí terrninantomento aos Srs , Chefes daquellas Repur
tições a rigorosa observaneta dos preceitos regulamen tsres rerc
rentes ao assumpto, chamando a sua »ttenção para os decretos
ns, 3607, de 10 de fevereiro de 18üli, ,175, dn 11 de junho, 69::;.
do 28 de agosto, 942 A, do :31 do outubro, o 123~ E. de 31 de do
zernbro de 1890, e171. do I do agosto, e eSl, de 21 Ile noverubro
de 1891,32, dc 12 dejaneiro, 78J, de I de abril. e 1054, de 20 de
setembro de 1892, 1507, de 10 de agosto do 1893, lei n. 288, de
6 de agosto de 1895, e mais disposições em vigor, que deverão
ser stríctamonte cumpridas, sob pena de tomar este MinisterIo as
mais severas medidas p;tl';J, qWJ taos factos mio se roproluzam,
- Joaquim Murtinl.»,
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N. (',5 - EM 10 DE DEZE\1BRO DE 1898

D~'instrucções para a entl'ega da' cautelas a que toem d ire lto os pos
suidores de apol ices de 4 0/0' OUl'O, que acceit iram a conversão.

Mluisterlo dos Nego-los da Fazenda - Rio de Janeiro, 10 de
dezembro de 189S.

Remettendo aos Srs , Delegados Fiscaes do Thesouro as cau
telas que, em virtude do art. 8' do decreto n. 2907, de 11 de
junho do corrente anno, devem ser dadas nos possuídores das
apolices do 4 "j" -ouro - que acceitaram a con versão, recom
mendo-lbes que, na entrega daquelles títulos, observem as
seguintes, instrucções:

I, o o~ possuidores apresentarão, na Repartição em que são
pagos os juros das ditas apólices, declaração assignada da
quantidade, valor e numero das mesmas.

2." Logo que estes documentos forem aprosentados n Dele
gacia, se veritloarà na secção competente si elles estão de
nccordo com a tnscripção aberta nos li vros ; li nçando-se á
margem lIas referidos documentos nota do resulta/lo do exame,
marcando-se, outrosim, as apolices com o carimbo qnu 1\ remeto
tido pelo Ttiesonro.

3.° No caso de não haver divergencia entre a mencionada de
claração e a iuscripção, será entregue ao possuldor das
apoltcos a cautela respectiva, bem como a Importancía que for
necessarla em dinheiro rara perfazer o valor de uma apolice, nos
termos do art. 2" do decreto clturlo ,

4. 0 Si, porém, houver dí vergencla ou duvida sobre as apolices
apresentadas, flcard suspensa a entrega da cautela e da impor
tancla em dinheiro, até quo o TIHSOUI'J, ao qual será dado
immediatamontc conueclmento do oocorrldo, resolva como fuI' de
justiça.

5. 0 Terminada a operação, serão rernettídas ao Thesouro, sem
demor.i , as declarações de que se trata.

G.o Finalmente, os juros quo s] forem vencendo deverão s·)r
pagos em vista das cautelas emittidas, emquanto não forem
snbstltuldus pelos tttulos definitivos, fazendo-se o pagamento por
meio do cheques contra o Tbesouro e Delegacias,- Joaquini
Murtin/ia,
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N. I3G - EM 20 DE DEZEMBRO D[~ 18!18

Os Chefes das Rcpar tlcões do Ministcr ío da Fazenda .devem conti

nuar no exercício, de AUn8 fun c\',lcs até a posse dos respectivos
RuilBlitlltos.

Ministerio dos Negócios rl'l Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
I!ezllmbro de 11-\98.

Declaro ao'! Srs. Delegados Fiscaes, para os devidos effeítos,
quo a disposição da circular n. 58, de 4 de setembro de 1891,
não é npplicavel aos Chefes das Repartições deste Minlsterio , os
quaes, salvo ordem em contrario, deverão continuar no exer
cicio das suas funcçõ s até a, posse dos respectivos substitutos.-
Joiquim Murtinh»; .

N. ô7 - EM ::'0 DE DEZEMI1RO DE 1898

Determina que as guias de mercador-las já despachadas para consumo
e em transito pelos Estados devem B"r expedidas pelas Delegacias
Eiscaes,

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 20 de dezembr-o de 18il&.

Em resposta ao telegrammn n. :11i2, de 9 de novembro ultimo,
em que consultaes si, á vista da reclamação de varios commer
ciantes do interior desse Estado contra a prohibição imposta ás
Agencias ftscaes ou Col1ectorias de expedirem guias para
mercadorias já despachadas para consumo, deveis manter a
mesma prohibição, declaro-vos, de ordem do Sr. Ministro e
p'ara os devidos erreitos, que a expedição de ~uia a mercadorias
Já despachadas para consumo e em transito pelo interior do
Estado referido é da competencia da Delegacia Fiscal em Porto
Alegre, como se vê da ordem da lJirectoria das Rendas deste
Thesouro, n. I, de Ii de fevereiro do anno proximo flndo,
de accordo com a qual deveis proceder.-Pedro Teixeira Soares;

Sr. Bacharel Luiz Vossio Br-igido, Inspector de Fazenda em
Porto Alegre.
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